
DEFINANÇAS .
Junta de Recursos Fiscais

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

^DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 02 de março de
1989, reuniu-se a Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, sob a Pre-
sidência do Exmo. Sr. Conselheiro
João Bispo dos Santos Júnior e pre-
sentes os Conselheiros Walter Bas-
niaki Linhares, Luiz Gonzaga Theo-
doro, Gilberto Alves Nery, Joaquim
'Reginaldo Dias da Mata, Welligton
Carlos Batista, Miguel Setembrino

t Emery de Carvalho, bem como o Sr.
Representante da Fazenda Procura-
dor Adhemar Teixeira da Costa. Foi
lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior. No momento destinado a indica-
ções e proposta, usou da palavra o
Conselheiro Presidente João Bispo
dos Santos Júnior para agradecer aos
Membros e aos Funcionários desta
Casa pela cooperação e apoio recebi-
dos quando do lastimável acidente
ocorrido com S. Exa. Da pauta de jul-
gamento do dia constaram: Para iní-
cio de Votação: RV-72/88, em que é re-
corrente lojas MAP Ltda, recorrido
Departamento da Receita, Relator o

f- Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro,
Advogado Dr. Benedito Aparecido
Carvalho Ramos. Concluído o julga-
mento, foi proferida a seguinte deci-
são: Acorda da Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do re-
curso para lhe dar provimento par-
cial, nos termos do voto do Conselhei-
ro Relator e notas taquigráficas. Re-
dator para o acórdão o Conselheiro
Relator. Solicitou licença para se au-
sentar o Conselheiro Miguel Stembri-
no Emery de Carvalho. RV-122/88
em que é recorrente Móveis German
Indústria e Comércio Hotéis e Turis-
mo Ltda. Recorrido Departamento da
Receita, Relator o Conselheiro Joa-
quim Reginaldo Dias da Mata. Advo-
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autos. RV-123/88, em que é recorrente
Judite Triacca, recorrido Departa-
mento da Receita, Relator o Conse-
lheiro Wellington Carlos Batista. Co-
lhido o voto do Conselheiro Gilberto
Alves Nery, S. Exa. solicitou vista dos
autos. Conferido o acórdão n° 011/89,
referente ao RV-90/88. Nada mais ha-
vendo a ser deliberado, ou quem dese-
jasse usar da palavra, o Sr. Presidente
encerrou a Sessão, convocando outra
Ordinária, para o dia 07 de março de
1989, às 15 horas. E, por nada mais
constar, Eu Luciano Sá de Menezes,
Assistente da Junta, lavrei a presente
ata, que vai assinada pelo Sr. Presi-
dente em exercício, Sr. Representante
da Fazenda e demais Conselheiros
presentes á Sessão do dia 07 de março
de 1989, data em que foi aprovada.

Presidente: WALTER BASNIAKI LI-

NHARES: Conselheiros: LUIZ GON-
ZAGA THEODORO, GILBERTO AL-
VES NERY, JOAQUIM REGINAL

DIAS DA MATA, WELLINGTON

CARLOS BATÍSTA, MIGUEL SE-

TEMBRINO EMERY DE CARVA-

LHO, ORDENATO CÂNDIDO BOR-

BA, ADHEMAR TEIXEIRA DA
OOSTA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

DO DISTRITO FEDERAL

Às 15 horas do dia 09 de março de
1989, reuniu-se a Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, sob a Pre-
sidência do Exmo. Sr. Conselheiro
Walter Basniaki Linhares, Vice-
Presidente e presentes os Conselhei-
ros Luiz Gonzaga Theodoro, Gilberto
Alves Nery, Joaquim Reginaldo Dias
da Mata, Wellington Carlos Batista,
Miguel Setembrino Emery de Carva-
lho, Ordenato Cândido Borba (Suplen-
te) e Jail Machado da Silveira (Su-
plente), bem como o Sr. Representan-
te da Fazenda Procurador Adhemar

ra Ha p.r>ato w™ i;/»*. J-

SUPLEMENTO

RV-105/87(REO-106/87), recorrente
Companhia Imobiliária de Brasília —
Terracap, recorrido Departamento da
Receita, Relator o Conselheiro Su-
plente Jail Machado da Silveira. Con-
cluído o julgamento, foi proferida a se-
guinte decisão: Acorda a Junta de Re-
cursos Fiscais, à unanimidade conhe-
cer do Recurso voluntário para lhe
dar provimento e conhecer igualmen-
te do recurso ex-officio, para lhe ne-
gar provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e notas taquigrá-
ficas. Sob licença o Conselheiro João
Bispo dos Santos Júnior, substituído
pelo Conselheiro Suplente Ordenato
Cândido Borba e na Presidência pelo
Vice-Presidente Conselheiro Walter
Basniaki Linhares. Redator para o
acórdão o Conselheiro Relator. Para
início de votação: RV: 41/88, em que é
recorrente Emecon Construções, Co-
mércio e Indústria Ltda. recorrido De-
partamento da Receita, Relator p
Conselheiro Joaquim Reginaldo Dias
da Mata, Advogado Dr. Pedro Carrera
Palmeira. Concluído o julgamento, foi
proferida a seguinte decisão: Acorda a
Junta de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso, para lhe
negar provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Relator e notas taqui-
gráficas. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos Júnior, substi-
tuído pelo Conselheiro Suplente Orde-

nato Cândido Borba e na Presidência
pelo Vice-Presidente Conselheiro Su-
plente Cândido Borba e na Presidên-
cia pelo Vice-Presiente Walter Bas-
niaki Linhares. Redator para o acór-
dão o Conselheiro Relator. RV-126/88

em que é recorrente Aziz Abdala Jar-
jour Cia. Ltda. recorrido Departamen-

to da Receita, Relator o Conselheiro
Wellington Carlos Batista. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte
decisão: Acorda a Junta de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator e notas taquigráficas. Sob licen-
ça o Cnnsfilhpirn .Tn5n TUaiw» Ana Son.

ANO XIII-N° 67

Presidente Conselheiro Walter Bas-

niaki Linhares. Redator para o acór-

dão o Conselheiro Relator. Distribuí-

dos os recursos n°s: RV-42/89,

RV-45/89, RV-49/89 ao Conselheiro

Joaquim Reginaldo Dias da Mata;

RV-43/89 ao Conselheiro Miguel Se-

tembrino Emery de Carvalho;

RV-47/89 ao Conselheiro Wellington

Carlos Batista; RV-48/89 ao Conse-

lheiro Walter Basniaki Linhares e

RV-46/89 ao Conselheiro Gilberto Al-

ves Nery. Conferido o acórdão n°

017/89, referente ao recurso voluntá-

rio n° 26/88. Nada mais havendo a ser

deliberado ou quem desejasse usar da

palavra, o Sr. Vice-Presidente, no

exercício da Presidência, encerrou a

Sessão, convocando outra, ordinária

para o dia 14 de março de 1989, às 15

horas. E por nada mais constar, Eu

Luciano Sá de Menezes Assistente da

Junta, lavrei a presente ata, que vai

assinada pelo Sr. Vice-Presidente, no

exercício da Presidente, no exercício

da Presidência, Sr. Representante da

Fazenda e demais Conselheiros pre-

sentes à Sessão do dia 14 de março de

1989, data em que foi aprovada.

Presidente: WALTER BASNIAKI LI-

NHARES; Conselheiros: ORDENA-

TO CÂNDIDO BORBA, GILBERTO

ALVES NERY, LUIZ GONZAGA

THEODORO, ADHEMAR TEIXEI-

RA DA COSTA, WELLINGTON

CARLOS BATISTA, JOAQUIM RE-

nTMAT.no r»TAS r»A MATA MT
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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 07 de março de l 989, reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.Sr.Conselheiro Waiter Basniaki

Linhares, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Luiz Gonzaga Theodoro ,

Gilberto Alves Nery, Joaquim Reginaldo Dias da Mata, Wellington Carlos Batista

Miguel Setanbrino Bnery de Carvalho e Qrdenato Cândido Borba(Suplente), bem

coro o Sr. Representante da Fazenda Procurador Adhenar Teixeira da Costa. No

memento destinado a indicações e propostas, usou da palavra o Conselheiro Vice

Presidente Walber Basniaki Linhares, para comunicar ao Plenário, que através

de reconendação da Junta Médica, o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, f i

cará ainda de licença para tratamento de saúde. Da pauta de julgamento do dia

constar am: Para inicio de votação: RV-55/88 an que é recorrente Eletro Sol

Ltda. recorrido Departamento da Receita e Relator o Conselheiro Joaquim Hegi-

naldo Dias da Mata. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão :

Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para

lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui-

gráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído

pelo Conselheiro Suplente Qrdenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice -

Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Con-

selheiro Relator. RV-71/88 an que é recorrente Rodoviário Caçula SÁ/ recorri

do Departamento da Receita, Relator o Conselheiro Gilberto Alves Nery. Conclui

do o julganento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos

Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Ordenato /

Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki

Linhares, hedator para o acórdão o Conselheiro Relator. RV-136/88, em que é re-

corrente Diplal-Distribuidora Planalto de Óleos Vegetais Ltda.,recorrido Depar-

tamento da Receita, Relator o Conselheiro Gilberto Alves Nery e Advogado o Dr .

César António Xavier Nunes. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte de:

cisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade conhecer do recurso ,

para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas ta

quigrãficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituí-

do pelo Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-

Presidente Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela-

tor. Conferidos os acórdãos n<?s: 012/89, 013/89, 014/89,015/89 e 016/89, refe -
rentes aos recursos: RV-57/88, RV-54/88, RV-3S/88, RV-100/88 e RV-110/88,

respectivamente. Nada mais havendo a ser deliberado ou quem desejasse u

sar da palavra, o Sr.Vice-Presidente, no exercício da Presidente, encerrou

a Sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 09 de março de 1989, às

15 horas. E, por nada mais constar, Eu, Luciano Sá de Menezes ..

Assistente da Junta, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr .Vice-

Presidente, no exercício da Presidência , Sr. Representante da Fazenda e

danais Conselheiros presentes ã Sessão do dia 09 de março de l 989, data

em que foi aprovada.

[Ir^f^^-^^^-^-A

ATA UE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 14 de março de 1989, reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.Sr.Conselheiro Walter Basniaki
Linhares, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Luiz Gonzaga lheodoro ,

Gilberto Alves Nery, Joaquim Reginaldo Dias da Mata, Wellington Carlos Batis-
ta, Miguel Setanbrino Emery de Carvalho, Ordenato Cândido Borba (Suplente)bem

como o Sr.Representante da Fazenda Procurador Adhemar Teixeira da Costa. Foi

lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e

proposta o Sr. Presidente an exercício deu conhecimento ao Plenário de audiên

cia mantida junto ao Exmo.Secretário de Finanças, Dr. Marco Aurélio Martins A

raújo, na companhia do Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro, quando foram solici

tadas providências para suprir o quadro de funcionários da Casa, bem cano o

restabelecimento do registro em notas taquigráfiças das sessões realizadas. /

S.Excia, o Sr. Secretário acolheu as solicitações com o maior interesse, pro-

metendo tonar as providências necessárias, como sempre tem acontecido cem os

pleitos da Junta que lhes são formulados. O Sr. Presidente an exercício leu

também notícia que solicitou fosse publicado no "Jornal de Brasília" retifi -

cardo informação incorreta anteriormente veiculada por aquela órgão de impren

sã. Da pauta de julgamento do dia constaram: Para início de votação, RV-100 /

85, em que é recorrente Condcmlnio do Edifício Goiás, recorrida Secretaria de

Viação e Obreis, Relator o Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho.Con

cluldo o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Re -

cursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nulidade do

auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrã-

ficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pé

Io Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Pre

sidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conse-

lheiro Relator. RV-112/88 em que K recorrente Móveis Satélite Ltda. recorri-

do Departamento da Receita, Relator o Conselheiro Wellington Carlos Batista .

Advogado Dr. Pedro Ribeiro Barbosa. Concluído o julgamento, foi proferida a

seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Rela-

tor e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Jú

nior, substituído pelo Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presi.

dência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator pa-

ra o acórdão o Conselheiro Relator. RV-134/88 an que é recorrente Incorb- Ins
tituto de Cardiologia de Brasília Ltda. recorrido Departamento da Receita, Re

lator o Cpnse,iheiro Joaquim Reginaldo Dias da Mata e Advogado Dr. Francisco /

Carneiro Nobre. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Açor

da a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráfi

cãs. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído na

Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares.Declarou-

se impedido de discutir e votar o Conselheiro Ordenato Cândido Borba. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator. Nada mais havendo a ser deliberado ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Vice-Presidente, no exercício da Presi -

dência, encerrou a Sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 16 de março

de l 989, às 15 horas. E, por nada mais constar, Eu Luciano Sá de Menezes

, Assistente da Junta, lavrei a presente ata, que vai assinada gê

Io Sr. Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Sr. Representante da Fa

zenda e demais Conselheiros presentes ã Sessão do dia 16 de março de 1389,data

em que foi aprovada.

WALTER BASNIAKn3SHAKES (PRESIDENTE EM EXERCÍCIO)

TEBEÇfeCT» COSTjCtREPiDA FAZENDA)"

QRDENA.TO CSNDIDO BORBA(CI3SKLHt.TMJ;»OFiJtIíll.J
-̂ ' DA MATMCONS.

(CONSELHEIRO)

LUIZ GONZAGA -Î OK«D(C IRO)

AIA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTO DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 16 horas do dia 16 de março de 1989, reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.Sr.Conselheiro Walter Basniaki
Linhares, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Luiz Gonzaga Theodoro ,
Gilberto Alves Nery, Joaquim Reginaldo Dias da Mata, Wellington Carlos Batis-
ta, Miguel Setembrino Emery de Carvalho, Ordenato Cândido Borba (Suplente) ,
ban cano o Sr. Representante da Fazenda Procurador Adhemar Teixeira da Costa.

O início da presente sessão fdi retardado para às 16 horas por motivo da sole
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nidade de transmissão do cargo de Secretário de Finanças, o qual compareceram,

incorporados, todos os membros desse Egrégio Colegiado. Foi lida e aprovada a

ata da sessão anterior. No memento destinado a indicações e propostas o Sr.

Presidente em exercício deu conhecimento ao Plenário de visita que fez na

companhia do Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro, ao Subprocurador Chefe da 2a.
Subprocuradoria Geral Dr. Newton de Lanna Sette Torres, quando foram tratados

assuntos de interesse comum daquela repartição e desse Colegiado. O Sr.Pre-
sidente «n exercício propôs ainda ao Plenário que fosse consignado um voto de

congratulações e enviado um expediente alusivo ao Dr. Marco Aurélio Martins A

raújo peia sua gestão frente a Secretaria de Finanças que hoje se encerrou ,

bgn cano, pela sua investidura no cargo de Chefe do Gabinete Civil do Governo

do Distrito Federal. Submetida a proposição ao Plenário, foi a mesma unanimi-

mente aprovada. Da pauta de julgamento do dia constaram: Para prosseguimento

de votação, P.E.-01/88 (RV-14/88), em que é requerente Diplcmata Turismo Ltda.

requerida Junta de Recursos Fiscais, Relator o Conselheiro Luiz Gonzaga Theo-

doro, Advogado Dr. António Carlos Osório Filho, cem vista ao Conselheiro Wel-

lignton Carlos Batista. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte deci

são: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade conhecer do Pedido de

Esclarecimento para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator e notas taquigrãficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos San -

tos júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Qrdenato Cândido Borba e

na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Reda

tor para o acórdão o Conselheiro Relator. Para inicio de votação, P.R.-02/88,

em que é requerente Carlos Henrique de Almeida, requerida Junta de Recursos /

Fiscais, Relator o Conselheiro Miguel Setembrino Bnery de Carvalho. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fi!

cais, ã unanimidade conhecer do Pedido de Reconsideração para lhe negar prov̂

mento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob

licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselhei

ro Suplente Qrdenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Presidente Con-

selheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela-

tor. RV-120/88 em que é recorrente Móveis German Indústria e Comércio Hotéis

e Turismo Ltda. recorrido Departamento da Receita, Relator o Conselheiro Mi-

guel Setembrino Emery de Carvalho, Advogado Dr. Pedro Carrera Palmeira.Colhi

do o voto do Conselheiro Wellington Carlos Batista, S.Exa. solicitou vista

dos autos. RV-119/88 em que é recorrente Móveis German Indústria e Canêrcio

de Hotéis e Turismo Ltda. recorrido Departamento da Receita, Relator o Canse

lheiro Miguel Setembrino Bnery de Carvalho, Advogado Dr. Pedro Carrera Pai -
medra. Colhido o voto do Conselheiro Wellington Carlos Batista. S.Exa. soli-

citou vista dos autos. Conferido o acórdão n9 018/89, referente ao RV-104/87.

Nada mais havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra, o Sr .

Vice-Presidente, no exercício da Presidência, encerrou a Sessão, convocando

outra. Ordinária para o dia 28 de março de 1989, às 15 horas. E, por nada

mais constar. Eu Luciano Sã de Menezes (]j\) cãP̂  (- Assistente da

Junta, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Vice Presidente, no

exercício da Presidência, Sr.Representante da Fazenda e demais Conselheiros

presentes ã Sessão do dia 28__de-março de 1989, data em que foi aprovada.

WASrER-BASNIAKÍ ; LINHARES (PRESIDENTE EM EXERCÍCIO)

LUIZ

JQAQQJífREGpgÁLDO DIAS DA MATA/(CONSELHEIBO)

MIGUEL SET0tóNO/EMERrDE'd«WALHO (CONSELHEIRO)

ADHEMAR TEJÍCEIJ& DA COSTArOREP .̂ PÁZEfjDA)

BATISTA (CENSLHEIRO)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 28 de março de 1989, reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.Sr.Conselheiro Walter Basniaki

Linhares, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Luiz Gonzaga Thecdoro ,

Gilberto Alves Nery, Joaquim Reginaldo Dias da Mata, Wellington Carlos Batis-

ta, Miguel Setembrino Emery de Carvalho, Ordenato Cândido Borba(Suplente),bem

como o Sr. Representante da Fazenda Procurador Adhemar Teixeira da Costa. Foi

lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia cons-

taram: Para inicio de votação, RV-93/88 em que é recorrente Fábio Abdanur, ré

corrida Secretaria de Viação e Obras, Relator o Conselheiro Wellington Carlos

Batista. Concluído o julgamento , foi proferida a-seguinte decisão: Acorda a

Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade conhecer do recurso, para lhe dar

provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui -

gráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído

pelo Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice -

Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Ausente ã votação o Conselhei

ro Miguel Setanbrino Emery de Carvalho. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator. RV-109/88, em que é recorrente Daltro Silva Miranda, recorrida Secre

taria de Viação e Obras, Relator o Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Bor-

ba. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta

de Recursos Fiscais, ã unanimidade conhecer do recurso para lhe dar provimento

parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob
João B,dos S.Júnior,sub.s,tituldo pelo Conselheiro

licença o Conselheiro Suplente Ordenato cândido Borba E na Presidência pelo

Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Ausente ã votação o Con

selheiro Miguel Setanbrino Bnery de Carvalho. Redator para o acórdão o Conse-

lheiro Relator. A partir deste instante passou a participar da sessão o Conse

lheiro Miguel Setembrino Bnery de Carvalho. RV-118/88 em que é recorrente /

Luiz Eurípedes Rodrigues da Cunha, recorrida Secretaria de Viação e Obras, Re

lator o Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba. Decide a Junta de Recur-

sos Fiscais, ã unanimidade sobrestar o julgamento do feito, nos termos do vo-

to do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licença o Conselheiro /

João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Ordenato

Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basnia

ki Linhares. RV-95/88 em que é recorrente Neusa Maria do Nascimento, Recor-

rida Secretaria de Viação e Obras, Relator o Conselheiro Miguel Setembrino E-

mery de Carvalho. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão :

Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade conhecer do recurso, para

lhe dar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas tagui -

gráficas. Sob licença r Conselheiro João Bispo dos Santos júnior, substituído

pelo Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Pre

sidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conse-

lheiro Relator. RV-133/88 em que é recorrente Marco Túlio Motta Santos, recorri

da Secretaria de Viação e Obras, Relator o Conselheiro Miguel Setembrino Emery

de Carvalho. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a

Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar pro-

vimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrãfi -

cãs. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo

Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Presiden

te Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro /

Relator. Redistribuído o recurso voluntário n9 83/88 ao Conselheiro Walter Bas-

niaki Linhares. Nada mais havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da

palavra, õ Sr.Vice-Presidente, no exercício da Presidência, encerrou a Sessão ,

convocando outra, Ordinária , para o dia 30 de março de 1989, às 15 horas. E ,
/'l / '/ '-'j^C*''?^'-'^) 'por nada mais constar, Eu Luciano Sá de Menezes //< /(_ -̂ CJ Â.

Assistente da Junta, lavrei a presente ata, que vai'assinada pelo Sr. Vice-Pre-

sidente, no exercício da Presidência, Sr. Representante da Fazenda e demais Con

selheiros presentes à Sessão do dia 30 de março de 1989, data em que foi aprova

da.

WALTER BASNIAKI LINHARES (PRESIDENTE EM EXERCÍCIO)

MIGUEL SETEMBRÍjfc "

ADHEMAR TEIXEJRA/̂ IA <jp3TA(REP..DA FAZENDA)

LUIZ <^KZKA WEÕDOSO JOMSELHEIRO) T~

u-

ORDENATO CÂNDIDO BORBA (CONS. SUPLENTE)/

_ / s, _ l _

JOAQUIM REGINKLPĈ PJAS. DA MATA (CONSELHEIRO)

GILBE3Wp_3U/ES-NÊRY (CONSELHEIRO)
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Recurso Voluntário n. 50/89

Recorrente : Auditoria e Contabilidade "J" Vieira Ltda - ME 
Recorrido : Departamento da Receita

Auditoria e Contabilidade "J" Vieira Ltda. ME, irresignada ocm 
a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n. 132.001592/ 
88, pertinente ao auto de infração n. 17.983 de 1988, interpôs recurso a 
esta Egrégia Junta em 24 de fevereiro de 1989 (Registro de protocolo de fls. 
35).

O recurso é intempestivo, eis que, intimado da decisão condena 

tõria em 31 dé janeiro de 1 989, (Recibo de fls.34), que recaiu sn uma 3a. 

feita dia útil, o prazo ccmeçcu a fluir em 19 de fevereiro do ano sn curso, 

expirando-se em 20 do mesmo mês, dia de expediente, evidenciando-se assim a 

inobservância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, ocmbinado 

ccm os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste tribunal administrativo.

Assim, usando da ccmpetência que me confere o art. 23, iten 

XIX, do referido Regimento Interno , deixo de receber o recurso, negando se 

guimento ao feito.

Publique-se.

Brasília-DF, gn 10 de março de 1 989.

" W S Ö E R  BMÍHAKI LINHARES 

PKESIDEOTE EM EXERCÍCIO

Recurso V o luntário n s 56/88
Recorrente: A R QUÉTIPOS - Letreiros e Fundições L t d a . -ME
R e corrido : D e partamento da Receita
Relator : C o nselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N» 020 / 39 (<.517)

EMENTA: NULIDADES - REJEIÇÃO - É de se rejeitar as p r e l i
minares de nulidades quando nao foi argüído qual.
quer vício de caráter formal.
MICROE M P R E S A  - AUSÊNCIA DE R E QUISITOS L E G A I S - RE- 
CDLHIMENTD D0 IMPOSTO - As microe m p r e s a s  que dei. 
xarem de preencher os requisitos legais para o 
gozo da isenção ficam sujeitas ao regime de reco 
lhimento normal do imposto, inclusive quanto ao 
c u mprimento das obrigaçoes t r ibutárias acesso 
rias.

FALTA DE E S CRITURAÇÃO D0 LIUR0 DIÁRIO - P R O C E D Ê N ­
CIA DA U T ILIZACA0 D0 COEFI C I E N T E  DE LUCRO B R U T O - 
Na falta de escri t u r a ç a o  do Livro Diario pelo su 
jeito passivo é legal a utilizaçao do c o e f i c i e n ­
te de Lucro Bruto definido em normas regulamenta, 
res, para a apuraçao do crédito tributário.

Vistos, relatados e d i scutidos os autos do Recurso Volun

tario n 2 58/88, em que é r e corrente A r marinho T i radentes Ltda.- ME 

e recorrido D e p artamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fis 

cais, á unanimidade, rejeitar as preliminares argüídas e, no m é r i ­

to, conhecer do Recurso para lhe negar provimento, nos termos do 

voto do,Cons e l h e i r o  Relator e notas t a q u i g r á f i c a s . Sob licença o 

Conselheiro João Bispo dos Santos Junior, substituído pelo Conselheiro 

Suplente Carlos Victor de Sá Giovanini, e na Presidencia o C o n s e ­

lheiro V i c e-Presidente Ualter Basniaki Linhares.

Sala das S e s s o e s - B r a s í l i a - D F ,em 30 de março de 1989.

UALTER BASNIAKI LINHARES 

P r esidente em exercício

ACÓRDÃO N° 019 /89 (<t516)
\

EMENTA: IMPOSTO AUTO LANÇADO - O P ERAÇÕES R E GISTRADAS - 
RECOLH I M E N T O  D0 IMPOSTO - MULTA - A falta de 
r e colhimento do impo^sto pelas operaçoes devida, 
mente r e gistradas gelo sujeito passivo enseja 
ao Fiscc a imposição do pagamento do tributo , 
com a multa prevista no a r t . 189, inciso V, alí. 
nea "a", do D e creto-lei n 8 82/66, em seu grau 
mínimo, inexistindo antecedentes contra o in ­
frator .
M I C R O E M P R E S A  - D IREITO Ã ISENÇÃO DE T R IBUTOS -
Para ter direito a isenção de tributos, a em - 
presa de pecjueno porte, além de ser regularmen. 
te c o nstituída j n i croempresa, deverá cumpririas 
demais condiçoes exigidas pela legislaçao' 

pertinente.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso V o ­

luntário n Q 56/88, em que é recorrente ARQUÉTIPOS - Letreiros e 

F undições L t d a . -ME e recorrido D e p artamento da Receita, acorda a 

Jun"ta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso pa. 

ra lhe dar p r ovimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro 

Relator e notas taquigráf i c a s . Sob licença o Conselheiro Joao Bis. 

bo dos Santos Junior, substituído pelo Conse l h e i r o  Suplente Orde. 

nato Candito Borba e, na Presidencia, pelo C o nselheiro V i c e - P r e ­

sidente, Ualter Basniaki L i n h a r e s .Ausente à votaçao, justificada, 

mente, o Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho.

Sala das Sessoe s r B r a s í  l i a - D F , em 30 de março de 1989.

WALTER BASNIAKI^LiNFfARES 

~Preside1-itéT”ém exercício

LUIZ G O NZAGA THEODORO 

Redator

Recurso Volu n t á r i o  n 8 58/88
Recorrente: Armarinho Tiradentes L t d a . -ME
Recorrid o : Depart a m e n t o  da Receita
Relator : Conse l h e i r o  üJalter Basniaki Linhares

bj?DENATO C ÂNDIDO BORBA 

Redator ad hoc

SECRETARIA DO GOVERNO
COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO -CATI

ATA DA C E N T É S I M A  V I G É S I M A  Q U A R T A  R E U N I Ã O  DA  C O M I S S Ã O  DE  C O O R D E  

N AÇÃO DAS A T I V I D A D E S  DE T R A T A M E N T O  DA I N F O R M A Ç Ã O  - CATI .x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos vinte e q u a t r o  dias do mês d e . f e v e r e i r o  de mil novecentos e

oitenta e nove, às d e z e s s e i s  horas, r e a l i z o u - s e  a Centésima Vi.

gésima Q uarta R e u n i ã o  O r d i n á r i a  da C o m i s s ã o  de C o o r d e n a ç ã o  das

A t i v i d a d e s  de T r a t a m e n t o  da Informação, sob a Presi d ê n c i a  do Se

cr e t á r i o  de Finanças, M A R C O  A U R É L I O  MA R T I N S  ARAÚJO, c om a pre.

-sença d os senhores C o n s e l h e i r o s  PAULO DE M E L O  ZIMBRES, M A R C O S

DE M E S Q U I T A  F ILHO e dos Me m b r o s  Sup l e n t e s  R OSBER NEVES ALMEIDA,

N ELSON T ADEU F E LIPPELLI e F R A N C I S C O  DE FREITAS, e pela Secreta

ria Executiva R I T A  DE C Á S S I A  MENDES, para c u m p r i m e n t o  da pauta

da 124S Reunião. Os t r abalhos t i v e r a m  i nício corn o exame da

proposta apresenta, na r eunião anterior, v e r s a n d o  sobre a Ex

pansão das A t i v i d a d e s  de P r o c e s s a m e n t o  de D ados da C o m p a n h i a  de

Água e E sgoto de B rasília - C A E S B , S o ciedade de Habitação, Inte.

resse Social - SHIS e a S e cretaria de Finanças. Após d i s c u s s ã o

sobre a m atéria acima citada, o C o n s e l h o  de c i d i u  que, em fun

ç ão dos es t u d o s  e s t a b e l e c i d o s  d e c o r r e n t e s  da d e c i s ã o  anterior,

a u t o r i z a r  q ue a C o m p a n h i a  de Á gua e E s g o t o  de Br a s í l i a  - CAESB,

S o ciedade de Habitação, Int e r e s s e  S ocial - S HIS e Secre t a r i a  de

Fi n a n ç a s  p o s s a m  implantar seus sistemas d i stribuídos. Em segui

da, o S enhor Pres i d e n t e  a g r a d e c e u  a S e cretaria Executiva RITA

DE C Á S S I A  MENDES, pelos s e rviços pre s t a d o s  a esta C o m i s s ã o  e,

ainda, pela sua d e d i c a ç ã o  e coiripetência c o m  que d e s e m p e n h o u

suas atividades. Nada m ais ha#\:endo a tratar, o Senhor P r esiden

te d eu por ence r r a d a  a reunido, às d e z o i t o  horas, da qual, para 
. i t' .

constar, eu RITA DE C Á S S I A  M E N D E S  lnvrei a pr e s e n t e  Ata, que,
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aprovada , sera ass

por mim/^ecretária .

ir iada pelo .Presidente e pelos Conselhei ros e

. x . x . x , x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .

troduçao ao Código Civil, não pode servir-lhe de

escusa para eximi-lo do seu cumprimento."

Em 3o j /89

ARAOTO ÇAU-L.O DE

ROSBER
'MARCOS[\DE MESQUITA FlLllO

NELS-OfK^ADEÍTFELirrELLI FR/?NCIS£Q DE FREITA6

RITA DE'CÁSÍIA MENDES

SECRETARIADAEDUCAÇÀO
PROCESSO N9: 082.010664/88 .

INTERESSADO: LdCIO ANTÓNIO BORGES DE ANDRADE

FILHO.

HOMOLOGO o Parecer n9 035/89-CEDF, de 13/03/89, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão ê do se-

guinte teor:
"1. Pela regularização, em carãter excepcional, da vi^

da escolar do aluno Lúcio António Borges de Andra

de Filho, concedendo-se-lhe:

a) matrícula na 7a. série do Centro Educacional l

do Guará;

b) tratamento pedagógico para o aluno, à semelhan

ca do regime de recuperação integrada ao pro-

cesso ensino-aprendizagem, ao longo do ano l£

tivo, na disciplina de Ciências Físicas e Bio-

lógicas e Programas de Saúde, da 5a, série do

l9 grau em que foi reprovado, sob a modalidade

de estudos regulares direto e semi-indireto,

em turno diferente da 7a. série, até que a de

ficiência nessa disciplina seja sanada, confor

me § l9 do Art. 85 da Resolução n9 01/74 do

CEDF.
2. Pela advertência formal pelos órgãos competentes:

a] â Escola Adventista, pela irresponsabilidade

na expedição de declaração inverídica e pela

falta de controle na entrega dos Boletins Escç}

lares;

b) ao Centro Educacional 01 do Guará e Centro de

Ensino de l9 Grau 05 do Guará, para que dili-

genciem no sentido de assegurar a organização

de seus arquivos escolares, com a pertinente

documentação de transferência, suspendendo, em

tempo hábil, os alunos que não cumprirem esta

determinação.

3. Por determinar ao Centro Educacional 01 do Guará

que proceda a recuperação do aluno em pauta, na

disciplina de Ciências Físicas e Biológicas da 5a.

série, atendendo ao item l.b deste parecer e enca

minhando ao DIE, periodicamente, copias dos com-

provantes dessa recuperação, quer no aspecto qua

litativo, quer no quantitativo.

4. Registrar estranheza quanto ã atitude do pai do

aluno no que se refere a sua responsabilidade no

acompanhamento do rendimento escolar de seus fi-

lhos e na sua iniciativa ao tentar, motu próprio,

regularizar a vida escolar de seu filho, sem qual_

quer autoridade para tanto e, ainda, demonstrando

desconhecimento total de normas legais elementa-

res, o que, de acordo com o Art. 39 da Lei de In

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Fede'ral

PROCESSO N' 030.012995/88

INTERESSADO: WALTER RESENDE COSTA

HOMOLOGO o Parecer n9 028/.89-CEDF, de 06/03/89, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é do

seguinte teor:

" - Ratificar a expedição do Certificado de Auxiliar

em Contabilidade, expedido ao interessado pelo

Centro Educacional Ave Branca, em 10 de julho de

1978, correspondente ao currículo por ele^efetiva^

mente cursa,do, não cabendo, portanto, ser-lhe ex

pedido o de Técnico em Contabilidade;

- Orientar o requerente para concluir o Curso de

Técnico em Contabilidade, desde que curse as dis^

ciplinas profissionalizantes obrigatórias que

faltam para completar c currículo, nos termos do

Parecer n' 63/75-CEDF."

Em 00 l /89

1988.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretaria da Educação

do Distrito Federal

FUNDAÇÃO.EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL
CONSELHQDIRETOa

RESOLUÇÃO N2.2.5O

Aprova convénio FEDF/ORT

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 22, inci

só VI, do Estatuto da Entidade e, tendo eir.

vista o que consta do processo n^ 082004818/87,

R E S O L V E :

"aã referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUN.

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a SOCIEDADE ISRAELITA

BRASILEIRA DE ORGANIZAÇÃO, RECONSTRUÇÃO E TRABALHO - ORT , obie_

tivando a conjugação de esforços para capacitar pessoal da FEDF

para execução de tarefas de planejamento, produção e implan

tacão de Cursos de Qualificação Profissional para adolescentes

e adultos através da metodologia de ensino semi - indireto,

utilizada pela ORT, no programa Sistema Aberto de Educação à

Distância - SAED. Esta capacitação, far-se-á através de treji



SUPLEMENTO Brasília, 07 de abril de 1989

nmnento em serviço, com a produção de um Curso de Qualificação

Profissional pela equipe técnica da FEDF, supervisionada pela

equipe da ORT. O mencionado convénio terá a vigência de

(dois) anos, a partir da data de sua assinatura.

Brasília-DF., <2* de <^*~f-*-^^-& de 1988.

"jOSEÍ>HINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N9̂ 5// ,DE j£> DE ̂ .v̂ ú_o DE 1989

Aprova convénio: FEDF/NOVACAP

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDU

CACIOMAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 22, inciso VI, do

Estatuto da Entidade e, tendo em vista o que cons

ta do processo n? 08200478/89,

R E S O L V E

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a-COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, objetivando a execução de construção e

obras em prédios escolares e outros de interesse desta Fundação, di

retaraente ou através de contratação com terceiros e elaboração de

projetos complementares, pelo sistema convencional, bem como execução

de construção de prédios escolares e outros de interesse da FEDF,pé

Io sistema de argamassa armada, elaborando, neste caso, os respecti

vos projetos arguitetónicos.
Brasília-DF., -* de «-v^t——o de 1989.

JOSEP^INA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

(cento e sessenta e um milhões, novecentos e v in te e s t- 1 1 i" :

oitocentos e c inquenta e um cruzados novos ) .

Brasllia-DF. , &$• de -ev^re.^O de 198',<

RESOLUÇÍO N?.2313,DEOÍ DE - í fQ DE 1989

Aprova a li Alteração Orçamentaria

da FEDF, para 1989.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇSO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu_i

coes que lhe confere o artigo 21, inciso VI, do

Estatuto da Entidade e, tendo em vista o que

consta do processo ne 082000946/89,

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIREÇAO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

NÚCLEO DE ORÇAMENTO

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N^ , D E o l D E fevereiro DE 1989 EM NC.'i

l>,-irmniiralivi> >l« l>r-["-.j por 1 .rnv<n"''. l'f.'írmin:»í. Snl>|irnf:riniB*, 1'rnjrlin r Aliiiilaflc»
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unção - Educação e CuHura

Subprogram - Admin i s t ração Geral

M a n u t e n ç ã o dos Serviços Adm. da Fundação Educacional

Subprograms - Ensino Regular

Coordenação e Manutenção do Ensina de Primeiro Grtu

Programa - Ensino de Segundo Grau

Subprogram - Ensino Regula-

C o o r d e n a ç ã o e Manutenção do Ensino de Segundo Grau,

Programa - Administração

Subprogram - Informática

Processamento de Dados

Programa - Educação Física e Desportos

Educação Física

Colónia de Férias

Programa. - Saúde

Subprograms - Assistência Médica e Sanitária

Programa Integrado de Saúde Escolar

Programa - En~ino de Primeiro Grau

Subprograma - Ensino Regular

Construção R e p a r o e Adap. de Prédios Escolares de 1* Grau

Programa - Ensino de Segundo G r a u

Subprograma - Ensino Polivalente

Construção Reparo e Adap. de Prédios Escolares de 2' G r a u

Programa - Assistência a Educandos

Subprograma - Livro Didático

Programa do Livro Didático

Program> - Saúde

Subprograma - Alimentação e Nutrição

Distribuição da Merenda Escolar

Programa - Ciêncí» e Tecnologia

Subprograma - Pesquisa fundamental

Desenvolv imento de Pesquisas Educacionais

Si"r¥tf!Ír'

*3.608. 315,00

71. 99*. 052,00

36. 616. 22*, 00

50.000,00

JI.326,00

13.712,00

3. 56*. 585, 00

54.6*0,00

608,00

112.00fl,00

1.261,, 00

1 n
KWI-Í.-Í.. i- . j

Sil.,-,,,., IV..,....l:.

43.711.235,00

71. 994. 052, C C

36.617.024,00

50.000,00

31.326,00

13.712,00

7.851.990,00

1.554.640,00

608,00

112.000.00

1.264,00

TdTAI. 156.0*6.726,00 161.927.(III. (;<>

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

1. Aprovar, na forma dos Anexos de I a IX desta

Resolução, a l* (Primeira) Alteração Orçamentaria da FUNDAÇÍO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL para o exercício de 1989, con

a inclusão da importância de NczÇ 5.881.125,00 (cinco milhões,

oitocentos e oitenta e um mil, cento e vinte e cinco cruzados

novos).
2. Passar o atual orçamento de Ncz$ 156.046.726,00

(cento e cinquenta e seis milhões, quarenta e seis mil, s&t£

centos e vinte e seis cruzados novos) para Ncz$ 161.927.851,00

ANEXO

C6Jico

2038

II DA RESOLUÇÃO N2251Í ,DEO-\DE4£*e<T,':-COf: 1989 EM "CZS Exercido dt .1?S9.

K,i|í«cific»vau • Ativitlaile / IVojrtu

Manutenção dos Serviços Adm. da Fim
dação Educacional

Siiuaçáo ATUAL •!• ( INICIAL!1''"'""'1^".-

Nat. Df.|,«.

3.1.1.1 01

3.1.1.1 o;
3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.5.3

Fontr

09

09

09

02

20

02

02

02

09

Drtalli«tiiriir0

39.569.733,00

820.789,00

3.039.449,00

50.248,00

2.212,00

504,00

73.953,00

40,00

100,00

T 0 1 v 1.
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Cólligd

2039

2040

2168

1028

1034

1074

1079

1081

1002

1084

K,,.i-c.lio^.iu • Aliviilmle / l'n.|.-i..

Coordenação e Manutenção do Ensino
de 12 Grã»

Coordenação e Manutenção do Ensino
de 2' Grau

Processamento de Dados
Colónia de Férias
Programa Integrado de Saúde Escolar

Construção Reparo e Adap. de Prédicí
Escoalres de 1* Grau

Construção Reparo e Map. de Prédios
Escolares de 2- Grau

Programa Integrado do Livro Didáti-
co
Distribuição da Merenda Escolar

Desenvolvimento de Pesquisas Educa-
cionais

$iuic»« ATUAL •>' '.INICIAL l'"-'""""1*:-

Nu. Dr*)*u

3.2.8.0

3.1.1.1 01

3.1.1.1 02

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.8.0

4.1.2.0

3.1.1.1 01

3.1.1.1 02

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.3.2

3.2.8.0 .

3.}. 3.2

3.1,3.2

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.2.0

3-1.3.2

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

f-olr

02

09

09

09

02

03

23

03

23

03

23

03

02

23

09

09

°?
02

02

02

02

03

02

02

03

00

03

02

02

02

03

03

03

03

03

lleulliftutrutu

51.287,00
64.494.281,00

220.805,00
6.271.042,00

243.134,00
285.026,00

8.000,00
259,00

2.000,00
387.975,00

4.000,00
90,00

70.940,00
6.500,00

33.182.494,00
707.691,00

2.631.767,00
20.992,00
22.160,00
51.120,00
50.000,00
31.326,00
12.976,00

736,00
505.050,00

2.000.000.00
1.059.535,00

16.824,00
37.816,00

608,00

100.000,00
12.000,00

56,00
304,00
904,00

T 0 T A 1

43.608.315,00

71. 394. 05;, 0."

36. 610. 224, OP

50.C<M,OC)

31.326.00

13.712,00

3.564.^85,00

54.tV40.GC

603,00

112.000,00

1.264,03

IV.. 1 ». . »...-Ui. ilinri. II... ,„-.,. i:,.!,..,!.-, i)r.,«u. ir O|.i»l T < > T A 1
150.938.151.00 5.102.075.00 6.SOO.OO 156.O46.726.0O j

ANEXO III DA RESOLUÇÃO NíiSia, ."SOI DF.4V<€rr. rã PE IcinlP1 "CZS EuiCKlo ,fc 1W. _,

CMfct

2038

fe|Meine«vdu - AlivUlâUr / iVi^tu

Manutenção dos Serviços Adm. da Fun
dação Educacional

Sil.«i» PROPÔS» <. ( 13 ) Uri.»»!*:.»

N». De<(ic»

3.1.1.1 01
3.1.1.1 o:
3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.2.0

F.HUr

O9

09

09

02

2O

IVulliaitn-tw»

39.569.733,00
820.789,00

3.039.449,00
50.248,00
2.212,00

T O T A 1.

2039

2040

2168

1028

1034

1074

1079

1061

'l082

1084

Coordenação e Manutenção do Ensino
de 1! Grau

-̂

Coordenação e Manutenção do Ensino
de 2= Grau

Processamento de Dados

Colõni» de Férias

Programa Integrado de Saúde Escolar

Construção Reparo e Map.de Prédios
Escolares de 1' Grau

Construção Reparo e Map.de Prédios
Escolares de V Grau

Programa Integ. do Livro Didático

Distribuição da Merenda Escolar

Desenvolvimento de Pesquisas Educa*
cionais

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.5.3

3.2.8.0

4.1.2.0

4.1.9.2

3.1.1.1 01

3.1.1.1 02

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.8.0

4.1.2.0

3.1.1.1 01
3.1.1.1 o:
3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

3.2.8.0

3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.3.2

4.1.1.0

4.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

4.1.1.0

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

23

02

23

02

20 ,

02

09

02

20

20

09

09

09

02

03

23

03

23

03

23

03

02

23

O9

09

09

02

20

02

02

02

03

02

02

03

00

O3

21

21

O2

02

21

02

03

03

03

O3

03

6.077,00

504,00

«33,00

73 .'953,00 '

B5.705,OO ;

40,00

100,00 .

51.287,00

272,00

33,00

64,494.281,00 •

220.805,00

6.271.012,00

243.134/00

265.026,00

B. 000.00

259 ,00

2.COC.OO ;

387.975,00

•4.000,00

«),OO

70.940,00

6- 500,00

33.182.494,00

707 .«91,00

2.631.767.00

20.992.00

800,00

22.160,00

51.120,00

50.OOO.OO

31.326,00

12.976,00

736,00

505.050.00

2.000.000,00

1.059.535,00

3.787.405,00

500,000,00

16,824,00

37.816,00

1.500,000,00

600,00

100.000,00

12.000,00

56,00

304,00

9O4.OO

.

;

:

:

1

•
43.701.235,00 \

71.994.05:V.'l'

36.617.02i,CO

sa.(w.w
31.T2Í..I.M

13.712,0'

7̂ 851,990.00

1.534.640,00

608,00

112. OCO, CO

1.264. OO

IV*. l-jw. *«.-Uw 0.,tr;M !>-•<).. -J- i:.."i-ti«-< t***!**-*" àt O|Mu! T «* T \ l .

150.930.151,00 5.195.490,0o ^ 5JM.21O.OO 161.9Z7,JJ')1,«)

QUADRO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO
A N E X O IV DA RESOLUÇÍO N'^151?>,DE Oi DE -fevereiro

460TO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
«001 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

EXERCÍCIO DE 1989-
DE 1989

DISTRITO FEDERAL S1TO«3° AT«M< DUCML

RECEITA

CATEGORIA ECONÓMICA _ FONTE

1.000.00.00 -

1.700.00.00 -

1.710.00.00 -

1.712.00.00 -

1.900.00.00 -

1.990.00.00 -

1.900 :99. 00 -

2.000.00.00 -

RECEITAS CORRENTES

Transferências Correntes

Trans f. Intragovemamentais

Transf. do Distrito Federal

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Receitas Diversas

Outras Receitas (Convénios)

RECEITAS DE CAPITAL

156.040.226,00

156.024.'014,00

156.024.014,00

156.024.014,00

16.212,00

2. 212; 00
14.000,00

6.500,00

IM NCZS

DESPESA

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO - AT1V1DADE

RINCSO 08 - Educação e Cultura

PROGRAMA 07 - Administração

SUBPROGRAMA 021 - Administração Geral

2038 - Manutenção 'dos Serv. Adro. da Fundação Educacional

SUBPROGRAMA 024 - Informática

2168 - Processamento de Dados

PROGRAMA 010 - Ciência e Tecnologia

SUBPROGRAMA 054 - Pesquisa Fundairental

156.046.726,00

43.658.315,00

43.608.315,00

43.608.315,00

50.000,00

50.000,00

1.264,00

1.264.00
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46000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
46001 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL SITUAÇÃO ATUAL INICIAL

RECEITA

CATEGORIA ECONÓMICA _ FONTE

2.500.00.00 - Outras Receitas de Capital 6.500,00

2.530.00.00 - Receitas de Convénios 6.500,00

TOTAL. 156.046.726,00

DESPESA

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO -

1084 - Desenvolvimento de Pesquisas Educacionais

PROGRAMA 042 - Ensino de Primeiro Grau

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Reoular

1074 - Construção Reparo e Adap. de Prédios Escolares ãe is Grau

2039 - Coordenação e Manutenção do Ensino de l2 Grau

PROGRAMA 043 - Ensino de Segundo Grau

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Reqular

2040 - Coordenação e Manutenção do Ensino de 22 Grau

SUBPROGRAMA 199 - Ensino Polivalente

1079 - Construção Reparo e Adap. de Prédios Escolares de 22 Grau

PROGRAMA 046 - Educação Física e Desoortos

SUBPROGRAMA 223 - Educação Física

1028 - Colónia de Ferias

PROGRAMA 047 - Assistência a Educandos

SUBPROGRAMA 236 - Livro Didático

1081 - Programa do Livro Didático

PROGRAMA 075 - Saúde

SUBPROGRAMA 427 - Alimentação e Nutrição

1082 - Distribuição da Merenda Escolar

SUBPROGRAMA 428 - Assistência Médica e Sanitária

1034 - Programa Integrado de Saúde Escolar

ATIVIDADE

1.264,00

75.558.637,00

75.558.637,00

3.564.585,00

71.994.052,00

36.670.864,00

36.670.864,00

36.616.224,00

54.640,00

54.640,00

31.326,00

31.326,00

31.326,00

608,00

608,00

608,00

125.712,00

112.000,00

112.000,09

13.712,00

13.712,00

156 .046. 726,00

EXERCÍCIO DE 1989.

* a ',2 np^l np -fevereiro np IQOQ EM NCZ$

46000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO qTTOArto PROPOSTA DA 1»
46001 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL rA DA 1~

RECEITA

CATEGORIA ECONÓMICA —

1.000.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1.300.00.00 - Receitas Patrimoniais

1.400.00.00 - Receitas Agropecuárias

1.700.00.00 - Transferências Correntes

1.710.00.00 - Transf. Intragovernamentais

1.712.00.00 - Transf. do Distrito Federal

1.900.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.990.00.00 - Receitas Diversas

1.990.99.00 - Outras Receitas (Convénios)

2.000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2.400.00.00 - Transferências de Capital

2.410.00.00 - Transf. Intragovernamentais

2. 412. 00. 00 - Trnnsf. do .Distrito Federal

FUNDEFE

2.500.00.00 - Outras Receitas de Capital

2.530.00.00 - Receitas de Convénios

2.590.00.00 - Outras Receitas

FONTE

156.133.641,00

30.015,48

804,18

156.024.014,00

156.024.014,00

156.024.014,00

78.807,34

57.897,34

20.910,00

5.794.210,00

5.787.405,00

5.787.405,00

5.787.405,00

5.787.405,00

6.805,00

6.500,00

305,00

DESPESA

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO - ATIVIDADE

FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura

PROGRAMA 07 - Administração

SUBPROGRAMA 021 - Administração Geral

2038 - Manutenção 'dos Serv. Adm. da Fundação Educacional

SUBPROGRAMA 024 - Informática

2168 - Processamento de Dados

PROGRAMA 010 - Ciência e Tecnologia

SUBPROGRAMA 054 - Pesquisa Fundamental

1084 - Desenvolvimento de Pesquisas Educacionais

PROGRAMA 042 - Ensino de Primeiro Gru

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Regular

1074 - Construção Reparo e Adap. de Prédios Escolares de 12 Grau

2039 - Coordenação e Manutenção do Ensino de 12 Grau

PROGRAMA 043 - Ensino de Segundo Grau

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Regular

2040 - Coordenação e Manutenção do Ensino de 29 Grau

SUBPROGRAMA 199 - Ensino Polivalente

1079 - Construção Reparo e Adap. de Prédios Escolares de 22 Grau

PROGRAMA 046 - Educação Física e Desportos

SUBPROGRAMA 223 - Educação Física

1028 - Colónia de Ferias

PROGRAMA 047 - Assistência a Educandos

161.927.851,00

43.751.235,00

43.701.235,00

43.701.235,00

50.000,00

.50.000,00

1.264,00

1.264,00

1.264,00

79.846.042,00

79.846.042,00

7.851.990,00

71.994.052,00

38.171.664,00

38.171.664,00

36.617.024,00

1.554.640,00

1.554.640,00

31.326,00

31.326,00

31.326,00

608,00
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46000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
46001 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL SITUAÇÃO PROPOSTA DA 19

RECEITA DESPESA

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTE FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO - ATIVIDADE

SUBPROGRAMA 236 - Livro Didático

1081 - Programa do Livro- Didático

PROGRAMA 075 - Saúde

SUBPROGRAMA 427 - Alimentação e Nutrição

1082 - Distribuição da Merenda Escolar

SUBPROGRAMA 428 - Assistência Medica e Sanitária

1034 - Programa Integrado de Saúde Escolar

608,00

608,00

125.712,00

112.000,00

112.000,00

13.712,00

13.712,00

TOTAL: 161.927.851,00 161.927.851,00

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO N2 2515 , DE OiDE -le^ere i rO DE 1989 EM ::CZS

D E M O N S T R A T I V O DA R E C E I T A POR F O N T E S E C A T E G O R I A E C O N Ó M I C A EXERCÍCIO 1989.

Código

10000000

13000000

14000000

16000000
17000000

17210102
17120000

17210130
17221000
19000000

20000000

24000000

24200000

24210102

25000000

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITAS AGROPECUARIAS
RECEITAS DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Cota Parte do Fundo Participação dos Municípios

- Governo do Distrito Federal

- Cota Parte do Salário Educação Cota Estadual
- União
- Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

- Cota Parte do Fundo Participação dos Municípios
- Outras Receitas de Capital

Situação Atual INICIAL

F O N T E S

- 0 -

- O -

- 0 -

- 0 -

- 0 -
703.338,00

2.000.000,00

2.382.525,00
150.938.151,00

16.212,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

6.500,00

CATEGORIA ECONÓMICA

156.040.226,00
- 0 -

- 0 -

- 0 -'

156.024.014,00
- 0 -

- 0 -

- 0 -
- 0 -
- 0 -

6.500,00
6.500,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -

TOTAL DA RECEITA 156.046.726.00

Situação Proposta 19

F O N T E S

- 0 -

30.015,48

804,18

- 0 -

- 0 -

703.338,00

2.000.000,00
2.382.525,00

150.938.151,00
78.807,34

- 0 -
- 0 -

5.787.405,00

- 0 -
6.805,00

CATEGOHIA ECONÓMICA
S.

156.133.641,00
- 0 -

- 0 -

- 0 -

156.024.014,00

- 0 -

• - 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

5.794.210,00
5.787.405,00

- 0 -

- 0 -

TOTAL DA RECEITA 161.927.851,00

A N E X O VII DA RESOLUÇÃO N2.251Í /DE oi DE -fevere ; ro DE 1989 EM NCZS

Código

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3 .1.1.1

01
02

3.1.1.3
3.1.2.0
3.1.3.0
3 .1.3.1
3.1.3.2
3.1.9.2
3.2.0.0
3.2.5.0
3.2.5.3
3.2.8.0
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.2.0
4.1.9.2

ESPECIFICAÇÃO (Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal
Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas
Despesas Variáveis
Obrigações Patronais
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Remuneração de Serviços Pessoais
Outros Serviços e Encargos
Despesas de Exercícios Anteriores
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS
Salário Família
PASEP
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
Despesas de Exercícios Anteriores

Situação Atual da. L JL Reformulação

Subeletn. e Item

- 0 -
- 0 -
- 0 -

138.995.793,00
137.246.508,00

1.749.285,00
11.942.258,00

- 0 -
- 0 -

3.067,00
3.680.405,00

- O -
- 0 -
- 0 -

100,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- o -
- 0 -

Elemento

- 0 -
- 0—

150.938.051,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

1.245.126,00
3.683.472,00
- - 0 -

- 0 -
130,00

- 0 -
100,00

- 0 -
173.347,00
- Ò -
- 0 -
- 0 -

6.500,00
- 0 -

Categ. Económica

156.040.226,00
155.866.779,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- Q -
173.447,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -

6.500,00
6.500,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -

Situação Proposta da (13 ) Reformulação

Subelem. e Item

- Ò -
- 0 -
- 0 -

138.995.793,00
137.246.508,00

1.749.285,00
11.942.258,00

- 0 -
- 0 -

3.900,00
3.766.110,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -

100,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

Elemento

- 0 -
- 0 -

150.938.051,00
- 0 -
- 0 -
- Q -
- 0 -

1.252.003,00
3.770.010,00

- 0 -
- 0 -

130,00
- 0 -

100,00
- 0 -
173.347,00
- 0 -
- 0 -

5.287.40S,00
506.772,00

33,00

Categ. Económica

156.133.641,00
155.960.194,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
_ r- _

- 0 -
- 0 -
173.447,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -

5.794.210,00
5.794.210,00

- 0 -
• - o -

- 0 -

TOT/ GERAL TOT /GERAL
156.046.726,00 161.927.851,00



10 SUPLEMENTO Brasília, 07 de abril de 1989
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V

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FfJXííAL

nCPARTAWr.MIO OI-IÍAL 01: Ahí«l?4fêÍRACAO
DKiEÇÃO DE ORÇAMENTO E COfJCAEiiLlUAOE

NÚCLEO DE ORÇAMENTO

Exercício 1989.
A N E X O V I I I DA RESOLUÇÃO N S 25 1», , DE O S DE ^e/Cre i CO DE 1989 , EM MCZ$

Demonstrativo da despesa por Atividades Conforme o Vinculo Com 03 Recursos - Situação ATUAL da ( IS ) Reformulação.

Código

2038

2039

2040

2168

1028

1034

1074

1079

1081

1082

1084

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Manuteçao dos Serviços Adm.
da Fundação Educacional

Coordenação e Manutenção do
Ensino de l2 Grau

Coordenação e Manutenção do
Ensino de 22 Grau

Processamento de Dados

Colónia de Ferias

Prograre Integrado de Saúde
Escolar

Construção Reparo e Adap.de
Prédios Escol, de 12 Grau

Construção Reparo e Adap.de
Prédios Escol, de 2? Grau

Programa do Livro Didático

Distribuição da Merenda Es-
colar

Desenvolvimento de Pesquisas
Educacionais

ORIGEM DOS RECURSOS

Próprias 20

2.212,00

- Ô -

- 0 -

- 0 -
- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 - .

- 0 -

- 0 -

- 0 -

Convénios 23

- 0 -

20.500,00

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

GDF 00

- 0 -

- 0 -

- 0 -
- 0 -
- 0 -

- 0 -

2.000.000,00

- 0 -

- 0 -

- o -

- 0 -

FPM 02

176.032,00

314.074,00

94.272,00

50.000,00

- 0 -

13.712;00

- 0 -

54.640,00

608,00

- 0 -

- 0 -

SEQE 03

- 0 -

673.350,00

- 0 -

- 0 -

31.326,00

- 0 -

1.564.585,00

- Q -

- 0 -

112.000,00

1.264,00

União 09

43.430.071,00

70.986.128,00

36.521.952,00

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -
•
- 0 -

- 0 -

TOTAL

43.608.315,00

71.994.052,00

36.616.224,00

• 50.000,00

31.326,00

13.712,00

3.564.585,00

54.640,00

608,00

112.000,00

1.264,00

TOTAL: 2.212,00 20.500,00 2.000.000,00 703.338,00 2.382.525,00 150.936.151,00 156.046.726,00

A N E X O IX DA R E S O L U Ç Ã O N 25.3 1 3 , DE CM DE -^e^JÇrzirG DE 1989 EM NCZS

Demonstrativo da despesa por Atividades Conforme o Vinculo com os Recursos

Código

2038

2039

2040

2168

1028

1034

1074

1079

1081

1082

1084

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Manutenção dos Serviços Adm
da Fundação Educacional

Coordenação e Manutenção do
Ensino de l2 Grau

Coordenação e Manutenção do
Ensino de 2- Grau

Processamento de Dados

Colónia de Ferias

Programa Integrado de Saúde
Escolar

Construção Reparo e Adap.de
Prédios Escol, de 12 Grau

Construção Reparo e Adap.de
Prédios Escol, de 22 Grau

Programa do Livro Didático

Distribuição da Merenda Es-
colar

Desenvolvimento de Pesquisa
Educacionais

Situação . PROPOSTA da ( l3 ) Refc rmulação

ORIGEM DOS RECURSOS

Próprias 20

88.222,00

- 0 -

800,00

- O r

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

T- 0 -

- 0 -

Convénios 23

6.910,00

20.500,00

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

GDF 00
*FUNDEFE 21

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

-0 -

2.000.000,00
* 4.287.405,00

* 1.500.000,00

- 0 -

- 0 -

- 0 -

FPM 02

176.032,00

314.074,00

94.272,00

50.000,00

- 0 -

13.712,00

- 0 -

54.640,00

608,00

- Ò -

- 0 - .

SEQE 03

- 0 -

673.350,00

- 0 -

- 0 -

31.326,00

- 0 -

1.564.585,00

- 0 -

- 0 -

112.000,00

1.264,00

União 09

43.430.071,00

70.986.128,00

36.521.952,00

- 0 -

- 0 -

- O -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

TOTAL

43.701.235,00

71.994.052,00

36.617.024,00

50.000,00

31.326,00

13.712,00

7.851.990,00

1.554.640,00

608,00

112.000,00

1.264,00

TOTAL: 89.022,00 27.410,00 7.787.405,00 703.338,00 2.382.525,00 150.938.151,00 161.927.851,00
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R E S O L U Ç Ã O  N 2 . 2 5 3 S / D E  O i  DE U>u 0 l*>O»J- DE 1989

Re n o v a  a f a s t a m e n t o  de s ervidor 

p a r a  fins de estudos

O  C O N S E L H O  DI R E T O R  DA F U N D A Ç S O  E D U C A C I O N A L  DO 

D I S T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  

e statut á r i a s #  em sua SSGa.Reunião Ordinária, rea 

l izada em  o-* de a_0 _aXL-0" de 1989 e/ tendo 

em v i s t a  o que c onsta do p r o c e s s o  n 9 08200002/87/

R E S O L V E :

1. R e n o v a r  o a f a s t a m e n t o  de D E U S C R E I D E  GONÇALVES 

PEREIRA/ P r o f e s s o r a  de E nsino de 12 e 22 G raus LT-MG 1001/ 

Cl a s s e  "C"/ m a t r í c u l a  n2 79.955-6/ cont r a t a d a  da F E D F , com a 

jornada de t r a b a l h o  de 40 (quarenta) horas semanais, sem pre 

juízo do seu s a l á r i o / no p e r í o d o  de 20 de m a r ç o  de 1989 a 19 

de m a r ç o  de 1990/ sem p r o r r o g a ç ã o /. para que p ossa dar conti^ 

nu idade ao C u r s o  de M e s t r a d o  em Lingüística/ na U n i v e r s i d a d e  

Federal de M inas G e r a i s  - MG/ c o m p r o m e t e n d o - s e  a m esma a p r e £  

tar os seus serviços a esta Fu n d a ç a o  pelo p eríodo correspori 

d e n t e  ao de seu afastamento/ a p a rtir do t é rmino do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não c u m p r i m e n t o  dos itens

c o n t i d o s  no T e r m o  de C o m p r o m i s s o  firmado p ela bol s i s t a  ao

afastar-se, i m plicará as s a nções p r evistas nos itens 182 e 192 

da R e s o l u ç ã o  n2 2193/ de 30 de n ovembro de 1987. . -

3. D e t e r m i n a r  que/ ao r e tornar do afastamento/ 

a s e r v i d o r a  d e v e r á  a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à Di r e ç ã o  de 

S e l e ç ã o  e C a p a c i t a ç ã o  de Rec u r s o s  Humanos/ C o m i s s ã o  de Bolsas 

de Estudo/ p ara c o m p r o v a r  c o n c l u s ã o  do c urso e, em seguida/ 

à Di r e ç ã o  de P e s s o a l , N u c l e o  de L o taçao e M o v i m e n t a ç a o  de 

Pessoal/ para o bter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao ó rgão de 

lotação.

B r a s i l i a - D F . / de de 1989.

J O S E P B I N A  D E S O U N E T  B AIOCCHI

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  D iretor 

da Fu n d a ç ã o  E d ucacional 

do Di s t r i t o  Federal

para freq ü e n t a r  o c urso de M e s t r a d o  em Literatura/ na umvejr 

sidade de Brasília, nesta Capital/ c o m p r o m e t e n d o - s e  o m e s m o  

a p restar os seus se r v i ç o s  a esta Fu n d a ç a o  p e l o  p e r í o d o  cor 

r e s p o n d e n t e  ao do seu afastamento/ a c ontar do t e r m i n o  do 

curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não c u m p r i m e n t o  dos itens 

c o ntidos no T ermo de C o m p r o m i s s o  f irmado p elo b o l s i s t a  ao 

afastar-se/ imp l i c a r á  as s a nções p r e v i s t a s  nos itens 1 82e 192 
da R e s o l u ç ã o  n2 2193/ de 30 de n o v e m b r o  de 1987.

3.' Deli b e r a r  que/ ao re t o r n a r  do a f a s t a m e n t o /  o 

servidor d everá a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  â D i r e ç ã o  de Seleção 

e C a p a c i t a ç ã o  de R ecursos Humanos, C o m i s s ã o  de B olsas de Estu 

dO/ para comp r o v a r  c o n c l u s ã o  do c urso e, em s e g u i d a , à  D ireção 

de Pessoal, N ú c l e o  de L otação e M o v i m e n t a ç ã o  de Pessoal/ para 

obter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao ó rgão de lotação.

Brasília-DF. ,'OA de de 1989.

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  B A I O C C H I

Pr e s i d e n t e  do Con s e l h o  D i r e t o r  

da F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

do D i s t r i t o  F ederal

C O N S E L H E I R O S  : ______ ___________ -__ .__________
^ ^ t ^ R L O S  A L V ^  MOURA

ORfldfNATQ Ò ^ J D I D O  B O R B A ~ ^ /  

ZJ^^i'jJ O F I D & O  E M E R E N C I A N O

e m e r M ) n  ’j 05|E; d e  a l m e i d a  s a n t o s

R B S O L U Ç S O  N 2 . 3 . 5 3 G , D E  O-l DE DE 1989

R e n o v a  a f a s t a m e n t o  de ser v i d o r  

p ara fins de e studos

O C O N S E L H O  D I R E T O R  DA F U N D A Ç S O  E D U C A C I O N A L  DO 

D I S T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  

e s t atutárias, em s u a S S f c Q .R e u n i ã o  Ordi n á r i a ,

r e a l i z a d a  em OI de>to<XA^o- de 1989 e, tendo em
I

v ista o que c onsta do p r o c e s s o  n 2 08 2 0 0 0 1 0 0 / 8 7 /

R E S O L V E :

C O N S E L H E I R O S :
Oj^pETNATJ Df ^ AN D ID O  B O R B A ^  J  

CARf cO S  M O U R A  * ^  ^

z/iÍJdJL jqRjjSO EMERENCIAN0 

EMfètlfoN" JcjsÉ DE ALMEIDA SANTOS

RESOLUÇÃO N S 2 5 ^ 5  ,DE O I  DE [ju u Oul^ jJ - DE 1989

R e n o v a  a f a s t a m e n t o  de servidor 

para fins de estudos

0 C O N S E L H O  D I R E T O R  DA FU N D A Ç S O  E D U C A C I O N A L  DO 

D S I T R I T 0  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s

estatut á r i a s ,  em sua SSfc^.Reunião Ordinária,

r e a l i z a d a  em C M  de de 1989 e, tendo

em v i s t a  o q ue c o nsta do processo n2 082012121/87,

R E S O L V E  :

1. R e n o v a r  o a f a s t a m e n t o  de MARI L Ú C I A  DEL FIACO 

ROCHA, P r o f e s s o r a  de E n s i n o  de 12 e 2« G r a u s  L T - M G  1001, Classe 

”C", m a t r í c u l a  na 59.277-3, c o n t r a t a d a  da FEDF, com uma j o rnada 

de tr a b a l h o  de 20 (vinte) horas n o r m a i s  mais 20 (vinte) horas 

excedentes, sem p r e j u í z o  do seu salário, p elo p e r í o d o  de 20 

de m a r ç o  de 1989 a 19 de m a r ç o  de 1990, sem p r o r r o g a ç ã o ,  para 

c o n t i n u a r  o curso de M e s t r a d o  em Lingüística, na U n i v e r s i d a d e  

de Brasília, nesta Capital, c o m p r o m e t e n d o - s e  a m e s m a  a prestar 

os seus s e r v i ç o s  a esta F u n d a ç ã o  p elo p e r í o d o  c o r r e s p o n d e n t e  

ao do  seu afastamento, a c ontar do té r m i n o  do curso.

2. D e t e r m i n a r  q ue o não c u m p r i m e n t o  dos itens

c on t i d o s  no T ermo de C o m p r o m i s s o  firmado p ela b o l s i s t a  ao

afastar-se, i m plicará as s anções p r e v i s t a s  nos i tens 182 e 192 
da R e s o l u ç ã o  n® 2193, de 30 de n o v e m b r o  de 1987.

3. 'Deliberar que, ao r e t o r n a r  do a f a s t a m e n t o ,  a 

s e r v i d o r a  d everá a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à D i r e ç ã o  de Sele 

ção e C a p a c i t a ç ã o  de Re c u r s o s  Humanos, C o m i s s ã o  de B o l s a s  de 

Estudo, p ara com p r o v a r  c o n c l u s ã o  do  c urso e, em seguida, à 

D i r e ç ã o  de Pessoal, N ú c l e o  de L o t a ç a o  e M o v i m e n t a ç ã o  de Pes 

soai, para o bter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao ó r g ã o  de lotação.

Brasília-DF. , 0-1 de de 1989.

1. R e n o v a r  a f a s t a m e n t o  de M A R C O S  SÍLVIO PINHEIRO, 

Professor de Ensino de l s e 22 Graus, MGIIIC4, m a t r í c u l a  número 

8 5.749-1, c o n t r a t a d o  da FEDF, sem pr e j u í z o  do seu salário, 

p elo pe r í o d o  de 17 de m a r ç o  de 1989 a 13 de m a r ç o  de 1990,

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  B AIOCCHI

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  Di r e t o r  

da F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

do D i s t r i t o  Federal'
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C O N S E L H E I R O S

EMERSON JOSÉ\ DE ALMEI DA SANTOS

RESOLUÇÍO N2.2.53},DE O\ DE DE 1989

Renova a f astamento de servidor

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL/ .no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua S SéP Reunião Ordinária,

realizada em oA de UjjQ_>t.C-£> de 1989 e, tendo em
i

vista o que consta do processo n2 08200051/88,

R E S O L V E :

1. Renovar o afastamento de JOXO BATISTA TAVA

RÉS DA SILVA, Professor de Ensino de 12 e 22 Graus MGIIIC2,

matrícula n2 98.532-5, contratado da FEDF, sem prejuízo de

seu salário, pelo período de 02 de março a 16 de setembro de

1989, para frequentar o Curso de Doutorado em Microbiologia,

na Universidade Federal do Rio de Janeiro - RJ, comprometer!

do-se o mesmo a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo

período correspondente ao de seu afastamento, a partir do

término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 182 e 192

da Resolução n 2 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o

servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Seleção

e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Estij

do, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à Direção

de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para

obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasilia-DF. , O-l de/U-CUvXjJ- de 1989.

f /
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional do

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

EMERS' JOSÉ ALMEIDA SANTOS

ALVES

ORÍTÉNATO C Â N D I D O BORBA
J

RESOLUÇÃO N2-2S3S,DEOA DE DE 1989

AQUINO LEITE,

Renova afastamento de servidor

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua SSfe<3. Reunião Ordinária,

realizada em o\ de U-uO-t-O-J" de 1989 e, tendo em

vista o que consta do processo n2 08200003/87,

R E S O L V E :

1. Renovar o afastamento de ANA LÚCIA TOSTES DE

Professora de Ensino de 12 e 2- Graus, LT-MG

J.UU1, Ciasse "C", matricula n2 78.269-6, contratada da FEDF,

com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, sem

prejuízo do seu salário, no período de 20 de março de 1989 a

19 de março de 1990, sem prorrogação, para continuar o Curso

de Mestrado em Ecologia, na Universidade de Brasília, nesta

Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus serviços

a esta Fundação pelo período correspondente ao do seu afasta
mento, a partir do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 182 e 192

da Resolução n2 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Sele^

cão e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de

Estudo, para comprovar coíiclusão do curso e, em seguida, à

Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pejs

soai, para obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., O í de i_v̂ _jC»-A-tO" de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

ALM.HIDA SANTOS

O EME R E N Ç ^ A N O

C k f J S L V S MOURAi / _ z _
O&WÍIATO C Â N D I D O BORBA

RESOLUÇÃO DE t?1 DE DE 1989

Renova afastamento de servidor

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua SSfe<a.Reunião Ordinária,

realizada em o* de û JOutí-O- de 1989 e, tendo

em vista o q ue consta do processo n2 08212133/87,

R E S O L V E :

1. Renovar o afastamento de RUBENS CAMARÁ DE

CARVALHO FILHO, Professor de Ensino de l» e 22 Graus LT-MG

1001, Classe "C", matrícula n2 73.015-7, contratado da FEDF,

com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,

sem prejuízo de seu salário, no período de 03 de março a 30

de julho de 1989, para dar continuidade ao Curso de Mestrado

em História Política do Brasil, na Universidade de Brasília,

nesta Capital, comprometendo-se o mesmo a prestar os seus se£

viços a esta Fundação pelo período correspondente ao de seu

afastamento , a partir do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao

afastar-se implicará as sanções previstas nos itens 182 e 192

da Resolução n2 2193, de 30 de novembro de 1987.

3.' Deliberar que, ao retornar do afastamento, o

servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Seleção

e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Est_u

do, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à Direção
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de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal/ para
obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF./ O* de -O" de 1989.i

e statutárias, e m  sua 5  Sb o  R e u n i ã o  Ordinária, 

realizada em OA de de 1989 e, t e n ­

d o  em vista o que c onsta do pro c e s s o  n ú m e r o  

0 8 2 Q 0 6 1 14/88,

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO CC H I

Presidente do Conselho Diretor 
da Fundação Educacional 

do DistritX) Federal

C O N S E ^ H E . I R O j l  :
-Z^rf^;JOÇDAÜ KHUktINOiANir

E^ÊJÍa(ON J O J | ^ lÇ~ÃLME IDA S_ANTOS 

JJgÇEN^TO Ç ANpiDO BORBA

CA.RLOS ALVES MOURA

RESOLUÇÃO N ® J - 5 4 Q D E  0\ DE DE 1989

Renova afastamento de servidor 
para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em sua5 .  Reunião Ordinária, 
realizada em 04 de de 1989 e, tendo

»
em vista o que consta do processo n® 08200326/87,

R E S O L V E :

1. Renovar o afastamento de ANTONIO DE SOUZA

GORGONIO, Professor de Ensino de 1® e 2® Graus LT-MG 1001, 
Classe "C", matrícula n® 54.215-6, contratado da FEDF, com' a 
jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, sem prejuí̂  
zo de seu salário, no período de 20 de março de 1989 a 19 de 
março de 1990, sem prorrogação, para dar continuidade ao Cur 
so de Mestrado em Ecologia, na Universidade de Brasília, nes 
ta Capital, comprometendo-se o mesmo a prestar os seus servi 
ços a esta Fundação pelo período correspondente ao de seu
afastamento, a partir do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens
contidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao
afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens’̂ 8® e 19® 
da Resolução n® 2193, de 30 de novembro de 1987.

_ 3.-Deliberar que, ao retornar do afastamento, o 
servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Seleção 
e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Est]j 
do, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à Dir^ 
ção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, 
para obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., ot de de 1989.

R E S O L V E  :

Aprovar o T e r m o  de c o m o d a t o  a ser firmado entre 

a F U N D A Ç Ã O  E D UCACIONAL D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  e a SOC I E D A D E  DE 

H A B I T A Ç Õ E S  DE INTERESSE SOCIAL - SHIS, a t r a v é s  d o  q u a l  a C o m o  

d ante (SHIS) cede à comod a t á r i a  (FEDF), o seu imóvel, c e n t r o  

de A t i v i d a d e s  Sócio - R e c r e a t i v a s  do  J a r d i m  de I nfância e

Alpendres, localizado na Q u adra E c o n ô m i c a  L ú c i o  Costa - B r a s í  

lia - DF, para u t i l i z a ç ã o  nas a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  no

setor, pela comodatária. 0 m e n c i o n a d o  a j u s t e  terá v i g ê n c i a  

de 12 (doze) meses, a c o n t a r  da d ata de sua assinatura.

Brasília-DF., 0 4  de de 1989

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

P r esidente do C o n s e l h o  D i r e t o r  

da F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

do  D i s t r i t o  F e deral

S 2 N S E . L H E . I R 0 S
-rfísso BQSÇOçíUBE IRO 7 ^

OS ALVES MÔURA

fZILDA | 0 R D A Õ  EME! RENC1AN0 ------

E M E R S O N” JÍOSÊ D H "ALMK1UA SANTl

RESOLUÇÃO DE O l  DE U-iXLXj CaJ- de 1989

Referenda Resolução n9 2511 de 16.01.89

O  CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS­

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutá 

rias, em sua Reunião Ordinária, realizada'

em C M  de U-»-0 O O  de 1989 e, tendo em vista o que 

consta do processo n9 082000478/89,

R E S O L V E  :

Referendar a Resolução n9 2511, de 16 de janeiro 

de 1989, que aprovou o Convênio firmado entre a FUNDAÇÃO EDU­

CACIONAL D0 qiSTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.

Brasília-DF., O' de de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Presidente do Conselho Diretor 
da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  :
zj^Lp#. J O Ç D A O  E M E RENCIAN0

"/SijatfsIbN a l m e i d a , s a n t o s

'O^DENATO C ÂNDIDO BORBA

CARLOS ALVES MOURA

R E S O L U Ç Ã O  N®.25 4 j  , D E O I  DE U u J C X A u ^  DE  1989.

A p r o v a  T e r m o  de Comodato' 

e ntre FEDF / S H I S

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 
Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  :

g a r l p ^ lT eÍ ^ S Ã

ORD b r K r O  CAND'ifop BORBA

Zlt^j^ORlJlSo.-íEMERENCI ANO

E MER^ iJn  J O S ^  DE A LMEIDA SANTOS 

RESOLUÇÃO N 9 ^ 5 £tô , DE Ol DE IajuGuí-CjO DE 1989

Aprova 19 Termo Aditivo ao Convênio 

de 01/89, firmado entre a FEDF/N0VACAP
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O  CONSELHO DIRETOR D A  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua S S t o  ■ Reunião Ordinária,realizada 

em o  A de de 1989 e, tendo em vista o

qu e  consta o processo n9 082000478/89,

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua 5 S Í «  Reunião Ordinária, realiza­

da em O S  de mnoJC-CfO de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo n9 082001569/89,

R E S O L V E  :

Aprovar o 1 9 (primeiro) Termo Aditivo ao convênio 

n9 01/89, firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 

FEDERAL, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRAr^ 

SIL - NOVACAP, objetivando a suplementação dos recursos fi­

nanceiros de que trata a cláusula Segunda, bem como o acrés 

cimo de um subitem no item 2 (dois) da cláusula Primeira do 

mencionado ajuste.

Brasllia-DF. , O-» de U_k_£i-C(UD de 1989.
V

R E S O L V E  :

1. Autorizar o afastamento de SILVANA PATRICIA VAS 

CONCELOS, Professora MG - I I - B 4 , 06Q, matricula n9 58585-8, con - 

tratada da FEDF para, sem prejuízo do seu salário, no períodode

10 de abril a 08 de dezembro de 1989, frequentar o Curso de Es­

pecialização para Professores na Ãrea de Deficiência Auditiva , 

no Instituto Nacional de Surdos, Rio de Janeiro, comprometen - 

do-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo 

período mínimo de 02 (dois) anos, a contar do término do curso.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 
Presidente dó Conselho Diretor 

d a  Fundação Educacional 
do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  :
CÃ^qsyÃt^ÊSl MSDBÍ

ORDEt^JjjfO C A U D Í S P O  B O R B A

J Ç R D Ã p E f E R E N C I A N O  

' EMB^S O t i  J ^ S É  D E  A L M E I D A  S A N T O S

2. Determinar que a não prestação dos serviços aci 

ma mencionados, implicará as sanções previstas no artigo 99,do 

Decreto "N", n9 542, de 17 de novembro de 1966.

3. Deliberar que ao retornar do afastamento,a ser 

vidora deverá apresentar-se diretamente ã Direção de Seleção e 

Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Estudo,pa 

ra comprovar conclusão do curso e, em seguida, ã Direção de Pes­

soal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para obter 

memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., O S  de r r'OJOCjO de 1989.

RESOLUÇÃO , DE O S  DE r r t W C Ç O DE 1989

Referenda Resolução n® 2513, 

de 01.02.89.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS 

TRITO FEDERAI, no uso de suas atribuições estacu 

tárias, era sua 5S3-Q.R eunião Ordinária, realizada 

em O B  de rnDJc-Cj-O de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n® 082000946/89,

R E S O L V

Referendar a. Resolução n® 2513, de 01 de fevere^ 

ro de 1989, que aprovou a 1* (Primeira) Alteração Orçamentária 

da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D0 DISTRITO FEDERAL.

Brasília-DF., Oft de rv->CLiMrO de 1939.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Concelho Diretor 

da Fundação Educacional 

díH Distrito Federal
I I

C O N S E L H E I R O S  :

' Zï j l . LTítJNO

JétçfcéçfUBEPRj/
—gròé &S'0 N /‘3 qsÈ~Tjy ‘ALMb:iDA s a n t o s

/pRÜÊNATO CÂNDIDO BORBA

CAjiLOS AL.VES MOURA 

MARtSrßÄ~GÜlMARIES MUNDIM

RESOLUÇÃO N9 ,DE O S  DE DE 1989

JO S E P H IN A  DESOUNET BAIO CC H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do DistriÊo Federal

C O N S E L H E I R O S
Z ijLDA^Jjâ^fe^érôÉRETNÍÍi ANO 

CO

E m e r s o n  '̂ o s e  a l m k  l v j*" s a n t o s

C ^ N D I D Q  B O R B A  

C A R L O S  A L V Ç S  M O U R A .

M.A!ÍliDA G U i M A í r S E S  ítUNDIM

RESOLUÇÃO N 9 Z 5 4 Í '  , D E O S  DE n r O A ç O  DE 1989

Autoriza afastamento de servidor para 

fins de estudo.

Autoriza afastamento de servidor para 

fins de estudo.

O  CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua 5 S ^ < x  • Reunião Ordinária, realiza­

da em O S  de n r O A - O J "  de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo-n9 082001569/89,

R E S O L V E  :

1. Autorizar o afastamento de MARILDA BRANDÃO DE 

CARVALHO, Professora MG-II-B4, 08Q, matrícula n9 74531-6, contra 

tada da FEDF para, sem prejuízo do seu salário, no período de 10 

de abril a 08 de dezembro de 1989, frequentar o Curso de Especia 

lização para Professores na Ãrea de Deficiência Auditiva, no Ins
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tituto Nacional de Surdos, Rio de Janeiro, comprometendo—se a 

mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo período mí 

nimo de 0 2 (dois) anos, a contar do término do curso.

2. Determinar que a não prestação dos serviços aci­

ma m e n c ionados, implicara as sanções previstas no artigo 99, do 

Decreto " N", n9 542, de 17 de novembro de 1966.

3. Deliberar que ao retornar do afastamento, a ser­

vidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Seleção e 

Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Estudo,pa 

ra comprovar conclusão do curso e, em seguida, â Direção de

Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para obter 

memorando de apresentação ao órgão dè lotação.

Brasílía-DF. , 0  8 de VmGJC-tjO- de 1989

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do./Oistrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

Z'tI

j r õ C í ^ l b S C O j  R I B E I R O  *
^ P f E ^ ^ W ~ 3 J 3 S E j  D E  ALME/ttlÂ S A N ‘í‘0S

Z ^ r ç o S  .a l v e s  rçpuRÀ' *“■—

OftCr.NATO C Â N D I D O  B O R B A  /

MARÍ^Da ' SülMARAEX nÚNáí£T

R E S O L U Ç Ã O  ,DE OS? DE n r T 3 - E X - o  DE

R E S O L U Ç Ã O  N 5 Z S < ^ 8 . D E 0 S D E  n n o u c ç o  DE 1989. 

Nega recurso

0 C O N S E L H O  D IRETOR DA F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO 

D IS T R I T O  FEDERAL/ no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  

estatutárias/ em sua Re u n i ã o  Ordinária/

real i z a d a  em O B  de prxx/t.c_o de 1989 e, tendo 

em vista o que consta do processo n2 082007115/88/

R E S O L V E :

Negar p r o v i m e n t o  ao r e curso interposto por - RAMIZ 

RODRIGUES ROCHA, m a t r í c u l a  n? 84.913-8,

Brasília-DF. / O S  de m o x C - O  de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Pres i d e n t e  do C o n s e l h o  D iretor 

da Fun d a ç ã o  E d ucacional 

do Distri_to Federal

C O N S E L H E I R O S  :

1989.

bfi^fÍAT^ÇAtíPIDP POJJBA 

C A'tJTLip ̂  a  L*yt; S m u  URA ^

■ 1 j  1 —  .>**' ~ ----------

EME R S ^ è P j Ô ^ & i & ^ A Ll^ f ü A ^ A ^ T O S

J © $3^BÜSCÜ RIBEIRO ”

HSIMPT rf---

ZIL^A J O R D Ã O  (E M ERENCIANO

R E S O L U Ç Ã O  N 2 ^ 5 ^ 9  / D E O S  DE DE 1989.

R e f e r è n d a  Res o l u ç ã o  n§ 2507/ 

de 27.12.88.

Ap r o v a  afast a m e n t o  de s e rvidor 

para fins de estudo

O C O N S E L H O  DI R E T O R  DA FU N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO DIS 

T RITO FEDERAL/ no uso dç suas a t r i b u i ç õ e s  estatu 

tárias/ em sua S S-k .Reunião Ordinária/ r e alizada 

em de d e 1989 e, tendo em vista o

que c o nsta do pr o c e s s o  n? 082004818/87/

O C O N S E L H O  DI R E T O R  DA FUN D A Ç Ã O  EDUCA C I O N A L  DO DIS 

T RITO FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  estatu 

tárias, em sua 5 Sí<x- Re u n i ã o  Ordinária/ r e alizada 

em 0 8  d e r r O J c C j O  de 1989 e, tendo em v ista o 

que consta do pro c e s s o  ns 082000026/89/

R E S O L V E  :

R E S O L V E  :

Re f e r e n d a r  a R e s o l u ç ã o  n? 2507/ de 27 de dezembro 

de 1988/ que ap r o v o u  o co n v ê n i o  firmado entre a F U N D A Ç Ã O  EDUCA 

CIONAL- D0 D I S T R I T O  FE D E R A L  e a* S O C I E D A D E  ISR A E L I T A  B R ASILEIRA 

DE O R GANIZAÇÃO, R E C O N S T R U Ç Ã O  E T R A B A L H O  - 0 R T .

B r a sília-DF., OS de n n O L J C C O  . tfe 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  Diretor 

da Fu n d a ç ã o  E d ucacional 

do Dj^fc-rsito Federal

C O N S E L H E I R O S  :
----------------------------  '<UJ*I«efNAT0 CAND1D0 EÜJEÃ

CA/TLVyiÁLV/SS MOURA---1 ZJ='_Z

EWERj^Ó|TWJÕSÉ^l\^ ALMEIDA áÀNTOS

ziLDA jjjmyM f'jx& ÉRtétí c t t ü c T '
JÔ T,fiCTSCU K.liBhLtíRÜ--------

^ M A R I N A  G U I M A R Ã E ^ M U N D ^

1. A p rovar o a f a s t a m e n t o  de J O S É  R I B E I R O  A LVES 

F IL H O, Pro f e s s o r  M G I I I C 4  12Q, m a t r í c u l a  n2 96.016-0, c o ntrata 

do da FEDF, sem p r e j u í z o  do seu salário, m a n tendo-se, todavia,

20 (vinte) horas em suas a t i v i d a d e s  docentes, por 01 (um) ano 

a partir d esta data, para freq ü e n t a r  o C urso de L i c enciatura 

em Matemática, nas F a c u l d a d e s  I n tegradas da Cat ó l i c a  de Brasí^ 

11a - FICB, nesta Capital, c o m p r o m e t e n d o - s e  o m esmo a prestar 

os seus ser v i ç o s  a esta Fu n d a ç ã o  pelo p e ríodo c o r r e s p o n d e n t e  ao * 

do seu afastamento, a c ontar do t érmino do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não cumprimento dos itens con

t idos no T e r m o  de C o m p r o m i s s o  firmado pelo b o l s i s t a  ao afas 

tar-se, i m plicará as sanções prev i s t a s  nos itens 182 e 192 da 

Resolução. n2 2193/ de 30 de no v e m b r o  de 1987. ^  ^

D el i b e r a r  que/ ao r etornar do a f astamento/ o servi_ 

dor d everá a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à D i reção de S e l e ç ã o  e Capa 

citação de R ecursos Humanos/ C o m i s s ã o  de Bolsas de Estudo/ para 

c o mprovar c o n c l u s ã o  do curso e, em seguida, à Di r e ç ã o  de Pessoal, 

para o bter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao órgão de lotação.

Brasília-DF. / O S  de rr^DJ^c-O de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO CC H I

P r e s i d e n t e  do C onselho D iretor 

da Fundação E d ucacional 

Ho Dis t r i t o  Federal
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C O N S E L H E I R O S  :
E M ^ S ^ ) J O g é , D E  ALME LDA SANTOS

1/JTk L U b  'A LV E ib  i'lUUKA7 ^

HRFJIJDS- GÜTTOÍJSjrES^WOírDTH'

Z1LL).A JÜ U U Â '0 ' EM tSK EN C l ANO

R E S O L U Ç Ã O  N 2 í 5 S O / D E 0 8 d E ( T W t Ç O DE 1985

Ap r o v a  a f a s t a m e n t o  de servidor 

p a r a  fins de estudo

O C O N S E L H O  D I R E T O R  DA FUN D A Ç Í O  E D U C A C I O N A L  DO DIS 

T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  estatu 

tárias, em s u a S S ^ O R e u n i ã o  Ordinária, ~ realizada 

em O S  de r^-OJCCLO de 1989 e, tendo em vista o 

que c o n s t a  do p r o c e s s o  ns 08200346/89,

R E S O L V E :

1. A p r o v a r  o a f a s t a m e n t o  de A P A R E C I D A  B ORGES DE 

FREITAS, P r o f e s s o r a  M GIA4 5Q, m a t r í c u l a  ns 9 4 .582-X, contrata 

da  da FEDF, s em p r e j u í z o  de s eu salário, mantendo-se, todavia, 

20 (vinte) h oras em suas ativ i d a d e s  docentes, a p artir desta 

data ate 20 de d e z e m b r o  de 1989, p ara freuq ü e n t a r  o Curso de 

L i c e n c i a t u r a  em  M a g i s t é r i o  para as s éries I niciais do 1® Grau, 

nas F a c u l d a d e s  Inte g r a d a s  da C a t ó l i c a  de Bra s í l i a  - FICB, nesta 

Capital, c o m p r o m e t e n d o - s e  a m e s m a  a p r e s t a r  os seus serviços 

a esta F u n d a ç ã o  p elo p e r í o d o  de 01 (um) ano, a c o ntar do térmi 

no do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não c u m p r i m e n t o  dos itens con 

tidos no T ermo de C o m p r o m i s s o  f irmado p ala bo l s i s t a  ao afas 

tar-se, imp l i c a r á  as s a nções p r e v i s t a s  nos itens 18® e 19® da

, R e s o l u ç ã o  n® 2193, de 30 de n o v e m b r o  de 1987. ^

3. D e l i b e r a r  que, ao r etornar do afastamento, a 

s e r v i d o r a  d e v e r á  a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à Di r e ç ã o  de Sele 

Çã° e C a p a c i t a ç ã o  de R e c u r s o s  Humanos, C o m i s s ã o  de Bolsas de 

Estudo, p a r a  c o m p r o v a r  c o n c l u s ã o  do c urso e, em  seguida, à Dire 

ção de Pessoal, N ú c l e o  de L o tação e M o v i m e n t a ç ã o  de Pessoal, 

p a r a  o b t e r  m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao órgão de lotação.

B r a s í l i a - D F . , O S  de Irr-OutCO de 1989.

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  B AIOCCHI 

P r e s i d e n t e - do C o nselho D iretor 

da Fu n d a ç ã o  Educacional 

do Dis t r i t o  Federal

R E S O L V E  :

1. Ap r o v a r  o a f a s t a m e n t o  de J O A Q U I M  N O G U E I R A  SAL

GADO, P r o f e s s o r  M G I I I C 4  12Q, m a t r í c u l a  n® 95.901-4, c o n t r a t a d o  

da EEDF, s em p r e j u í z o  de seu salário, m a n t e n d o - s e , t o d a v i a , 20

(vinte) horas em suas a t i v i d a d e s  docentes, pelo p e r í o d o  de 01 

(um) ano , a p a r t i r  d e s t a  data para freqüentar o C urso de Licen 

c i a t u r a  em Química, nas F a c u l d a d e s  Integradas da C a t ó l i c a  de 

Br asília - FICB, n e s t a  Capital, comp r o m e t e n d o - s e  o mesmo a

p r e s t a r  os seus s e r v i ç o s  a esta Fundação pelo pe r í o d o  corres 

po n d e n t e  ao do seu afasta m e n t o ,  a contar do té r m i n o  do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não cumprimento dos itens 

c o ntidos no T e r m o  de C o m p r o m i s s o  firmado pelo bol s i s t a  ao afas 

tar-se, imp l i c a r á  as s anções pre v i s t a s  nos itens 18® e 19® da 

R e s o l u ç ã o  n® 2193, de 30 de n o v e m b r o  de 1987.

3. D e l i b e r a r  que, ao r etornar do a f astamento, o 

se r v i d o r  d e v e r á  a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à D i r e ç ã o  de Sele 

ção e C a p a c i t a ç ã o  de R e c u r s o s  Humanos, C o m i s s ã o  de B o l s a s  de 

Estudo, para c o m p r o v a r  c o n c l u s ã o  do c urso e, em seguida, à 

Di r e ç ã o  de Pessoal, N ú c l e o  de L o tação e M o v i m e n t a ç ã o  de Pe£ 

soai, p ara o bter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao ó rgão de lotação.

Br a sília-DF., 0 8  de r m O J t C - O  de 1989.

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  BAIOCCHI 

P r e s i d e n t e  do Con s e l h o  Diretor 

da F u n d a ç ã o  E d ucacional 

do  D i s t r i t o  Federal

C O N S E L H E I R O S :
EJtÇRSP JÕ$fÍ D E ^ L M E I D A  SANTOS

ZILDi^JjBDAO. EÍÊRE N C I A N O  

M A U Í M A R À E L S  MUNDIM

ÕfrfretíATÓ C ÂNDIDO BORBA

7
RESOLUÇÃO N9<2.5 S j _  , de 0 8  de r r O J C O O  de 1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es­

tatutárias, em sua 5 S .Reunião Ordinária, rea­

lizada em O S  cLe. L o U i A C o d e  1989 e, tendo em 

vista o que consta do processo n9 082.000028/89,

£ . 9 - S . s e l h e i _ r o s  :
E T j g p s y *  jjjstr/bb A l m e i d a  s a n t o s  

AJ^UíTlfôÚRÃ— ~ —= ' “

B o r b a -----j

tj u !£ s Mtfti d i PT 

- U L lí^  JOR6'ÂÔ" E M E R E N C I Ã N Õ

R E S O L U Ç Ã O  N2-2-SSI, D E O S  DE n r O J O O O DE 1989.

A p r o v a  a f a s t a m e n t o  de servidor 

p ara fins de estudos

O C O N S E L H O  D I R E T O R  DA FUN D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO DIS 

T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  estatu- 

tarias, em s u a S S ^ R e u n i ã o  Ordinária, real i z a d a  

em 0 8  de P*~0-it.C-0 de 1989 e, tendo em v ista o 

q ue c o n s t a  do p r o c e s s o  n® 082000345/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de EMILE AUGUSTO CABRAL 

B0UTY, Professor MGIIIC4 12Q, matrícula n9 98.142-7, con 

tratado da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se, 

todavia, 20 (vinte) horas em suas atividades docentes pelo 

período de 0 1 (um) ano a partir desta data para frequentar 

o Curso de Licenciatura em Matemática, nas Faculdades In 

tegradas da Católica de Brasília - FICB, nesta Capital , 

comprometendo-se o mesmo a prestar os seus serviços a es 

ta Fundação pelo período correspondente ao seu afastamen­

to, a contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens 

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo Bolsista ao 

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189e 

199 da Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, 

o servidor deverá apresentar-se diretamente ã Direção de 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Boi-,
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sas de  Estudo, p a r a  c o m p r o v a r  c o n c l u s ã o  d o  c u r s o  e, e m  se - 

guida, a D i r e ç ã o  de Pessoal, N ú c l e o  de L o t a ç a o  e M o v i m e n t a ­

ção de Pessoal, p a r a  o b t e r  m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao

ó r g ã o  de lotação.

B r a s í l i a - D F , O g  de de 1989.

C O N S E L H E I R O S  :
E M E R S Ó W  JOSÉ ALMEIDA SANTOS 

CARLOS A'ï^tES MOURA 

Z I L iJa J/IROÃO' RM5RKNC1ANO

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  D i r e t o r  

da  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

do  Dis t r i t o  Fe d e r a l

■MA^flLDA -éUIMARÃES MUNDIM 

&&DBIÍATO CÂ N D I D O  BORBA

RESOLUÇÃO N9-2sSq, de O S  de m C U t C O  de 1989.

C O N S E L H E I R O S
E M E R g 0 f í ^ O , S Ê |  j>E A LMEIDA SANTOS 

S Ê Ü N Ã T Õ  C E D I D O  BORBA / 

ZILDi^ J O R D Ã O 'ÍMERENC1ANO 

M A R l t o A ~ ü Ü W X R Ã f e  M UNDÍH

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

DISTRITO FEDERAL, ho uso de suas atribuições 

estatutárias, em suaSS^ta Reunião Ordinária , 

realizada em O S  de n n c vvOo de 1989 e, tendo 

em vista o que consta do processo n? 082000349/89,

C A R L O S - ALVE1? nuuKA 

RESOLUÇÃO N92.SS3, de 0 8  d e r o c u c . Ç o  de 1989

Aprova o afastamento de servidora 

para fins de estudos.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, 

estatutárias, em suaSS^c,.Reunião ordinária , 

realizada em O S  de m o j t C o  de 1989 e, tendo 

em vista o que consta do processo n9 082000027/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de MARLY PINTO DE 

MORAIS CÂMARA, Professor MGIIIC4 14Q, matrícula n9 90.019-2, 

contratada da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo- 

se, todavia, 2 0 (vinte) horas em suas atividades docentes , 

pelo período de 0 1 (um) ano a partir desta data, para fre - 

quentar o Curso de Licenciatura em Matemática, no Centro 

de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, nesta Capital, com 

prometendo-se a mesma a prestar os seus serviços a esta 

Fundação pelo período correspondente ao do seu afastamento, 

a contar do término do curso.

R E S O L V E :  /

1. Aprovar o afastamento de OLTÃCHIO MARIANO

CARNEIRO, Professor MGIIIC4 12Q, matricula n9 95.839-5 ,

contratado da FEDF, sem prejuízo de seu salário, manten - 

do-se, todavia, 2 0 (vinte) horas em suas atividades docen­

tes pelo período de 1 (um) ano a partir desta data, para 

frequentar o Curso de Licenciatura em Matemática,no Centro 

de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, nesta Capital,com 

prometendo-se o mesmo a prestar os seus serviços a esta 

Fundação pelo período correspondente ao de seu afastamen­

to, a contar do término do Curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens 

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo Bolsista ao 

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 

e 199 da Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento,’ 

o servidor deverá apresentar-se diretamente ã Direção de 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol­

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se - 

guida, à Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimenta­

ção de Pessoal, para obter memorando de apresentação ao 

órgão de lotação.

BrasIlia-DF,OS de PTOJCjCC) de 1989.

2. Determinar, que o não cumprimento dos itens 

contidos no Termo de Compromisso firmado pela Bolsista ao 

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 

199 da Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, 

a servidora deverá apresentar-se diretamente ã Direção de 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol­

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se - 

guida, a Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimenta­

ção dê Pessoal, para obter memorando de apresentação ao 

órgão de lotação.

Brasllia-DF., O S  de n n o ü c c o  de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

Sri: ••t.iw I íT-SJ , OíH -jó , j

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  : ... . .. ________________
E M E R S O n V j O SÉ^D^ ALMEIDA SANTOS

ZI LÍ)A j y R D S O / E M E R E N C I A N O  

M AÇ^LDA -'GUIMARÃES MUNDIM 

ORTíÉNATO C Â NDIDO B3 RBA

CARLOS ALVES MOURA
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RESOLUÇÃO N2.2555 , DE OS DE moucC-o DE 1989.

Aprova afastamento de servidora

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, era sua58-ta .Reunião Ordinária,

realizada em O? de nro-TjOO de 1989 e,

tendo em vista o que consta do processo n-

082000350/89,

R E S O L V

1. Aprovar o afastamento de DILZA FRANCISCA

DE BORJA,Professora MGIA4 2Q, matrícula n* 56.041-3,contra-

tada da FEDF, sem prejuízo do seu salário, mantendo-se, to-

davia, 20 (vinte) horas em suas atividades docentes, pelo

período de 01 (um) ano a partir desta data, para frequentar

o Curso de Licenciatura em Pedagogia - Séries Iniciais, na

Universidade de Brasília - UNB, nesta Capital, comprometen-

do-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação

pelo período correspondente ao do seu afastamento, a contar
do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 18* e

19* da Resolução n« 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Se-

leção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas

de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em seguida,

à Direção de Pessoal, para obter memorando de apresentação

ao órgão de lotação.

Brasília-DF., OS de r»~>CXKCo de 1989.

JOSEPHINA DESOONET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

£ O N S . E , L H E . J R O S :
1ISIDA SANTOS

L A K K W b KL ytí^ PIUUKAK K W b

Z I L

LATíLJlUU BORBA

RESOLUÇÃO N«.25Sé,DEOS
7

DE 1989.

Aprova afastamento de servidor

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suâ Ŝ G Reunião Ordinária,

realizada em 08 de mO-rtOO de 1989 e,

tendo em vista o que consta do processo n*

082000033/89,

R E S O L V E :

1. Aprovar o afastamento de WALDSON PEREIRA

DE MOURA, Professor MGIIIC4 12Q, matrícula n* 77.904-0,con-

tratado da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se ,

todavia, 20 (vinte) horas em suas atividades docentes, pe-

lo período de 01 (um) ano a partir desta data, para frequen

tar o Curso de Licenciatura em Química, na Universidade de

Brasília - UNB, nesta Capital, comprometendo-se o mesmo a

prestar os seus serviços a esta Fundação pelo período cor-

respondente ao do seu afastamento, a contar do término do

curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas no itens 18' e

19* da Resolução n* 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o

servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Se-

leção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas

de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em seguida,

à Direção de Pessoal, para obter memorando de apresentação

ao órgão de lotação.

Brasília-DF., OS de rrXXJCOO de 1989.

JOSEPHINA DESODNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

Dji A L r i E Í b A SANTOS

jDIbÇ) BORBA

"ETj j feRENCIANO 7

M A R J L D Í f ' f í í T f f T Ã R A E S M U N D I M

~T
_/

RESOLUÇÃO N2.255},DE OS DE DE 1989.

Aprova afastamento de servidora

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suaSS^C . Reunião Ordinária,

realizada em O 8 de rrxxtoo de 1989 e,

tendo em vista o que consta do processo n-

082000036/89,

R E S O L V E :

1. Aprovar o afastamento de SOLANGE VELOSO

PEIXOTO MATUTINO, Professor MGIIIC2 09V, matrícula n*

63.571-5, contratada da FEDF, sem prejuízo de seu salário,

com uma jornada de trabalho de 20 (vinte) horas normais e

20 (vinte) horas excedentes, mantendo-se, todavia, 20 (vin-

te) horas em suas atividades docentes, pelo período de 01

(um) ano a partir desta data, para frequentar o Curso de Li

cenciatura em Física, na Universidade de Brasília - UNB ,

nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus

serviços a esta Fundação pelo período correspondente ao seu

afastamento, a contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 182 e
19» da Resolução ns 2193, de 30 de novembro de 1987.

.. l/
3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Se.

leção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol-

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se-
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guida, à Direção de Pessoal, para obter memorando de apre-

sentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., O ô de OrxxrcCo de 1989.

JOSEPHIHA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

£4 X 1 S & B J E I & f i l ••
SANTOS

MOURA .

BORBA

_

j

MARILÓÃ GUIMARÍES MUN DIM

RESOLUÇÃO N«.2.S5£.DEOSD£ prCLtC-O DE 1989.

Aprova afastamento de servidora

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 5S}o .Reunião Ordinária,

realizada era O 8 de rr-cxiuC-o de 1989 e,

tendo em vista o que consta do processo n*

082000034/39,

R E S O L V E :

1. Aprovar o afastamento de «OSA TUKIMI IMOl

•ISHIKAWA.Professora HGIA4 020., matrícula n* «1.140-9, con-

tratada da FEDF, sen prejuízo de seu salário, mantendo-se ,

todavia, 20 (vinte) horas em suas atividades docentes, pelo

período de 01 (um) ano a partir desta data, para frequentar

o Curso de Licenciatura em Alfabetização, nas Faculdades In

tegradas da Católica de Brasília, nesta Capital, comprome-

tendo-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Funda-

ção pelo período correspondente ao de seu afastamento, a

contar do término do curso'.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens

contidos no Termo de Compromisso firmado pé]a bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 18» e

19* da Resolução n* 2193, de 30 de novembro de 1987.
y

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Se

leção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol-

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se-

guida, à Direção de Pessoal, para obter memorando de apre-

sentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., O& de noOJlXo de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

S O N S E . L H E I R 2 S : __I
EME,RSONftrqsÉ| .DE/ ALMEIDA SANTOS

CARLCjj,

CÂNDIDO BORBA

RESOLUÇSO N«a.5S3 ,DE OS DE nnCVt-CO DE 1989.

Indefere pedidos de afastamento de se£

vidores para fins de estudo- Licenciatura

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu

tárias, em suaSS-VaReunião Ordinária, realizada

*• O g de rnOJUUO de 1989

R E S O L V E :

Indeferir os pedidos dos candidatos que solicita

ram afastamento para fins de estudos no l* semestre de 1989,

a nível de Licenciatura.

a) Por excederem ao número de vagas estabelecidas-:

PROCESSO N*

082000041/89

082000037/89

083000030/89

082000031/89

0820000351/89

082000044/89

082000347/89

082000038/89

082000035/89

O82000339/89

082000338/89

082000029/89

082000344/89

082000040/89

082000032/89

082000046/89

082000042/89

082000047/89

082000043/89

082000348/89

082000337/89

082000039/89

082000045/89

b) por não atender ao

2193, de 30>de novembro de 1987.

PROCUSSO NI

082000340/89

Brasília-DF. , O& de

MATRICULA

€0.378-3

60.025-3

6O.228-0

60.360-0

54.058-7

«1.717-2

59.098-3

«2.411-X

«l-7«O-1

«3.212-0

59.120-3

62.784-4

62.907-3

«3.351-8

«i.767-9

62.689^9

«3.3«0-7

55.113-9

«0.380-5

58.843-1

«0.363-5

60.406-2

61.990-6

item 20 da Resolução n*

MATRICULA

58.949-7

de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHÍ

Presidente do Conselho Diretor

da -Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S : L_
|DE~ ALMEIDA SANTOS

' •
CAJJ.OS ALVÈ^ MOURA

ZI EMERENCIANO

IJÍJNDIJ1

ORDPSATO CÂNDIDO BORBA

DE 1989RESOLUÇÃO N9Z560 ,DE O& DE

Aprova afastamento de servidor

para fins de estudos.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatuía
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rias, em sua . Reunião Ordinária, realiza­

da em 0 %  de m o - r t - C o  d e 1989 e, tendo em vis 
»

ta o quê consta do processo n9 082000051/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de IVONETE DOS SANTOS BOR­

GES, Professora MGI1IC4 16Q, matrícula n9 81724-4, contratada da 

FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se, todavia, 20(vin - 

te) horas em suas atividades docentes, a partir desta data até 

07 de julho de 1989, para frequentar o Curso de Especialização em 

Administração da Educação, na Universidade de Brasília-UnB, r.esta 

Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus serviços a 

esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a contar do término do 

curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens conti 

dos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afastar-se, 

implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da Resolução 

n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

' 3 .  Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Seleção 

e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Estudo, 

para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à Direção de 

Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para obter 

memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., 0 8  de de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

D^v hJtfAEIDA SANTOS

C A R ^ S  ALVBS\Ç10-URA 

Z I L q A ^ g á p S O  ^ M E R S N C I A N O

MAÿàlÿA, G U I I ^ r S e s  M U N D IM~ 

0 r\ » N Í T 0  C ÂNDIDO BORBA

RESOLUÇÃO N92.S6J ,DE O S  DE m o u t c o  DE 1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidos no Termo de'Compromisso firmado-pela bolsista ao afas­

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da 

Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente ã Direção de Sele 

ção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas 

de Estudo, para comprovar conclusão do curso é, em seguida , 

â Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de 

Pessoal, para obter memorando de apresentação ao órgão de 

lotação.

Brasília-DF., O  8 de m Q j L C O  de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
EMERSON de/ A L MEIDA SANTOS

CARltôf AXVEO ̂ MOURA'

ZILlbA J ORDÃO EME R E NCIANO

MA^ÍtDA G U IMARÃES MUNDIM

olfeitfATO C ÂNDIDO B O R B A

RESOLUÇÃO N9.2 5  6  Z  , D E C 8  D E  f T C U t C O  D E  1939

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua S S ^  Reunião Ordinária, realiza­

da em 0 8  de r r o n - C O  . de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo n9 08200068/89,

R E S O L V E  :

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua 5  S R e u n i ã o  Ordinária, realiza­

da em O S  de rr'0-r* x_0 de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo n9 08200072/89,

R E S O L V E

1. Aprovar o afastamento de MARIA ISAMAR MAGA­

LHÃES DE MOURA, Professora MGIIIC4 15Q, matrícula n9 84852-2 ,

contratada da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se , 

todavia, 2 0 (vinte) horas em suas atividades docentes, a partir 

desta data até 07 de julho de 1989, para frequentar o Curso de 

Especialização em Administração da Educação, na Universidade de 

Brasília-UnB, nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar 

os seus serviços a esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a 

contar do término do curso.

1. Aprovar o afastamento de GILDA BORGES DE ANDRA 

DE BRANDÃO, Professora MGIIIC4 15Q, matrícula n9 85914-7, con - 

tratada da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se, toda 

via, 2 0 (vinte) horas em suas atividades docentes, a partir des­

ta data até 07 de julho de 1989, para frequentar o Curso de Es­

pecialização em Administração da Educação, na Universidade de 

Brasília-UnB, nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar 

os seus serviços a esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a 

contar do termino do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas - 

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da 

Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Sele­

ção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas dé 

Estudo, para comprovar conclusão d<3 curso e, em seguida, à
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Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pes 

s oai, para obter memorando de apresentação ao órgão de lo 

tação.

Brasília-DF. , 0 5  de rrMDUUCO de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

£ ° ü ® E L H E I ^ R O S  :

E££r ÍÕn jjaçè DE ALMEIDA SANTOS

/tfkfjxbÇlh guimarXes_mundim
*}^R0#Ía TO CANDIÇO BORBA 

CARLOS" ALVES MOURA * ' \

RESOLUÇÃO , DE 0 8  DE r*'0~rt^-0 DE 1989.

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

C O N S E L H E I R O S  :
ãltcsT d ã  s ã n t õ s

ZILÇA JORDÍO, EMERENCIANO

^  . .  -  -  ---------------------— .

MftftíLDA GUIMARAES MUNDIM

1989

ATO CÂNDIDO BORBA

SI
------  , t . A.J

CARLOS ALVES MOURA

RESOLUÇÃO N<? S_5 £  3  ,DE O S  DE n o C X ^ C O  DE

Aprova afastamento de servidor 
para fins de estudos.

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua Reunião Ordinária, realiza­

da em O S  de de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 082000073/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de GAUDÊNCIO CALIMAN, Pro 

fessor MGIIIC4 12Q, matrícula n9 99555-x, contratado da F E D F , s e m  

prejuízo de seu salário, mantendo-se, todavia, 2 0 (vinte)horas em 

suas atividades docentes, a partir desta data até 07 de julho de 

1989, para frequentar o Curso de Especialização e m  Administração 

da Educação, na Universidade de Brasília-UnB, nesta Capital, com 

prometendo-se o mesmo a prestar os seus serviços a esta Fundação 

pelo período de 0 1 (um) ano, a contar do término do curso.

0 CONSELHO DIRETOR D A  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua S 8 4 c *  . Reunião ordinária, realizada 

em 0 %  de r m o j t o o  de 1989 e, tendo em vista o 

que consta do processo n9 082000064/89,

R E S O L V E  :

■ 1. Aprovar o afastamento de LEONOR -COSTA RIBEIRO, 

Professora MGIIIC4 15Q, matrícula n9 84.805-0, contratada da 

FEDF, sem prejuízo de seu salário, por 1 (um) ano a partirdes 

ta data, para frequentar o Curso de Mestrado em Educação 

Planejamento Educacional na Universidade de Brasília - UNB , 

nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus 

serviços a esta Fundação pelo período correspondente ao seu 

afastamento, a contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidos no Termo de Compromisso firmado pela Bolsista ao afas­

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 

da Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, 

a servidora 'deverá apresentar-se diretamente à Direção de 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol­

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se - 

guida, à Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimenta 

ção de Pessoal, para obter memorando de apresentação ao õr 

gão de lotação.

Brasília-DF. , 0 8  de rrvDoíULO de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

da

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con­

tidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao afas 

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 

Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar-do afastamento, o 

servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Sele 

ção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de

Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à 
1 _

Direção de Pessoal, Nucleo de Lotaçao e Movimentaçao de ?e£ 

soai, para obter memorando de apresentação ao órgão de lota 

ç ã o .
Brasí 1 ia-DF . , O S d e  n n C L a C O  de 1989.\

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO CC H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S

EMERSON José de íJlMEIDA CANTOS

c ^ T o s A L V E ^  MOURA

ORDTSÍJATO CfCfofr^DO BORBA

iogoScj y f í ERENCIANO

MARII/Í5A GUIMARÃES MUNDIM

RESOLUÇÃO N9-2-56i> , D E O S  DE P O D J t X L O  DE 1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.
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O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua^S-ío.- Reunião Ordinária, realiza­

da em O S  de r r x x t c o  de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo n9 08200069/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de RUTH GALVÃO DE CARVA­

L H O , Professora MGIIIC4 13Q, matrícula n9 89739-6, contratada 

da FEDF, sem prejuízo de seu salário, mantendo-se, todavia, 20 

(vinte) horas em suas atividades docentes, a partir desta data 

até 07 de julho de 1989, para frequentar o Curso de Especializa 

ção em. Administração da Educação, na Universidade de Brasília-UnB, 

nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus servi 

ços a esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a. contar do tér 

mino do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas - 

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da 

Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente â Direção-de Se 

leção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bol­

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, era se 

guida, ã Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimen­

tação de Pessoal, para obter memorando de apresentação ao 

órgão de lotação.

Brasília-DF. , O S  de de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

95.807-7, c o n t r a t a d a  da FEDF, sem p r e j u í z o  de seu salário, 

por 01 (um) ano a p a r t i r  d e s t a  data, para f r e q ü e n t a r  o Curso 

de Me s t r a d o  em E d u c a ç ã o  - Currículo, na U n i v e r s i d a d e  de Brasí 

lia - UNB, n esta Capital, c o m p r o m e t e n d o - s e  a m e s m a  a prestar 

os seus ser v i ç o s  a esta Fundação p elo p e ríodo c o r r e s p o n d e n t e  

ao de seu afastamento, a p a r t i r  do t érmino do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não c u m p r i m e n t o  do itens con 

tidos no T e r m o  de C o m p r o m i s s o  f i rmado p ela b o l s i s t a  ao a fa£ 

tar-se, i m plicará as s anções p r e v i s t a s  nos itens 18® e 19® da 

R e s o l u ç ã o  n® 2193, de 30 de n o v e m b r o  de 1987.

3. D e l i b e r a r  que, ao ret o r n a r  do afasta m e n t o ,  a

s ervidora d everá a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à D i r e ç ã o  de Sele 

ção e C a p a c i t a ç ã o  de Rec u r s o s  Humanos, Co m i s s ã o  de Bolsas ce 

Estudo, para com p r o v a r  c o n c l u s ã o  do curso e, em seguida, à

D ireção de Pessoal, N ú c l e o  de L o t a ç ã o  e M o v i m e n t a ç ã o  de Pessoal, 

para obter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao ó rgão de lotação.

Brasília-DF., O S  d e  n T O J T - C jO  d e  1989.
\

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  B AIOCCHI

P r e s i d e n t e  do Co n s e l h o  D i retor 

da F u n d a ç ã o  Educacional 

do D i s t r i t o  Federal

C O N S E L H E I R O S  :

Ejr é f c S O N j ^ S É ^ q . ^ /  A L M E I D A

-T  • -r- wr w W -
CARjJ^S A L V p S  M O U R A

S A N T O S *

Z y r ^ ^ O ^ D ^ O  E M E R E N C I A N O  

M ^ í r i ^ A  G U I M A R S E ^  M U N D I M  

iglJStfXTO C Â N D I D O  B O R B A -

RESOLUÇÃO N 9 . Z 5 Æ  3 , DE O  S  DE i DE 1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

C O N S E L H E I R O S
E M E R S O nQ t^ S É  C ^ A L m Í i d Ã - S A N T O S

---------- -— —------
C A R L O S  A L V E ^ M O U R A  

Z I L P Á  JüfrP SÓ ^ é M E R E N C I A N O

O CONSLEHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua 5 S :}o- ■ Reunião Ordinária, realiza­

da em O S  de n r o r t C o  de 1989 e, tendo era vista 

o que consta do processo n9 08200076/89,

R E S O L V E  :

M A j r í t D ^  G U I M A R S E S  M U N D I M  

cJiró E N A T O  C Â N D I D O  B O R B A

R E S O L U Ç S O  N2J2.56Ê , D E O & D E  r n O L O - C O  DE 1989

A p r o v a  a f a s t a m e n t o  de s ervidor 

para fins de estudos

1. Aprovar o afastamento de MARIA DE LOURDES PAI 

V A  COUTINHO, Professora MGIIIC4 15Q, matrícula n9 82079,2, con 

tratada da FEDF, sem prejuízo de seu salário, pelo período de 

15 de abril de 1989 a 15 de abril de 1990, para frequentar o' 

Curso de Treinamento em Dificuldades de Aprendizagem - Ensino 

Especial - na Council of Internacional Programs em Nova York 

nos Estados Unidos, comprometendo-se a mesma a prestar os 

seus serviços a esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a 

contar do término do curso.

O C O N S E L H O  DI R E T O R  DA F U N D A Ç X O  E D U C A C I O N A L  DO 

D I S T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  es 

tatutárias, em s u a ^  Re u n i ã o  Ordinária, reali^

zada em 0 8  de mrxxr«_CO de 1989 e, tendo em vis 

ta o q ue c onsta do p r o c e s s o  n® 082000060/89,

R E S O L V E :

1. A p r o v a r  o a f a s t a m e n t o  de A N A  T E R E Z A  DE LURDES 

W H I T A K E R  KITA JIMA, Professora- M G I I I C 4  13Q, m a t r í c u l a  número

2. Determinar que o não cumprimento dos itens 

contidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao

afastar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e

199 da Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente â Direção de 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de 

Bolsas de Estudos, para comprovar conclusão do curso e,era 

seguida, a Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movi -
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mentação de Pessoal, para obter memorando de apresentação 
ao órgão de lotação.

Brasllia-DF., O S  de r r c m o o  de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 
Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 
do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S
EMERSON IJOSE^DEl A LMEIDA SANTOS

_____ I--- -!------------------
ZILDAj JOf^CÃO( ̂ M E R E N C I A N O  

MARIJÍuA G U IMARÃES MUNDIM

Aptos ALVES MOURA

Ó r Ç Í S A T O  CÂNDIDO BORBA
Z_

R E S O L U Ç Ã O  N 9 ^ S 6 8 , D E O S  DE pnCXA-C-O DE 1989.

A p r o v a  a f a s t a m e n t o  de servidor 

para fins de estudos

O  C O N S E L H O  D I R E T O R  DA F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO  DIS 

T R I T O  FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  e statu 

tárias, em s u a 5 R e u n i ã o  Ordinária, real i z a d a  

em O S  de r n Q A . C O  de 1989 e, t endo em  v ista o 

qu e  c o n s t a  do  p r o c e s s o  n 9 0 8 2 000074/89,

R E S O L V E :

1. A p r o v a r  o a f a s t a m e n t o  de T A M E R  N A J A R  SEIXAS, 

Médico, C a t e g o r i a  NS 701.1 44R, m a t r í c u l a  n 9 74.822-6, contra 

tado da SEDF, sem p r e j u í z o  de seu salário, pelo pe r í o d o  de 01 

de m aio a 30 de d e z e m b r o  de 1989, para freq ü e n t a r  o C urso de 

A p e r f e i ç o a m e n t o  em E l e t r o f i s i o l o g i a  Car d í a c a  na U n i v e r s i d a d e  

de Limburg - Holanda, c o m p r o m e t e n d o - s e  o m esmo a p restar os 

seus s erviços a esta Fu n d a ç ã o  pelo pe r í o d o  de 01 (um) ano, a 

contar do t é r m i n o  do curso.

2. D e t e r m i n a r  que o não c u m p r i m e n t o  dos itens con 

tidos no T e r m o  de C o m p r o m i s s q  firmado pelo b o l s i s t a  ao a f a £  

tar-se, i m plicará as s anções pre v i s t a s  nos itens 1 8 9 e 1 9 9 da 

R e s o l u ç ã o  n 9 2193, de 30 de n o v e m b r o  de 1987.

RESOLUÇÃO N 9 .2.569 ,DE 0 &  DE i t o a ;CjJT d e  1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL,no uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua Reunião Ordinária, realizada

era O S  de r>-<x^CA_r de 1989 e, tendo em vista
I

o que consta do processo n9 08200070/89,

R E S O L V E  :

1. Aprovar o afastamento de CINTIA CARLA MOREIRA 

SCHWANTES, Professora MGIIIC2, matrícula n9 54721-2, contratada 

da FEDF com a jornada de trabalho de 2 0 (vinte) horas normais mais 

20 (vinte) horas excedentes, sem prejuízo de seu salário, a par­

tir desta data até 31 de julho de 1989, para frequentar o Curso 

de Mestrado em Litèratura Brasileira, na Universidade de Brasí 

lia-UnB, nesta Capital, comprometendo—se a mesma a prestar os 

seus serviços a esta Fundação pelo período de 0 1 (um) ano, a 

contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidps no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas 

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da 

Resolução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de . 

Seleção e Capacitação de Recursos Humanos, Comi6são de Boi 

sas de Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em se­

guida, à'Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimenta 

ção de Pessoal, para obter memorando de apresentação do 

órgão de lotação.

Brasília-DF., O S  d e r r d n . C O  de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

3. D e l i b e r a r  que, ao retornar do afastamento, o 

se r v i d o r  d e v e r á  a p r e s e n t a r - s e  d i r e t a m e n t e  à Di r e ç ã o  de Seleção 

e C a p a c i t a ç ã o  de Rec u r s o s  Humanos, C o m i s s ã o  de B olsas de Estva 

do, para com p r o v a r  c o n c l u s ã o  do curso e, em seguida, à Direção 

de Pessoal, N ú c l e o  de L o t a ç ã o  e M o v i m e n t a ç ã o  de Pessoal, para 

obter m e m o r a n d o  de a p r e s e n t a ç ã o  ao órgão de lotação.

C O N S E L H E I R O S  :

B r a s í l i a - D F . , o g  de de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO CC H I 

P r e s i d e n t e  do Co n s e l h o  Diretor 

da F u n d a ç ã o  E d ucacional 

do D^j^trito Federal

EM E R S O n Í j o SÉ DÉ A L MEIDA SANTOS  
y • '

MARJ^DA G U ÍT^RÃES MUNDIM 

Z/tDA (JORDÃO \EMERENCIANO

- U  ______________________
QEtJENATO CÂ N D I D O  BORBA

A n •
■ -C frR L O O  A L V E Ó  ~ftõ'&Ry~-------

R E S O L U Ç Ã O  N U S Í O , D E  O S  DE DE 1989

C O N S E L H E I R O S
EMÈRSOjj^loâÍL DE jALMEIDA SANTOS 

Z I LpA^^^J2TÃO E^ERE^CIÃNÕ 

mX r I I ^ ^  G UIMARÃES MUNDIM

TO Ç ANDIDO Bp^BA

CARLOS ALVES MOURA

Indefere p e d i d o  de a f a s t a m e n t o  para 

fins de e studo - o u t r o s  níveis

O C O N S E L H O  DI R E T O R  DA F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO DIS 

T RITO FEDERAL/ no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  estatu
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tárias, em suaSS^G.Reunião Ordinária# r e alizada 

em O S d e  de 1989/

R E S O L V E :

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL/ no uso de suas atribuições
estatutárias/ em sua 5SÈSd Reunião Ordinária/ 
realizada em O  de cucjC-O de 1989 e, tendo 
em vista o que consta do processo ns 370048/82/

Ind e f e r i r  os p edidos dos c a n d i d a t o s  que solicita 

ram a f a s t a m e n t o  para fins de estudos no 12 se m e s t r e  de 1989.

leção;

a) por e x c e d e r e m  ao n ú mero de v agas estabelecidas:

P R O C E S S O  N2 M A T R Í C U L A  N2

0 8 2 0 0 0 0 5 5 / 8 9 6 1 . 4 6 7 - X

0 8 2 0 0 0 0 5 4 / 8 9 9 8 . 3 1 6 - 0

0 8 2 0 0 0 0 6 1 / 8 9 8 4 . 4 7 4 - 8

0 8 2 0 0 0 3 5 5 / 8 9 52.394-1 ,

0 8 2 0 0 0 0 7 7 / 8 9  t 95. 9 9 5 - 2

0 8 2 0 0 0 0 7 1 / 8 9 54.800-6

0 8 2 0 0 0 0 4 8 / 8 9 7 4.935-4

0 8 2 0 0 0 0 9 9 / 8 7 5 4.879-0

0 8 2 0 0 0 0 4 9 / 8 9 54.241-5

0 8 2 0 0 0 0 5 0 / 8 9 5 8 .867-9

0 8 2 0 0 0 0 5 3 / 8 9 5 8 .699-4

0 8 2 0 0 0 0 3 5 3 / 8 9 6 0 .944-7

0 8 2 0 0 0 0 7 5 / 8 9 6 0 .252-3

0 8 2 0 0 0 0 6 2 / 8 9 56.167-3

0 8 2 0 0 0 3 5 6 / 8 9 54.238-5

0 8 2 0 0 0 3 5 7 / 8 9 9 7 .603-2

b) por não obter a p r o v a ç ã o do e xame de  s e leção

P R O C E S S O  N= M A T R Í C U L A  N 9

0 8 2 0 0 0 3 5 4 / 8 9 73. 3 3 8 - 5

0 8 2 0 0 0 0 5 2 / 8 9 6 2 .020-3

0 8 2 0 0 0 3 5 2 / 8 9 94.162

c) por h a v e r  d e s i s t i d o  de p r e s t a r  e xame de  se-

P R O C E S S O  N2 

0 8 2 0 0 0 0 6 3 / 8 9

M A T R Í C U L A  NT2 

6 0 . 6 9 1 - X

R E S O L V E :

Aprovar o 12 (Primeiro) Termo Aditivo aò convênio 
n2 02/88, firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 
FEDERAL e o DESAFIO JOVEM DE BRASÍLIA, em 22.02.88, com o
objetivo de alterar no que concerne às obrigações das conve 
nentes o citado convênio.

Brasília-DF. , 4^ de mnCXA-OJ“ de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI* 
Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 
do Distr^f^ Federal

C O N S E L H I R O S :
E M E R E N C I A N Q  

DE^  A L M E I D A  S A N T O S  

/ ã È D E N A T 0  C A N D I D a .  g O R B A  y- 

M ^ S - í L D A  G U ^ R S Ê ^ U N D I M

RESOLÜÇSO ,DE DE de 1989
Aprova convên-io entre 
FEDF/SEMATEC 

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL D0 
DISTRITO FEDERAL# no uso de suas atribuições
estatutárias» em sua 5 S 8 o .Reunião Ordinária,
realizada em de mcoo-oj" de 1989 e, tendo 
em vista o que consta do processo ns 082004923/88,

d) por n ã o  at e n d e r  a R e s o l u ç ã o  n® 2193, de 30 

de n o v e m b r o  de 1987 item 6®;

P R O C E S S O  N2 M A T R Í C U L A  N e

0 8 2 0 0 0 0 6 7 / 8 9  9 5.947-2

I
e) por ter a p r e s e n t a d o  d e s i s t ê n c i a  do  p r ocesso 

de se l e ç ã o  ao a f a stamento.

P R O C E S S O  N2 M A T R Í C U L A  N*

0 8 2 0 0 0 0 6 6 / 8 9  79.876-2

0 8 2 0 0 0 0 6 5 / 8 9  56.476-1

B r à s í l i a - D F ., O S  de r r O L n . C O  de 1989.
I

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Pres i d e n t e  do C o n s e l h o  D i retor 

da F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

àot D e t r i t o  Federal

R E S O L V E :

Aprovar o convênio entre a FUNDAÇXO EDUCACIONAL 
DO DISTRITO FEDERAL e a SEMATEC - Secretaria Extraordinária 
para Assuntos do Meio Ambiente Ciência e Tecnologia, objeti 
vando regular as relações entre o Distrito Federal/ no domí 

nio de colaboração mútua/ voltada para os projetos referen 
tes a educação ambiental. O mencionado convênio terá vigên 
cia de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura.

Brasília-DF., A ̂  de mcuiXLxJ- de 1989.i

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 
Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 
do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  :

C O N S E L H E I R O S  :

“CÍVKLDFTiLVtlS .«DURA--------

QKUJ^N-'ATO” C A N  U I  D O  B O R B A  ~ 

Z I L D A ^ J p R D f l O  ̂ -M E RE W C T g H O -  

M A R  rj/TTS G O ' T M A k A t S  M U N D T M -

fT K V L X X ; A C U É b  H U U R A -------“ —

VUüi^ÉjjAÍLp "yyfiujuu HUKBA-----

JOSÍĴ lJfc: A L M E I D A  S A N T O S

Z I U & 4  J ORDÃO : E®.RKjÇ,IANO ^ 

M A r Í l DA G U IMARÃES ' MÜÍÍDIM

RESOLUÇÃO N2J2.5^i,DE D E n r m o J  DE 1989

Aprova 1® Termo Aditivo ao convênio 
n! 02/88 - FEDF/DJB

RESOLÜÇSO NS-ZS^^ ,DE -l ̂  DE m C X Jt-C -xJ DE 1989 

Aprova Contrato FEDF/COBRA S/A

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL,no uso de suas atribuições estatu
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tárias» em s u a S S ? a  Reunião Ordinária, realizada 

em O  de nnCVxxL^í" de 1989 e, tendo em vista o 

que consta do processo na 082007654/87,

R E S O L V E  :

Aprovar o contrato a ser firmado entre a FUNDA 

ÇSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, e a COBRA - Computadores 

e Sistemas Brasileiro S.A, objetivando a estipulação de dispo 

sições aplicáveis ao licenciamento de uso de programas-produto 

utilizáveis nos equipamentos da linha COBRA 1000, doravante 

denominados PROGRAMAS, contendo a discriminação dos respecti_ 

vos PROGRAMAS. Cada SUPLEfE NTO constitui licenciamento inde 

pendente, regido pelas disposições estabelecidas neste instru 

mento.
Brasília-DF. , -I* de n m X C C j G  de 1989.\

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO CC H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do D^tJjito Federal

C O N S E L j J E ^ R O S  :
OFT^EN^I) (fÁ^DIDO BORBA ' 

EMEfltfKéij JOSiJ^DE ALMEIDA SANTOS 

ZILj^/joRDÜfo E£1E0ENCIANp

MARitroT g u i w S r S e s ^ htJn d i m

RESOLUÇSO N 2 Í 5 Í 5  ,DE DE rnOJOCAj- d e  1989. 

Aprova Contrato FEDF/COBRA S/A

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇSO EDUCACIONAL Do' DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições esta 

tutárias, em sua b 8 ?Ci Reunião Ordinária, realiza 

da em -(> de nrO-OCjJ- de 1989 e, tendo em vista 

o que consta do processo n 2 082007654/87,

R E S O L V E  :

Aprovar o contrato a ser firmado entre a FUNDA 

ÇSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a COBRA - Computadores 

e Sistemas Brasileiros S.A, objetivando a estipulação de dis 

posições aplicáveis à disponibilidade e execução dos serviços 

técnicos de manutenção de equipamentos de processamento de 

dados comercializados pela COBRA. A Contratação desses servi^ 

ços será formalizada mediante a assinatura de SUPLEMENTO, coii 

tendo a discriminação dos respectivos equipamentos. Cada SUPLE 

MENTO constitui contratação independente, regida pelas dispo 

sições estabelecidas neste instrumento.

Brasília-DF., ( } d e  nrxXCCxJ de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BAIO CC H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Di^fccito Federal

c o n s e l h e i r o s  : ofcçfeftÁiao CAt/i5\rdo borba ~J

JOqte'̂ E ALMEIDA SANTOS
z i L d^ ^ ordsõ/emere: nc i ANO,
MAKILD%~ GUIMAB&RSC-MnNDTM

RESOLUÇÃO N S J 5 Í É > , D E  DE rr*OJT*C*J‘ de 1989 

Aprova contrato FEDF/COBRA S/A

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇSO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 5  S C O  •Reunião Ordinária, 

realizada em 1^ de nncxíccj-r de 1989 e, tendo 

em vista o que consta do processo ns 082007654/87,

R E S O L V E :

Aprovar o contrato a ser firmado entre a EUNDA 

ÇXO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a COBRA - Computadores 

e Sistemas Brasileiros S.A, objetivando o licenciamento de 

uso do Programa Básico dos equipamentos das linhas COBRA 500 

e COBRA 480, doravante denominada PROGRAMA, bem como a pres 

tação dos serviços complementares discriminados no item 8. 1 

do mencionado ajuste.

Brasília-DF., -1 > de im o u x C ^ r de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

£ 2 S 2 S i í I I £ 2 £  :
OR fóffka. C»'Nd|cDO BORBA 

EME J O S ^ D E  ALMEIDA SANTOS

ZILQjk J O R D Ä Ö  Et®R£ N C I A N O  , 

m a r i i Ío â "g u i m a ^ e s  W w t l I M  ’

DE 1989.RESOLUÇÃO N 2 3_5 ^ ^  , DE DE m O L O O i r

Nega provimento ao recurso

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇSO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu 

tárias, em sua 5 8 £ &  Reunião Ordinária, realizada 

em l"3- de POCXrç.CjO’ de 1989 e, tendo em vista oI
que consta do processo n 2 082005751/87,

R E S O L V E :

Negar provimento ao Recurso interposto por WASHINGTON 

DE MELO T R IN D A D E / matrícula n§ 86.335-4.

Brasília-DF., I"} de m C V K y j '  de 1989.

JO S E P H IN A  DESOUNET BA IO C C H I

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

£  0 N S E  L H E I  R O S :
O K p w j j T Ô  - p ^ D I D Ô  bORBA-------7*

JOSjt^DE A LMEIDA SANTOS 

‘líiLljlA' E M E R E N C I A N O  ~

m a r i l ^ g u ^m a r ^ s 'muW - m  ""

- RESOLUÇÍO BSÃ5-Í 2  , DE H  DE rrtfUOJ’ DE 1989

Aprova afastamento de servidor 

para fins de estudos

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL/ no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 5 S&cx Reunião Ordinária,

realizada em I“} de r r a a O J  de 1989 e, tendo emi
vista o que consta do processo n* 082001937/89,
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R E S O L V E :

1. Aprovar o afastamento de L U IS  ROBERTO MARTINS

P IN H E IR O , Professor MGIIIC4 09Q, matrícula n* 60.944-7, con 
tratado da FEDF, com uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, sem prejuízo de seu salário, por 01 (um) ano 
a partir desta data,para que possa freqüentar o Curso em Nível 
de Mestrado, em Antropologia Social, área de Concentração
Antropologia da Música, na Universidade Federal de Santa Cata 
rina, comprometendo-se o mesmo a prestar os seus serviços a 
esta Fundação pelo período mínimo de 02(dois) anos, a contar 
do término do curso.

2. Determinar que a não prestação dos serviços 
acima mencionados, implicará as sanções previstas no artigo 
9®, do Decreto "N", n® 542, de 17 de novembro de 1966.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o 
servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Sele 
ção e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de 
Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à 
Direção de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pe£ 
soai, para obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., l^de nncvxAr * de 1989.

J O S E P B I N A  D E S O U N E T  BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 
da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
EMJjflsÍN JCfíÉ^DE ALMEIDA SANTOS 

ZIlLft*-, J ORDÃO JIM^RENCIANO 

/ S a R & O A  GUHfARf^S'MUNDI.M - 

L d RÍJENATO C Â NDIDO BORBA

9ÍIÍRESOLUÇÃO N 9 .2 5  S O  , DE .2.0 DE D r C V C O J '  DE 19

Renova afastamento de servidor 

para fins de estudos.

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DI£ 

TRITO F E D E R A L , no Uso de suas atribuições estatu­

tárias, em sua S  8 0  &  . Reunião Ordinária, realiza­

da em .2.9 de ' de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 0820012130/87,

R E S O L V E  :

1. Renovar O afastamento de DARCY PEREIRA VASCON­

CELOS, Professora de Ensino de 19 e 29 Graus, MGI A 4 , matrícula 

n9 77039-6, contratada da FEDF, sem prejuízo do seu salário, aan 

tendo-se, todavia, 2 0 (vinte) horas em suas atividades docentes , 

no período de 17 de março de 1989 a 16 de março de 1990, para 

frequentar o Curso de Licenciatura em Biologia, nas Faculdades 

Integradas da Católica de Brasília, nesta Capital, comprometon - 

do-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo 

período correspondente ao do seu afastamento, a contar do térmi­

no do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con 

tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao nJCas- 

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da Re 

solução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, a 

servidora deverá apresentar-se diretamente à Direção de Selccío 

e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Es tu -

do para comprovar conclusão do curso e, em seguida, ã Direção 

de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para 

obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasxlia-DF., ZlQ  de de 1989

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI 

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S  :

Z I L d /i E M ERENCIANO

EMERSON j p S É  j)E ALtE IDA_ SANTOS

CARL0S/2ÔÍVES .MOURA 

Í Ã ^ L M ^ G U I M A R Â E ^ '  M U N O m -

õ S b b n a t o  CANDIDÓ BORBA"

RESOLUÇÃO N5-2.551 ,DE-SOd e  ftiC V C C jJ - D E 19ü ‘).

Aprova convênio FEDF/FUNAP

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 1)0 DIS 

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatJ 

tárias, em sua R eunião Ordinária, realizada

em <2-*3 de n r o _ d e  1989 e, tendo em vista o 

que consta do processo n 9 082003951/87,

R E S O L V E :

Aprovar o convênio a ser firmado entre a F U N D A Ç Ã O  

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRA 

BALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL, objetivando a união de

esforços no sentido de desenvolver um Programa Educacional,de£ 

tinado aos internos dos Estabelecimentos Penais do Distrito Fe 

deral, da Secretaria de Segurança Pública do DF, visando a 3 Ui 

reintegração na sociedade. O mencionado ajuste entrará era vigor 

na data de sua publicação e expirará em 31 de dezembro de 1989.

Brasília-DF. / de pnC VO CAjr de 1989.

J O S E P H I N A  D E S O U N E T  BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor 

da Fundação Educacional

C O N S E L H E I R O S  :

do Distrito federal

^ÓRpAÔ EMERENCIANO

T9í«5^ÍÃt 0 „C A N D I D Q  BpRBA

CARLOS ALVES MOURA

R E S O L U Ç Ã O  IÍ5.25 í O , D E - Z 9  DE DE 198:

Indefere pedido de renovação de afasta 

mento remunerado para fins de estudo

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL/ no uso de suas atribuições

estatutárias/ em sua 5S0cx Reunião Ordinária, rèú

lizada em -20 de t m t c x ^ c ^ r  de 1989 e , tendo em 
t

vista o que consta do processo n? 0 8212534/87/
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R E S O L V E : RESOLUÇÃO N? DE 198'j.

1. Indeferir o pedido de renovação de afastamento

remunerado para fins de estudo formulado pela servidora MARIA

DE FÁTIMA NUNES DA SILVA, matrícula n? 53.782-9.

2. Determinar à Diretoria Executiva a fiel obser

vância das disposições contidas na Resolução n- 21S3/87-CD,

aplicáveis à espécie.

Brasília-DF. , <̂ 3 de mCL̂ O-T" de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do.r-E>jistrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
JOSÉ (DE A L M E I D A SANTOS

CARLOS ALV.ES MOURft

ZJ,L_DA JORDÃO E M E R E N C I A N Õ

CÂNDIDO B O R B A ^ T

RESOLUÇÃO N? 2- S C 3, DE -2<3DE DE 1989

Renova afastamento de servidor

para fins de estudos.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua 5 §c-3 «* -Reunião Ordinária, realiza-

da era -2/3 de rriCUt̂ CJ-J" de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 08200044/88,

R E S O L V E : ,

1. Renovar o afastamento de LIKONCINO AURELIANO

DE PAIVA OLIVEIRA, Professor de Ensino de 19 e 29 Graus MGIIIC4,

matrícula n9 56268-8, contratado da FEDF, sem prejuízo do seu sã

lário, no período de 17 de março a 01 de julho de 1989, para fre

quentar o curso de Especialização em Exercício Físico e Saúde,na

Faculdade de Educação Física, Campínas-SP, comprometendo-se o

mesmo a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo período cor

respondente ao do seu afastamento, a contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con

tidos no Termo de Compromisso firmado pelo bolsista ao afãs -

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 cia Re

solução n9 2193, de 30 de novembro de 1987.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o

servidor deverá apresentar-se diretamente ã Direção de Selecãc

e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas ds Estu-

do para comprovar conclusão do curso e, em seguida, ã Direção

de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal, para

obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasílía-DF. , .Z,V de rnO/vĉ -J- de 1989

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente, do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

£ 2 M § 5 í : i i I I E ° § :

l-IAljUJJJA OUlHAjaiLb H t f f l U i H

ZIL l / / ^ JtJKDA'O hl't Kt, L N U l A N U

E[̂ S€*f JOSÉJPE; ALMEI CA. SANTOS

Homologar 25 Termo Aditivo ao

Convénio FEDF/FLBA

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias/ em sua 5S5& Reunião Ordinária,

realizada em 2.^ de nncvccjj- de 1989 e, tendoi
em vis ta o que consta do processo n? 082000780/86,

R E S O L V E :

Homologar o 25 (segundo) Termo Aditivo ao conv£

nio celebrado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL e a FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA, que objeti

vou alterar o mencionado ajuste até 30 de abril de 1989.

Brasília-DF. , Z.'O de nrxXtxC-LJ- de 1989.

JOSE.PHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

dcj^efsTrdto Federal

C O N S E L H E I R O S :
CA|)DIDO BORBA

CA*I\O8 ALyES

EMERSAS JÒSÉ( ,'tVE A L M E I D A SANTOS

RDSO E M E R E N C I A N ÕZILDAj^JlC

MARI^DA GUIMARÃES M U N D I M

RESOLUÇÃO N9,2,ijS'S ,1 DE 1939

2ÃL.a& -ALVES ,iMOUE

ORÍTENATO CÂNDIDO BORBA

Renova afastamento de servidor

para fins de estudos.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no Uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua 589^ Reunião Ordinária, realiza-

da em -i^ de rnO-n.<Lj-'~ de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 08200099/87,

R E S O L V E :

1. Renovar o afastamento de ANDREA flARClA MERCA-

DANTE ALVES COUTIMHO, Professora de Ensino de 19 e 29 Graus LTMG

1001, Classe "C", matrícula n9 54379-0, contratada da FEDF, com

a jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, sem prejoí

zo do seu salário, no período de 20 de março'de 1989 a 01 de mar

ço de 1990, mantendo-se, todavia, 20(vinte) horas em suas ativi-

dades docentes, para frequentar o Curso de Mestrado em Literatu-

ra Brasileira, na Universidade de Brasília, nesta Capital, ccrn -

prometendo-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação

pelo período correspondente ao do seu afastamento, a contar do

término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con

tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas-

tar-se, implicará as sanções previstas nos itens 189 e 199 da Re

solução n9 2193, de 30 de novembro de 1937.

3. Deliberar que,ao retornar do afastamento, a

servidora deverá apresentar-se diretamente ã Direção de Sele -

cão e Capacitação de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de
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Estudo, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, ã Dirt;

cão de Pessoal, Núcleo de Lotação e Movimentação de Pessoal,pá

rã obter memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasllia-DF., .2,9 de rwx/vc-"-'- de 198S

JOSEPHINA DESOUMET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal
\

C O N S E L H E I R O S :

CARGO'S /^LVjES MOURA

SANTOS

Z I L D A .

MARINA JS

ORDEN7TTO C Â N D I D O BORBA

CONSELHO,fISCAL
ATA DA 1020a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FIS

CAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM

NOVE DE FEVEREIRO'DE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E NOVE - 1020a.
R. O. DE 09.02.89.

Aos nove dias do mês de fevereiro de mil e nov£

centos e oitenta e nove, às nove horas, na sala de reunião da Secre_

taria dos Órgãos de Deliberação Coletiva, realizou-se a 1020a. Re^a

nião do Conselho Fiscal/ sob a presidência do Senhor Benedito

Afonso de Freitas Falcão e com a presença dos Conselheiros Fernari

do Mendes dos Santos Filho e Pompilio Almada Horta Cruz. Aberta a

sessão, lida e aprovada a ata da reunião anterior, crConselho passou

à pauta do dia. 15) Processo n5 082010067/88. Interessado: Centro

de Ensino 10 de Ceilândia. Assunto: Ocorrência de furto. Depois cê

analisar a matéria, o Colegiado decidiu encaminhar os autos à Comi£

são de Tomada de Contas Especial para aprofundamento das apurações

e emissão de parecer conclusivo. 23) Processo número 082009814/88.

Interessado: Centro Educacional 01 do Gama. Assunto: Ocorrência de

Furto. Após exame do assunto, o Conselho decidiu -acolher o parecer

da Comissão Permanente de Sindicância; que a FEDF assuma o ónus do

prejuízo em seu património;e pela remessa do processo à SEF e pos_

teriormente ao Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal para

julgamento. 35) Balancetes Patrimonial e Financeiro do mês de deze£

bro/88. O Conselho aprovou os Balancetes Patrimonial e Financeiro

relativos ao mês de dezembro/88, nos termos do voto do Relator,

através da Resolução n^ 67, de 09.02.89. Nada mais foi tratado,

Rachel de Abreu Ligabue. Secretária dos órgãos de Deliberação Col£

tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal

ATA DA 1021a. REUNlRO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM DEZESSEIS

DE FEVEREIRO DE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E NOVE - 1021a. R.O. DE

16.02.89.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de mil e

novecentos e oitenta e nove, às 14 horas e 30 minutos, na sala de

reunião da Secretaria dos órgãos de Deliberação Coletiva, reali^

zou-se a 1021a. Reunião do Conselho Fiscal, sob a presidência do

Senhor Benedito Afonso de Freitas Falcão e com a presença dos Co£

selheiros Fernando Mendes dos Santos Filho e Pompilio Almada Horta

Cruz. Aberta a sessão, licía e aprovada a ata da reunião- anterior,

o Conselho passou à pauta do dia. 15) Processo n5 082010185/88.

Interessado: Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e Cruzei^

ro. Assunto: Ocorrência de furto. Após exame do assunto, o Colegi£

do decidiu, acolher o parecer da CTCE; e remeter o processo à SET

para obtenção do Certificado de Auditoria e posterior remessa ao

Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal para julgamento.

29) processo n= 082010067/87. Interessado: Centro de Ensino 10 de

Ceilândia. Assunto: Ocorrência de furto. O Conselho decidiu retor

nar o processo ao Núcleo de Contabilidade para retificar o lança

mento anterior efetivado na conta "Responsabilidade em Apuração".

3s) Processo n2 082001295/87. Interessado: Escola Classe 711 Norte.

Assunto: Reforma Geral da Escola. Depois de analisar os autos, o

Conselho decidiu encaminhar a matéria à Diretora-Executiva, para

que sejam tomadas as seguintes providências: a) abertura de sindi^

cância administrativa para apuração do valor a ser reembolsado à

Fundação Educacional do Distrito Federal pelo seu valor inicial e

com correção monetária, através do órgão competente para fazê-lo;

b) indicação"~do responsável ou responsáveis pelo reembolso à FEDF;

c) retorno do processo ao CONFI no prazo de 10 dias. Nada mais foi

tratado. Rachel de Abreu Ligabue, Secretária dos Órgãos de Delib£

ração Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Fe

ATA DA 1022a. REUNlSO EXTRAORDINÁRIA DO CONS£

LHO FISCAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA

EM VINTE E OITO DE FEVEREIRO DE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E NOVS

1022a. DE 28.02.89".

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de

mil e novecentos e oitenta e nove, às 14 horas e 30 minutos, na

sala de reunião da Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva

realizou-se a 1022a. Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal,

sob a presidência do Senhor Benedito Afonso de Freitas Falcão e

com a presença dos Conselheiros Fernando Mendes dos Santos Filho e

Pompilio Almada Horta Cruz. Aberta a sessão, lida e aprovada a ata

da reunião anterior, o Conselho passou à pauta do dia 12) Processo

na 082010067/88. Interessado: Centro de Ensino 10 de Ceilândia.

Assunto: Ocorrência de furto. Após relato da matéria, o Colegiado

decidiu acolher o parecer da CTCE e encaminhar os autos ao Depart^

mento de Auditoria para atendimento ao disposto no inciso IX, do

art. 24 do Ato Regimental n5 09/80. 2?) Processo n2s 082000339,

340, 341, 342, e 343/88. Interessado: Direção de Assistência ao

Educando. Assunto: Contratação de Serviços de Transporte. Depois

de examinar a matéria, o Colegiado decidiu encaminhar os processos

a Diretoria Executiva para adotar as medidas apontadas pelos pare

ceres da Procuradoria Jurídica, e criar uma Comissão de Sindicar^

cia para, no prazo de 30 dias, apresentar parecer conclusivo sobre

as irregularidades, retornando os processos ao CONFI, para conheci

mento. 35) Processo n? 082008543/88..Interessado: Escola Classe 711

Norte. Assunto: Reforma Geral da Escola. O Colegiado,após exame da

matéria, decidiu encaminhar os autos à Diretoria Executiva para

determinar providências administrativas no sentido de que a Funda

cão seja reembolsada, de acordo com os autos. Nada mais foi trata

do. Rachel de Abreu Ligabue. Secretária dos órgãos de Deliberação

Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

•*TA DA 1023a. REUNIÍO ORDINARINA DO CONSELHO FIS^

CAL DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM DEZES-

SEIS DE MARÇO DE MI L E NOVECENTOS E OITENTA E NOVE - 1023a. R. O.

DE 16.03.89.

Aos dezesseis dias do mês de março de mil e nove_

centos e oitenta e nove, as 14 horas e 30 minutos, na Secretaria

dos Órgãos de Deliberação Coletiva .realizou-se a 1023a. Reunião

Ordinária do .Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor Benedito

Afonso de Freitas Falcão e com a presença dos Conselheiros Fernan
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do Mendes dos Santos Filho e Pompilio Almada Horta Cruz. -Aberta a

sessão, lida e aprovada a ata da reupião anterior, o Conselho pás

sou à pauta do dia. l») Processo n« 082001805/89. Xnteressado

Vele-Transporte. Assunto: Proposta de Normatizaçlo do Sistema

Vele-Transporte. Após exame da matéria, o Colegiado decidiu encami

nhar o processo à Diretoria Executiva recomendando que seDa cri<

uma Comissão de Sindicância para apurar: a) responsabilidade pé.

ressarcimento à FEDF das sobras dos passes de õnibus e vales-t

porte vencidos, apontados pela Comissão de Normatização: b)as atr

buições da Comissão de Transportes designada em 26.02.88, que não

propiciaram as condições necessárias para uma prestação de cont;

confiável, apesar das recomendações do Conselho Fiscal, e a que

atribuir essas respons abilidades, levantando-se os eventuaxs

juízos causados à FEDF; c) se foi cumprida o que determina

9» do Decreto n* 95.247, de 17.11-87, que regulamenta a Lê! 7.418,

de 16 de dezembro de 1985, que institui o Vale-Transporte, co,

alteração da Lei n* 7619, de. 30.09.87. Nada mais foi tratado. Rachel

de Abreu Ligabue. Secretária dos órgãos dê  Deliberação Coletiva d

Fundação Educacional do Distrito Federal.'"'

SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

ANEXO II

NORMA COMPLEMENTAR AO REGULAMENTO DA FEIRA DE ARTESANATO DA TORRE

DE TV DE BRASÍLIA/FATV/DF

l - DO OBJETIVO E DEFINIÇÕES GERAIS DA PRESENTE NORMA

1.1 - A presente Norma Complementar ao Regulamento da Feira de

Artesanato da Torre de Televisão - FATV, tem por objetivo detalhar

e discriminar os procedimentos normativos complementares ao Regul£

mento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão de Brasília -

FATV, aprovado pela Portaria da Secretaria de Serviços Sociais nu

mero 001/89 e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de

17/03/89.

1.2 - Para efeito de aplicação desta Norma Complementar ao R£

gulamento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão de Bras_í

lia - FATV, bem como no que diz respeito ao próprio Regulamento da

Feira de Artesanato da Torre de Televisão, entende-se:

1.2.1 - PDA/DF = Programa de Desenvolvimento do Artesanato do

Distrito Federal;

1.2.2 - FATV = Feira de Artesanato da Torre de Televisão

Brasília;

de

1.2.3 - Área da FATV = Esplanada da Torre de Televisão, confor

me definido no Decreto 9.713 do Governo do Distrito Federal, de

03 de setembro de 1986;

1.2.4 - Expositor = expositor de artesanato, expositor de a£

tes plásticas, expositor de artesanato alimentar ou Associações de

Artesãos do Distrito Federal, que expõem e/ou comercializam seus

produtos na FATV;

1.2.5 - Expositor de Artesanato - artesão cadastrado ou Asso

ciação de Artesãos autorizados a expor e/ou comercializar artesana

to na FATV, pelos órgãos competentes do Governo do 'Distrito Fede

ral;

1.2.6 - Expositor de Artes Plásticas = artista plástico cadas;

trado e autorizado a expor e/ou comercializar artes plásticas na

FATV, pelos órgãos competentes do Governo do Distrito Federal;

1.2.7 - Expositor de Artesanato Alimentar = artesão cadastra_

do ou Associação de Artesãos autorizados a expor e/ou comercial!

zar artesanato alimentar na FATV, pelos órgãos competentes do Go

verno do Distrito Federal;

1.2.8 - Associação de Artesãos = Associações que congreguem a£

tesaos, que sejam sediadas no Distrito Federal e que sejam orien

tadas e/ou integradas ao Programa de Desenvolvimento do Artesanato

do Distrito Federal; e

1.2.9 - Espaço Modular = área de 2 (dois) por 2 (dois) metros,

conforme definido no Artigo 35 do Regulamento da FATV, utilizável

para exposição e/ou comercialização de artesanato e/ou artes plas_

ticas.

2 - DA ORGANIZAÇÃO FÍSICA DA FATV

2.1 - A área da FATV será distribuída aos expositores, confo£

me definido a seguir:

2.1.1 - Expositores de artesanato de flores do cerrado:

espaços modulares, por expositor;

dois

2.1.2 - Expositores de artes plásticas: dois espaços moduli»

res, por expositor;

2.1.3 - Expositores de cerâmicas artesanais, a critério da

Administração da FATV, dependendo do tamanho das peças produzidas,

poderão ser destinados até dois espaços modulares, por expositor;

2.1.4 - Expositores de moveis artesanais, a critério da Adnú

nistração da FATV, dependendo do tamanho das peças produzidas, pó

derão ser destinados ate dois espaços modulares, por expositor;

2.1.5 - Expositores de artesanato alimentar, terão suas áreas

individuais de exposição definidas pelo PDA/DF; e

2.1.6 - Demais expositores de artesanato, um modulo cada;

2.2 - Todos os expositores que, na data da entrada em vigor da

presente Norma, detiverem mais espaços modulares que o definido

nos itens anteriores, permanecerão com os mesmos, sem alteração,

somente não se aplicando aos mesmos, o direito de sucessão;

2.3 - O expositor que receber dois espaços modulares devido

ao disposto nos itens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3 e 2.1.4 da presente Nor

ma, caso mude de linha de produção, passará a ter direito ao nume

ro de espaços modulares compatíveis;

2.4 - O expositor que receber um espaço modular devido ao dis_

posto no item 2.1.6 da presente Norma, caso mude de linha de pró

dução, passará a ter direito ao número de espaços modulares compa

"tíveis ;

2.5 - As áreas destinadas as Associações de Artesãos serão dis_

tribuidas pela Administração da FATV, de acordo cora a disponibil_i

dade de vagas, observado o limite máximo de 4 (quatro) espaços mo

dular.es por Associação<

2.6 - Será destinada, pela Administração da FATV, uma área pa_

rã a utilização somente com atividades culturais, de tal forma que

não prejudique o trânsito de visitantes e expositores, bem como, não

prejudique a consecução dos objetivos da FATV, conforme definido

no Artigo 22 do Regulamento da FATVf

2.7 - Componentes de uma mesma familia, que integrem a mesma

linha de produção, e que tenham a mesma linha de produtos, somente

receberão o(s) mesmo(s) espaço(s) modular(es) para exposição e/ou
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comercialização de seus produtos. Assim sendo, o espaço a eles des_

tinado ficara sob a responsabilidade de um dos membros, que será

indicado formalmente pelos demais,-

2.8 - Componentes de uma mesma família, com linhas de produção

diferentes terão direito a espaços individuais. No caso destes es_

paços serem contíguos, um dos componentes da família, mediante in

dicação dos demais, poderá se responsabilizar pela permanência no

decorrer da FATV, para efeito de apuração de presenças ou faltas,

sendo que as presenças ou faltas serão computadas para todos os ex

positores representados, conforme o caso;

2.9-0 expositor que se mudar do Distrito Federal para outros

Estados ou Territórios, excetuando-se a região do entorno do Dis_

trito Federal, perderá automaticamente o seu local de exposição

e/ou comercialização na FATV;

2.10 - Somente será permitida a colocação e montagem das barra^

cãs na FATV ã partir das 16:00 (dezesseis) horas do dia anterior

â realização da FATV;

2.11 - As barracas dos expositores poderão ficar montadas no

decorrer de todos os dias de realização da FATV, mesmo durante a

noite, excetuando-se o disposto no item seguinte, e a desmontagem

e retirada das barracas da área da FATV, dar-se-á obrigatoriameri

te ate as 7:00 (sete) horas do dia subsequente ao último de reali

zação da FATV;

2.12 - No decorrer dos meses de julho e dezembro, o expositor

somente poderá deixar montada a sua barraca, caso exponha e/ou co

mercialize na mesma.

3 - DA EXPOSIÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO NA FATV

3.1 - Para efeito do Parágrafo Único do Artigo 6* do Regula

mento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão, quando as ce£

tidões dos feitos, fornecida pelo órgão policial competente, forem

positivas, cada caso será estudado e analisado individualmente,

pelo setor responsável de cadastramento de artesãos e/ou artista

plástico da área de residência do interessado, e, posteriormente,

submetido à aprovação da Coordenação do PDA/DF;

3.2 - O expositor que pretender mudar de linha de produção ou

acrescentar novo* produtos ã linha em que está cadastrado, deverá

regularizar a situação, previamente, junto ao setor responsável por

cadastramento do Governo do Distrito Federal, e somente após a ano

tacão de tal fato no seu Registro e Carteira de Artesão ou Artis_

ta Plástico, poderá colocar o novo produto em exposição e/ou comer

cializaçãc na FATV;

3.3 - Os casos especiais, referidos no Parágrafo S' do Art i.

go 5», do Regulamento da FATV, em que as autorizações para repre

sentantes poderão ser requeridas por períodos superiores a 30 (trin

ta) dias, são:

3.3.1 - Licença Gestação - somente para as expositoras, por pé

ríodo de 60 (sessenta) dias consecutivos, renovável mais de uma vez

por igual período, a critério da expositora, mediante solicitação

prévia ã Administração da FATV;

3.3.2 - Doença Comprovada - de acordo com atestado medico, pe_

Io tempo que for indicado pelo mesmo; e

3.3.3 - Outros casos, por solicitação do expositor e coma apro

vação prévia, respeitado o disposto no parágrafo 52 do Artigo 5*

do Regulamento da FATV;

3.4 - No caso de representação prevista no Parágrafo 12 do A£

tigo 5« do Regulamento da FATV, o representante do expositor deve

rã usar obrigatoriamente, crachá de identificação fornecido pela

Administração da FATV, no qual constará o período em que o mesmo

está autorizado a representar o artesão titular, o local de expos_i

cão e/ou comercialização e o nome do expositor titular;

3.5 - Todo candidato a expositor deverá se apresentar à Admj.

nistração da FATV munido de documentos referidos no Artigo 6e do

Regulamento da FATV, excetuados os documentos constantes nos ítens

II e IV do retromencionado Artigo, do Regulamento da FATV, caso con

trário não poderá ser indicado pela Administração para receber Io

cal para exposição e/ou comercialização de seus produtos.

4 - DOS. DIREITOS E DEVERES DOS EXPOSITORES

4.1 - O expositor poderá se ausentar da FATV, no seu decorrer,

ocasião em que dará ciência do fato à Administração da FATV, que

autorizara um representante eventual para aquele dia;

4.2 - No caso de qualquer expositor perder o seu local de ex

posição e/ou comercialização, pelas razões indicadas no item 2.10

da presente Norma, e posteriormente voltar a residir no Distrito

Federal- e desejar novo local de exposição e/ou comercialização na

FATV, receberá o mesmo tratamento que qualquer novo candidato;

4.3 - O expositor que desistir ou perder o seu local de expo

sição e/ou comercialização por excesso de faltas, somente poderá

se candidatar a novo local na FATV após decorrido um ano de sua

salda da FATV;

4.4 - O expositor que for excluído da FATV, terá anotação de

tal feito registrado no seu cadastro no PDA/DF, e somente poderá

ser reencaminhado ã FATV, após decorridos 2(dois) anos de aplica

cão da penalidade, e mesmo assim mediante a aprovação da Coordena

cão do PDA/DF;
•

4.5 - Nos casos de licença Especial referidos no Parágrafo 2»

do Artigo 11 do Regulamento da FATV, por períodos superiores a 90

(noventa) dias consecutivos, o local destinado ao expositor licen

ciado será redistribuído pela Administração da FATV, sendo que, ao

término da licença concedida, o expositor licenciado ocupará outro

espaço disponível, tendo precedência para escolha e ocupação dos

lugares vagos, em relação aos novos artesãos encaminhados à FATV,

mas não terá precedência em relação à situação descrita no Parágra

fo Único do Artigo 10, do Regulamento da FATV.

S - DAS PROIBIÇÕES E DAS PENALIDADES '

5.1 - O recurso referido no Parágrafo l, do Artigo 17 do Regu

lamento da FATV, deverá ser obrigatoriamente por escrito, e entre

gue contra recibo protocolado;

5.2 - No caso do expositor, comprovadamente, revender produtos

industrializados na FATV, será punido com a exclusão da FATV como

expositor, de conformidade com o item III - do Artigo 17 do Regula

mento da FATV;

5.3 - O expositor que, comprovadamente, estiver revendendo ar

tesanato, artes plásticas ou artesanato alimentar, de qualquer pró

cedência ou origem, ficará sujeito às seguintes penalidades;

1.3.l - Na primeira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 60 (sessenta) dias consecutivos, de conformid£

de com o item II do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.3.2 - No caso de reincidência, exclusão do FATV como expos_i

tor, de conformidade com o item III, do artigo 17 do Regulamento

da FATV;

5.4 - O expositor que, expuser e/ou comercializar, comprovadaraeri
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te, produtos que representem risco de vida e/ou de poluição ambien

tal, ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.4.1 - Na primeira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 60 (sessenta) dias consecutivos, de conformida

de com item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.4.2 - No caso de reincidência: exclusão da FATV como exposi.

tor, de conformidade com o item III, do Artigo 17, do Regulamento

da FATV;

5.5-0 expositor que expuser e/ou comercializar produtos que

não constem de sua autorização, terá esses produtos retirados pela

administração e o interessado deverá providenciar a regularização

da situação, antes de voltar a expô-los na FATV;

5.6 - O expositor que expuser e/ou comercializar seus produtos

fora do local a ele destinado pela Administração da FATV, sem a

prévia autorização da- mesma, ficará sujeito às seguintes penalida

dês:

5.6.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.6.2 - No caso de reincidência, suspensa a sua participação

na FATV como expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de con

formidade com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV, em

cada reincidência;

5.7-0 expositor que tiver comportamento inconveniente e/ou

cometer atos lesivos ã moral, aos bons costumes, ã higiene e ao

património publico no decorrer da FATV, ficara sujeito as seguin

tes panalidades:

5.7.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I, do Artigo 17 do Regulamento da FATV;

5.7.2 - Na segunda vez, suspensa a sua participação na FATV co

mo expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de conformidade

com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.7.3 - Na terceira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 30 (trinta) dias consecutivos, de conformidade

como item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.7.4 - Na quarta vez, exclusão da FATV como expositor, de cori

formidade comoitera III, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.8. - Para efeito de aplicação do item anterior da presente

Norma, entende-se como comportamento inconveniente:

5.8.1 - Proferir palavras de baixo calão na área da FATV;

5.8.2 - Vestir-se de forma inadequada para o trato com o pú

blico frequentador da FATV;

5.8.3 - Efetuar provocações morais ou físicas a qualquer pés

soa na área da FATV;

5.9. - O expositor que não obedecer aos horários de montagem e

desmontagem das barracas definidos nos itens 2.10 e 2.11, bem como,

infringir o disposto no item 2.12 da presente Norma, estará sujei

to às penalidades:

5.9.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.9.2 - Na segunda vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de conformidade

com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.9.3 - No caso de reincidência, suspensa a sua participação

na FATV como expositor, por 30 (trinta ) dias consecutivos, de con

formidade com o item II do Artigo 17, do Regulamento da FATV, em ca

da reincidência;

5.10 - Somente será permitida a venda na FATV de frutas, produ

tos e alimentos naturais, típicos e tradicionais, pelo expositor de

artesanato alimentar, desde que tenham sido elaborados pelo mesmo

e/ou autorizados pelos órgãos competentes. Será permitida, em cará

ter excepcional e temporário, a venda de refrigerantes e águas min£

rais industrializados, pelos expositores de artesanato alimentar,

ate que haja condição de uso de agua potável corrente, esgoto e

energia elétrica para elaboração de sucos naturais, quando ficará

terminantemente proibida a venda dos produtos industrializados;

5.11 - Sempre que não houver condições de agua potável correri

te, esgoto e energia elétrica, será obrigatória a utilização de co

pôs, talheres e pratos descartáveis, pelos expositores de artesan£

to alimentar. Caso algum espositor insista em utilizar outros equi

pamentos que não sejam aqueles descartáveis, conforme determina e£

te item, terá os mesmos apreendidos pela Administração na FATV, que

somente os devolverá ao término do horário do final de semana em

que estiver se realizando a feira;

5.12 - Somente é permitido ao expositor perfurar o chão da

área da FATV, com autorização do órgão competente do Governo do Dis_

trito Federal, e no caso de qualquer expositor descumprir esta de

terminação, terá de arcar como ónus de reparação do dano causado, e •

em caso de reincidência terá suspensa a sua participação na FATV co

mo expositor, por 60 (sessenta) dias consecutivos, de conformidade

com o Item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV, alem de arcar

com o ónus de reparação do dano causado;

5.13 - No caso referido no Item 2.7 da presente Norma, caso s£

jam atribuidas penalidades ao membro da família que estava na FATV,

a penalidade aplica-se ao mesmo e ao local de exposição;

5.14 - No caso referido no Item 2.8 da presente Norma, as pena

lidades serão sempre atribuídas individualmente a cada membro da fa

mi l ia que a motivar;

5.15 - A administração da FATV somente poderá acatar denúncias

de expositores, quanto a não observância da presente Norma, do Regu

lamento da FATV, ou quanto ao cometimento de quaisquer outras fâ

tas por outro expositor ou funcionário da administração, se as me£

mas forem efetuadas por escrito em duas vias e assinadas. Uma das

vias será obrigatoriamente entregue ao expositor ou funcionário da

administração denunciado, para conhecimento e providencias no que

diz respeito a sua defesa;

5.16 - Caso a denúncia, referida no item anterior, depois de

apurada, for julgada improcedente, o denunciante sofrera a pena^i

dade que seria aplicada ao denunciado, se a denuncia fosse procederi

"te;

5.17 - Em caso de cessão de uso, no todo ou em parte, gratuita

mente ou não, ou comercialização do local de exposição e/ou come£

cialização entre expositores, os envolvidos perderão seus espaços na

FATV, não podendo ser reencaminhados para a FATV pelo prazo de l

(hum) ano;

5.18 - A cassação do registro de artesão, artista plástico ou

expositor de artesanato alimentar, conforme determinado no Parágra

fo l, do Artigo 19, do Regulamento da FATV, será comunicada pelo

Coordenador do PDA/DF, ã Administração da FATV e a todos os órgãos

do Governo do Distrito Federal, encarregados de cadastrar artesãos

e/ou artistas plásticos.

6 - DA ADMINISTRAÇÃO
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6'. l - É da competência da Administração ã& FATV cumprir e fazer

cumprir o Regulamento da FATV, bem como,a presente Norma.

6.2 - A Administração da FATV devera encaminhar ate o dia 05

(cinco) de cada mês, um relatório especifico das ocorrências na

FATV ao PDA/DF, com copia aos órgãos encarregados de cadastrar arte

sãos e/ou artistas plásticas no Distrito Federal;

6.3 - Compete a Administração, vedar o trânsito de veículos aii

tomotores dentro da área da FATV, durante o seu decorrer, inclusive

na pista que liga os estacionamentos norte e sul;

6.4 - Cabe a Administração da FATV verificar se o material ex

posto na FATV e compatível com a autorização concedida ao expositor

e caso contrario,providenciara a retirada do mesmo;

6.5 - Em caso de suspeita ou denúncia de que qualquer expositor

esteja revendendo artesanato, artes plásticas ou artesanato alimeri

tar, ou de que está vendendo produtos industrializados, a adminis_

tração recolherá uma ou mais peças, a seu critério e escolha, m£

diante recibo, e a(s) encaminhara para verificação por parte do or

gao que cadastrou o expositor;

6.6 - Compete ã administração,providenciar a retirada de todo

ou qualquer vendedor ambulante da área reservada para a realização

da FATV, bem COTD de pessoas que atrapalhem o bom andamento e/ou a con_

secução da FATV, conforme definido no art. 22,do Regulamento da

FATV;

6.7 - Em caso de suspeita ou denúncia de uso e/ou porte de na£

coticos e/ou entorpecentes e/ou bebidas alcoólicas, por parte de

qualquer expositor dentro da área da FATV, a Administração da FATV

deverá providenciar a presença da autoridade competente, para as

providencias cabíveis;

6.8 - No caso de solicitação de transferência do local de expo

sição e/ou comercialização, pelo expositor, conforme definido no

Artigo 10 do Regulamento da FATV, o expositor poderá registrar em

livro próprio da Administração, o máximo de três lugares pretendi^

dos e, no caso de efetuar mudança para um dos locais Solicitados,

serão anuladas automaticamente, pela Administração da FATV, as de

mais opções registradas no livro pelo expositor;

6.9 - No caso de o expositor solicitar transferência do local

de exposição e/ou comercialização, conforme definido no Artigo 10

do Regulamento da FATV, e sendo atendida a solicitação, somente pó

dera fazer o registro de nova solicitação de transferencia, confo£

me definido no item anterior, apôs decorridos 6 (seis) meses;

6.10 - A Administração da FATV prodidenciará a redistribuição

dos espaços disponíveis, de forma a atender ao disposto no item ari

terior, no último fim de semana de cada mês;

6.11 - O encaminhamento para receber local de exposição e/ou

comercialização na FATV será feito somente no segundo e terceiro fi^

nal. de semana de cada mês;

6.12 - O expositor encaminhado à FATV devera se apresentar a

Administração da FATV dentro do próprio mês em que foi efetuado o

encaminhamento, considerando-se para tanto, a data existente no en

caminhamento, uma vez que este "documento terá validade para o mês

em que foi expedido;

6.13 - Uma vez atribuído um espaço ao expositor, pela Adminis_

tração da FATV, o mesmo deverá ocupá-lo no máximo nos 15 (quinze)

dias subsequentes sob pena da indicação ser cancelada automaticamen

te;

FATV e a ocupação das mesmas ficará restrita ao previsto no Regula

mento da FATV e na presente Norma;

6.15 - A documentação referente às penalidades de advertência

por escrito, suspensão e exclusão da FATV será preparada em quatro

vias pela Administração da FATV, sendo a primeira entregue ao expo

sitor punido, a segunda via anexada ã ficha do expositor, a terce_i

rã via encaminhada ã Coordenação do PDA/DF e a quarta e última via

remetida ao órgão do Governo do Distrito Federal, que cadastrou o

artesão ou artista plástico;

6.16 - Toda e qualquer punição será comunicada por escrito, de

conformidade com o item anterior, e o expositor punido dará recibo

da primeira via. No caso de o expositor se negar a dar recibo, a
(

Administração convocara duas testemunhas idóneas, para comprovação

do ocorrido;

6.17 - A Administração comunicará aos demais órgãos do Governo

do Distrito Federal envolvidos com a área da FATV, quando da real_i

zaçao de feiras em outras datas que não aquelas tradicionais.

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

7.1 - Não será considerada isenção ou atenuante de responsabili^

dade e/ou culpa, a-alegação de desconhecimento do Regulamento da

FATV ou da presente Norma;

7.2 - A Coordenação.do PDA/DF providenciará a distribuição de

copias da presente Norma e do Regulamento da FATV a todos os expo

sitores existentes na FATV, mediante recibo em livro/ficha própria,

bem como, copia para todos os órgãos do Governo do Distrito Federal

envolvidos direta ou indiretamente com a FATV;

7.3 - A Coordenação do PDA/DF providenciará cópias de Regulamen

to da FATV, bem como, das presentes Normas Complementares ao Regula

mento da FATV, para estarem sempre disponíveis na Administração da

FATV, de forma que todo novo expositor receba uma copia dos refer^

dos documentos, mediante recibo em livro/ficha própria;

7.4 - Os casos omissos serão submetidos a estudo pela Adminis_

tração da FATV e pela Coordenação do PDA/DF, e sempre que necessá_

rio, ouvidos os expositores, respeitados os limites de competência;

7.5 - A presente Norma a que se refere a Portaria N5 001/89 de

17/03/89 entrará em vigor a partir da data de sua publi.

cação.

Brasília, 17 de março de 1989.

João Ribeiro "de Oliveira e Souza

(Republicado por haver saido com incorreção do original no DODF de

31.03.89 - Suplemento)

r-

6.14 - O controle de vagas será feito pela Administração da

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 009/89 DE 29 DE MARÇO DE 1989

Autoriza "ad referendum" do Conse_

lho Deliberativo, a 6? Alteração do

Orçamento Sintético da Fundação do

Serviço Social do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDA

ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL., no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 22 do
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Estatuto desta Entidade e, tendo em vista o que

consta do processo de n9 101.000.152/89-FSS/nr. ,

R E O L V E:

Autorizar "ad referendum" do Conselho Delibera

tivo, a 69 Alteração do Orçamento Sintético da Fundação do

Serviço Social do Distrito Federal para o exercício de 1989,

objetivando suplementá-lo em NCz$ 237.095,00 (duzentos e trin

ta e sete mil e noventa e cinco cruzados ), passando de NCz$

10.9!3G.765,00 (dez milhões, novecentos e cinquenta e seis

mil, setecentos e sessenta e cinco cruzados novos),para NCz$

11.193.860,00 (onze milhões, cento e noventa e três mil, oi^

tocentos e sessenta cruzados novos), e proceder o remaneja

mento interno de recursos, permanecendo o orçamento no refo

rido valor, na forma dos quadros anexos, conforme termos do
processo supracitado.

Brasília, 29 de março de 1989

nrr«iB3 DE OLIVEIRA E SOUZA

Presidente'do ConseJho Deliberativo

da Fundação do Serviço Social/DF

QUADRO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO N* 01 EXERCÍCIO DE 198 _L I,C3)

48000 - Secretaria ds Serviços Sociais _
4600; - Fundação do Serviço Social do

Enfidadeus Supervisionadas
Distrito Federai

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTE (6? ALTERAÇÃO)

1 0 C O . O O . O O - P . E C E I T A S C O R R E N T E S

1 3 0 ú . O O . O O ^ R E C E I T A PATRIMONIAL

1 7 0 0 . 0 0 . 0 0 - T R A N S F E R E N C I A S C O R R E N T E S

1710 . 00 . 00-TRANSFERENC I AS liiTRAGOVERNAMENTAIS

1 7 1 2 . 0 0 . 0 0 - T R A N S F E R E N C I A S DO DISTRITO FEDERAL

1 9 0 0 . 0 0 . 0 0 - O U T R A S REC-EI.TAS CORRENTES '

1 9 8 0 . 0 0 . 0 0 - R E C É I T A S DE C O N V É N I O S

2.000. 00.0 0-REC El TAS ; DE CAPITAL

-FUHDEFE

TOTAL

1 0 . 9 5 6 . 7 6 5

3 . 7 0 0

8 . 7 5 0 . 1 4 7

0 .750 .147

8 . 7 5 0 . 1 4 7

2.202.918

2 .202 .918

237.095

2 3 7 . 0 9 5

11.19.3.860

j

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA- SUBPROGRAMA - PROJETO • ATI VIDADE

F U N Ç Ã O 15 - A S S I S T Ê N C I A 'E P R E V I D Ê N C I A

PROGRAMA 7 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

S U B P R O G R A M A 24 - I N F O R M Á T I C A

2.169- PROCESSAMENTO DE DADOS

P R O G R A M A 81 - A S S I S T Ê N C I A

SUBPROGRAMA 21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.047-EXECUÇAO DA POLÍTICA DÊ DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBPROGRAMA 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR

2. 1 1 0-Manutenção de Menores Decretada pelo Poder Judicia

rio.

2. 1 1 5- Iniciação Profissional de Menores

2. 1 18- Promoção do Atendimento a Menores Carentes

2. 1 44-Prontrfção do Atendimento ao Menor Infrator

S U B P R O G R A M A ; 487 - A S S I S T Ê N C I A COMUNITÁRIA

.2.119 -Promoção da Ação Comunitária

S U B P R O G R A M A 486 - A S S I S T Ê N C I A S O C I A L GERAL

5 . 0 4 2 - Execução de Obras e Equipamentos das Unidades de

Atendimento da Fundação do Serviço Social do DF.

TOTAL 1 1

1 1 . 1 9 3 . 8 6 0

I O . U O Q !
1 0 . 0 C C

10.000

1 1 . 1 8 3 . 8 6 0

9 . 3 7 0 . 7 2 4

9 . 3 7 0 . 7 2 4

1 .439 .486

155.016

47. '832

1 . 1 6 8 . 3 0 1

6 8 . 3 3 7

136.5-55

1 3 6 . 5 5 5

2 3 7 . 0 9 5

237.095

.193 .860

Q U A D R O NO 02 (EnWCzS 1,00)

48000 - S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS SOCIAIS - ENTIDADES S U P E R V I S I O N A D A :

48001- - FUNDAÇÃO DO S E R V I Ç O SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - FSS/DF

CÓDIGO

2047

2.110

2.115

2.118

2.119

2.144

2.169

5.C42

E S P E C I F I C A Ç Ã O

'(6? ALTERAÇÃO)

EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

MANUTENÇÃO DE MENORES DECRETADA 'PELO P£

UER JUDICIÁRIO

INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

PROMOÇÃO' DO ATENDIMENTO A MENORES CAREN
TES'

PROMOÇÃO DA AÇAO' COMUNITÁRIA

PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO AO MENOR INFRA-

TOR

PROCESSAMENTO DE DADOS

L'XECUCAO DE OBRAS E EQUIPAMENTOS DAS '•. •

UNIDADES BE ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO DO

SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL -FSSDF

T O T A L :

FONTES DE R E C U R S O S

G. D. F.

FT 00

8.227.024

97.036

45.193

189.412

136.555

'-. 43.925

10.000-

8.750.147 • •

PRÓPRIOS

FT 20

. 3.700

*

3.7HO.

FUNDEFE

FT '21 :

.

,

•

237.095

237.095

cow.c/lJRGÃos
GDF FT 22

122.437

122.437

CONV. C/OUTROS
MGAOS
FT .23

J. 140. 000

57.980

1.637

•

856.452

24.412

2.080.481

T O T A I S

9.370.724

155.016

47.832

1.168.301

136.555

68.337

•10.000

237.095

• .11.193.860
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C U A D U O DS 'ORÇAMENTO SINTÉTICO B x -E R c í c i o DE 1 9 Ccz$ l, 00)

OK I CADE:

NATUREZA ! í . .......
j CÓDIGO E S'P E C I F I C A Ç Ã 0 (53 A, TERAÇÍO)

 Dft FT
[ l ! DESPESA
2.047

1

1

- '2'. 110

j

2.115

t

2.118

2.119

2.144

2.169

5.042

EXtCUÇXS DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

-

,

MANUTENÇÃO DE MENORES DECRETADA PELO PODER JUDICIÁRIO

INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MÉTiORES CARENTES
•

PROMOÇÃO DA AÇAO COMUNITÁRIA

PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO AO MENOR INFRATOR

PROCESSAMENTO DE DADOS

EXECUÇÃO DE OBRAS E EQUIPAMENTOS DAS UNIDADES DE'ATENDJ_

•SENTO DA FUNDAÇÃO- DO SERVI CO 'SOC IAL DO DISTRITO FEDERAL

/FSS-DF

3. 1 . 1 . 1 -CM

3.1.1.1-01

3.1 .1.1-02

3.. 1.1.1-02

_ 3.1.1.3

3.1.1.3

3.1.2.0

3. -1.2.0

3.1.3.2

•3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.9.1

3.1.9.1

3.1.9.2

3.1.9.2

•3.2.3.1

3.2.5.9
3.2.8.0

3 '.2. 8.0

3.1.2.0
3;1.2.0

• 3.1.3.2

f V A h (J K

DETALHADO T C T A T,

00 5.554.889

23/5

00

23/5

00

23/5

00

23/5

DO'.
20 '

23/5

00

23/5

00-

23/5

00

00
00

23/5

00
23
00

3.1.3.2 í 23
3.2.3.1 C'0

3.2.3.1 23

3.2.5.9

3.2.5.9

.3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

3.2.5.9

3.1.2.0

3.1.2.0

3.1.3.2

3.1.3.2

3.1.3.2

3.2.3.1

3.2.5.9

3.2.5.9-

3.2.5.9

3,1.2.0

3.1.3.2

3.2.3.1
3. '2. 5. 9

3,1.2.0

3.1.2.0

00

•23

00

23

00

00

00'

23

on
22

23

. oo
00

22

23

00

00

00
00

00

23

3.1.3.2 00
1 .

3 .-1.3. 2

3. 2. 5-. 9

3.2.5.9

3-. 1.3. 2

4.1.1.0

4.1.2.0

23

00

23

00

21-
21

i

1 774.000

232.000

' ' 19.100

i .650.315

,

'

i

'

1 240,000

223. 24C

1 22.000

331.910

3. 700'

i 55.000

30.000

5.500'

39.117

2. COO

100. DOO

11.018
44.529

1 1 ..400

19.720
8.793

2.016

135
29.498

12.884

45.802

36.168

25.661

1 .637

15.870

4.664

44.160
33.840

34.231.

132

629

80.551

30.470

122.305

821'.983

' 2.491

30.958.

52.626
.50.480

34.238
12.459 '

4.043

6.325

5.644

5.623

10.000

129.795

107.300

i"

.

9.370.724

155.016
-

47.332

1.168.301

1
l
i

136.555

68.337

10.000

237.095

J
-- PESSOAL E EKC. SOCIAIS --. T OUTRAS DESP. CORRENTES T DESPESAS DE CAPITAL -t T O T A L

8.48U.304 j 2.476.461 . j , ,237.095 11.193.350
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R E S O L U Ç Ã O  l i9 023/89-CDL

Autoriza a FCS/DF doar bons móveis 

às ENTIDADES ASSISTKNCIAIS que men 

cionam.

, O  CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO 

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL., no uso de suas a 

tribuições regimentais e, tendo em vista o que 

cccsta do processo de n9 101.000.258/G9—FSS/DF.,

R E S O L V E ;

Autorizar a Fundação do Serviço Social do Dis 

trito Federal doar às Entidades Assiatenciais mencionadas: 

CENTRO ESPÍRITA MARTA MADALENA, TEMri.0 DO AMOR UNIVE R S A L , GRU 

PO ESPÍRITA "OPERÃRT.OS DA ESPIRITUALIDADE", LAR EDUCANDÂRIO 

N.S.KOíiT S E R R A T , SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO-CRECKE FREDE 

R ICO O Z A H A M , CENTRO DE ASSISTÊNCIA SÃO JOS£ DAS IRMÃS OBLA 

TAS DO SSM9.MENINO JESUS, OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO SE 

BASTIÃO DE BRAZLÃKDIA, bens móveis de recuperação "anti-eco 

n ô w i c a , classificados como "sucata", de propriedade das la Fun 

d a ç ã o " ,conforme termos do processo supracitado.

Brasília, 30 de março de 1989.

JOÃO RIBEllfcr 'DE^OTTv ETRA-E SOUZA 

tótKEOS'' AL^ERTer-CAMARGCrCAMPOS

G Í í, ÈÉ íyÍ©-^G ATi'*!
NjtóíiN Â6ÒR'rGÚE^, DE OLIVEIRA''

ÈV^.-irSTÕ^LINHARES LIMA

áOÉMIA ROCHA MELLO SOIÍZA 

R E S O L U Ç Ã O  N9 024/89-CDL

Homologa a despesa no valor de 

NC z$ 81,72 ( oitenta e um cruza

dos novos e setenta e dois centa 

vos )

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO 

SOCIAL DO DISTRITO FEDRAL, no Uso de suas atri 

buiçôes regimentais e, tendo em vista o que 

consta do processo de n9 101.000.026/87-

F S S / D F .,

R E S O L V E :

Homologar a despesa no valor de NCz$ 81,72 

(oitenta e um cruzados novos e setenta e dois centavos) re 

ferente ao pagamento efetuado através da Nota de Empenho 

n9 4341/87, visando atender despesa com o pagamento de á 

gua mineral fornecida Dela INDAIÃ BRASIL ÁGUAS MINERAIS 

LTDA., conforme termos do processo supracitado.

B r a s í l i a , 30 de março de 1989. 

JOÃO RIBEIRO DE OLÍVEIRA íT SOUZA

ÔAfeLCxS- K D íE r TO C A M ARGO CAMPOS

JXGt:i ,BFRT'Oí 'GATT!

NíLTÒN^qliRJGÚES--f)E OLIVEI RA

-î /a r i s t o  l i n h a r e s  l i m a

áoEM^A ROCHA' MELLO SOUZA

Estabelece normas sobre administração pa 

trimonial e dã outrxas providências.

0 CONSELHO DELIBERATIVO DA FUN0AÇÂ0 D0 SERVI

Ç0 SOCIAL D0 DISTRITO FEDERAL, nu uso

suar, competências estatutárias, nos t

do Processo cie n9 1 0 1 . 00 1 11 2/65-FSS/DF .

R E S O L V E :

Art. 19 - Aprovar e implantar, na Funda<,;:< 

do Serviço Social do Distrito Federal, normas sobre administra 

çãe patrimonial.

Art. 29 - A Divisão de Recursos Materiais c 

—■ o órgão gerente do sistema de admi ri is t raçáo patrimonial na Fun 

dação do Serviço Social do Distrito Federal.

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 39 - 0s bens patrimoniais são classifica 

dos segundo a sua natureza e finalidade, em:

1 - bens móveis - são aqueles que em razão

de sua util ização não perdem a sua ide^i 

tificação,. constituindo-se em um meio ps 

ra a produção de outro bem ou serviço, 

subdividindo-se, em:

a) - materiais permanentes;

b) - semoventes.

II - bens imóveis - são aqueles que por sua 

natureza não podem ser removidos sem per 

da de sua forma ou substância; 

títulos - são bens de capital adquiridos 

através de inversão financeira, ou decor 

rentes de doações aceitas, podendo se 

constituir em ações, títulos ou quotas 

de sociedade, desde que tais títulos nao 

representem constituição nem aumento de 

ca pi t a l .

§ 19 - 0s materiais permanentes são classif2  
cados segundo os grupQS de sua categoria.

§ 29 - 0s bens semoventes são classificados 

por grupo, raça ou porte, subdividindo-se, em:

I - grande porte - animais de raça e serviço 

das espécies bovina, equina, muar, asiiu 

na e outras;

II - médio porte • os suínos, caprinos, ovj^ 

V  nos e outros;

III - pequeno porte - as aves, os coelhos e ou 

tros.

D0 REGIMENTO PATRIMONIAL

Art. 4 9 - 0  registro patrimonial consiste em 

atribuir um conjunto de caracteres descritivos e numéricos que 

servem para individualizar o bem, diferenciando-o dos demais 

de estrutura idêntica,

Art, 59 - Todo bem patrtmo.nial que integrar 

o acervo da Fundação, a qualquer titulo, serã objeto de reyis^ 

tro patrimonial .

Parágrafo único - 0 bem patrimonial que iri

tegrar o património da Fundação sob a forma de empréstimo, co

modado, aluguel ou convênio, receberá o registro patrimonial 

diversificado, de modo a caracterizar a situação.

Art. 6 9 - 0  conjunto numérico utilizado para 

identificar o bem serã denominado código de tomhamento, e dev£ 

rã ser seqüencial.

§ 19 - No caso de material permanente, o có

digo de tombamento será impresso em plaquetas padronizadas e

afixadas em lugar seguro e visível.

R E S 0 L U Ç t\ 0 NO 025 /89 - C D L .
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§ 2Ç - t'm se t r a t a n d o de e d i f i c a ç ã o , o c õ d j

g o ilc t o r i ' b s iT ien to s e r a i m p r e s s o n i , p r ó p r i a e s t r u t u r a f í s i c a d o

e d i f í c i o .
Ma I m p o s s i b i l i d a d e ou na inconveriién

cia do contido nos parágrafos anteriores., o bem será identifier

do em relação, descrita toda a sua característica f í s i c a .
Art. 7 9 - 0 registro dos bens móveis cont_c

rã:
I - a e s p e c i f i c a ç ã o ;

II - o c ó d i g o de t o i i í b a i n e n t o ;
111 - a 1 o c a l i z a ç ã o ;
IV - a forma de ingresso;
V - a data do ingresso;

VI • o custo da operação;
VII - o estado de conservação:

V I I I - a identificação do responsável;
IX - outros indicadores de interesse.
§ 19 - Ao registro dor, valores de bens mó

v e i s confecciona dos pel a Fundação, s e r & o incluídos os custos

co.n mão-de-obra e ma ter i a -prima .
§ 2o - Quando se tratar de semoventes, o ré

qi.stro conterá, também:
I - - grupo, raça ou serviço a que se destinam,

exceto aqueles pr.ra o estudo ou abate;

II - porte.
§ 3o - Quando se tratar de livro, o registro

conterá o disposto neste artigo e também;
I - o título da obra;

II - o nome do autor;

III - a edição;
IV - a editora;
V - o numero do volume, quando for o caso.

§ 49 ,. Q registro de título consignará;

I - a especificação do título;
II - a razão social da entidade emitente;

I I I -^ o preço unitário, quando houver
Art. 89 - o registro patrimonial dos bens

imóveis obedecera, no que couber, o contido no artigo anterior

e:
fí título de propriedade ou documento que

autorizar a posse;

II - o registro em cartório.
Parágrafo único - Ao registro do preço de

berfs imóveis construídos pela Fundação, sera'o incluídos os cus

tos de mão-de-obra e da matéria-prima.
Art. 9 9 - 0 registro patrimonial dos bens mó_

veis e imóveis far-se-ã da seguinte forma:
I - sintética .- através de inscrição no atj_

vo i m o b i l i z a d o , seguindo.-se de registro

contãbil ;
II - analítica - através de. inscrição da esne

cificr.ção de cada bem.
Parágrafo único - Não será objeto de regis

tro contábil, os bens, enquadrados nos artigos 10, incisos V e

V I , e artigo 1 1 , i n c i s o I V , da presente Resolução,

DO INGRESSO

Art, 10. - O ingresso de bens patrimoniais na

Fundação, far-se-ã de acordo com a necessidade ou c o n v e n i ê n c i a

administrativas, nas formas a seguir:
I - a q u i s i ç ã o ;

. II - fabricação ou construção;

III - doação ;
IV - cessão;
V - empréstimo, comodato ou convénio;

VI - locação;
V I I - nascimento.

Art. 11 - Os bens doados ou cedidos a Funda

cão serão submetidos a inspeçáo, registrando-se o estado de
conservação, de conformidade com a seguinte c l a s s i f i c a ç ã o :

I - novo - quando o bem, a i n d a não colocado
e in uso, conservar suas características o

r i q i n a i r,;
bom - quando o bem se encontrar c,n per
feita condição de uso;
rf-c.uperãvel - quando o hem se e n con t ror
em condições de ser recuperado para uso;

i nservível - q u a n d o o ber.i não m a i s puder
ser u t i l i z a d o para o fim a que se destj_
na, cm razão da i n v i a b i l i dad-e do sua ré

eu peraçao.

DA SAÍDA

Art. 12 - A saída de bens p a t r i m o n i a i s da
Fundação far-se-ã por:

I - baixa, nas fornias p r e v i s t a s no artigo i:Q
1 5 ;

II - rescisão de contrato de locação;
I!I - rescisão do termo de comodato;
IV - rescisão ou término de convénio e/ou con

trato ;
V - d e v o l u ç ã o do empréstimo.

DO I N V E N T Á R I O

Art. 1 3 - 0 levantamento geral de bens terá
por base o i n v e n t á r i o físico e analítico de bens da FunuVçan, e

terá por objetivo:
I - constatar a ex i s t ê n c i a física e a exata

l o c a l i z a ç ã o do bem;
II - configurar a existência real dos bens

no acervo p a t r i m o n i a l ;
III - manter a t u a l i z a d o s os registros patrimo

niais ;
IV - confirmar os detentores da guarda e rés

p o n s a b i l idade dos bens p a t r i m o n i a i s .
Art. 1 4 - 0 inventario dos bens p a t r i m o n i a i s

poderá ocorrer nos s'eguintes casos:
] - i nic ia l ;

II - transferência de r e s p o n s a b i l i d a d e pela
administração ou guarda do bem;

Î .I - /eventual ;
- encerramento de u n i d a d e s o p e r a c i o n a i s ;

V - apuração de responsabilidade;
VI - anual .
§ 19 - O inventário i n i c i a l é aquele realiza

do quando da criação de.unidade operacional.
§ 29 - O inventário de transferência de rés

ponsabil idade pela administração eu guarda do bem ocorrerá sem
pré que houver substituição do responsável pela guarda ou admj
nistração do beni existente.

§ 39 - O inventario eventual será rea l i z a d o
sempre que se fizer necessário.

§ 49 - O inventb.no de encerramento de u n i a a
cies operacionais ocorrerá sempre que uma u n i d a d e for extinta

ou desati V3tia .
§ 59 - O inventário de apuração de responsa

b i l i d a d e ocorrerá com a f i n a l i d a d e de detectar possíveis danos
a o p<> t r i mo n i o ri a fundação.

§ 69 - O i n v e n t a r i o anual será realizado no
decorrer de cada exercício e encerrar-se-ã em 31 de dezembro
para verificação e prestação de contas,

DA BAIXA

Art, 15 - Os. bens pat r i mo n i. as incorporados
ao acervo da Fundação esta'o sujeitos S baixa, que poderá oco_r

r e r nos seguintes casos:
I - desgaste na t'.irai por uso;

II - i n u t i l i z a ç ã o por acidente;
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I I I - extrav i o ;

IV - roubo ou furto;

V - alienação;
VI - doação;

VII - morte ;

V I I I - demu.l i cão .

Art, l 6 -• A b a i x a do bem p a t r i m o n i a l somente
poderá ocorrer quando configuradas as causas ou c i r c u n s t a n c i a s

prííjistas no artigo antertcr e d e v i d a m e n t e autorizada.

Art. Iv - Quando se tratar de baixa de semo
l vente, é i n d i s p e n s á v e l , em q u a l q u e r c i rcunstância, o laudo vê

terinãrio ou atestado firmado por duas testemunhas.

Art. 13 - A baixa, por alienação de bens p£
trimoniais poderá ocorrer quando o bem for considerado:

I - i n s e r v T v e l - quando o bem não puder ser

u t i l i z a d o para o fim a que se destina,em

virtude da i n v i a b i l i d a d e de sua recupera^
cão ;

II - antieconômico - quando a manutenção ou

recuperação do bem for onerosa ou seu

rendimento precário, em razão de uso prp^

longado, desgaste prematuro ou for consj[
derado obsoleto;

III - o c i o s o - quando, emuora o bem esteja em

perfeita condição de uso, náo estiver
sendo aproveitado.

DA TRANSFERENCIA

Art, 19 - C da competência da Divisão de IU:
cursos M a t e r i a i s a coordenação e distribuição dos bens inte
grantos do acervo da Fundação.

Parágrafo único - Os bens distribuídos farão
parte integrante do inventário do órgão recebedor.

Art, 20 - Sem prévia e expressa autorização
da Divisão de Recursos Materiais., nenhum servidor poderá tran£

ferir a outrem qualquer bem patrimonial que se encontrar sob
sua guarda e responsabilidade.

, Art, 21 - Sempre que ocorrer a transferência
de r e s p o n s a b i l i d a d e e guarda, o servidor que transfere o bem e

aquele que o recebe comunicarão o fato formalmente ã Divisão

de Recursos Materiais, conjunta ou i n d i v i d u a l m e n t e , dentro

do prazo máximo de 05 (cinco)'dias, contados a partir do c uni

primento da formalidade prevista no artigo anterior, sob pena

do recebedor responder Solidariamente pelos bens.

Art. í? - Quando a transferência de responsa
i hi.l idade pela guarda de \iens for motivo de demissão do servj

dor, a Seção de Pessoal comunicará ã Divisão de Recursos Mat^

r i a i s , em tempo h á b i l , para que seja procedido o inventário

eventual com vista ã quitação p a t r i m o n i a l , sob pena de respoji
sa b i l i dade funcional.

DA RESPONSABILIDADE

Art. 23 - A r e s p o n s a b i l i d a d e de guarda e con
servação do bem serão do servidor.

Parágrafo único - Cada servidor assinará o
termo de r e s p o n s a b i l i d a d e e guarda do bem considerado seu ins

truniento de trabalho ou que estiver sendo por ele u t i l i z a d o
d i a r i s m e n t e.

Art. 24 - A r e s p o n s a b i l i d a d e do bem imóvel
em que funcionar mais de uma unidade d? Fundação, bem como. dos

bens moveis qur serão u t i l i z a d o s por m a i s de um servidor, fica
rã a cargo da respectiva chefia.

Art. 25 . A r e s p o n s a b i l i d a d e pela guarda e
conservação do bem patrimonial cessará q u a n d o ocorrer uma das
seguintes hipóteses:

I - baixa do bem;

II - transferência do bem;

III - transferência de r e s p o n s a b i l i d a d e , no ca
só de mudança do responsável.

DAS IRRtGULARIDADES

Art, 26 - Considera-se irregularidade todo e
qualquer ato ou omissão que, direta ou indiretamente , resulte
em prejuTzo de qualquer natureza ao acervo da Fundação. '

Art, 27 - Constitui irregularidade:

I - roubo, furto ou apropriação i n d é b i t a ;
II - s i n i s t r o ;

III - uso i n d e v i d o ;
IV - aba ndono ;

V extravio,

§ t̂ J/̂  Considera-se roubo a subtraçío de coi

sã alheia ou tirada de coisa a l h e i a , contra a vontade do dono,

para si ou para outrem, com violência i pessoa que a tem, ou
contra a coisa.

§ 29 - Considera-se furto, o aio de subtrai r,
feito às escondidas, sorrateiramente, clandestinamente, e sem

a utilização de v i o l ê n c i a , de coisa a l h e i a , contra a vontade
do dono, com a intenção de priva-lo dela.

§ 39 - Considera-se apropriação i n d é b i t a , o
ato de conversão de coisa a l h e i a por parte de quem a tinha sob

guarda, em confiança ou consignada por qualquer título, com a

obrigação de a restituir, ou aplicá-la somente ao uso deternr[
nado.

§ 40 - Considera-se sinistro todo fenómeno
natural ou provocado, que resulte em destruição parcial ou to
ta l" do bem.

§ 59 - Considera-se uso indevido a utiliza^
cão do bem patrimonial em objetivo estranho aquele ao qual foi
destinado; • '

§ 69 - Considera-se abandono a situação em
que- o bem patrimonial estiver sem a assistência devida, podeji
do tal fato causar dano ou perda parcial ou total do bem.

§ 79 - Considera-se extravio a falta do bem
constatada quando da realização do inventário eventual.

Art, 28 - Na ocorrência de quaisquer dos fa
tos discriminados nos incisos I, II e V, do artigo anterior, o

responsável pela guarda do bem deverá comunicar o evento, inn;

diatamente ã sua chefia imediata, sob pena de responsabilidade,
que adota.rã as seguintes providencias:

I - comunicar o fato ao Tribunal de Contas

do Distrito Federal, através da autorida_

de competente, no prazo de até 10 (dez)

dias contados a partir da ocorrência do
evento;

II - comunicar o fato ã autoridade policial

competente, encaminhando copia da o c o£

rencia a Divisão de Recursos Materiais.
•7*t— »' -

Art. 2"S"̂  Na ocorrência de sinistro, cabe ao
responsável pela guarda do bem comunicar o fato imediatamente

ao titular da u n i d a d e , que adotarã as seguintes providências:

I - interditar a área atingida, e comunicar

o fato ã Divisão de Recursos Materiais;

II - requerer ã autoridade competente a realj[

zação de perTcia, encaminhando o respe£

tivo laudo ã Divisão de Recursos Matj?
riais;

III - emitir circunstanciado e fundamentado ré

latório da ocorrência, endossado por

duas testemunhas, no caso de tornar-se im
possível a realização de perícia.

DA INDENIZAÇAO

Art. 30. - Os prejuízos causados ao patriinõ
nio da Fundação serão ressarcidos pelos agentes do dano.

Art. 31 - A indenização far-se-á:

I - para os bens danificados, pelo valor to

tal dos custos decorrentes da recupera
cio;
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II - nos. demais casos, pelo valor atualizado
dos bens, mediante correção monetária o
depreciação cabíveis.

nos de baixa renda do Distrito Federal, conforme termos
processo supracitado.

Brasília, 30 de marco de 1989.

do

DAS DISPOSIÇÕES JOÃO

Art. 32 •• Fica proibida a permanincia de
b.ens patrimoniais de particulares nas dependências de qualquer
órgão eyou unidade da Fundação, sem prévia e expressa autoriza
çao do titular do órgão eyou unidade.

Art, 33 - Q descumprimento das normas previs_
tas na presente Resolução importará na aplicação de p e n a l i d a d e
funcionai ao servidor qi^e tiver, direta ou indiretamentc, dado

a?, o só f a to. \
Art. 34\ - A baixa patrimonial de qualquer

hem'sera process?da medyyvfe ato da Diretori.a Executiva da Fun

dação.
Art. 35 - Os casos omissos nesta Resolução

serão resolvidos pelo Presidente da Fundação do Serviço Soc^
ai do Distrito Federal, ouvida a Procuradoria Jurídica.

Art. 36 - Esta Resolução entra em vigor nes_
ta data, revogadas as demais disposições em contrário.

Brasília,30 de março de 1989

Dl

MOO, li

DMCB/ifl

MOO. 102/004

v CARLOS" ALBERTO CAMARGO CAMPOS"

GIIUBJIRTW" GAT)Bfe= --- .

NILTOJÍ RODR^^ÇUES

SOÊMI/C-KOCIW HffifcEÕ" SOUZA

R E S O L U Ç Ã O N<? 027/89-CDL

Autoriza a celebração de Convénio

entre a TSS/DF e a VILA SÃO JOSÉ

BENTO CÒTTOLENGO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri

bulcões regimentais e, tendo em vista o que cons

ta do processo de n9 1 01 .002 . 882/88-FSS/DF. ,

R E S O L V E :

JOÃO,- RIBEIRO 'èE OLIVEIRA E SOUZA

cluácSs'"AI,B131tTO'reftMftR̂ O CAMPOS

BpO ÇATTj:

D)/ OlJ.y-SZp.If

Autorizar a celebração de Convénio entre a Fun

dação do Serviço Social do Distrito Federal e a Vila São José

Bento Cettolengo, objetivtindo o atendimento pelo 29 Convenente

de 63 (sessenta e três) menores excepcionais, em situação irre

guiar, de ambos os sexos, na faixa etária de O(zero) a 12(doze)

anos , em regime de internato especializado, visando assegurar-

-Ihes educação e assistência, conforme termos do processo su

pracitado.

Brasília,30 de março de 1989.

. T.TNHARES LIMA

ROCHA MELLO SOUZA

R E S O L U Ç Ã O N 9 026/89-CDL

JOÃO RIBEIRO' Í)E; 'CTLI-VE-IRA E SODZA

CATTEOlr-SLBERTO CAMARGO CAMlOS

Homologa a Resolução Administra

tiva de n9 004/89 de 10.02.89,

"ad referendum" do Conselho

Deliberativo.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVI,

CO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e, tendo em vista o

que consta do processo de n9 101.000.221/

89-FSS/DF.,

R E S O L V E :

Homologar a Resolução Administrativa de n9

004/89 de 10.03.89, "ad referendum" do Conselho Deliberativo,

que autorizou a firmatura de Convénio de Cooperação Técnica e

Financeira, entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Fe

deral e a Entidade Social "Ação Social do Planalto",objetivan

do a prestação de apoio operacional em recursos humanos e ma

teriais, destinados ao cadastramento de favelados e inquil:L

NILTON RO UES "DE ILIVEIRA

INSTRUÇÃO DE 22. DE MARÇO DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 30, inciso XVIII ,

do Estatuto da Entidade, homologado pelo De_

creto no 8.566, de 20 de marco de 1985 e a

Instrução no desta data.

R E S O L V E :

Designar os seguintes servidores para com

porem Comissão Permanente de Licitações:
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Efetivos: ISAEL FELISBERTO NOGUEIRA

Presidente

ANTÓNIO GERALDO DE M.BANDEIRA

Vice-Presidente

ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS

MEMBRO

ADENILTON JOSÉ PEREIRA

MEMBRO

HUGO SERRAO

Secretário

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL - EMATER
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 75? (SKPTUACftS IMA QUINTA) REUNIÃO O R D I N Á R I A 00 CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRKSA DE ASSISTÊNCIA TfiCJtlCA E KXTEHSAo RURAL DO
DISTRITO FEDERAI. - EHATER/DF.

Suplentes: PAULINO RODRIGUES DOS SANTOS

ALBINO JOSÉ HARDMAN.

Revogadas as demais Instruções.

Brasilia, 22 de março ãe 1989.

JOÃO RIBÉIRO/DE ÓLIVBlRA E SOUZA

PRESIDENTE
INSTRUÇÃO DE oH DE ae>v\L DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

estatutárias,

R E S O L V E :

Designar os servidores: MARIA DE FÁTIMA

MELO SILVA, RUITER ROCHA MOREIRA e ANAIDE ROSA DE SOUZA CRUZ

para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão para

composição do Inventário Patrimonial de 1988, até o dia IO/

04/89 da Seção de Manutenção desta Fundação.

Brasília, o^ de a^ K l, de 1989.

JOÃO RlBEIRí) tíE"ÓL'lVEgRA E SOUZA

PRESIDENTE
INSTRUÇÃO DE cH DE DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-

buições estatutárias.

R E S O L V E :

Designar os servidores: ALDA SILVA VI

VACQUA, ANTENOR FERNANDES BEZERRA e FRANCISCO DE ASSIS FERRER

RA FARIAS para, sob a presidência do primeiro, comporem Comis

são de Tomada de Contas Especial destinada a, no prazo de oi-

to dias, a contar da data da assinatura desta, apurar os fatos

contantes do processo 101.002642/88.

Brasília, oM de s>\y\\ de 1989.
t

JOÃO RIBEÍRO/DE' OLIVEIRA E SOUZA

PRESIDENTE

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 1989 (mil

novecentos e oitenta e nove), na sala de reuniões do edifício sede

da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Fede

ral, realizou-se a 75? (septuagésiraa quinta) Reunião Ordinária do

Conselho de Administração da EMATER/DF, sob a Presidência do Doutor

ORMUZ FREITAS RIVALDO, por motivo de atraso do Presidente Nato do Co_

legiado, Doutor CARLOS ALBERTO BASTOS REIS, Excelentíssimo Senhor S£

cretario de Agricultura e Produção do Distrito Federal. Em Plenário

os Conselheiros E f e t i v o s Doutores RONALD ORNELAS DE ARAÚJO GÓES e

FRANCISCO SOARES PEREIRA. Também presente para tomar posse na função

de Membro Efetivo, designada por Decreto do dia 24.01.89 do Excelen

tíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, a Senhora EDWlGftS FER

MANDES DE CARVALHO, brasileira, natural de Senador Firmino/MG, eng£

nli e i rã agrónoma, casada, filha de José S. de Carvalho e Conceição

Flores Fernandes de Carvalho, Carteira de Identidade n? M.1.510.003

expedida pela SSP/MG em 14.02.78, CIC n9 454 192 486 - 20, residente

e domiciliada na SQN 404, Bloco "C", apt9 202, nesta Capital Fede_

ral; e para tomarem posse na função de Membros Suplentes, designados

por Decreto de 13.12.88 do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis

trito Federal, os Senhores ANTONIO FLAVIO DIAS ÁVILA, brasileiro, na_

tural de Suspiro/São Gabriel/RS, casado, engenheiro agrónomo, filho

de Apparicio Casado de Ávila e Bernardina Dias de Ávila, Carteira de

Identidade n9 446 978 expedida pela SSP/RS em 07.11.67, CIC número

123 969 820 - 87, residente e domiciliado na SI11N qi 06, conjunto

07, cas.i 12, nesta C a p i t a l Federal e PEDRO 1VAH CU1HAKAES KOCKDU,

brasileiro, natural de- Belo Horizonte/MG, casado, pecuarista, filho

de José Alencar Rogedo e Aguida Guimarães Rogedo, Carteira de Identi

dade n9 54183 expedida pela SIC/GO em 11.06.66, CIC n9 001 791 751 -

49, residente e domiciliado na SQS 206, Bloco "A", apt9 204, nesta

Capital Federal. Ainda em Plenário os Doutores HANOEL OLÍMPIO DF. VÁS

COHCELOS NETO e RICARDO FERREIRA BARRETO, respectivamente, President

te e Diretor Executivo da EMATER/DF. Constavam da AGENDA os seguin

tes assuntos : I) Comunicações : a) Do Presidente; b) Dos Conselhej^

ros; c) Da Secretária. II) Leitura e Aprovação da Ata da Reunião A£

terior. III) Ordem do Dia : a) Posse da Doutora EDWIGES FERNANDES DE

CARVALHO na função de Membro Efetivo e posse dos Doutores ANTÓNIO

FLAVItf DIAS ÁVILA e PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO, na função de Mem

bros Suplentes; b) Processo n9 072000127/88 - Alteração de Orçameji

Io - Relator : Doutor RONALD ORNELAS DE ARAÚJO GÓES ; c) Processo ai

072000135/88 - Alteração de Orçamento - Relator : Doutor FRANCISCO

SOARES PEREIRA; d) Processo n9 072000060/86 - Destruição de hebedou^

ro e l ê t r i c o - Relator : Doutor ORMUZ FREITAS RIVAI/DO. IV) Assuntos

Diversos. Dando início aos trabalhos, e cumprindo determinação do Ŝ

nhor Presidente Nato do Colegiado, foi aberta a sessão, com a e l eĵ

cão do Doutor ORMUZ FREITAS RIVALDO para Presidir a reunião até a

chegada do Doutor CARLOS ALBERTO BASTOS REIS, Secretário de Agricu_l

tura e Produção do Distrito Federal, que se encontrava em audiência

com o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal. Por con^_

catarem, que, segundo rege o Estatuto Social da Empresa, as reuniões

só p o d e m ser realizadas com quorum mínimo de 04 (quatro) membros, o

Colegiado decidiu alterar a ordem da agenda, começando a reunião com

a OKDEM DO DIA, item a) Posse da Doutora EDWIGES FERNANDES DE CARVA

LHO na função de Membro Efetivo e dos Doutores ANTÓNIO FLAVIO DIAS

ÁVILA e PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO, na função de Membros Suplentes.

O Senhor Presidente determinou fosse feita a leitura dos Termos de

Posse pela Secretária do Conselho, apôs o que assinou-os e passou o

livro para que os novos Conselheiros o assinassem também. Ao final
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do n t < > de posse, o Senhor Presidente deu as boas vindas aos Conse

lheiros empossados, convidando-os a assistir a reunião de assim dese

j assem, e convocando desde já a Doutora EDWIGES FERNANDES DE CARVA

LHO para participar da reunião. Cumprido o que determina o Estatuto,

o Senhor Presidente entrou no primeiro item a pauta, COMUSlCAÇOKS,

franqueando a palavra aos Senhores presentes. Fez uso da mesma, a

Secretaria do Colegíado para comunicar - que recebeu uui telex do Dou

tor JOÃO BOSCO SIQUEIRA DA SILVA, Liquidande da EMBRATER, informando

que tendo em vista a dissolução daquela Empresa, decretada pelo Kxce

lentíssimo Senhor Presidente da República através do Decreto número

97.455, estavam impossibilitados legalmente de participar da reunião

.1.' l ' , . . ; : . , - lho de A d m i n i s t r a ç ã o d n KMATER/D f . Não liiivrml» ma i s .jnrin ,!<•

sejasse se manifestar, o Doutor ORMUZ FREITAS R1VAI.DO, Presidente do

Conselho, passou ao próximo assunto, LEITURA E APBOVAÇÃO DA ATA DA

REUNIÃO AB8TERIOR. O Senhor Presidente submeteu o documento à a p r e c i a

çao do Colegiado e, estando todos de acordo com'o teor da ata relati

vá a 74? (se p t uagé s ima quarta) Reunião Ordinária do Conselho de Admi^

nistração, declarou o documento aprovado. Em sequência, entrou-se na

OKDEH DO DIA, item b) Processo n9 072000127/88 - Alteração de Orca

•tento, passando a palavra ao Doutor RONALD ORNELAS DE ARAÚJO GÓES,

R e l a t o r da matéria. Cora a palavra o Senhor Relator informou que o

presente processo havia sido encaminhado primeiramente ao Doutor JE_

RÕN1MO HELENO COELHO, para relatar a matéria, e que o mesmo estando

impossibilitado de comparecer a reunião, bem corao seu Suplente, am

h os representantes da Delegacia Federal de Agricultura do D i s t r i t o

Federal, o processo foi-me encaminhado. Prosseguindo,-4_eu pajra os S£

iihores Conselheiros a correspondência do Senhor Delegado Federal de

Agricultura devolvendo o processo e encaminhando m i n u t a do seu pare-

cer, o qual, disse concordar plenamente e procedeu a l e i t u r a do mês

mo . Informou que o processo em pauta, trata-se da 93 alteração no or_

çauienLo da Empresa objetivando suprir elementos de despesas, no raoii^

t íin te de NCz$ 66.760,89 e que dada a urgência na referida alteração,

a mesma foi aprovada "ad referendum" pelo Presidente do Conselho,

pela Deliberação n 9 193/88 e encaminhada a Secretaria de Governo do

Distrito Federal para as providencias pertinentes. O Senhor Governa

dor aprovou a alteração solicitada através do Decreto n 9 11.356 de

13 de dezembro de 1988 e que nada havendo a opor, proponho o referen

dum. Com a palavra o Senhor Presidente colocou o voto do Conselheiro

Relator em discussão, tendo por unanimidade, o Colegiado votado pelo

referendo da Deliberação n 9 193/88 do Senhor Presidente do Conselho

de Administração da EMATER/DF. Dando continuidade aos trabalhos, o

Senhor Presidente passou ao próximo item c) Processo n° D/2000135/

88 - Alteração de Orcanento - Relator : Doutor FRANCISCO SOARES PE_

REIRA. Com a palavra o Senhor Relator informou tratar-se o processo

em pauta de alteração do orçamento sintético da EMATER/DF, no senti

do de incluir recursos da ordem de NCz$ 12.553,00, procedentes de

convénios firmados com EMBRATER/Minis terio da Agricultura. Consid£

rando a necessidade de suprir os elementos de despesas do orçamento

da Empresa; considerando a aprovação "ad referendum" do Senhor Presi

dente do Egrégio Conselho de Administração da EMATER/DF aprovando a

alteração de orçamento proposta pela Presidência da EMATER/DF; e,

considerando a Portaria Conjunta SEG/SEF n9 25/88 de 30 de dezembro

de 1988, onde os Secretários de Governo e de Finanças do Distrito Fe

deral aprovam a alteração do orçamento da EMATER/DF. Desta forma,con

vidou os demais Membros do Egrégio Conselho de Administração da

EMATEK/DF, para referendar o processo em epígrafe, uma vez que cons_i_

derou justo, necessário e de alto interesse para o bom desempenho da

Kmpresu. Em discussão do voto do Senhor Relator, deliberou o Colegia

do pelo referendo d u Deliberação n9196/88 do Presidente do Conselho

de Administração da EMATER/DF. Neste momento, foi interrompida a reii

nião com a chegada do Doutor CARLOS ALBERTO BASTOS REIS, ExcelentÍ£

simo Senhor Secretário de Agricultura e Produção do Distrito Fede^

ral e Presidente Nato do Colegiado, quando o Doutor ORMUZ FREITAS R£

VALDO, fez um breve relato sobre o encaminhamento dado à reunião e

das decisões tomadas pelo Colegiado até o momento, tendo o Doutor

CARLOS ALBERTO BASTOS REIS concordado e assumido a Presidência dos

trabalhos. Prosseguindo, o Senhor Presidente entrou no item d) Pro-

cesso 11° 072000060/86 - Destruição de bebedouro elétrico, passando

a palavra ao Senhor Relator. Cora a palavra o Doutor ORMUZ FREITAS RI^

VALDO, quando fez um breve comentário sobre a burocracia encontrada^

nos autos e alguns erros quanto a datas e numerações. Prosseguindo]^

informou que a causa da destruição do bebedouro elf C r IcO--<e deve a

um a c i d e n t e com o veículo que o transportava. O Assessor J u r í d i c o da

Kinprcsa, Doutor Francisco Ferreira de Castro Filho, em seu parecer,

c o n c l u i que não existe nos autos, elementos comproba t ór ios para impii

tar culpa ao condutor do veículo, senhor Pedro Pereiro do Nascimeji

to, motorista da EMATER/DF, bem como não há como mover ação contra o

senhor Carlos Alberto Gomes de Oliveira, motorista da SUCAM (p.icina

46), s up o s tamente envolvido no sinistro. Finalizando, disse que face

aos registros examinados referentes ao acontecimento, c o n s t a n t e s

do processo, somos pela baixa do bem. O Senhor Presidente submeteu

o voto do Relator aos Senhores presentes. Apôs alguns debates sobre

o processo em questão, deliberou o Colegiado pela autorização da bai

xá do bem patrimonial : bebedouro elétrico, tombamento n9 0332, ré

comendando também a alienação do referido bem como sucata. Finda a

Ordem do Dia, o Doutor CARLOS ALBERTO BASTOS REIS, passou ao último

tópico da agenda - ASSUNTOS DIVERSOS, quando fez udo da palavra o

Doutor MANOEL OLÍMPIO DE VASCONCELOS NETO, Presidente da EMATER/DF,

fazendo uma explanação sobre a atual situação da Empresa, cm conse_

quência do "Pacote de Verão" do Governo Federal e p rincipal men l e das

dificultades encontradas, não só pela EMATER/DF, como também de t£

das as empresas do Sistema Brasileiro de Assistência Técnica e í£xten

são Rural, com a dissolução da EMBRATER. Informou sobre o movimento

que está sendo realizado em todas as Unidades da Federação junto aos

Parlamentares e Produtores Rurais. Comunicou ainda da reunião real^

zada em Brasília, dia 23.01.89, com todos os Presidentes das EMA

TER's de todo país, quando leu a "Carta Aberta", redigida e encamp

nhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica e ao Excelen

tíssimo Senhor Ministro da Agricultura, que foi resultante da referi

da reunião. Em aparte, usou da palavra o Doutor ANTONIO FLAVIO DIAS

ÁVILA, para comunicar da reunião realizada entre o Senhor Ministro

da Agricultura, EMBRATER e EMBRAPA, que tratou de proposta formulada

pela EMBRAPA sobre a sua disposição em absorver os recursos humanos

e materiais da EMBRATER, bem como da possibilidade de também absor_

ver as funções da empresa dissolvida. Informou ainda que foi f e i t a

correspondência oficializando tal proposta, e que esta já foi entre_

gue ao Ministro da Agricultura. Fez uso da palavra, o Doutor CARLOS

ALBERTO BASTOS REIS, quando expôs sua preocupação com a dissolução

da EMBRATER, tendo em vista contratos de projetos firmados com aque_

Ia empresa, que sem os recursos destes, a Secretaria de Agricultura

t- Produção encontra-se em situação difícil. Falou também das lutas

encampadas para a manutenção da EMATER/DF. A seguir, falou o Doutor

FRANCISCO SOARES PEREIRA, sobre a mobilização dos produtores rurais

do Distrito Federal, que está sendo coordenada pela Federação das

Associações de Produtoras Rurais do Distrito Federal, da qual é o

atual Presidente. Também fez uso da palavra, o Doutor ORMUZ FREITAS
•.

RIVALDO, para lembrar aos Senhores Conselheiros, que L̂&ve ser real^

zada a alteração no Estatuto Social da EMATER/DF, onde se refere

ao Membro Nato, Presidente da EMBRATER. Ainda uso da palavra a Dou^

tora EDWIGES FERNANDAS DE CARVALHO, para dar seu apoio e se colocar

ã disposição da Direção da EMATER/DF e do Conselho de Administração,

sentindo-se honrada por ter sido designada para trabalhar neste C£

legiado. Não havendo mais que desejasse se manifestar, o Senhor Pr£

sidente declarou encerrada a reunião, da qual para constar eu,

AJl't <-1 *i- í>-C (SUZANA MARASCltlN PEREIRA SILVA), Secretária do Co

legiado, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada

pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros. Esta ata é cópia fiel

da transcrita em livro próprio da Empresa.
( ^ _ / f 4 **//? J i l ~)
CARLOS KLBERTO BASTOS REIS

PrÂsidente

RIV^LDO

Conselheiro

EDWIGES FERNANDES DE CARVALHO

Con selhe ira

RONA£D ORNESA^D^" ARAÚJO GÓES

C o nfi e l h e iro

FRANCISCO SOARES PEREIRA

Conselhe iro
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J U N T A COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO : Cer t i f ico que por despacho do Presidente
da Junta, fica arquivado e registrado sob número e
data estampados mecanicamente.

(a) PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
Secretário-Ceral

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO FISCAL

ATA I.1A OCTINCI'MTI-SIMA NONAGÉSIMA OITAVA Ç898-) SBS.SAO DO CONSELHO FIS

CAI. DA RINDAÇAO ZOOPOTANICA 1)0 Dl .'/H! l TO FEDERAL.

Aos nove (09) di;is do rnes de fevereiro de mil novecentos e oi

tonta e nove (L.989), na sala do reuniões do Gabinete Já Presidência,

no Edi fício-Secle da Fundação Zoohotãnica do D i s t r i t o federal ,Setor de

Arcas Isoladas Norte - l'ar(|uc lUiral, realizou-se a octingentésiltia ncj

nagésiinn oitava Sessão do Conselho F i s c a l , sob a Presidência cio Senhor

FRANCISCO AIUNOS COSTA SILVA e com a presença dos Senhores Conse]hei_

i-ns PAUl.O KOlir.KTO Al.Hl: l DA CAMPOS c JOSH CONCI! l ÇA'0 I'I:KRI: l KA -SOHKINIIO.

Com o Conselho pjeno, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, £

portim idade em que deu as lions vindas ao Conselheiro recém -empossado

PAULO ROBFRTO DF, ALMEIDA CAMPOS augurando sucesso neste Conselho .Após,

o referido Conselheiro agradeceu as manifestações de apoio por parte do

Colegiado. Em seguida, após a leitura, discussão e aprovação da Ata da

Sessão anterior, o Senhor Presidente fez um breve relato sobre licita

coes real izadas este ano pela Fundação Zoobotãnica do Distrito Fede

rã]; l- Aquisição de máquinas e implementos agrícolas; 2- Recuperação

das instalações da Crania do Torto, destruídas pelo vendaval do dia

20/10/88. Cm seguida foi distribuído o processo n»073.002.721/88, que

trata de Tabela de Pessoal, para o Conselheiro JOSf CONCEIÇÃO FERREI_

RA SOBRINHO. Após, o Senhor Presidente convocou o Conselho para se réu

n i r , novamente, no próximo dia 23 e deu por cmccrrada a Sessão, da

£|ual para constar, eu, Antonia l.aurindo Martins, Secretária, lavrei a

presente Ata, que lida e acLada conforme, vai por 'iiilm^subscrita,

nada pr l o Senhor Presidente e demais Conselheiros pra;j/'fi l es.

FRANCISCO AR l NOS COSTA SILVA
P r e s i d o n t f

, 30SE CONCEJJjAO'fERRFaRA SOBRINHO
Membro

1 y

PAULO* ffOBERTÒ ALM1UUA CAMPOS
Membro

Secretor ia

ATA DA OCTINGKNTCSIHA NONAGÉSIMA NONA (899?) SESSÃO DO CONSELHO FISCAL

DA MIN DAÇÃO ZOOHOTÃNICA DO DlSTRlTO FEDERAL.

Aos v i n t e três (23) dias do mês de fevereiro de mil novecentos

e oitenta e nove (1.989), na sala de reuniões do Gabinete da Presideri

cia, no Edi f i c io-Scdc da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, Se

tor de Áreas Isoladas Norte - Parque R u r a l , rcalizou-se a o c t ingentes!,

ma nonagésima nona Sessão do Conselho Fiscal, sob a Presidência do Se

nhor FRANCISCO AIUNOS COSTA SILVA e com a presença dos Senhores Con.se

I l i e i r n s PAULO ROHF.RTO DE ALMEIDA CAMPOS e .lOSf! CONCEIÇÃO FERREIRA SÓ

BRINIIO. Com o Conselho pleno o Senhor presidente declarou aberta a Ses^

são, passando em seguida ã leitura, discussão e aprovação da Ata da Se^

são anterior. A seguir, na Ordem do Dia, o Conselho Fiscal recebeu o

processo n9073 .002 , 72 1/88 , que versa sobre o acompanhamento a ser fei_

to pelo Colegiado, no que diz respeito as medidas para contenção de

gastos públicos, conforme preceitua o Decreto n?11.018, de 26 de feve

rei ri' de 1.988, no? seus capítulos II e V, artigos 59 c 24 alínea II,

respectivamente. De acordo com o parecer do Conselheiro Relator, DOIJ

tor JOSE" CONCEIÇÃO FERREIRA SOBRINHO, as despesas realizadas com f>es

soai, no período de fevereiro a dezembro de 1.988 faram aprovadas, de:

terminando a seguir, o encaminhamento dos autos ao Conselho Deliberat^i

vo para fins de conbec ijr.cn t o. Prosseguindo, foram distribuídos os se

g u i n l e s processos: n?073 . (Ill l . 6 29/88 , ao Conselheiro JOSfi CONCEIÇÃO FER

RIUUA SOBRINHO, «9073.005.275/87, no Conselheiro FRANCISCO ARINOS COS

TA SILVA e ri9073 . 000 .686 /89 ao Conselheiro PAULO ROBERTO ALMEIDA CAM

PÔS. Apôs, o Senhor Presidente convocou o Conselho oarã se reunir,nova

mente, no dia 1)9 de março, e deu por encer rada a Sess.-i o, da qual píiracons

tar, eu Antonia Laurindo Martins, Secretária dos õr.jãos Colegiados, Ia

v rei a presente A ta, que l i d a e achada conforme, v a i por m i m suhscrj.

ta, assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros presentes.

FRANCISCO AKINOS'(TOSTA '•
Presidente

.(ÓSG CONCEIÇÍÕ^FERJREIRA SOBRINHO
Conselheiro Fiscal

PAULO ROB3RTO ALMEIDA CAMPOS
Conselheiro Fiscal

ANTONIA LAURINDO MARTINS
Secretária

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ÇERAL

ORDEM »i: sr.r.vico DE DE DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelegaçSo de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SEP,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e tjtem i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do art i

,Nom« do Sub»ntuto Mnln'cu Io

ANTÓNIO MARTINS DE AQUINO

. —_ M a t r i c u l a —^

J L 25.598-X J

AGENTE DE POLICIA . •

\ (
L III J [ QUADRO

.

] [

DE PESSOAL DO DISTRITO

2?

FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

C
Nomt do T i t u l a r

SILAS TAVARES DE SOUSA

Matricula

J l 26.755-4 j

Carão ou Emprego *m Comlitio / Função / Conf. ou Com. _C4d. /Símb.

[ CHEFE DA SEÇAO DE OPERAÇÕES E PlTOPMagOES/DICI/CIPO J [pAI-111.3 J

c Mol l v o

FÉRIAS REGULAMENTARES J
Por iodo

01 a 3f l .03.89

Broilllo,

'UBLIMGO Mjv-l ̂ í-' •> ,
EP.,K- . ,-•

d.

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO

PUBLICADO NO "DODF" NÇ 054/89.

ELI VALTER GIL

" Diretor do De;:ortancrito de íjdministraçõo Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE^-r-DE Q? DE 1989

O 'DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO DIS

THITO FEDERAL, no uso das atribuições que '

lhe confere o artigo 135, item VI, do Regimen

to aprovado pelo Decreto na 4.852 de 11 de

outubro de 1979, e o que consta do Processo nS

001.440/86-SEP,

R E S O L V E

CONCEDER nos termos do artigo 73,.do Decreto-

lei ns 5.452, de 01 de maio de 1943, adicional noturno, no pé-
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ríodo de 01 a 31 de janeiro de 1989, no limite de 64(sessenta e

quatro)horas mensais, aos servidores abaixo relacionados.

MATRÍCULA N O M E

27.390-2 TADEU VIANA BEZERRA

29.294-X JOSÉ EUSTÁQUIO DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE

Brasília, 2-"V-de O 3 de. 1989

ELI VALTER GIL PILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

21- DE 0-5 DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe -

tência que lhe foi conferida pelo item l, al^

nea "d", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08 de

outubro de 1985, e tendo em vista o disposto

no Decreto n? 11.386, de 26 de dezembro de

1988, e por fira, a justificativa do Instituto

de Criminalistica, contida no Processo n9...

050.003.965/88,

n,;.»
'

MATRÍCULA

26.895-X

22.123-6

19.496-Y

26.175-0

19.435-9

25.173-9

11.135-X

N O M E

DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO

FIUELES PEREIRA DOS SANTOS

ELIAS JERONÍMO DA SILVA

ACILINO DE ARAÚJO REGO

ELY WANDERLEY DE G. PRADO

ADELCIDIO RESENDE NAVES

Brasília, 2 *?-de <ú 3

ELI VALTER GIL FILHO

de 1989

!'• !T' K.J_1' "-V

Òâí 37'6J_̂ et0r d° ̂ P611"19™611*0 de Administração
"LV.IIWM Geral

ORDEM m SERVIÇO DE 2?DE DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEOERAL, no uoo daa atribuições que lhe

confere o artigo 135, item VI, do Regimento '

aprovado pelo Decreto n? 4.852 de 11 de outu-

bro de 1979, e o que consta do Processo n*

001.440/86-SEP,

R E S O L V E
R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de servi.

cos extraordinários, até o limite de 44 (quarenta e quatro) horas

extras mensais, no período de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servi

dores abaixo relacionados.

MATRÍCULA N O M E

16.516-2 JOSÉ DE SOUZA CAMPOS

27.390-2 TADEU VIANA BEZERRA

20.658-X EDUINO EDMUNDO DE LIMA

16.683-1 VENCESLAU MARTINS CARDOSO

20.645-8 JOSE MACARIO LIMA

29.294-X JOSfi EUSTÁQUIO DOS SANTOS

Brasília , o2 T~ de de 1989

ELI VALTER GIL FII

iretor do Departamento de Administração

Geral

'ORDEM DE SERVIÇO DE^-i-DE O' DS 1989

CONCEDER nos termos do artigo 73, do Deoreto-

lei n9 5.452, de 01 de maio de 1943, adicional noturno, no pe-

ríodo de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servidores relaciona -
dos no quadro anexo.

Brasília, < de de 1989

ELI VA1TEH GIL PILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

QUADRO A QUE SE REFÍRE A ORDEM DE SERVIÇO DE Ẑ DE O 5 m 1989.

SERVIDORES LOTADOS NO NCB, QUE FAZEM JUS AO ADICIONAL NOTURNO NO

MÊS DE JANEIRO/88.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 1!5, item VI, do Regimento '

aprovado pelo Decreto ns 4.852, de 11 de outu

bro de 1979, e o que consta do Processo n9

001.440/86-SEP,

R E S O L V E :

CONCEDER nos termos do artigo 73, do Decreto-

lei nS 5.452, de 01 de maio de 1943, adicional noturno, no pé -

ríodo de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servidores abaixo re

lacionados no limite de 72 (setenta e duas) horas mensais.

MATRÍCULA

25.794-X

25.662-5

25.680-8

25.671-4

25.653-3

25.659-5

25.678-1

25.689-7

25.663-3

25.683-8

25.666-8

25.672-2

25.684-6

25.657-9

25-674-9

N O M E

JACY FERREIRA DE SOUZA

RITA ANTONIA DOS S. SOUZA

JOÃO BATISTA FILHO

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

MARIA DA GLÓRIA M. DOS SANTOS

MARIA DO CARMO F. DOS SANTOS

FRANCISCO DE -ASSIS R. DA SILVA

SÔNIA MARIA G. ALVES

ÁUREA ARAÚJO SILVA

EVA ALVES DO NASCIMENTO

ADILSON FERNANDES DE ALMEIDA

IVANILDE GONÇALVES RODRIGUES

LENICE DE ANDRADE ROCHA

MARIA DEUSANIRA C. DE SOUZA

EMERSON JOSÉ DA ROCHA ,,,

N9 DE HORAS

64

64

64

64

64

64

64

64

64

£4

64

56

56

56

56
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Brasília, de 7 de 1989

ORDEM DE SERVIÇO DE' DE 198

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 135, item VI

do Regimento aprovado pelo Decreto n- '

4.352, de 11 de outubro de 1979, e o que

consta do Processo n» 001.440/86-SEP,

R E S O L V E :

CONCEDER nos termos do artigo 73, do Deere

to-lei ns 5.452, de 01 de maio de 1943, adicional noturno, no peri£

do de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servidores relacionados no

quadro anexo.

Brasília, de 1988

Eli VALTEE GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE *(#DE (J/ DE 198 .

SERVIDORES LOTADOS NO CIE, QUE FAZEM JUS AO ADICIONAL NOTURNO NO MÊS

DE JANEIRO/88.

MATRÍCULA

27.717-6

25.655-2

25.754-0

25.702-8

25.719-2

25.698-6

25.693-5

25.757-5

25.765-6

25.727-3

25.715-X

25.751-6

25.660-9

25.690-0

25.694-3

N O M E

MARIA IZAHEL TEIXEIRA DE SOUZA

MARIA PEREIRA DOS SANTOS COSTA

MARIA APARECIDA DE JESUS

,NX;É CARLO:; P. SOUZA
MARIA DE LURDES A. DOS SANTOS

MARIA DE LURDES PINTO DOURADO

LEILA BARBOSA DE BRITO

CLBOWICE DA COSTA PINHEIRO

FRANCISCO RODRIGUES PINTO

MARIA DAS NEVES FERREIRA

MARIA EVANGELISTA DE ARAÚJO

DALVA BATISTA DE OLIVEIRA

NEUMA FRANC ISCA DE LIMA

MARIA D 'ANUNCIAÇÃO R. DOS SANTOS

ERMINIA P. SOUZA

N9 DE HORAS

64

64

64

64

56

56

56

64

64

64

64

64

64

64

64

aí lia, <À OBruailia de de 1988.

ORDEM DE SERVIÇO DE DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe

tência que lhe foi conferida pelo item l, ali

nea "d", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08 de

outubro de 1985, e tendo em vista o disposto

no Decreto n9 11.386, de 26 de dezembro de

1988, e por fim, a justificativa do Centro de

Internamento e Reeducação/COSIPE, contida do

Processo n9 050.004.002/88,

S O L V

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de servi

cos extraordinários, até o limite de 44 (quarenta e quatro) horas

extras mensais, no período de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servi^

dores relacionados no quadro anexo.

Brasília, de de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE-̂ DE /VV){2-6̂  DE igg _

SERVIDORES LOTADOS NO CIR, QUE FAZEM JUS A HORA EXTRA HO MÊS DE JANEI-

RO/89

MATRÍCULA N O M E

27.717-6

25.655-2

25.754-0

25.702-8

25.719-2

25.698-6

25.693-5 ,

•25.757-5

25.765-6

25.727-3

25.715-X

25.751-6

25.660-9

25.690-0

25.694-3

MARIA IZABEL TEIXEIRA DE SOUZA

MARIA PEREIRA DOS SANTOS COSTA

MARIA APARECIDA DE JESUS

,i(x;j5 CARLO::; p. IJOIIZA
MARIA DE LURDES A. DOS SANTOS

MARIA DE LURMS PINTO DOURADO

LEILA UARIiOSA DE 13RITO

CLEONICE DA COSTA PINHEIRO

FRANCISCO RODRIGUES PINTO

MARIA DAS ÍJEVES FERREIRA

MARIA EVANGELISTA DE ARAÚJO

DALVA BATISTA DE OLIVEIRA

NEUMA FRANCISCA DE LIMA

MARIA D'ANUNCIAÇÃO R. DOS SANTOS

ERMIHIA P. SOUZA

Brasília, de 198

ORDEM DL Sr.nVIÇO DE /ô DE /V\A DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no.,

uso da subdelegaçSo de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n« 027/85-

SEP, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item I do arti

go 29, do Decreto nÇ 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

. No»* do S«k>llt«U
CLAUDIONOR SOARES DE OLIVEIRA

_ __ Matricula

J [ 20.723-3 J
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AGENTE PENITENCIÁRIO

II [ QUADRO DE PESSOAL DO

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Mona d o T i t u l a r

[ CÍCERO LUIZ WANDERLEI

.— - — C l o t n

( ESPECIAL

/ Tntuln

DISTRITO FEDERAL

_. Matr ícula

J l 21.079-X

1
)

n
Cargo o« E m p r t g o »m ComUtlo / Função / Conf. «u Com.

[ DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA/NCB/COSljE

JCÍd./Síinb.

l DAS-lOl.lJ

FERIAS REGULAMENTARES

M o t i v o

[ 1 0 . 0 4 .

P«rlodo

a 09.05.89

d. d.

PUBLICADO N(«!QlfnM N.»

SEP /DF Bl2Í3 t

f) MMWCUU .BLI>..VALTER' GIL F-ILHO-
Diretor do Departarnito de Wkninistração Geral

Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de

•'*' m: sr.r.viço DE IVvA DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no.,

uso da aubdelegaçfio de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SEP, de 08 de outubro de 1985,

outubro de 1985, e tendo em vista o disposto

no Decreto n? 11.386, de 26 de dezembro de

1988, e por finr, a justificativa do Núcleo de

Custódia de Brasília, contida no Processo n?

050.000.006/89,

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de servi^

cos extraordinários, até o limite de 44 (quarenta e quatro) horas

extras mensais, no período de 01 a 31 de janeiro de 1989, aos servi

dores relacionados no quadro anexo.

Brasília, / de de 1989

ELI VALTER GIL Fl£nO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE "?/ DE MíẐ Ô DE 1989.

SERVIDORES LOTADOS HO NCB, QUE FAZEM JUS A HORA EXTRA NO MÊS DE JA-

NEIRO/89 .

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 1V, e LÇem i do arti
90 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

1
1
r

CHARLES

AGENTE

GOMES

Horn» do Syb i l

DA SILVA

Carão / Empr««o ou

PENTTENOTSRTn

P a d r ã o

II j ( QUADRO

Mulo •

DE PESSOAL DO

— \ r~~\ \

1 T o b t l o .

DISTRITO

Mal r i ' cu la

26.462-8

Clo.n

2?

FEDERAL

1

,

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

_ . Nom* do Ti tu larc ALTOBER GOMES DO AMARAL

Carão o. Emp.too .« Co-U.ío / F.»p8o / Conl. 9. Cam.

(CHEFE DA SEÇAO DE AQUISIÇÃO 'E conTROLE/DA/ciR/cosi

Matrícula .

J í 19.161-2 J

^Sod. /Sí»b. _

^PftT-11 1 -3 J

FERIAS REGULAMENTARES

M o t i v o

10.04. a 09.05.89.

Poriodo

d.

•ELI VAIffER-SIL; F-ILrfó-
Diretor do Departantnto de Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE -)< DE DE 1989

RAT, DA S11CRFTARTA n K Rrr.URANCA rOPTJ.CA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe

tência que lhe foi conferida pelo item l, ali

nea "d", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08 de

MATRÍCULA N O M E

25.794-X JACY FERREIRA DE SOUZA

25.662-5 RITA AWfONIA DOS S. SOUZA

25.680-8 JOÃO BATISTA FILHO

25.671-4 MARIA DO CARMO DOS SANTOS

25.653-3 MARIA DA GLÓRIA M. DOS SANTOS

25.659-5 . MARIA DO CARMO F. DOS SANTOS

25.678-1 FRANCISCO DE ASSIS R. DA SILVA

25.689-7 SÔNIA MARIA G. ALVES

25.663-3 ÁyEEA ARAÚJO SILVA

25.683-8 EVA ALVES DO NASCIMENTO

25.666-8 ADILSON FERNANDES DE ALMEIDA

25.672-2 IVANILDE GONÇALVES RODRIGUES

25.684-6 LENICE DE' ANDRADE ROCHA

25.657-9' MAflIA DEUSANIRA C. DE SOUZA

25.674-9 EMERSON JOSÉ DA ROCHA

25.688-9 GENÉSIO GRÁCIO DE QUEIROZ

25.649-8 ROSÂNGELA ROCHA MARTINS

Brasília, de de 1989

CIVILJJ*) rastarro ibinjiteHP
ORDEM DE SERVIÇO DE < ̂  DE Março DE 1.988

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por

taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

K B S O L V- E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item l

artigo 29 do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do
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c N om a do S u b s t i tu to
J O S E  M A R C E L O  S I Q U E I R A  L E I T E D &

Mo t r i c u lo

8 0 9  -  6

Ç 7 Z
C orgo Em prego ou F u n ção

i v i o  d e  P o l i c i a

C l a s s *

P od rão ■

IV DG
Q uadro /  T a b e la

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R A  S U B S T I T U I R

c N o m s  do T i t u l a r

R O S Y M A R V  D A  S I L V A  L O B A T O

M a t r í c u l a -

9 9 1  -  0 J

C
C argo ou E m prego em C o m i s s ã o  /  F u n ç ã o  /  Conf .  ou Com.

C h e f é  d o  C a r t ó r i o  d a  I 3 a . D P / C  P C / P C  D F____________

,-----V ^ -C d d ./S im t.—

___ ) IdAI-111.3 J

F e r i a s  r e g u l a m e n t a r e s

Motivo

j

C P*  r i o d o

d e  1 0 . 0 3 . 8 9  a  0 8 . 0 4 . 8 9 J
B r o s f l i a ,  1 ^  d e  F e v e r e i r o de 19 8 $

EVAI j ÒO C A R N E I R O
i / e t o r - G e r a  I d a  P o l í c i a  C i v i l .

O R D E H  D E  S E R V I Ç O . D E  1 <i D E  f i a r ç o  D E  1 . 9 8 9

O D 1RETOR-GERAL DA POLTCIA CIVIL DO DISTRJ^ 

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên^ 

cia que lhe foi conferida pelo item 2, alj 

nea " b " da Portaria n? 037/87'SEP, de 07 

de outubro de 1987,

R E 0 L V E :

T o r n a r  s e m  e f e i t o  a  O R D E M  DE S E R V I Ç O  d e  1 0 . 0 2 . 8 9  
q u e  d e s i g n o u  L U C I A  D E  F A T I  MA L A C E R D A ,  m a t r i c u l a  n °  2 7 . 1 . 9 2  -  8 , 
E s c r i v ã  d e  P o  l i c i a ,  2 a . C l a s s e ' ,  p a d r a o  I I ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  s u b s t i t u i r  R 0 S I M Â R Y  DA S I L V A  L O B A T O ,  
m a t r i c u l a  n ?  2 2 . 9 9 1  -  0  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  c ó d i g o  D A I  1 1 1 . 3  , 
H e  C h e f e  d o  C a r t ã r i o  d a  1 3 a .  D P / C P C / P C D F  ,  p o r  m o t i v o  d è  f é r i a s  
r e g u l a m e n t a r e s  n ò  p e r T o d o  d e  0 1 .  a  3 0 . 0 3 . 8 9 ,  p u b l i c a d a s  n p -  B o  
l e t i m  n ?  03  0 / 8 9 .

B r a s  f  i i a - D F ,  | z* d e M a  r d e  I 989

E V a / d O C A R N E I R O
D I r e t o r - G e r a  I d a  P o l f c i a  C i v i l .

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  2 0  D E  M a r ç o  D E  1 9 8 '

0  D I R E T O R - G E  R A L  D A  P O L T C I Â  C I V I L  0 0  D I S T R I  
T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç a o  d e  c o m p e  
t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  i t e m  3 ,  
a l í n e a  " a " ,  d a  P o r t a r i a  n ?  0 3 7 / 8 7 - S E P ,  d e  
0 7  d e  o u t u b r o  d e  1 9 8 7 ,

R E S O L V E :

Q u a d r o  de P e s s o a l  do  D i s t r i t o  Fe d e r a l  , p a r a  ex e r c e r  o c a r g o  em 

com i s s ã o  c ó d i g o  DAS 101.1 de C h e f e  do P o s t o  P o l i c i a l  n2 04  C P C /  

P C D F  , a p a r t i r  de 10.03.89.

Bras f.l i a-DF, 20 de M a r ç o  .de 1989

/  EVAI/DO C aK hE i r o  

'  D T ' r e t o  r  - G e r a l  d a  P o l f c i a  C i v i l .

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  2 0  D E  M a r ç o D E  1 9 8 9

0  D I R E T 0 R - G E R A L  D A  P O L Í C I A  C I V I L  DO D I S T R J _  
T 0  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç a o  d e  c o m p e  
t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  i t e m  3 ,  
a l í n e a  "a", d a  P o r t a r i a  n ?  0 3 7 / 8 7 - S E P ,  d e  

0 7  d e  o u t u b r o  d e  1 9 8 7 »

R E S O L V E :

D e s i g n a r  J A I R  P E R E I R A  DE P A I V A ,  D e l e g a d o  d e

P o l í c i a  ,  l a .  C l a s s e  ,  p a d r ã o  V ,  m a t r í c u l a  2 0 . 6 6 9  -  5  d o  Q u a d r o  1

d e  P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  ,  p a r a  e x e r c e r  o  c a r g o  e m  c o m i s s i o  
D A S  1 0 1 . 1  d e  D i r e t o r  d a  D i v i s ã o  d e  A p o i o  A d m i n i s t r a t i v o  D A A / C P E /  
P C D F ,  a  p a r t i r  d e  1 0 . 0 3 . 8 9 -

B r a s  f. !  I a - D F ,  20  d e  M a r Ç ° d e  1 9 8 9

E V A y í o  C A R N E I R O
D I r e t o r - G e r a 1 d a  P o l f c i a  C i v i l .

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  O E  2 0  D E  M a r ç o  D E  1 9 8 '

0  D I  R E T O R - G E  R A L  D A  P O L f C I Â  C I V I L  D 0  D I S T R J ^  
T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç a o  d e  c o m p e  
t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  i t e m  3 , 
a l í n e a  " a " ,  d a  P o r t a r i a  n ?  0 3 7 / 8 7 - S E P ,  d e  
0 7  d e  o u t u b r o  d e  1 9 8 7 ,

L  V

D e s i g n a r  J O S E  DE B RITO SOBRINHO, D e l e g a d o  de 

P o líqia, la.Classe, p a d r ã o  V, m a t r í c u l a  2 3.641 - 1 do  Q u a d r o  de 

Pe s s o a l  do  D i s t r i t o  F e d e r a l  , p a r a  e x e r c e r  o c a r g o  e m  c o m i s s ã o  1 

c ó d i g o  DAS 101.1 de C h e f e  do  S e r v i ç o  de R e g i s t r o s  C r i m i n a i s  C GP/ 

P C D F  , a p a r t i r  de 10.03.89.

B r é s i l i a - D F ,  2 0  d e  M a r ç o  d e  I 9 8 9

D e s i g n a r  V I C E N T E  E U S T A Q U I O  C A L D E I R A  , D e l e g a  

do de Polícia, la. C l a s s e  , p a d r ã o  V  , m a t r í c u l a  21.064 - 1 do

’ EVAI/í)0 CAlillE I RO

D I r e t o r - G e r a 1 da P ol f c i a  Civil
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ORDEM DE S E R V I Ç O DE 20 DE Março DE 19£'

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L f C I A C I V I L DO DISTRj_

TO F E D E R A L , no uso da s u b d e l e g a ç ã o de compe_

t ê n c i a que l h e foi c o n f e r i d a p e l o i t e m 3.

a l í n e a "a", da P o r t a r i a n? 037/87-SEP, de

07 de outubro de 1987,

R E S O L V E :

Designar LÁZARO DUART DE MORAIS , Delegado de

Polícia, ia. Classe , padrão V , matrícula 21.056 - O do Quadro'

de Pessoal do Distrito Federal , para exercer o cargo em comis

são código DAS 102.1 , de Assessor da Coordenação de Polícia Cir

cunscricional CPC/PCDF,a partir 10.03.89.

B r a s i l i a - D F , 20 de Março de 1989

' "/ EVAI/DO CARNEIRO

D i r e t o r - G e r a l d a P o l f c i a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE20 DE Março DE 198"

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L DO D I S T R J _

TO F E D E R A L , no uso da s u b d e l e g a ç ã o de compe_

tência que lhe foi c o n f e r i d a pelo item 3,

a l í n e a "a", da P o r t a r i a n? 037/87-SEP, de

07 de o u t u b r o de 1987,

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE MARÇO DE

R E S O L V E:

Dispensar LÁZARO DUART DE MORAIS , Delegado

de Polícia , Ia. Classe, padrão V,matrícula 21.056 - O do Qua -

dro de Pessoal do Distrito Federal , de exercer o cargo em comis

são DAS 101.2 de Diretor da Divisão de Apoio Administrativo da

Coordenação de Polícia Especializada CPE/PCDF , a partir de 10.

03.89 .

Br a s i l ia-DF, 20 de Março de 1989

Vtíítor-Geral da P o l í c i a C i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O OE 20 DE março DE 198"

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L DO D I S T R I

TO F E D E R A L , no uso da s u b d e l e g a ç S o de compe.

t incia que lhe foi c o n f e r i d a pelo i tem 3,

a l í n e a "a", da P o r t a r i a n? 037/87-SF.P, de

07 de outubro de 1 9 8 7 ,

R E

Dispensar JAIR PEREIRA PAIVA, Delegado de Po

lícia, ia. Classe, padrão V.matrícula n. 20.669 - 5 do Quadro

Pessoal do Distrito Federal, de exercer o cargo em comissão

DAS 102.1 de Assessor da Coordenação de Polícia Circunscr.c

CPC/PCDF a partir de 10.03.89.

Bras i l ia-DF, 20 de Março .de 1989

fl
' ' r '
i EV/VLDO CARNEIRO

D l r e t o r - G c r a l da P o l f c í a C i v i l .

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por

taria n9 037/87-SEP. de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item

artigo 2? do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

í LICIVALDO TORRES ANTUNES

Escrivão de Pol íc ia

í •

)V J Ido Quadro de Pessoal do

i PARA . SUBSTITUIR

i] •

\ í ILHA DA PAZ ANDRADE

<| x—Coroo ou Emprego em Comí t f tõo / F u n ç ã o / Conf. ou

j; ^ Chefe do Cartório dd Ma. DP/CPC/PCDF

) f 21». 78^ - 7

••x /• ' C l o « « « "

Distrito Federal

1 20.781 - 0

Com.-r— ̂  x— Côd./S

J (jlAI-lll

/ do

D
—)

}

D
iml.— ̂

3 J

l Liceni
M o t i v o

ca Especial.

í C~ de I0.0lt.89 a 31.05.89.
Po r l o d o

Brottlio. 27 dl Março de 19

-fííreto

EVAlíO

r-Geral da Pol íc ia Civ i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 28 DE Março DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA P O L I C I A C I V I L DO OISTRJ_

TO F E D E R A L , no uso da subdelegação de compe_

tência que lhe fo i c o n f e r i d a pelo i tem 3.

al ínea "a", da Portar ia n? 037/87-SEP, de

07 de outubro de 1987.

R E S O L V E :

Dispensar LUIZ F E R R E I R A DA SILVA , agente de

P o l í c i a , Classe E s p e c i a l , padrão III do Quadro de Pessoal

do D i s t r i t o Federal, de exercer a função em comissão cõdĵ

go DAS 101 . l deChefe do Posto P o l i c i a l n? 05 2a.DP/CPC '

PCDF a part i r de l 7. 03.89-.

Brás M la-DF, 28 de Março de 1989

EVA1/DO CARNEIRO

Dl re to r -Gera l da P o l í c i a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE março DE 1.988:

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da delegação de competência que
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lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por
taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item ,

artigo .29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do

^ LEONAKDO VALTER MERTEN

Agente de Pol feia

s Podrõo •

1 II

PARA . SUBSTITUIR

f ANTÓNIO PEDRO

do Quadro de Pessoal do

DA SILVA FILHO

J \_ 27.551 - 't

C 2a-
Distrito Federal

f 20.981» - '8

C
Corgo ou Emprego «m C o m i t s õ o / Função / Conf. ou Com.—:—>. x-Cád./Simt.—>.

Chefe- da Seç.de Acidentes de Vefculos 2a.DP/CPCX PCDF J Í D A I - m . 3 J

V Férias Regulament

M o t i v o D
l a partir 1 0 . O A . a 09.05.6y.

P e r í o d o

BfOtt l io . 28 d. Março . de 19

EVA^DO CARNEIRO

rfj-etor-Geral da Polícia C i v i l .

DERARTAMENTODE TRANSITO
>&O DISTRITO fEB&tM

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 DE 21 DE MARÇO DE 1.989

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAM-DP), no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 43, in

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decre_

to n2 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E

REGULAMENTAR, a Suspensão do Contrato de Tra

balho para tratar de interesse particular que deverá obedecer

os seguintes critérios:

a) período de até 02 (dois) anos, improrrogá

vel;

b) no máximo 5% (cinco por cento) de cada ca

tegoria funcional, simultaneamente; ou no

máximo um servidor de categoria cujo qua^

dro seja igual ou inferior a vinte.

c) que o servidor tenha no mínimo 02 (dois )

anos de efetivo tempo de serviço prestado

ao DETRAN-DF ininterrupto.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NSJ^ DE 27 DE MARÇO DE 1.989.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 43, in

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decre_

to ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

Conceder Progressão Funcional, Horizontal e

'Vertical, de acordo com os artigos 4, 5, 22 e 25 do Decrete n-

5.411/80, este último com a nova redação que lhe deu o Decj'cto m

8.162, de 06 de setembro de 1.984. aos s t.-r v-idores consta:, f. s d;

anexo desta Instrução de serviço, a partir cie 01.01.89.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor Geral

N° ^ f ViANEXO A INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

MATRÍCULA NOME

AGENTE ADMINISTRATIVO

00.432-4 - MITZI FÊLIX DA COSTA FERREIRA

00.722-6 - MARIA QUITÉRIA DE LIMA OLIVEIRA

00.736-6 - LUZIA OLIVEIRA

00.720-X - MARGARIDA MARIA VITORIANO PINHEIRO

00.741-2 - JOSÉ ALVES BEZERRA

00.686-6 - ERNANE GOMES ALVES

00.692-0 - EDILMAR EDSON DA CONCEIÇÃO

00.759-5 - WELLYNGTON APARECIDO BORGES

00.456-1 - MARIA ROSA BARROS DA SILVA

00.765-X - MARILENE BARBOSA DA SILVA

00.743-9 - LUCILIA VIEIRA DE SOUZA

DATILÕGRAFO

00.856-7 - MARIA DA GUIA PEREIRA REIS

ARTÍFICE DE MECÂNICA

00.539-8 - ELIAS DOS SANTOS E SOUZA

00.729-3'- ROGÉRIO BARBOSA DE BRITO

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

00.096-5 - JOSÉ BERNARDINO DA SILVA

MOTORISTA OFICIAL

00.727-7 - GUARACI EDUARDO S. RODRIGUES

00.360-3 - VALDEMAR GOMES DA SILVA-

DO. 513-4 - IRINEU FERRAZ DOS SANTOS

00.441-3 - EDUARDO MEDEIROS

00.410-3 - ALARICO MOTA FILHO

00.412-X - ANTÓNIO CÉSAR DE MELLO BARRIOLLI

00.472-3 - ANTÓNIO FERNANDES NETO

00.503-7 - MIGUEL SALES DE AGUIAR

00.348-4 - EDMUNDO ARAÚJO

00.427-8 - MOYSALVO ALBERGARIA PEREZ

00.537-1 - ANTONIO FERNANDES MAIA

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO

00.132-5 - MANOEL SELESTINO DA SILVA

AGENTE DE PORTARIA

00.778-1 - MARIA DIRENE CARVALHO COSTA

00.399-9 - MARIA APARECIDA DE SOUSA MORAIS

00.395-6 - LUZITA LEMOS

00.809-5 - LUCI RAMOS BARBOZA DA SILVA

00.403-0 - ROSILDA ALMEIDA GUIMARÃES

00.397-2 - MARIA LUIZA SOUSA NASCIMENTO

00.424-3 - APARECIDA BARBOSA SANTOS

00.855-9 - TEREZINHA ALVES DA SILVA

00.442-1 - MARIA APARECIDA ALVES VIEIRA
PSICÓLOGO

00.369-7 - NELMA MOREIRA MORAES

CLASSE

"C"

"C"

"S"

"C"

"C"

"C"

"B"

"S"

"C"

"A"

"C"

MESTRE

MESTRE

MESTRE

"B"

"C"

"C"

"C"

"C"

"C"

"A"

"B"

"C"

"C"

"C"

MESTRE

"A"

"C"

"C"

"A"

"C"

"C"

"C"

"A"

"C"

REFERÊNCIA

NM-26

NM-25

W- 3 2

NM-26

NM-25

NM-26

KM-19

NM-32

NM-28

NM-13

NM-25

NM- i D

UM-2 ú

NM-23

NM-24

NM-23

NM-29

NM-24

NM-27

NM-25

NM-27
NM-16

NM-17

NM-29

NM-25

NM-25

NM-27

HM-C6

NM-.21

NM-21

NM-05

NM-21

NM-20

KM-21

N!'!-O 4

NM-20

NS-23
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ARQUITETO 

00.760-9 - EDUARDO DOS SANTOS BUENO 

00.762-5 - IVO CANDIDO DE SOUZA 

CONTADOR 

00.090-6 - JAIR CÂNDIDO DA SILVA 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

00.793-5 - ADEMAR MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

00.812-5 - MARIA RODRIGUES DA SILVA 

00.791-9 - ELIZABETH FRANCISCA ZORDAN 

00.806-0 - CARLOS ALBERTO COSTA DE LIMA 

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 

00.527-4 - J O S É TEIXEIRA DE M E L O 

AGENTE D E TRANSITO 

00 . 603 -3 - FLAMIRON SILVA MOTA 

00 . 721 -8 - R O B E R T O DA CRUZ RODRIGUES 

Ü0 .738 -2 - CLEIBER TEIXEIRA SOUTO 

00 .739 -0 MARCOS MIRANDA DE VASCONCELLOS 

00 .815 -X - FERNANDO COSTA DA SILVA 

00 .820 -6 - JOAQUIM JANDUY GALLINDO LIRA 

00 .824 -9 - PEDRO LOPES DE CARVALHO 

00 .829 -X - J O S É IVANILDO VIEIRA DE LIMA 

00 .830 - 3 - PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

00 .831 -1 - J O S É BENÍCIO DE SOUSA 

00 .838 -9 - WALDEJÚ GOMES DA LUZ 

00 .740 -4 - SEBASTIÃO CAIXETA BORGES 

00 .840 -0 - CLÁUDIO EVANGELISTA MORAIS 

00 852 -4 - WALTER J O S É DOS SANTOS 

00 857 -5 - SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO 

00 858 - 3 - ROBERTO GONÇALVES DE SOUSA 

00 847 -8 - H A M I L T O N BORGES FERREIRA 

00 860 -5 - FRANCISCO DE ASSIS D E SOUSA SILVA 

00 845 -1 ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

00 724 -2 - JOÃO BATISTA DINIZ DOS SANTOS 

00 846 -X - AÍLTON BARBOSA CRUZ 

"S" 

"B" 

"B" 

"B" 

"B" 

"S" 

"S" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"S" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"B" 

"A" 

K S - 2 1 

N S - 2 1 

N S - 2 4 

NM-05 

NM-04 

NM-06 

NM-05 

NM-30 

NM-23 

NM-2 5 

NM-3 2 

NM-3 2 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-32 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-18 

NM-25 

NM-18 

R E S 0 L V E 

DESIGNAR 

[ NOME DO SERVJDOH— . 

* EM FftE G 0 — _ 

AGENTE QE TRANSITO 

G 

COOIGO E REFERENCIA 

LT-NM 823 NM-18 

P A R A E X E R C E R A F U N Ç Ã O D E 

i D EN OMINAÇA0 

^ ^ ^ ^ ^ 

LT-DAI.NM.112.3 

- S U B O R D I N A Ç Ã O -

— — T R A N S I T O 

16 de março 
de 198 9 

D I L S O N DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 9 ^ 1 5 / 8 9 - DETRAN/DF, D E 29 D E MARÇO 
D E 1989. 

0 D I R E T O R G E R A L DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 
D I S T R I T O FEDERAL , NO USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE 
LHE CONFERE 0 ARTIGO 1*3, I N C I S O X L I I I DO REGj_ 
MENTO APROVADO PELO DECRETO N° 3 5 3 5 , DE 2 9 DE 
DEZEMBRO DE 1 9 7 6 , 

C O N S I D E R A N D O J U S T A A R E I V I N D I C A Ç Ã O D O S S E R V I D O 
R E S 0 0 D E T R A N / D F , ATRAVÉS DE SUA ASSOCIAÇÃO , 
A S S E T R A N , EM P A R T I C I P A R COM UM PERCEN 
TUAL F IXO NA BANCA EXAMINADORA DE T R A N S I T O ; 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 16 DE MARÇO DE 1.989 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 43, in 

ciso XXVI do Regimento aprovado pelo Deere 

to n° 3535 de 29 de dezembro de 1.976, 

R E S O L V E : 

DISPENSAR, GLADSTONE COELHO TAGLIALEGNA 

Mat. ns 00.828-1, Agente de Trânsito, Código LT-NM 823, Cias 

se "A", Referência NM-18, da função de confiança, Código LT 

DAI.NM.112.3, d e A s s i s t e n t e da Gerência de Policiamento e Fis 

calização de Trânsito da Gerência de Policiamento e Fiscaliza 

ção de Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Fede 

ral, à partir desta d a t a . 

Estabelecer 1/3(um terço) do número total de 

Bancas Examinadoras de Trânsito p a r a o s servidores do Quadro d e 

P e s s o a ! do DETRAN/DF, obedecendo os seguintes critérios: 

0 1 ' d I r T r l n " ^ e n t e h a b ± l i t a d ° forma da Legislação " 
T r â n s i t o , 6 p o s s u i d ° r do C u r s o d e E x a m i n a d o r ? d e 

02. 

03 

A Distribuição da quota dos servidores para com 

por a Comissão Examinadora seguirá obrigatoriamen 

te, os critérios de antiguidade e participação an 

terior no colegiado, não havendo recondução enquan 

to não se esgotar a escala dos concorrentes; 

Dentre um terço das v a g a s de examinadores, a que 

se refere esta Instrução d e Serviço, serão r e s e r 

vadas 30%(trinta p o r cento) para a indicação dos 

Gerentes e Gabinete da D i r e ç ã o G e r a l . 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 

JSTRUÇÃ0 DE SERVIÇO N 2 ^) ¿^y 

0 Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal 

no use de suas atribuições regimentais e tendo em v is ta o 

disposto no ar t igo 3- do Decreto n- 5674, de 16 de d e z e m ­

bro de 1980. 

I N S T R U Ç Ã O D E S E R V I Ç O N 9 ^ 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral do DETRAN 

/ DE O ' DE A B R I L 1989 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

DO DISTRITO F E D E R A L , no uso das atribuiçSes 

que lhe confere o A r t . 43, inciso XI do Re 

gimento"aprovado pelo Decreto n9 3535 de 29 
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de dezeabro dt 

cor.:; La no proc 

H i : .-; o L V K 

19 76 c 

:sso n í 
condo cm viu ta 

REBAIXAR para "B" a categoria do c o n d u t o r do 

AIMORÉ AFONSO ?GU 03.014.871-7 voicylos automotore 

com à observação: "IMPEDIDO DE EXERCER ATIYIDAD.>P. riOFISSI0::AI,", c:. 

decorrência do aes&o ter sido considerado incapaz par;; o excrclcic 

profissional definitivamente, pela Coordenadoria Regional cie ?eiíc-'i.:. 

Médicas do INPS. < 

ASCENÇÃO A PARTIR DE 01 DE MARÇO DE 1.939 

01 - ELIAS DOS SANTOS E SOUZA 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 

mxQ í j O QMS se Mim & ïsiïgasiQ m smiss s s i ^ e i a eg 
AggIL Dg i^lll 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 

DE 0Î DE A B R I L DE 1 9 8 9 . 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

que lhe conforo o Art. 43, inciso XI do Re 

gimento aprovado pelo Decreto n9 3535 de 29 

de dezor.ibro do 19 7ú c tendo em Vista o que 

consta no processo n9 

R E S O L V E : • 

REBAIXAR para "B" a categoria do condutor de 

veículos automotores JftlR PIRES LOPES P G U q o . í b a , in?-S 

com a observação: "IMPEDIDO DE EXERCEI) ATIVIiíADE-PRCFISSIONAL" , BB 

decorrência do r.iesrr.o ter sido considerado incapaz para o exercício 

profissional definitivamente, pela Coordenadoria Regional do P a x f c U a 

Médicas do INPS. 

D I L S O N D E A L M E I D A S O U Z . 

Diretor-Geral 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N<? 
4 DE 04 DE ABRIL DE 1.989 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 43, in 

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Deere 

to n9 3535 de 29 de dezembro de 1.976, 

R E S O L V E : 

Proceder ã Ascenção Funcional dos servidores 

relacionados em anexo, de acordo com o artigo 29, parágrafo 19 , 

artigo 89, paragrafo 19 e artigo 17, do Decreto n9 6.342, de 27 

de outubro de 1.981, habilitado em Concurso Público, promovido 

pelo I.D.R. - DF, conforme Item II do Art. 29 do Decreto n9 10394 

de 18 de maio de 1.987, que alterou a lotação da categoria fun­

cional de Agente de Trânsito. 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 
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ABRJL DE 1.989 

GRUPO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

CÓDIGO 

CLASSE 

REFERENCIA 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

AGENTE DE TRANSITO 

LT-NM 823 

"B" 

NM-26 

GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO 

CATEGORIA FUNCIONAL : AGENTE DE TRANSITO 

CÓDIGO : LT-NM 823 

CLASSE : "S" 

REFERÊNCIA : NM-31 

ASCENÇÃO A PARTIR DE 31 DE JANEIRO DE 1.989 

02 - MIGUEL BENTO DE MARIA 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 
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GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

CATEGORIA FUNCIONAL : AGENTE DE TRANSITO 

CÓDIGO : LT-NM 823 

CLASSE : "S" 

REFERÊNCIA : NM-32 

A S C E N ç X o A PARTIR DE 13 DE MARÇO DE 1.989 

03 - CECILIA MARIA COELHO CARDOCH VALDEZ 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 
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DE 

GRUPO 

CATEGORIA FUNCIONAL : 

CÓDIGO 

CLASSE 

REFERÊNCIA . 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

AGENTE DE TRANSITO 

LT-NM 823 

"S" 

NM-3 2 

ASCENÇÃO A PARTIR DE 08 DE MARÇO DE 1.989 

04 - WASHINGTON LUIS ALVES MACHADO 

DILSON DE ALMEIDA SOUZA 

Diretor-Geral 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 D E 29 D E MARÇO DE 1.989 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEMTO DE TRANSITO 

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 43, in 

ciso XXVI do Regimento aprovado pelo Deere 

to Tfi 3535 de 29 de dezembro de 1.976, 

R E S O L V E : 

DESIGNAR, EUCLIDES BRAZ, CARLITO RICARDO DA 

SILVA, ADEMIR CARVALHO PIMENTEL, LUIZ FERNANDO MAGALHÃES PIERNÇ 
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CETI, ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVEIRA CERQUEIRA, DALCI FARIA DE ANDRAD2,

BELISIO MOTTA DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS PINA FIGUEREDO, CRISTIAKO

RAMOS DA SILVA, MESSIAS RODRIGUES DE CARVALHO, EURIVAL DE FREITAS

SANTOS, DILSON JOSÉ DOS SANTOS, AMAURILIO LEITE DA COSTA, OTÁVIO

RIBEIRO, VITAL LUIZ VILELA GOMES, JOSÉ GERALDO SOARES DA ROCHA ,

EDSON NUNES RODRIGUES, VICENTE DE PAULA OLIVEIRA, SUELI MARTINS ,

ALAIDES LUIZ BARBOSA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA, ADEVALDO MA

RANO DE CASTRO, MANOEL DE JESUS BARBOSA DA SILVA, ADELFO ANTÓNIO

GRAFFITTI e HÉLIO ROSENO PEREIRA DA SILVA, para exercerem a fun-

ção de Membros da Comissão Examinadora de Trânsito do Departamen-

to de Trânsito do Distrito Federal, pelo período de 01.04.89 à

01.08.89.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. , DE °4 DE ABRIL DE 19_J.9.

O DIRETOR GERAL DO DETRAN-DF NO i.;'.: O

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O Ai.'v:-

GO 43 . ALÍNEA XXVI , DO DdCr.t-i C

N.° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO De 10 76,

1 JOÃO MARCOS RIBEIRO

I— CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO

1 AGENTE ADMINISTRATIVO

C
ri »sfiF .

PARA SUBSTITUIR/RESPONDER

n " H^MF Pr* TITU! AR

7AEDER MAFRA DOS REIS

NM-32 G
QUADRO/TABELA

>E PESSOAL

j — MATRÍCULA

1 00.065-5 •

l CÚCÍGO'SIf/i"i~

LT-SA 401
..

DO DETRAN-DF

i MATRICULA

1 00.011-6

..__

r CARGO OU EMPREGO EM COMISSÃO . FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU EM COMISSÃO

j GERÊNCIA DE APREENDIZAGEM E HABILITAÇÃO

í MOTIVO-

I pCÚOWWBMOCI.0...^

_1 LHzSHi.101'3 •

deslocamento da Sede em objeto de serviço

H
PERÍODO

13/02/89 a 15/02/89

BRASlLIA-DF, 04 DE ABRIL DE 10 89

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

R E S O L V E :

D E S I G N A R , NOS TERMOS DO ARTIGO 1." E

3535 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 10 79.

i — NOME DO SUBSTITUTO —

CONCEIÇÃO DE MARIA REIS DOS SANTOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

"S" NM-32 G
QUADRO/TABELA

>E PESSOAL

00.687-4

•

LT-SA 401

DO DETRAN-DF

PARA SUBSTITUIR/RESPONDER

r • NOME DO TITULAR

JAEDER MAFRA DOS REIS

r- CARGO OU EMPREGO EM COMISSÃO - FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU EM COMISSAO-

GERENTE DE APREENDIZAGEM E HABtLITACSo

MATRICULA

00.011-6

i CÔDIGO/S

[LT-DAS.]

• CÓDIGO/SÍMBOLO -

.101.3

deslocamento da Sede em objeto de serviço

r29/03/89 a 01/04/89

BRASlLIA-DF, °4 DE ABRIL DE 19 89

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.° _, DE 04 DE ABRIL DE 19 89 _

O DIRETOR GERAL DO DETRAN-DF NO UC O

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTI-

GO 43 , ALlNEA XXVI . DO DECf-íE , O

N." 3535 DE 29 OE DEZEMBRO DE 1375,

R E S O L V E :

D E S I G N A R , NOS TERMOS DO ARTKiO !.• li

ITEM i DO ARTIGO 2.°. DO DECRETO N.° 3535 , DE 2g
 DE DEZEMBRO DE '-' 79-

N»

PROCESSO N'

ASSUNTO

DECISÃO

SECRETARIA EXT. DA
HABITAÇÃO

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL LTDA-SHIS
RESOLUÇÃO PA DIRETDRIA

:- SESSÃO 1431-a . REALIZADA EM : OS 04-

RELATOR

Aprovação do Segundo Termo Aditivo ao Convénio n»

05B/BB, celebrado entre a SHIS e a SEF.

A DIRETORIA, acompanhando o voto do Relator,

R E S O L U E :

Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Convénio ns

058/88, celebrado entre a SHIS e a Secretaria de

Finanças do Distrito Federal, com vistas à execu
~ *

çao do Contrato de financiamento para execução de

obras de infra-estrutura nos Núcleos Habitacionais

de Samambaia e Ceilândia firmado entre a CEF/BRB/

SHIS/GDF, com vigência de 01.01.89 a 31.12.89.

ATILA FERREIRA PAES LEME

ATIL/P-FERREIRA PAB\S LEME
Brtsidente V

PAULO -COBERTO BARBJJÈA DA SILUA

ejtoft Técnico

Diretor Administrati

NELSONĴ ÒâTFÍLlPPELLI

Diretor Imobiliário

DE MART1NO FERREIRA

jfe tor 'Financeiro

INSTRUÇÃO DE .02.89- 03? -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que
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lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR a Servidora YARA ALVES FERREIRA

ABREU, Auxiíiar de Administração, matrícula n! 11.729, para

substituir o Oficial de Gabinete desta Presidência, MARCOS

DOUGLAS SILVA MARTINS, durante o seu período regulamentar

de férias, a partir do dia 13.02.89.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília,o?/1 de fevereirode 1.989.

FERREIRA PAES LEME

Presidente

En«»

INSTRUÇÃO DE

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor ETIEHE FRANCISCO LESSA-

Auxiliar de'Contabilidade, matrícula na 11.228-3, para subs

tltuir o Che-fe da Seção de Apropriação e Atualização Finan

ceira - SAAF, EC-05, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, matrícula n«

11.993-8, durante o seu perfodo regulamentar de férias, a

partir do dia 13.02.89.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, ̂  de março de 1.989.

Eng*. ÁTIiáV FERREIR^ PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Dr. NELSON TADEU FILIPPELLI ,D_i

retor Imobiliário, para responder pela Presidência da Em

presa, durante a ausência deste Titular, no período de

08 â 09.03.89.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, fs &e março de 1.989.

Eng* Á£ÍLA FERREIRAl PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE ^.03.89- 0V0 -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a . ) ,

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data,

a concessão de Função Gratificada de Assistente Técnico de

Administração de Representação, FG-02, a servidora REGINA

MARIA FRANCO, matrícula n? 11.259-3.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 0? de março de 1.989.

Eng*. ÁT^LA FERREIRA >AES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE #? .03.89- 0W -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

LOTAR a servidora LUZIA LUZINETE DOS SAM

TOS, Agente de Portaria, matrícula n» 11.994-6, no Gabinete

da Dlretoria Financeira, concedendo à mesma a Função Grati

ficada de Agente de Portaria de Representação, FG-12, a pa£

tir do dia 01.03.89.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, v? de março de 1.989.

Eng*. ÁTÍLA FERHEIflK PAES LEME

Presidente
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INSTRUÇÃO DE lõ .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta

(25»), Item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, a servidora MA

RISE PEREIRA DA ENCARNAÇÃO, Arquiteta, matrícula n« 11976,

do Emprego em Comissão de Chefe da Seção de Projetos da

Diretorla Técnica, EC-04, a partir desta data.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, /ff de março de 1989.

Eng* ÁTILA FERREIRA PAES LEME

* Dv*acH /^Iar^^-í»Presidente

INSTRUÇÃO DE /<? . 03.89- 0^3 -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA, - SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta

(25a.), item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor WILSON LUIZ BARBOSA

DA SILVEIRA, Engenheiro, matrícula n« 12.028, para

exercer o Emprego em Comissão de Chefe da Seção de Pró

jetos da Diretorla Técnica, EC-04, a partir desta data.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília.XÍ? de março de 1989

Eng* ÁTI1/ FERREIRA PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor GONÇALO MOREIRA PEREI-

RA, motorista, matrícula na 11.857, para substituir o Moto

rista de Representação, FG- 10, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA,

durante o período de licença médica do titular, a partir do

dia 27.02.89.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília,/^? de março de 1989

Eng* ÁTILA FERREIRA PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE /ff .03.89- ô?5 -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta

(25a.), item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E ;

DESIGNAR a Servidora MARIA APARECIDA

MAGALHÃES DE CARVALHO, Secretária Executiva, matrícula

ns 12063, para substituir a Assistente Auxiliar da Presi_

dência, EC-06, ROSEANE MARIA SILVA DO AMARAL, durante o

seu período regulamentar de férias, a partir do dia 14/

03/89.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, /O de março de 1.989.

Eng* ATUA FERREIRA l PAES''UME

Presidente

INSTRUÇÃO DE /O .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR a Servidora ROSELI DA ROCHA

SOUZA, Auxiliar de Administração, matrícula ns 11.952, pá

rã substituir a Secretária Executiva da Presidência, EC-

07, MARIA APARECIDA MAGALHÃES DE CARVALHO, durante o pe^

ríodo em que a mesma estiver substituindo a Assistente

Auxiliar da Presidência, a partir do dia 14.03.89.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, S& de março de 1.989.

/#" "L ' / ,
Eng* ÁTILA FERREIRA/ PAES LENE

Presidente
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INSTRUÇÃO DE .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições • que

lhe são conferidas pela Clausula Vigésima Quinta (25a.),
/

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E ' :

DESIGNAR a servidora ROSÂNGELA MARIA LIMA

SILVA, Assistente Técnico de Administração, matrícula ns

11.837, para substituir a Secretária Executiva da Diretoria'

Técnica, EC-07, VERA LÚCIA BIZZO POMPEU, durante o seu pe_

ríodo regulamentar de férias, a partir do dia 06.03.89.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, /O de março de 1.989.

Eng*. ÁTIIA FERREIRA PAES LEME

i Presidente

INSTRUÇÃO DE X5.03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data,

a concessão de Função Gratificada de Auxiliar de Administra

cão de Representação, FG-09, à servidora GILDETE MARIA MEN

DÊS OLIVEIRA, matrícula n» 11.908-3, ficando a mesma lota

da na Seção de Serviços Gerais - SSG.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, f£ de março de 1.989.

Eng*. ÁTflA FERREIRA PAES LEME

Presidentfe

INSTRUÇÃO DE .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL.LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.

item IX, do Contrato Social da Emp.resa,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a

concessão de Função gratificada de Agente de Portaria de Re

presentação, FG-12, à servidora ANTÕNIA CIPRIANO VIEIRA, ma

trícula n« 11.985-7, ficando a mesma lotada na Seção de Ser

viços Gerais - SSG.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, /-$ de março de 1.989.

Eng*. ÂTIÍA FERHEIRA\PAES LEME

Z Presidente

INSTRUÇÃO DE .03.89-

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta

(25a.), item IX, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora DIONE NELI GAR

CIA VITORINO, Auxiliar de Administração, matrícula ns

12.036, para substituir a servidora MARIA DE JESUS MAR

TINS DE FREITAS COIMBRA, Orientadora Imobiliária de repre

sentação, FG-02, durante o seu período regulamentar de

férias, a partir do dia 03.04.89.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, /̂  de março de 1989

Eng» ATI£A FERRBERA .WfcS LEME

(* Presidente

INSTRUÇÃO DE x̂ .03.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Clausula Vigésima Quinta (25a.),

item IX, do Contrato Social da Empresa,
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R E S O L V E :

DESIGNAR a Servidora DÉBORA CORNÉLIO,

Auxiliar de Administração, matrícula n« 12.012, para substi^

tuir a Secretária Executiva da Diretoria Financeira, EC-07,

MARIA JAQUELINE DE GRAMMONT M. DE ARAÚJO, durante o período

regulamentar de férias da mesma, a partir do dia 04,03.69.

De-se ciência e cumpra-se

Brasília, f v de março de 1.989.

E»c* FERREIRA PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE o?/.03.89- 0S*/ -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O' L V E :

DESIGUAH AM PAULA PBOCACI ERVILHA, para

exercer o Emprego em Comissão de Assistente Técnico da Dire_

torta Imobiliária, EC-05, a partir do dia 21.03.89.

Dê-se ciência*e cumpra-se.

Brasília, o?̂  de março de 1.989.

Eng*. ÁTILA^FERREIRA PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE 3£ .03. 89- 0-55 -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.), item

IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

1. DISPENSAR o servidor PAULO CÉSAR DE OLI

VEXRA CRUZ, Assistente Técnico de Administração, matrícula n8

11.020, do Emprego em Comissão de Chefe da Seção de Material

e Património - SMP, EC-05;

2. LOTAR o referido servidor, no Gabinete

da Diretoria Imobiliária, concedendo ao mesmo, a Função Grã

tificada de Assistente Técnico de Administração de Represen

tacão, FG-02, a partir desta data.

De-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 3^ de março de 1.989.

El«*. ÁTÍLA FERREIRA PAES

Presidente

INSTRUÇÃO DE 34 .03; 89- áS£ -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),item

IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor GETÚLIO SOARES NOVAES

FROTA, Assistente Técnico de Administração, matrícula n«

11.712, da TEP, para ocupar o Emprego em Comissão de Chefe

da Seção de Material e Património - SMP, EC-O5, a partir de£

ta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, ^f de março de 1.989.

Eng*. ATLCA FERREIRA PAES LEME

Presidenta.

INSTRUÇÃO DE -3/.03.89- && -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor «ELURCTOM FÁBIO DC

SOUZA, Assistente Técnico de Administração, matrícula n»

11.247-X, para substituir a Chefe da Divisão de cálculos f l

nanceiro* - DICAFI, EC-03, CLEIDE MARIA DA COSTA CORRÊA, ma
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trícula n« 10.797-2, durante o seu período regulamentar de

rias, a partir do dia 27.03.89.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 3/ de março de 1.989.

PROCURADORIA GERAL

Eng*. Á^ÍLÃ FERREIRA j PAES LEME

Presidente

INSTRUÇÃO DE 3i/ .03.89- £58 -SHIS

'

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (25a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

o servidor RICARDO MÁRIO HARTIRS

I, Auxiliar de Administração, matrícula n* 11647-5,

para substituir o Chefe da Seção de Serviços Gerais - SSG,

EC-OS, AILTOH CASSOU RO CARDOSO, matricula n» 11.074-4, du

rante o seu período regulamentar de férias, a partir do dia

17.04.89.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 3/ de março de 1.989.

Eng*. ÁTIÍA FERREIRA ̂ AES LEME

Presidente

"\
INSTRUÇÃO DE 03 . 04.89- -SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Cláusula Vigésima Quinta (35a.),

item IX do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DISPEMSAR a servidora AMA BAHIA RIBEIRO,

matrícula n' 12.005, do Emprego em Comissão de Assistente

Auxiliar da Presidência - EC-06, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

>- Brasília, O3 de abril de 1.989.

l sf.ir

Eng*. ATUA FERREIRA PAES LEME

/ Presidente

fcTW» AH JUAAA -J3iiO ,£0«03 ,.1'UOXG - aoií*»aan

l ' SUBPROOURADORIA
T E R M O R E G I S T R A D O S NA la SPR - OF P U B L I C A Ç Ã O CONFORME DECRETfl
N9 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 054.000.060/89 - PARTES: OF/PMDF X 1/ILLAS BOAS CLIJUCA OE RADIOLOGIA
LTDA. OBJETO: Despesas com exames padlolõgicosem-gcral eeéoflráfia * -serem reali-
zados nos dependentes dos policiais militares da PNDF. VALOR: JJCZÍ. l .500,TJO (num
mil e quinhentos cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 133/89-PMDF, emitida por es
timativa ta 23.02.1989. Subelemento de Despesa 3.2.1.4-02. PRAZO: Até 31.12.19897
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 013/89. TERMO PADRÃO N9 10/88. 3JATA OA ASS1
NATURA: 23.02.1989.- -.

PROCESSO N9: 054.000.058/89 - PARTES: DF/PMDF X HOSPITAL SANTA LOCIA -S/A.OBJETO:
despesas con a execução de exames d« Ecocardiograma Unidimensional ; Ecocardíogra-
ma Uni e Bidimensional e Ecodopplercardiografia, a serem realizados TOS dependen-
tes dos policiais militares da Corporação. VALOR: «CZ$- 500,00 {quinhentas cruza-
dos novos). NOTA OE EMPENHO N9 134/89-PW)F, emitida por estimativa «m 73.02.W89.
Subelemento de Despesa 3.2.1.4-02. PRAZO: Até 31 .12.1989. FONDIWENTO LEGAL: Toma-
da de Preços n9 011/89. TE1WO PADRÃO N9 10/88. DATA OA ASSINATURA: 23,02.1989.

PROCESSO N°: 054.000.058/89 - PARTES: OE/PHDF X VILLAS BOAS alNICA OE RADIOLOGIA
LTDA. OBJETO: Despesas com exames radiolÕgicos em geral e ecografia, a serem rea
lizados nos policiais militares da PMOF e seus dependentes. VALOR- JCZ$.2.000.DO'
(dois mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 191/89-PMDF, emitida por estimativa
em 15.03.1989. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-38. PRAZO: Até 31.12.1989. TONDA -
MENTO LEGAL: Tonada de Preços n9 013/89. TERNO PADRÃO N9 10/88.

PROCESSO NP: 054.000.058/89 - PARTES: DF/PMDF X HOSPITAL SANTA iflCIA 3/A.OBaETO:
Despesa com execução de exames de Ecocardiograna Unidimensional, Ecocardvagrama '
Uni e BidiMensional e Ecodopplercardiograf ia, a serem realizados nos policiais «i
litares da PMOF e seus dependentes. VALOR: NCZ$. 1.200,00 (hum m i l e -duzentos cru
zados novos). NOTA DE EMPENHO N9 193/89-PMOF. emitida por estimativa «• 15.03.39.
Subelemento de Despesa: '3.1 .3.2-01 . PRAZO: Até 31. 32. 1989. FUNDAMENTO LEGAL: Tona
da de Preços n9 011/89. TERMO PADRÃO N° 10/88.

PROCESSO N9: 054.000.056/89 - PARTES: DF/PMDF X VILLAS ÍOAS CL1NICA DE JWOtOLfl-11

GIA LTDA. OBJETO: Despesas con exaae de Tonografia Computadorizada (-corpo -total )
Xerorradiografia a serem realizados nos dependentes dos policiais mil i tares da
Corporação, VALOR: NCZ. 1.000,00 (hum mil cruzados novos). «OTA OE B1PENHO «9
130/89-PMDF, emitida por estimativa m 23.02.1989. Sube,! emento -de Despesa 4
3.2.1.4-02. PRAZO: Ate 31.12.1989. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços «o «09/89.
TERMO PADRÃO N9 10/88. DATA DA ASSINATURA:-. 23.02.1989.

PROCESSO N9: 054.000.056/89 - WWTK: OF/WOF VIU*l*°f
LTDA. OBJETO: Despesas com exame de T«wgraf1a C«p»t«doriwda
rorradiografia a serem realizados nos Policiais «iHtar« da fMBF «jwus
tes. VALOR: NCZ$. 1.500.00 (hum «11 c quinhentos cnort» m*»}
NHO W 192/89-fHDF, «itiáa por estimativa «m 15.03.1989. aibel«e«to <íe »
3 1 3 2-38 PRAZO: Até 31.12J989. FUNDWENTO Í.EGAL. Tomada de «recos «7009/89 -
TERMO PADRÃO «9 10/88.

Brasí l ia , 03 de abril de 1989.

OCUPAÇÃO OE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS 00 DISTRITO FEDERAL.

CENTRO OESPORTiyO "PRESmEUTE MEDICI".

PROCESSO N9: 011.000.160/89 - OCUPANTE: FEDERAÇÃO METROPOLITANA OE FUTEBOL, repre-
sentada por WAGNER ANTÓNIO MARQUES. OBJETO: Ocupação do Estádio Mane Garrincha, do
Centro Desportivo "Presidente Mediei*, para realização de partida de Futebol -entre
as equipes do TIRAOENTES X SOBRADINHO. VALOR: NCZJ. 89.30 (oitenta « nove cruzados
novos e trinta centavos). PRAZO: 01 (um) dia. 05.03.1989. TEIMO PADRÃO W 01/88.0A
TA DA ASSINATURA: 04-03.1989. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. da Lei n9 4.545, de 10.1?.
64.

PROCESSO N9: 011.000.196/89 - OCUPANTE: FEDERAÇÃO METROPOLITANA OE FUTEBOL., repre
sentada por WAGNER ANTÓNIO MARQUES. OBJETO: Ocupação do Estado de Futebol Mane «ar
rincha do Centro Desportivo "Presidente Mediei", para realização de partida de Fu
tebol entre as equipes do Grémio Esportivo Tiradentes X Ceilandia Esportes Clube.'1"
PRAZO: 01 (uni) dia 19.03.1989. VALOR: NCZ$. 53,58 (cinqflenta e três cruzados novos
e cinqflenta e oito centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.
12.64. TERMO PADRÃO N9 01/88. DATA DA ASSINATURA: 17.03.1989.

PROCESSO N9: 011.000.188/89 - OCUPANTE: FEDERAÇÃO METROPOLITANA OE FUTEBOL, repre-
sentada por WAGNER ANTÓNIO MARQUES. OBJETO: Ocupação do Estádio de futebol «ani '
Garrincha do Centro Desportivo "Presidente Mediei",'para realização de partida de
Futebol entre as equipes do Brasília Esporte Clube X Taguatinga Esporte Clube. VA
LOR: Ncz$. 53,58 (cinquenta e três cruzados novos e cinqOenta « oito centavos).CRA*
ZO: 01 (um) dia 12.03.1989. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.1?.T

89. TERMO PADRÃO N9 01/88. DATA DA ASSINATURA: 09.03.1989.

PROCESSO N9: 011.000.209/89 - OCUPANTE: FEDERAÇÃO METROPOLITANA OE FUTEBOL, repre-
sentada por WAGNER ANTÓNIO MARQUES. OBJETO: Ocupação 4o Estado de Futebol Mane Gar
rincha do Centro Desportivo "Presidente Médicr. para realização de partida de F5
tebol entre as equipes db Grémio Esportivo Tirsdentes X Brasília Esporte Cl4ibe. VA"
LOR: NCZ$. 53,48 (cinquenta e três cruzados novos e quarenta e oito centavos). PRA"
ZO: 01 (ura) dia 26.03.1989. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da U1 n? 4.545, de 10.12.T

64. TERMO PADRÃO N9 01/88. DATA DA ASSINATURA: 22.03.1989.

Brasília, 03 de abril de 1989.



SUPLEMENTO Brasília, 07 de abril de 1989

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 050.003.737/88 - PARTES: DF/SEP X ANHANGUERRA BRASÍLIA COMERCIO DE
PEÇAS LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE NO 0029/89. VALOR: NCZ$. 6.000,00 (seis mil
cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 198/89-SEP. emitida por estimativa em 28-

03-89. Subelemento de Despesa 3.1.2.0-21. PRAZO: Até 31.12.1989. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Tomada de Preços n9 07/89. TERMO PADRÃO N° 10/88.

PROCESSO N9; 050.003.738/88 - PARTES:DF/SEFXANHANGUERRA BRASÍLIA COMERCIO DE '
PEÇAS LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE N9 032/89. VALOR: NCZ$. 13.000,00 (treze '
mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 199/89-SEP, emitida por estimativa em
28.03.89. Subelemento de Despesa: 3.1.2.0-21. PRAZO: Até 31.12.89. FUNDAMENTO '
LEGAL: Tomada de Preços n9 03/89. TERMO PADRÃO N9 10/88.

PROCESSO N9: 050.003.739/88 - PARTES: DF/SEP X CARDIESEL AUTO PEÇA LTDA. OBJE-
TO: Aditamento ã NE N9 030/89-SEP. VALOR: NCZ$. 1.000,00 (hum mil cruzados no
vos) . NOTA DE EMPENHO N9 200/89, emitida por estimativa em 28.03.89. Subelemen-
to de Despesa 3.1.2.0-21. PRAZO: Até 31.12.1989. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preços n9 04/89. TERMO PADRÃO N9 10/88.

Brasília, 05 de abril de 1989.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO-FEDERAL

CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASÍLIA

PROCESSO N°: 012.000.363/88 - OCUPANTE: ARAOJO PRODUÇÕES DE EVENTOS_LTDA, represen
tada por ADEMIR ANTONIO ARADJO. OBJETO: Ocupação da Área de Exposição do Centro de
Convenções de Brasília, para realização da V FEIRA DA INDOSTRIA MOVELEIRA DO CEN-1

TRO-OESTE - V FEIMOV. VALOR: NCZ$. 725,60 (setecentos e vinte e cinco cruzados no
vos e sessenta centavos). PRAZO: 09 (nove) dias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da LeT
n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 15/88. DATA DA ASSINATURA: 10.03.1989.

B r a s í l i a , 06 de abr i l de 1989.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 030.003.149/89 - PARTES: OF/SEA X FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA
OBJETO: Aditamento a NE N9 023/89-SEA. VALOR: NCZ$. 42.000,00 (quarenta e dois '
mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 090/89-SEA, emitida por estimativa em
04.04.89. Subelemento de Despesa 3.1.3.2-39. PRAZO: Até 31.12.89. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Concorrência n9 001/87-CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/88.

Brasília, 06 de abril de 1989.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 030.003.147/89 - PARTES: DF/SEA X GÁVEA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE N9 21/89-SEA. VALOR: NCZ$. 3.700,00 (três mil e
setecentos cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 093/89-SEA, emitida por estimati-
va em 04.04.89. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-34. PRAZO: Até 31.12.89. FUNDA-1

MENTO LEGAL: Edital - Tomada de Preços n9 003/88-CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/88.

PROCESSO N9: 030.003.146/89 - PARTES: DF/SEA X PLANALTO EMPRESA DE SEGURANÇA '
LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE N9 020/89-SEA. VALOR: NCZ$. 8.100,00 (oito mil e
cem cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 092/89-SEA, emitida por estimativa an
04.04.89. Subelemento de Despesa 3.1.3.2-39. PRAZO: Até 31.12.89. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Tomada de Preços n9 002/89-CL-SEA. TERMO PADRÃO 10/88.

Brasília, 06 de abril de 1989.

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

MINI-PREFEITURA DA QUADRA 02 - NORTE - GAMA/DF

EXTRATO DO ESTATUTO

A Mini-Prefeitura da Quadra 02 do Setor-Norte/Ganra, tem sede e foro '

no Gama,DF duração indeterminada,sem fins lucrativos.Finalidade:as-'

sistência social e comunitária.Órgãos da Prefeitura:Conselho Comuni-

tário e Administração.Composição administrativa:Prefeito,Vice-Prefei^

to, l s e 22 Tesoureiros, secretaria e quatro adjuntos.O Prefeito repre_

sentará a entidade ativa e passivamente em juízo ou fora dele.Os só-

cios não respondem subsidiariamente pelas obrigações da entidade.Em'

caso de dissolução,os bens patrimoniais serão doados a entidades fi-

lantrópicas locais por decisão do Conselho Comunitário.O Estatuto p£

dera ser alterado pelo Conselho Comunitário.Enio Rudi Sturzbecher.

( DAR - MCz$ 19,08 )

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO VALE DO RIBEIRÃO MONTEIRO - ASVALE

EXTRATO DO EXTATUTO

A ASVALE,sociedade civil, sem fim lucrativo terá sede e foro em Pa-

dre Bernardo-GO.Finalidade:promover o desenvolvimento da comunidade

rural.Tempo de duração:indeterminado.Administração:será dirigida '

por Assembleias Gerais e Diretoria.Composição da Diretoria:Presiden

te, Vice-Presidente,is e 2
a- Secretários, is e 2°- Tesoureiros .Haverá'

uma Comissão Fiscal compostas por 4 membros efetivos e 4 suplentes.

O Presidente representará a ASVALE ativa e passivamente, em juízo '

ou fora dele.Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obriga-

ções contraídas.Em caso de dissolução os bens patrimoniais serão '

leiloados e -sua renda irá para instituições de assistência social '

do município.A reforma do Estatuto far-se-á em Assembleia Geral con

vocada para tal fim. Juvenal Joaquim de Araújo.

( DAR - NCzí 22,26 )

EXTEATO 33 ESTATUTO 30 CfiNTfiC ES CULÍUHA
S DSSSSVOLVIStílíTO 30 PAHANOl

Ba denominação t sede, foro e_ duração- O Centro de Cultura e Desen-
volvimento do Paranoá—CSD3P, fundado a 2 de agosto de 1937, é enti

dade civil, sea fins lucrativos, não fazendo distinção de raça,cor,
nacionalidade, clasae social, concepção política, religiosa ou fi-

losófica. Sito à rua da Igreja, 3/n, vila Paranoá, tem sede e foro

na cidade de Brasília, e não tea prazo determinado de duração.

-•os objetivos- O Centro terá por objetivo: resolver os problemas '

de educação, lazer, moradia e infra-estrutura da comunidade; incen

tivar o desenvolvimento artístico e criativo da coniunidade; estitau
lar a comunicação popular escrita ou falada.

Soa órgãos de execução.- 3xercerá suas funções através de: Assemble

ia Geral, Coordenação Sxecutiva, Conselho Fiscal, Comissões de Tra
balho 3 Srupos de Base. A Coordenação Sxecutiva será composta pelo
Presidente, Vice-Presidente, l* Secretário, 22 Secretário, Is Te -

soureiro, 22 Tesoureiro e Conselho íiscal, esta formado pelos ré -
presentaatea doa Grupos de Base. O mandato ds Coordenação Executi-

va é de dois anos, não podendo ser reeleitos para o mesmo cargo.

3o modo de adainistração e sócioa- O Centro é constituído por um
numero ilimitado de sócios, maiores de 16 anos, divididos nas se -

guantes categorias: fundadores, efetivos, cooperados e beneméritos.
Compete ao Presidente representar judicial e extrajudicialmente o

Centro, não respondendo oo sócios, subsidiária ou judicialmsnte pé

Ias obrigações sociais assumidas por seus representantes.

Ea dissolução e liquidação- A dissolução e a destinação de seu pa-

trimónio somente ocorrerá côa a. deliberação da Assembleia C-sral Ex

traordinária, especialmente convocada por 2/3 dos sócios. O patri-

mónio será destinado a uma entidade beneficisnte da vila Paranoá.
Brasília, 3 de abril de 1989 - Benedito António Genofre Prezia

Presidente

(pAR-49,29?

Extraio do Estatuto da Associação das Mulheres do Gama Leste - com sede e fo
ro provisório na Q.7 C. 17 S/L Gama-DF. Denominação: AMGL, é uma associação c i v i l
sem f ins lucrat ivos, com prazo indeterminado de duração, não fará dist inção de
cor, nacionalidade, concepção polít ica, f i losóf ica ou rel ig iosa, e é de carater
f i lantrópica. A AMGL é de promover a intergração entre todas as mulheres do Gama,
visando a participação de todas na luta por direito sociais. A Assembleia Geral
é o órgão soberano da AMGL. Os sócios náo respondem subsidiar iamente pelas obriga
coes da AMGL, e foi fundada em assembleia geral em 21.3.88, na qualidade de pres_i^
dente, foi eleita por unanimidade a Sra Carmel i ta Eugenia de Jesus Santos.

( DAR - NCzS 14,31 )

Grupo Espirita LUZ e CflRIDHDE flllan Kardec

EXTRHTD DF flLTEPRÇBO CONTRRTUflL

DO "GRUPO ESPIPITR LUZ E CRRIDRDE flLLflN KRRDEC"

Con+orme ata ralizada no dia v in te e nove de novembro a e hum mil no-
viceivtos e oitenta e oito, o Grupo Espir i ta "LUZ e CRRIDRDE flllan Kar-
dec em fissembléia Geral extraordinár ia» deliberou modificações nos Ks-
tatutos a saber: ttrt-lo- i tem c - ti execução de serviços assi'Stenci-
ais e educacionais a que se re-ferern o capí tulo das Obras Sociais; flrt •
4o- - Qbjetivando os ensinos para aux i l i a r na transformação Mural da
Humanidade, a Sociedade manterá Escolas de hvange]ização, de Estudos
Doutr inários e da Lingua Universa l Esperanto, correspondendo â todas
as -faixas etárias, proporciona."!. Serão reaidos por regulamentos elabo-
rado pela Dire tor ia ; Hrt • 5o- Par- 3o. - Serão f inance i ros as pessoas
•físicas ou jur ídicas , que contr ibuírem corn quant ias de maior v u l t o , pá
rã o engrandecimento do Pa t r imónio Físico, Cu l tu ra l s bocial desta
Sociedade; _ R r t - 20o. P a r - - Ú n i c o - O encerramento das atividades do
membro do Conselho DirRtor , nos termos das a l íneas "a" e "c" a c i m a ,
deverá ter registrar nos anais da Casa; Rrt . 53o- O Grupo Espír i ta LUZ
e CHRIDHDE flllan Kardec, d i r i g i r á e manterá, no fetor da ftssistfençia
Social, conjugada corn a assi.s't§ncia medica, -farmacêutica, odontolog] >-a
espi r i tua l e educacional com a denominação de "Ubras Sociais do Grupo
Espír i ta "LUZ e CHRIDRDE Hl lan Kardec", as seguintes organizaçòes; R
e l iminação das palavras "ttuta de Souza" e "Shows" no Par•5o•do Hrt.Saí
das palavras "da" e "Vice e Versa" do Rrt-60! e do nome "Sanatório Es-
pita de Bras í l i a" general izando . a trans-f erBncia de bens a uma i n t i t u i -
íão de -f ins Espi r i tua l i s ta caso venha extinguir a Sociedade- Ficando
assim os demais artigos inaterável desde a ata de fundação, cun- iorme
Estatutos na íntegra em anexo- PHULO DE TRRSO CRRDOSO- Dir. Presidente

^ &W<0 dt 'Caiu fiador
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EXTRATO DO ESTATUTO 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO PIANALTINA ESPORTE CLUBE, REALIZA-

DA NO DIA 02 DE JANEIRO DE 1.989. 

O Centro Espírita ALDEIA ASSISTENCIAL MISSIONÁRIOS DA LUZ, fundado 

era 04 de março de' 1989, em Brasília-DF, onde tem sua sede e foro, é 

urna sociedade civil de caráter religioso e filantrópico, com duração 

ilimitada, tendo por fim o estudo, a prática e divulgação do Espiri 

tismo e principios umbandistas, e o exercício da filantropia. Será ad 

ministrado pelos seguintes órgãos: a) Assembléia Geral dos sócios; b) 

Diretoria; c) Conselho Fiscal. A Diretoria Executiva será eleita e era 

possada em 01 a 15 de março a cada biênio . Seus membros poderão ser 

reeleitos, isolados ou conjuntamente uma única vez após o término do 

ultimo m a n d a t o . 0 Presidente é seu representante em juízo ou fora de 

le, ativa e pa s s i v a m e n t e . 0 sócios não respondem subsidiariamente pe 

las obrigações expressas ou intencionalmente contraídas em nome do 

Centro. A Instituição se extinguirá por falta absoluta de meios para 

continuar, por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação unâ 

nime dos sócios presentes à Assembléia G e r a l , convocada para esse 

fim, com a pr e s e n ç a de pelo menos dois terços dos sócios corri direito 

a voto, devendo a totalidade de seu patrimônio reverter em benefício 

de uma Instituição de Caridade, a ser escolhida pelos membros da Dire 

toria e dos sócios com direito a voto. 0 Estatuto é reformável em As 

sembleia Geral Extraordinária, com a presença mínina de dois terços 

dos sócios com direito a voto, não podendo atingir: a) a natureza es 

pirita da Instituição; b) a não vitaliciedade de cargos e funções; c) 

destinação social, sempre espírita, do patrimônio. A sua primeira Di^ 

retoria ficou assim constituída: Presidente - EVANDRO SOUZA DOS SAN 

TOS; V i c e - P r e s i d ente-IRACY NEVES BERTIM; 12 Secretário - MARIA ELIZA 

BETH DUARTE MAIA; 2" Secretário - MARIA LUIZA PIMENTEL BARREIROS; 18 

Tesoureiro-KARINE CARVALHO BARROS; 2 2 Tesoureiro - LILIAN MÁRCIA MAR 

TINS CARVALHO. 

/ 

Presidente 

(DAR-49,29) 

LIGA DESPORTIVA DE PLANALTINA - DF. 

Aos dois(02) dias do mes de janeiro(01) do ano de hum mil novecentos e oi­

tenta e nove(1989), na sua Sede Adrninistrativa, sito à Rua Hugo Lobo, Quadra/46 n9 

725, Planaltina-Distrito Federal, ãs 20:30 horas, reuniu-se a Diretoria Executiva do 

PLANALTINA ESPORTE CLUBE, de acordo com o Artigo 43, Item II do Estatuto Social em 

vigor, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: 1)Demissão e Posse de Diretores; 2)As 

suntos Diversos. Com a palavra o Presidente do Clube Sr. José Olinto Ferreira, fez 

lembrar que de acordo com os artigos 29 e 30 do Estatuto, que declaram respectivamen 

te os Cargos da Diretoria e a competência de demissão e nomeação dos mesmos ao Presi 

dente, este faria a partir desta data as seguintes alterações na Diretoria do PEC co 

mo segue: PORTARIA N9001/89-Afasta do Cargo de Diretor Financeiro o Sr. HÉLIO RICCI; 

PORTARIA N9002/89-Ncmeia para o Cargo de Diretor Financeiro, acumulando também o car 

go de Diretor de Administração e Patrimônio o Sr. RAIMUNDO NONATO ALVES BRAGA; PORTA 

RIA N9003/89-Afasta do Cargo de Diretor de Futebol Profissional o Sr. UBIRAJARA AZE­

REDO SOBRINHO; PORTARIA NP004/89-Nomeia para o Cargo de Vice-Presidente de Futebol 1 

Profissional o Sr.LUIZ GONZAGA MACHADO FONTENELE; PORTARIA N9005/89-Nomeia para o 

Cargo de Sede o Sr. HÉLIO RICCI; PORTARIA N9006/89-Nomeia para o Cargo de Diretor So 

ciai e Relações Públicas o Sr. NOZIM PEREIRA CHAVES; PORTARIA N9007/89-Cria a Asses­

soria de Arte e Clutura do PEC e nomeia para Assessor o Sr. VALDENOR GUIDA CAMPELO.' 

De aoordo cor- o Artigo 49, a partir desta data, o Diretor RAIMUNDO NONATO ALVES BRA­

GA, passa a assinar conjuntamente com o Presidente JOSÉ OLINTO FERREIRA, todos os a-

tos financeiros da Entidade, em Contas Correntes e outros que se fizerem necessa 

rios. Lembrou o Sr. Presidente, que os demais Diretores nomeados, deverão gerir suas 

pastas na melhor conformidade do Estatuto. Passando para o Item 2) da Convocação, o 

Presidente fez um breve Relato das situações em que se encontra o PEC, falou sobre a 

equipe de Profissionais e falou ainda sobre a difícil situação financeira em que se 

encontra a Entidade, pedindo a todos os presentes que oolaborem ao máximo, para que 

em breve o nosso Clube volte a brilhar nos objetivos a que se propõe. Todos foram ' 

considerados empossados, assinando o termo de posse. Não tendo mais nada a tratar ' 

foi dada por encerrada a Reunião. Eu, Rd9 Nonato A. Braga, Secretário "ad hoc" da' 

Reunião lavrei a presente Ata que após lida e acharia conforme, vai assinada por to -

dos os presentes. PLANALTINA-DF., 02 DE JANEIRO DE 1.989 - Seguem assinaturas. 

JOSE OLINTO FERREIRA-Presidente 

N B - 0 -

EXTRATO DO E S T A T U T O 

A Liga Desportiva d e Planaltina - DF. neste E s t a t u ­

to d e s i g n a d a por Liga, é Sociedade C i v i l , de caráter d e s p o r t i v o , sem 

fins lucrativos com Sede e foro na cidade satélite de Pl a n a l t i n a - D F , 

fundada em 07.03.89 com pers o n a l i d d e Jurídica d i s t i n t a da de seus fili 

ados, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraí 

das pela Entidade a Liga, cujo p r a z o de du r a ç ã o e indet e r m i n a d o , e x e r ­

cerá suas atividades segundo o Estatuto e Normas legais pertinentes , 

tendo por ob j e t i v o : a) d i r i g i r , d e s e n v o l v e r , orientar e difundir o e s ­

porte em seu Mnicípio incentivando a seus filiados o seu aprefeiçoamen 

to, e organizar dirigir e fiscalizar em seu M u n i c í p i o campeonatos e 

torneios de Futebol, de acordo com as regras reconhecidas pelas Entida 

des de herarquia superior, promovendo e estim u l a n d o competições e T o r ­

neios i n t e r m u n i c i p a i s , b) zelar pelas aplicações das leis e d e t e r m i n a ­

ções emanados de Min i s t é r i o s da Ed u c a ç ã o , Conselho Nacional de D e s p o r ­

to e Confederação Brasileira de Futebol CBF. Fazer cumprir as regras e 

prec e i t o s e s t a b e l e c i d o s pela Federação M e t r o p o l i t a n a de Futebol F.M.F. 

as m o d i f i c a ç õ e s que nelas venham a ser i n t r o d u z i d a s . Compete ao P r e s i ­

dente da Liga: representá-la em Juízo ou fora dela, outorgar p r o c u r a -

çoes credenciar e distituir r e p r e s e n t a n t e s na Liga. Será A d m i n s t r a d a 1 

por uma Diretoria composta de Presidente, V i c e - P r e s i d e n t e , S e c r e t ã r i o -

Ge r a l , 19 e 29 S e c r e t á r i o s , T e s o u r e i r o e os Diretores T é c n i c o , Dire -

tor de Esporte, Diretor de A r b r i t o , Patrimônio e Relações P ú b l i c a s , to 

dos nomeados pelo P r e s i d e n t e . 

Ao referendum em Assembléia G e r a l . O Estatuto só po 

derã ser reformado de dois em dois anos por proposta apresentada a A s ­

sembléia G e r a l , salvo para dar cum p r i m e n t o a lei ou d e l i b e r a ç ã o no(JRD. 

Que passarão a fazer parte integrante dos membros nas datas de suas pu 

b l i c a ç ó e s . PLANALTINA-DF., 07 de m a r ç o de 1.989. 

J0ACY PEREIRi DOS SANTOS-Presidente 

Cópia fiel do Livro de Atas 

NB-0-

E3TRAT0 DO ESTATUTO DA LIGA.DE FUTEBOL AMADOR DO NÚCLEO BANDEIRANTE-DF 

A LIGA DE FUTEBOL AMADOR DO NÚCLEO BANDEIRANTE-DF,com a sigla 

"LIFANB", com sede e foro na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante-DF, 

com prazo de duração indeterminado, tem por fim dirigir o futebol ama 

dor na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante-DF, promovenddo sua 

difusão e aperfeiçoamento em torneios e competições, incentivando a 

cultura moral, cívica, intelectual e física, facilitando o progresso 

material e técnico de seus filiados. Nos termos do Artigo 14, são pode 

res da LIFANB: a) A Assembléia Geral; "b) A Junta de Justiça Desportiva; 

c) 0 Conselho Fiscal; d) A Presidência; c) A Diretoria. A LIFANB será 

representada ativa e passivamente em juízo ou fora dele pelo seu Presi­

dente. Os filiados não respondem subsidiariamente pelas ol -'.gações as­

sumidas em nome da Entidade. A LIFANB poderá ser dissolvida somente por 

decisão da maioria absoluta do total dos votos que constituem a Assem-

-bléia Geral, sendo neste caso, seu patrimônio destinado a uma ou mais 

Entidades de caráter filantrópico. Nos termos do Artigo 19, letra "f", 

compete à Assembléia Geral, reforma dentro do período legislativo, no 

todo ou em parte, do Estatuto da Entidade. A LIFANB poderá pleitear 

subvenções, a órgãos públicos e privados, nos termos do Estatuto. A 

LIFANB reger-se-á pelo seu Estatuto e pelas Normas pertinentes, emana­

das do CND, CBF e FMF, que terão força de Lei.-. 

Núcleo Bandeirante-DF., 3 0 de março de 1.989 

HIRAM DE SOUSA LUCENA 

Presidente/LIFANB 



SUPLEMENTO Brasília, 07 de abril de 1989

EXTRAIO DE ESTATUTO

A LOJA ESTRELA P'ALUA NB 16. com tratamento de flUGUSTA E RESPEITÁ-
VEL LOjA SIMÉtfLICA, sociedade civil sem fins lucrativos e duração
por tempo indeterminado, com sede e foro em Taguatinga - Distrito
Federal, sito à QNM 36/38, área especial nB 08. A loja^dara obedi-
ência à Muito Respeitável Grande Loja Maçónica de Brasília, tendo
por finalidades principais, amparar os membros do seu quadro soei'-
ai, propagar a fraternidade entre a sociedade, sem preconceitos de
raça, cor, nacionalidade, crença religiosa, política, praticar dis_
cretamente a caridade, combater a ignorância, praticar a tolerân -
cia, respeito mutuo e liberdade de consciência, investigar constar^
temente a verdade, combater o vicio a superstição e o fanatismo, a
injustiça e o dogmatismo. Quadro^social da loja compõe-se de mem-
bros fundadores, efetivos, beneméritos, honorários e remidos com
deveres e obrigações conferidas pela constituição e_regulamento fe
demais códigos da Muito Respeitável Grande Loja Maçónica de Brasí-
lia. Primeira quinzena de maio de cada ano, realizar-se-a aleições
para preenchimento corpo eletivos de conformidade com código elei-
toral, com mandato de l ano. Sua diretoria será composta pelo pre-
sidenta (Venerável), is e 2s vice presidente (ia e 20 vigilantes )
respectivamente, tesoureiro, conselheiro (Orador) conselheiro
adjunto (Orador adjunto). Será representada ativa e passivamente ,
judicial e extrajudicial pelo presidente e em seu impedimento p
substituto legal. Reforma do Estatuto total ou parcial far-se-a
mediante proposta de 2/3<_(dois terços) dos membros efetivos do qua
dro social. A loja poderá ser dissolvida por deliberação no minimo
2/3 (dois terços) de seus membros efetivos em assembleia geral ex-
traordinária convocada para o fim, que ocorrendo a dissolução, sol^
vidos os compromissos o seu património será revertido a Muito Rés
peitavel Grande Loja Maçónica de Brasília que manterá a guarda pe_
Io prazo de 2 anos após, o qua,poderá dar o destino que lhe aprou-ver.

(DAR-50,88)

p;m:i;i:;A IGREJA DO GA;IA

ExtratO dos Atos Constitutivos de ATA - ASSESSORIA E CONSULTORIA TfiC
NICA E ADMINISTRATIVA S/C LTDA.

BÕCIOI S SUA QUALIFICAÇÃO l VICTORINO RIBEIRO COELHO, brasileiro, ca-

sado, advogado, portador da Cl n° 1.158.671/IFP/RJ/12.01.54, residen

"te e domiciliado nesta Capital, na QI 17 - Conjunto 04 - Casa 09

SHI/SUL, em tempo, CPF de no 000.322.801 - 06, e MANOEL RICARDO RI-

BEIRO COELHO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cl de nú-

mero 368.624/SSP/DF/18.06.79 e do CPF n" 144.293.901 - 00, residente

e domiciliado nesta Capital, na QL 28 - Conjunto 01 - Casa 05 - SHI/
SUL.

SS01 BA SOCISBABSl SBS - Edifício Casa de São Paulo - 10° Andar - Sá
Ia 1004, em Brasília, DF.

TEMPO DB BUSAÇÃOl INDETERMINADO, sendo o início das atividades em 1°
de abril de 1989

OBJfiTIVO SOCIAL! PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A QUAISQUER ENTIDADES POBLI -

CAS OU PRIVADAS, nas áreas de Assessoria e Consultoria técnica e Exe

cutiva e Administrativa e demais atos extrajudiciais concernentes ã

esta atividade, especialmente no que diz respeito a implantação do

sistema de cheques-refeição, refeição-convênio e outras modalidades

no setor de alimentação, bem como administração de condomínios, bens

públicos e particulares, sob o regime de concessão ou arrendamento ob

jetivo este que poderá ser modificado de acomum acordo entre os só-
cios.

DO CAPITAL SOCIAL i SUA INTgGRALISAÇflQi O Capital Social é de NCZ$..

1.000,00 (hum mil cruzados novos) represeri'tado por 100 (cem) quotas

de NCZ$ 10,00 (dez cruzados novos) cada dividido em partes iguais en

tre os sócios e totalmente integralizado, em moeda corrente nacional
no ato de assinatura do presente contrato.

Boi lôGIOll £ limitada ao montante do capital só
DA

ciai, na forma da Lei.

SURfiNÊIA D ADMINISTRAÇÃO l A gerência e administração da sociedade ca

berão a ambos os sócios que agirão, em conjunto ou separadamente,cora

os poderes que a lei lhes reconhece para o cargo, representado a so-

ciedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.
BXSRClCIO fJOeiAIil coincidida com o ano civil.

EXTINÇÃO DA lOCIlBADIl A insolvência,incapacidade,morte ou retirada'
de qualquer sócio NÃO DISSOLVERA A SOCIEDADE.

BEI RO COELHO

de março de 1989

MANOKL

(DAR-NCz$62<ní)

RSíWTA ESTATUTÁRIA

Ata da Aonembleia Coral Extraordinária ;la Primeira Igreja Prcobiteria
na do Gama-D?, convocada especialmente pnra se rounir en terceiro tur
no do sanção, para reforma de Estatuto e:a OGU Artigo Primeiro, quanto
à Denominação. A reunião tem início às 10:35 horaa do dia 12 de março
de 1.9SS, no templo da Igreja, cito à Área Especial, Módulos 30/31,
Setor Central, Lado lente, Gama-DF, sob a presidência do Rev. José
Maria Ribeiro, Pastor Bfetivo. Da-se início à reunião com leitura bí-
blica em Filipenses 2.1-4, seguida de oração que é feita pelo Diácono
João Salvador. Begistra-oe a presença do Rev. Mareio António Canelhs.3
Pontes, Pastor Auxiliar. Havendo quorum, o Presidente declara aberta
a Aosembleia e esclarece que a presente reunião visa atender ao Arti-
go 14 do Estatuto da Igreja com relação a reforma estatutária relaci£
na com a mudança de Designação de Primeira Igreja Presbiteriana do Ga
ma para Igreja Presbiteriana Central do Gama, sendo esta uma reunião
em. terceiro turno de sanção. Procede-se à votação. São convidados os
Presbíteros Aldegundes Nery de Castro Filho e Guimar Ferreira da Sil-'
vá para funcionarem como escrutinadores, obtendo-se a contagem de 66
(sessenta e seis) votos favoráveis à reforma, 6 (seis) votos contra —
rios e l (num) voto em branco, pelo que o Estatuto passa a ter, dora-
vante, a seguinte redação:

ESTATUTO DA IGREJA PRESBITERIANA CENTRAL DO GAMA

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Fins e Duração

Artigo 12 - A Igreja Presbiteriana Central do Gama é uma
sociedade religiosa constituída de crentes em ITosso Senhor Jesus Cria_
to, com sede à Área Especial, Módulos 30/31, Setor Central, Lado Les-
te, na Cidade Satélite do Gama-DF ou outro nome que venha a ter a á-
rea, e foro civil no Distrito Federal, organizada d? conformidade com
a Constituição da Igreja Presbiteriana do Brasil; tem por finalidade
prestar culto a Deus em espírito e em verdade, pregar o Evangelho, ba
•fcizar os conversos, seus filhos e menores sob sua guarda e ensinar os
fiéis a guardar a doutrina e a prática das Escrituras Sagradas do An-
tigo e ITovo Testamentos na sua pureza e integridade, bem como promo —
ver a aplicação dos princípios de fraternidade cristã e o crescimento
de seus membros na Graça e no Conhecimento de Nosso Senhor Jesus Cris_

§ 12 - A Igreja funciona por tempo indeterminado;

§ 22 - A Igreja não tem fins lucrativos...

Artigo 152 - São nulas de pleno direito quaisquer disposi —
coes que, no todo ou em parte, implícita ou expressamente contrariarem
ou ferirem a Constituição da Igreja Presbiteriana do Brasil e a Consti_
tuição da República Federativa do Brasil.

Gama-DF, 30 de março de 1.989.

l
José liaria Rib e ir o-Pas t or

{r>A.R-NCz*fi9, IS)

PROJSTO BANDEIRANTE

EXTRAIO DO ESTATUTO

O Projeto Bandeirante, entidade sem fins lucrativos, fundada em 08

de agosto de 1988, com sede à Av. Central, 1605-C/l- Núcleo Bandei.

rante- Brasília-DF, visa lutar pela melhoria daa condições de vida

da comunidade carente, principalmente nos campos de habitação e da

saúde. De duração indeterminada, podendo filmar convénios com enti

dades análogas no País e no exterior, líenhuça cargo na entidade será

"remunerado. O presidente reaponde ativa, passiva, judicial e extra-

judicialmente pela entidade. Ha dissolução, poÈ decisão de 2/3 dos

so'cios seu património se reverterá a uma entidade congénere regis-

trada no C. N. S. S. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigaçõeo sociais da Sntidade. Alteração dos Estatutos so por de-

cisão de 2/3 dos sócios, convocados para esse fim. A estrutura e

a seguintes Presidente, Vice-President e, Secretário e Conselho Fis

cal de três (03) membros, eleitos para um mandato de tree ( 03 )

anos. Sidnei Ribeiro- Presidente. B3B, 06/ abril 1988.

E S C R I T U R A DE R E - R A T I Fl C A Ç Ã O DE O U T R A DE

D E S A P R O P R I A Ç Ã O A M I G Á V E L Q U E E N T R E S I F A -

ZEM O D I S T R I T O F E D E R A L E G E N I V A L A L V E S

DA S I L V A E SUA MULHER, COM A I N T E R V E N l E N



Brasília. 07 de abril de 1989

CIA DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-

RESSE SOCIAL LTDA-SHIS, EM DECORRÊNCIA DO

DECRETO N9 9.697, DE 22 DE JULHO DE 1986,

NA FORMA ABAIXO.

SAIBAM quantos esta Escritura de Re-rat^
ficação de outra de Desapropriação Amigável virem que, aos 06

dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta e nove

(1989) em Bras í l i a - Distrito Federal, na Seção de Registro de

Contratos e Convénios da Divisão de Assuntos Administrativos da

Ia. Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal ,pé

rante m i m , ILNEIDES SOARES DE CARVALHO, Chefe da Seção, compare-

ceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado,

como OUTORGANTE DESAPROPR1ANTE, o DISTRITO FEDERAL, neste ato

representado por FRANCISCO JOSÉ FREIRE, brasileiro, separado, ad-

vogado, residente e domiciliado na SQS 103, Bloco "H", Apartamen_

to 402, nesta Capital, na qualidade de Procurador Geral do

Distrito Federal - Substituto, conforme delegação de competir^

cia expressamente exarada pelo Governador no Processo 020.000.588/86

e, como OUTORGANTE EXPROPRIADO, GENIVAL ALVES DA SILVA, brasilei^

ro, casado, industriário, CIC. n9 150.354.171-15, residente e do

m i c i l i a d o na QNN - 20 - Conjunto "I" - Casa 29, C e i l ã n d i a - D F , e

sua mulher MARIA DAS NEVES LOURENÇO DA SILVA, b r a s i l e i r a , casa-

da, do lar, residente no mesmo endereço, além de FLORISVALDO BIS_

DO DOS SANTOS, brasileiro, casado, zelador, Cl. 020.260-SEP-DF ,

CIC. n? 046.849.901-68, residente e domiciliado nesta Capital

que assinou esta escritura a rogo.de Genival Alves da S i l v a ,

por ser este analfabeto; compareceu, também, a Sociedade de Habi^

tacões de Interesse Social Ltda - SHIS, neste ato representada

por seu Presidente ATILA FERREIRA PAES LEME, b r a s i l e i r o , casa

do, engenheiro c i v i l , Cl. nv 356.335-SEP-DF ,C1C.l 40.417.906-20 ,
-3̂ ,

residente e domiciliado no SHIN - QI-04, ConjuSggi^ ,.--Ta-sa 01,

Brasília, Distrito Federal, todos os presentes meus conhecidos e

das testemunhas adiante nomeadas e assinadas, do que dou fé. E,

perante as mesmas testemunhas, pelos OUTORGANTES DESAPROPRIADOS

me foi dito: I) Que são legítimos possuidores do imóvel deno-

minado casa 29, Conjunto "I", QNN - 20, Taguatinga, Distrito

Federal, sendo a área construída de 45,47m2, medindo o lote a

área total de 144,00m2, e damais características constantes da

Escritura de Desapropriação Amigável, registrada no Livro 01

fls.Q57/o60da Ia. Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Dis-

trito Federal, e, que serão, esta ;re-ratificação e aquela escri^

tura ora re-ratif içada, levadas a registro no Cartõrio do 39 Ofí^

cio de Registro de Imóveis, do que dou fé; II) Que na refe-

rida escritura de desapropriação deixou de constar o nome e a

qualificação da pessoa que assinara a rogo do OUTORGANTE DESAPRI)

PRIADO; III) Que,em face dessa falta, resolveram as partes, una-

nimemente, fazer a presente re-ratificação para que conste no

preâmbulo da Escritura original, em seguida a qualificação dos

OUTORGANTES DESAPROPRIADOS o seguinte: "e FLORISVALDO BISPO

DOS SANTOS, casado, zelador, Cl. n9 020.250-SEP-DF, CIC. no

046.849.901-68, residente e domiciliado nesta Capital, que assi-

nou a rogo do OUTORGANTE DESAPROPRIADO Genival Alves da Sil-

va, por este ser analfabeto"; IV) Que as partes retificam assim

a Escritura original e ratificam todos, os demais termos e condi^

coes dela. Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da

Ia. Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal,

que depois de lida e achada conforme vai assinada pelas partes^

contratantes e testemunhas.

PELA SHIS

TESTEMUNHAS

(as.)

JÍILA /F£$ REIRA LEME

JOSE'-OSEAS DOS SANTOS

( a s . )
MOTAANA

a tudo presentes, do que dou fé, e,por mim(

Chefe da Seção de Registro de Contratos e Convinios, que subscr£

vo em público e raso.

ep/ C E R T I D Ã O
Cerlin.oo q»n :\ n -n-p . - * . ' •• r : ^ aonfsre

• . . . .u rio ,1,1-

ru.£>.~J»£/
Uoral de

y DF

C O N T R A T A N T E S

Siç5o do (logistic d,'. ConlnUi • Cvnv»nlM
\: SPR/DAA

CbtU

i l IIMO 1'AUIiAi)

C O N T R A T O N ' 13/89 DE E^PREI TA flA POR

PREÇO 3 unitários/unitários diretos

r E P A U T A M E N T O DE E C T R A D A S DE ROPAGEM DO D I S T R I T O f C u E R A L - DER - D F

02 C O N T E R C - CONSTRUÇÃO, TEfUiAPLENACEM E CONC"T,TOniA LTDA

rrtAZOoe KXCCUÇÃOr*UMM| 1

,30 DIAL; 061 ,T).r,7'),r,n
[ l

r — P R O C E S S O -f 1 -0ATA A S S I N A T U R A

'! 1 13O015'18/ál |u"' l rU.ffi.U9

O B J E T O E C O N D I Ç Õ E S E S P E C I A I S —

"17 l *1. Os serviços a serem executados conr, i stnrii OR terraplenarem, .
çao, obras <ie arte correntes " obras complementares, na "ia de aces_
só aos conjuntos 02 e 04 da Quadra 05, do Setor de Mansões Park
Way, numa e?tensão aproximaria de 9nom, sob o regime de empreitada
mediante_aplicação da Tabela de Preços Unitários da NOVACAP e Pr^
cos Unitários Diretos.

2. Os serviços acima descritos serão executados com desconto de 20,1%
(vinte inteiros c um declino por cento) sobre -i Tabe]a rle Preços da
NOVACAP, aprovada em janel m de 89.

3. Os ;>reços ur itarios constantes do Convite n' )7/89, serão executa-
dos com acréscimo de 7% (sete por cento).

4. Uesponsnvei!! Técnicos: Enrr°s DANILO LAURO BOTELHO e .JAfPC) VTTOf: '"T_
DF:; no.

5. Fica designado Executor do presente Contrato o 3" Distrito Rodovia
rio do DER-DF.

6. Os preços ni apostos para execução dos serviços ob.jel.u deste Ci ' .--a
to não serac reajustados.

08

10

l l

'ELO OUTORGANTE EXPROPRIANTE (.as.. )
FRANCISCO E FREIRE

1 2

K

IG

V A L O R POR E X T E N S O (TRINTA E MOV!: M T - L , QUINHENTOr,
E SETENTA E N O V E CRUZADOS NOVOS E SESSENTA E
OTTO C K N T A V O P ) .

D A D O S S O O R E A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA nF-R_nf.

09

VI-TO PAPA PUDI.IOA^.Ai.1

P R O J E T O / A T I V I D A D f . Convénio OG3/08-:W/1TTOÍ:AIV'1IT,-I>P - Exeru..;íío <le ubras
Serviços de Urbanização no Plano Piloto e Setorer. de Brasíl ia.

fl F"ENTO'OE 13
l O N T T DE RECURSOS

N O T A u~ r w r t N H O
N Ú M E R O --- 1 --- i — V A L O R C/.fl ------

-MÕI)ÁLlÕA''.'E

011/89

1 --- i

15

17

39.579,68

'/OUTORGANTES EXPROPRIADOS
GENIVAL .Ak-VES DA S ILVA

(as.).
MARIA DAS. NEVES L. DA S ILVA

(.a s-k
FLORISVALDO BISÍO DOS SANTOS

18

10

CONVTE H°

- C A U p A O I N I C I A I -
Cuia n« 057/09
Ncz$ 1.978, 98._

,-J

ÇO OE C A U Ç Ã O ..

PELO DER-P r

22
PELA E M P R E I T E I R A

riA D"1» FÍErilC-"•ITANjT"-, DOS l

-i -. l r-f—r-^-

Eng' NEWTON DE CASTRO
P i r e i o r Çpra l < i o D K H - P F

•v,f.f riíAriro " i .Ai i r íO Ror.rii.ni>
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•"•JO t R
l J DF

rsTF M t i M i i A S

ÍOl PRIMEIRO A D I T I V O AO

02 I TERMO UE CONTRATO N» 035/88

OAOOS SOBRE A DESPESA

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S DE RODAOITM 00 D l G r l, l T O F E D E R A L - DER - D F

ETEC - EMPKEENDJWTTOS TfiCNICDS If, FJ-HFMTARIA E OGMKRCIO TjTEA.

DATA A S S I N A T U R A

3.1 .01 .89 OG 07

A L T E R A Ç Ã O

1. O prazo de execuç.ir -dos sorviros f ica prorrogado por 38 ( t r i n t n

e oi to) cilas, partir de 15.03.89.

09

\

10

n

14

18

V A L O R P')R E X T E N S O

UNIDADE ORÇAMENT«' . " IA

PROJETG / A f l VI DACE

ELEMENTO Oi DESHiSA

D A D O S SODRE A DESPESA

13
FONTE DE RECURSOSC!1!

26

l?-".

E RO -

15

19

N O T A
V A L O R Cf.»

DE

1G

20

E M P E N H O
— N Ú M E R 0 — •

17

21

^-VALOR, C7.8 s,

A S S I N A T U R A DOS R EPK L SENTA NTÍsWs C0f> TRA TA N TES

/' / -aí. / - - ^
Ptl.O DER-DF

P E L A E M P R E I T E I R A

Erigi1' NEWTOH SíÉ CASTRO

Diretor Gcrnl do DER - DF

Mu i n i i i ' I r ' - i i i c"i .s f>. ("'t.
i

P. L'. HUBEtlS ZÈFEÍimiO IX) AMARAI,

1C-, ICMUNI IAG

.i .-;.:.,
Miri.i rim lii'i ; r. 'v-n'i in

<ti-lSI««UO tUêtlf. 2 JJJ

Of. 20 / 02 /_.89

l^~^~ X ĵjfS.—-.
F S S - D F

C

j
10

12

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
SECRET»RH 00 TRABALHO

-"ROJETO /ATIVIDAOE
^J47 - PROMOÇÃO DO TRABALHO

ELEMENTO DE DESPESA
3.1.3.2

13
FONTE OE RECURSOS

00

II
T A X A OE ÍOU.Vo

.*•

11

ia

NOTA DE EMPENHO

0001/89 >
IS

10

6.955,00
16

.20

17

21
J .

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL De l egação Aif oomrátinj^fa £pn^fda/io /£rt. l 5 .Decreto 11.407,30,12.38

11ST O D* SILVA
/ SEfRETflRIO/DO TRABALHO HO DF

2» C O N V E N E N T E • l
A u t o r i z a ç ã o AD REFERENDUM do C.ange^Jfíáf Del i hera ti vo da Ent idade

JOiO SIBEÍBO DBOLrVflBA K SOUZA
PRESIDENTE DA FSSDF

T E S . T E M UHAS

TERMO DE CONVÉNIO N» 025/89

CONVENENTES

03

1» DISTRITO FEDERAL _ SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRfiS

02

PROCESSO

00030.002.724/89

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
j

1 — DATA ASSINATURA — , —

04 03 .04.89 °

— | VIGÊNCIA ATE .—
5 31.12.89 °

— | VALOR Cr$ s

• NCz$ 50.000,00
>

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. Por este instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, in-

cumbe a NOVACAP da execução dos Serviços de Conservação e Manutenção do Sistema de Dre

nagem no Distrito Federal.

2. As obras ou serviços a serem realizados serão precedidos de Ordem de Serviço expedida

pelo Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e Obras.

Em nenhuma hipótese serão aceitos obras ou serviços executados sem a prévia emissão da

Ordem de Serviço que os autorize.

3. Fica o Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e obras

designado EXECUTOR deste Convénio, o qual se incumbirá das atribuições contidas nas

Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, vigentes.

CMatí Wattle .'Jf.r,.-.,, fjeldu
Olvivfio líi AMunlol Ad'—-i '•. ;• <•• /)• CPR-PRO

08
VALOR POR EXTENSO

(Cinquenta mil cruzados novos)

DADOS SOBRE A DESPESA

09

IO

12

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A ^
SECRETARIA DE VIACÍO E OBRAS

PdOJETO /ATIVIDADE 2.160 - Conservação e Manutenção do Sistema de Drena
gem no Distrito Federal

ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2- 84
13

II TAXA DE ADM %
10%

FONTE DE RECURSOS

00 - Ordinário ^

NOTA DE EMPENHO

-4 .̂

0 N V C N

í03 iV-
r
07 OBJÊT-

_>- D I S T K I T O h L D t K A L

Í O l T E R M O DE CO

l« D I S T R I T O F E D E R A L - SECRETARIA DO TRABALHO

- : hT

N V É N I O N» 023/39 -: y l ia
vA_

053/89-SVO " NCz$ 50.000,00 16 17 j

19 20 21

A S S I N A T U R A DOS R E P R E S E N T A N T E S DOS//CONVENENTES
/ . /f //

02 f^~
FUKnAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL ^

P R O C E S S O 1 1 "ATA A S S I N A T U R A — . . V I G Ê N C I A ATÉ , —

000.076/89 °4 2 0 - 0 2 - s? °' J J . J 2 . 8 9 °
OBJETO E C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

rvo GERAL: 0 objetLvo geral do p^Bsente Convénio é o de estabelecer «n plano d
e financeira, entre o Distrito Federal, através da Secretaria do Tr
ço Social do Distrito Federai (FSSLF), visando execução* de Atividatí
suJtantès das obrigações assimúfas no Convénio SINE/DF/HTb.

OBJETI VO ESPBCÍFIOQ: I) A STb conpete repassar à FSSDF os recursos orçamentarias gue lhe
dade nc 2. 147-Pronvç5o do Trabalho.

II) À FSSDF conpete responsabilizar^-ge pela:
a) contratação de serviços e aquisição de bens necessárias para

naiização tio Seguiv-Des&Jprego do Distrito Federal;
b) liberação de svprinpntos destinados a Auxilio Social, na forra

coorrtenadorias;
c) Contratação de instrutores e serviços, bem conr a aquisição d

nalização de atividades fim da Secretaria do Trabalho.

c^MJT

VALC

l 0 8 NCZ$

R POR E X T E N S O

6.955,00 (seis mil, novecentos e cingu^nta e cinco cruzados novos)

. . . . . V A L O R C r ? , 2 j

e
6.955,00

^
5 cooperação técnica,admini^trativa
atalho (STU, e a Fundação do Servi 2S

e-fim da Stb, bem coma aquelas re_

íõ*an alceados para o projeto/ativi /^

' r
o /unciananisn*u df> SINE e a operacio ,

3 soJicitacía peJa STb através de suas

e material de consono para operacio

Mfr&kfa. (

f

D I S T R I T O F E D E R A L

/- WA^ÓÍÉíSf TOMS^lJA. SILVA

Delegação de conpetêncfci contidá/>fo Art. 15, do Decreto n9 ln\407, de^ 30̂ 12 Isà.
28 C O N V E N E N T E - ' '

ÇENÊSfEO/^N^SMiíO TOJiENTINO STÊNÍO" DE ARAOJO àASTÕS

Aprovado pela Diretíoria em X\oax2. 363a. Sessão, realizada em 30.03.89.

ANTONIO'AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INÊÈ DOS SANTOS PINTO

[01 T E R M O DE CONVÉNIO N» 033/89

|S D I S T R I T O F E D E R A L FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

C O N V I N t N I t S
02 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

rnOCE"0 DflTA .^S '"«Tim«_^ V I G Ê N C I A ATÉ . . VALOR Cr» -

1 101.000.417/89 04 27/03/89 OS 30.06.89 06 NCz$ 20.000,00
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3EJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Convénio celebrado entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, e a COMPANHIA URSANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP, objetivando a prestação , pela segunda, de serviços de fornecimento'

de mão-de-obra, transporte, equipamentos para remoção de moradores da favela

da "Boca da Mata" para assentamento em lotes semi-urbanizados de Samambaia -

DF.

VALOR POR EXTENSO

(VINTE MIL CRUZADOS NOVOS)

DISTRITO F E D E R A L QUINTO A D I T I V O A O

02 TERMO DE CONVÉNIO N» 063/88

D A D O S S O B R E A D E S P E S A

CONVENENTES

F
x
08

1»

03

1 PROCESSO 1

00111.001.422/88

DISTRITO FEDERAL SVO, COM A INTI3RVENIENCIA DA TERRACAP

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER-DF

E
DATA ASSINATURA— | . VIGÊNCIA ATÉ . , — VALOR Cf|

31.03.89 °6 31.12.89 °7 NCz$ 500.000,00 j

— OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAkS .

09

10

12

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

PROJETO /ATIVIDADE

2.119 - Promoção da
ELEMENTO OE DESPESA
3.1.3.2

JDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

1
Ação Comunitária

FONTE DE RECURSOS
00- GDF

TAXA DE ADM.%

10%

J

14

18

NOTA OE EMPENHO

662/89
IS

19

20.000,00
16

20

17

21 J
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

C D ISTRITO F E D E R A L
jç$o RIB^RO/DE OLIVEIRA E SOUZA *

22 Aprovação conf . Resolução Adjn> n9 007/89
,,de 10/03/89 \^, f

2 9 C O N V E N E N T E

23 GENERIC ^j44LEy°/^OLENTINO

Aprovado pela Dirfetoyia em sua 2 .359a.
..- , ... T F S T F M U H O

21 ANTÓNIO "AUGUSTO ARAÚJO PIRES . «

/ Ic&l >
-tf^£jll.U, D I S T R I T O F E D E R A L

STÇNÍb DE ARAÚJO) BASTOS

Sessão, realizada em 0^ . 03.89 •
s

MARIA INEZ D.OS SANTOS PINTO

J

1
O, PRIMEIRO A D I T I V O AO

02 T E R M O DE C O N V É N I O N« 052/88

^
-/

2.

mais NCz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados novos) , perfazendo o total global de NCz$

2.949.500,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove mil e quinhentos cruzados no

vos), ao Convénio n? 063/88, celebrado entre o'Distrito Federal, através da Secretaria

de Viação e Obras e o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF,

con a interveniencia da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, regulando a execu

cão dos Serviços de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasília, abrangendo, além

do Plano Piloto, setores do DF.

A taxa de administração passa a ser de 5% (cinco por cento).

VALOR POR EXTENSO

(Quinhentos mil cruzados novos)

DADOS SOBRE A DESPESA
S

10

n

13
V

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A

PROJETO /ATIVIDAOE 5.109

ELEMENTO DE DESPESA
4.1.1.0 '

COMPANHIA BDBILlARIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

- Execução de Obras e Serviços de Infra-estru- ,
tura no Distrito Federal

FONTE OE RECURSOS

TERRACAP

"x

TAXA DE ADM.%

5%

J

CONVENENTES .

04

l« DISTRITO FEDERAL SVO

03

' PROCESSO 1

00111.001.078/88

, COM A INTERVENIENCIADA TERRACAP

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

... — DATA ASSINATURA— j—

°5| 31 .03 .89

-, V IGÊNCIA ATÉ r—
6 30.06.89 °

VALOR Cr|

7 X J

13

19

NOTA DE EMPENHO

344/89-TER 16

20

NCz$ 500.000,00

/• /^

17

21

18

22 1
ASSINAT.UKA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de prorrogar prazo até 30.

06.89, ao Convénio n9 052/88, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de

Viação e Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, con a inter

veniência da TERRACAP, objetivando a execução das Obras e Serviços de Infra-Estrutura bási

ca no Núcleo Samambaia.

•'*1af!s ÍVílv/n Wrrfif»

09
VALOR POR EXTENSO

23

24

^

í"

D I S T R I T O FEDERAL

WJSffltíÉRÚE^V^ÉlíIi^ DA SILVA
Del. competência Art. 15; Deireto 11.407, 30
25 C O N V E N E N T E

ÍÍEWTON DE" CASTRO
Diretor-Geral do DER-DF

T E S T E

2

HUMBERTO tUDOVTCO1 DE K. ÍIIHD
Autorização dada$-lpela Diretoria7 Colegiada
e Conselho deAdministraçao da TERRACAP em

i_2 Q8 suas 11929ell069 Reun. 15.03/16703.89.

Autorizado pela Diretoria Consultiva
em, sua 445? Reunião e Conselho, Rodo-
viário em sua 977? Reunião de 27703
e 28/03/89.

i

DADOS S O B R E A DESPESA
s~

10

II

13
V

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A N

PROJETO /ATIVIDAOE TAXA DE ADM %

ELEMENTO DE DESPESA
14

FONTE DE RECURSOS

J

F("
NOTA DE EMPENHO

16

20

17

21

18

22

-^

J

DISTRITO FEDERAL

ASSINATURA O.OS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

28 CONVENENTE

G E N E R I C ^AjfEÍTO t O L E N T I N O

A p r o v a d o p e l a D i ré t/o r i. a ern sua 2 . 3 6 2 a .

A N T Ó N I O A U G U S T O A R A Ú J O P I R E S

T E S T E M U H A S

26

STÊN\0 DE A R A Ú J O \ b A S T O S

ije a l i. z a/a y e m ' - 2 8 . 0 3 . 6 9 .

.•$V [ FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

"fr [ TERMO DE AJUSTES - TAJ J ( _ t O N v E N i o N? 02 / 8 9 - F E D F ]

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
n)

PWiTES DIG1TALSY.STEM COMÊKCIO REPREtENlSÇAO E SERVIÇOS LTDA

( d o r a v a n t e denominada E N T I D A D E C O N C E D E N T E )
PROCESSO 1 DATA ASSINATURA 1 — VIGÊNCIA ATÉ—

0 0 3 6 2 8 / 8 5 - F E D F 16.03.89 05 (cinco) anos
ESPÉCIE v ,

E S T A G I O EM E M P R E S A S ]l

— LICITAÇÀ'0

/ OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

0 o b j e t i v o des te c o n v é n i o é' a r e a l i z a ç ã o de e s t á g i o s c u r r i c u l a r e s de es

t u d s n t e s do ens ino de 2? grau da rede o f i c i a l do D i s t r i t o Federal, em de

pendências da E N T I D A D E C O N C E D E N T E , con forme a Le i n? 6.149!), de 7 . 1 2 . 7 7 ,

regu lamentada pe lo Dec re to n? 8 7 . ^ 9 7 , de 1 8 . 0 8 . 8 2 , com P f im de propor-

c ionar comp 1 emen tacão e d u c a c i o n a l e e x p e r i ê n c i a p r á t i c a . a á r e a de for-

mação, x
x

VULOR POR EXTEHiO

DADOS Sçgj A DESPESA
UMOADC ORÇAMENTARIA

PhOJETO MTIVKJADE

LLEKÈÍ.TO DE DESPLSA FONTE OF. RÊf U1*5O3

, _ fiOTA OE EK?EM>tO

ITAXA OE Àou %

]



SUPLEMENTO

DOS RF.PNESeBTAMYES PÁS ffiV!íal £/OU KYtfiViWiíilÍJKI

MALVA DE, OLIVEIRA &ONÇALVES S IP AU BA

-TESTEMUNHAS -

ft Pereira Aguida"Maria Vito r

A P R O V A D O PELA R E S O L U Ç Ã O N? 15*11 , de 3 0 . 1 0 . 8 5 , DO C O N S E L H O D I R E T O R DA FEDF.

P U B L I C A Ç Ã O : FEDF

V

P4RTE3

TERMO DE AJUSTES - TAJ

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

SUELY FAGUNDES JACOMK BISPO

( d o r a v a n t e denominada E N T l
, PROCESSO

0 0 3 6 2 8 / 8 5 - F E D F

DATA ASSINATURA—

30.03.89

~~)( CONVÉM 0 N°

FEDERAL - FEDF

SANTOS

DADE C O N C E D E N T E )
— r— VISÊNCIA ATÉ—

1 05 (cinco)anos

ESPÉCIE . /

E S T A G I O EM EMPRESAS

03 /89-FEDF

VALOR Cri

— LICITAÇÃO "•

f OBUETO E COMDIÇOES ESPECIAIS

O o b j e t i v o des te convén io é a r e a l i z a ç ã o de e s t á g i o s c u r r i c u l a r e s de e£

tudantes do ensino de 2? grau da rede o f i c i a l do D i s t r i t o Federa l , em de_

pendências da E N T I D A D E C O N C E D E N T E , con fo rme a Le i n? 6.W, de 7 . 1 2 . 7 7 ,.

r e g u l a m e n t a d a p e l o D e c r e t o n? 8 7 . ^ 9 7 , de 1 8 . 0 8 . 8 2 , com o f i m de p ropor -

c íonar complementaçao educac iona l e exper iênc ia p rá t i ca na área de for-

maçao.
v

UÍÍ.6R POIÍ EXtEN&Õ~

DAUOÍ S04KE A DESPESA

ELE»!EWTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

TAXA OE ADU %

-WUkiERO WlLOfi Cr£,
KOTÃ OE

AStg«»>TU»a DO3 REPKESEUTtíiTES DA3 PÍ.RTES E/CU IHTEfiVEMIEMTEã

MALVA DE SffcSUS C' Z OLIVEIRA

Basilina Divina Pereira

NÚ*i£HO- -VíLCR cr f -

DAVID BISP/U SANTOS

TESfEKUWUÍS -

Aguida Maria vitor

1 A P R O V A D O F E L A R E S O L U Ç Ã O N? l 5 ^ l , de 3 0 . 1 0 . 3 5 , DO C O N S E L H O D I R E T O R DA F E D F .

( PUBL l C A Ç Ã O : FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ C O N V E N I o N? p4 / 89 -FEPp

PWTE9

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
B)

ASPROL - ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA PRÓLOGO

( d o r a v a n t e denominada E N T I D A D E C O N C E D E N T E )
p PROCESSO 1 DATA ASSINATURA

003628/85-FEDF 3 0 _ Q 3 _ 89

— VENCIA ATÉ—

05 (cinco) anos

VALOR Cri 1

Brasília, 07 de abril de 1989

-E8PÉ

E S T A G I O E M E M P R E S A S

-LICITAClO-

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

O o b j e t i v o des te convén io ê a r e a l i z a ç ã o de e s t á g i o s c u r r i c u l a r e s de es

t u d a n t e s do e n s i n o de 2? grau da rede o f i c i a l do D i s t r i t o Fede ra l , em de_

pendências da ENTIDADE CONCEDENTE, conforme a Lei n? 6.^3^, de 7 . 1 2 . 7 7 ,

regu lamen tada pe lo Decre to n? 8 7 . < 4 9 7 , de 1 8 . 0 8 . 8 2 , com o f im de propor-

c i o n a r compl e men tacão e d u c a c i o n a l e e x p e r i ê n c i a p r á t i c a na área de for -

maçio.x .x .x .x .xx .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .xx .x .x .x .x .x

VW.ÓR EXTENSO

UMOADE ORÇAMENTARIA

ELEMCfOO 0£ DESPESA FONTE DE RECURSOS ' "

TAXA OE Ãõa %'

NOTA DE EMPENHO

ASSKATURA DOS REPRESENTANTES
D

MALVA DE '"JESUS QUEIROZ OLIVEIRA

, r~, TESTE

LEDA MARIA TAVÍARES PERtIRA

IAS PARTES E /OU MTERVENIENTES
n)

' CLÁUDIO RODRÍGUES J

«UNHAS — — —

,'&>"
BASILINA DIVINA PEREIRA

A P R O V A D O P E L A R E S O L U Ç Ã O N° 1 5 't 1 , de 3 0 . 1 0 . 3 5 , DO C O N S E L H O D I R E T O R DA FEDF.

P U B L I C A Ç Ã O : F E D F

[ TERMO DE AJUSTES-TAJ j[ C O N V É N I O N? 05 / 8 9 - F E D F

PAUTES

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

POLITEC Í.TDA.

( d o r a v a n t e d e n o m i n a d a E N T I D A D E C O N C E D E N T E )
, PROCESSOR 1 DATA ASSINATURA , — VIGÊNCIA ATE— i VALOH Cr» j

0 0 3 6 2 8 / 8 5 - F E D F 03. 04.89 05 (cinco) anos

-E8PÉ

E S T A G I O E M E M P R E S A S
-OBJETO E CONDIÇlL ESPEC1AIS-

0 o b j e t i v o des te convén io é a r e a l i z a ç ã o de e s t á g i o s c u r r i c u l a r e s de e£

tudan tes do e n s i n o de 29 grau da rede o f i c i a l do D i s t r i t o F e d e r a l , em de_

pendências da E N T I D A D E C O N C E D E N T E , conforme a Lei n? 6.1»9l), de 7 . 1 2 . 7 7 ,

r egu lamen tada pelo Dec re to n? 8? • ̂ 37, de 1 8 . 0 8 . 8 2 , com o fim de propor-

c ionar complementacão e d u c a c i o n a l e e x p e r i ê n c i a p r á t i c a na área de for-

mação, -x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

\aLOR POR EXTENSO

0*008 S08R£ A DESPESA
JMOADE ORÇAMENTARIA

MOJETO/ATIVIDAOE

ELEMENTO DE DESPESA

TAXA DE AOM.%

FONTE DE RECURSOS

NOTA OE EMPENHO
, NUMERO MBLOH Cr*

A99WATURA DOS ÇEP9F3ENTANTE3
I)

MALVA DE ^ÊSBS' "ôtJÈiROZ OLIVEIRA

. : TESTEI

AGUIDA MARÍA VÍTOR

lAS'PArit£9 E/OU MTERVENIENTES
01 N

. -JísWTON ^CARLOS DE ALARCÃO

BASILINA DTVTNA PFIwFTua

A P R O V A D O PELA R E S O L U Ç Ã O N? 1 5 <l 1 , de 3 0 . 1 0 . S 5 , DO C O N S E L H O D I R E T O R DA F E D F .

P U B L I C A Ç Ã O : FEDF

[ TERMO DE AJUSTES - TAJ J [CONVÉNIO NS Q& /83-FEDF,

PARTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL — FEDF

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DF - FUNAP

, EROCESSO

082.003951/87-FED

DATA ASSINATURA

29.03.89

— VIGÊNCIA ATÉ —

31.12.89

VALOR CI$ \

300,00
. . . _ _ T -

-ESPÉCIE

Cooperação Mútua
-OBJETO t CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Este Convénio tem como objeto a uniíío de esforços

entre a FEDF e a FUNAP, no sentido de desenvolver um Programa

Educacional, destinado aos internos dos Estabelecimentos Penais

da. Distrito Federal, da Secretaria de Segurança Pública do DF

visando a sua reintegração na sociedade, x.x.x.x.x.x.i.x.x.x.

VttLOR POR EXTENSO ~

TREZENTOS CRUZADOS NOVOS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNDACXO DE AMPARO
PROJETO/ATIVIDADE

2152 - MANUTENÇÃO
ELEMENTO DE

3.1.3.1

)ESPESA

- 01

AO

DE
FONTE

TRABALHADOR

SERVIÇOS

PRESO DO DISTRITO FEDERAL.

ADMINISTRATIVOS DA FUIíAT/DF.

TAXA DE ADM. %

DE RECURSOS

009
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NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO

042/89 j 300,00 ^

— r^- — VALOR Cl» — s

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS PARTES E/Oy_INTERv£NIEHTES
li

i7~>, f ' ,
MALVA DE aésOS 'QÍJÈÍROZ OLIVEIRA

Diretor-Èxecutívo/FEDF

. • ' -i TESTEI

LEDA MARIA^TA\ÍARES PtREIRA

ni x

IJDAÍKàlANOFÍ ÇTMTH RRnr-HnníY

Presidente da FUNAP/DF

ÍUNHÃS . ,.

AGUIDA'MAKIA VÍTOR

PUBLICAÇÃO: FEDF

TERMO DE AJUSTES -

!I: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO F E D E R A L - FEDF

In:
P»RTES SOCIEDADr ISRAELITA BRASILEIRA DE ORGANIZAÇÃO. RECONSTRUÇÃO E TRABALHO - ORT

PROCESSO DATA ASSINATURA

062.1)04616/87 21. 12. BB

, ESPÉCIE ^
Implantação de Cursos de Qualifica
cão Profissional

VI6ENCI* ATE — | VALOR «5 •,

02 ( dois ) anos

, LICITAÇlO -x

Constitui objeto deste Convénio, a conjugação de esforços para capacitar

pessoal da FEDF para a execução de tarefas de planejamento, produção e implantação de

Cursos de Qualificação Profissional para adolescentes e adultos, através da metodologia

de ensino semi-indireto, utilizada pela ORT

Distância - SAED.

no programa Sistema Aberto de Educação à

Esta capacíração, far-se-á através de Treinamento em serviço, com a pro-

dução de uni Curse1 dt Cíualif icacãc Profissional peia eouipe técnica da FEUF . supervisio-

nada oela eouipe da ORT.
VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

TAXA DE ADM %

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS PARTES E/OU INTERVENIENTES
I)

MALVA DE \jfígtlS~QTJE'\fROZ OLIVEIRA

Diretorá-Executiva da FEDF

<-? TESTE

LEDA MARIA TAVARES PEREIRA

HUGO MALAJOVKSH

Diretor-Executkvo
ORT

ÍUNHAS •,

AGUIDA MARIA VÍTOR

PUBLICAÇÃO: FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ TERMO DE COOPERAÇÃO

HIRTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEOF

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA «O ESTOQHIXE

-PROCESSO

082.009551/88

ESPÉCIE

DATA ASSINATURA

".02.89

-VIGÊNCIA ATE-

03(tzês)a

VALOR CZ5

Programas Sala de Leitura
IÇOÊ

LICITAÇlO

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

O presente instrumento tem por objetivo a implantação e o funcio-

namento do Programa de Salas de Leitura nas escolas da Rede Oficial de Ensino . xxxxxxx

VALOR PÔR EXTENSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DADOS SOBRE A DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA [FONTE DE RECURSOS

TAXA DE ADM. %

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
I)

MWR CE JESUS QUEIROZ OLIVEIRA
i
í

TESTEI

/ÍEDA MARIA TAVARES PEREIRA

— NUMERO 1 — VALOR «5 -.

IAS PARTES E /OU INTERVENIENTES S~
n> "•

- "MAURÍCIO BASTOS «TOs'cANO

-

UNHAS >

ARISTIDES BA'CEDO: DE OLIVEIRA

IMBUWU. K COUTAS oo DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

E A TYPE-MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.(Pro

cesso n' 809/89).

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica l

copiadora marca TRIUNFO-MINOLTA, modelo EP-300RE, série

1043619

VALOR DO CONTRATO: Estimado, no ano em curso, em NCZ$ 350,00, a ser

pago em parcelas mensais de NCZ$ 37,49. Reajuste

de preços mediante critérios a serem estabeleci

dos pelo Governo Federal. As despesas correm ã

conta do elemento 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E EN

CARGOS, NE estimativa n' 246/89,

VIGÊNCIA: l" de abril a 31 de dezembro de 1989.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 30, caput, do Decreto n' 10.996/88.

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 1989.

REPRESENTANTES DAS PARTES: Frederico Augusto Bastos, Presidente do

TCDF e Wilton Vasconcelos de Castro, Geren

te Administrativo da TYPE.

TESTEMUNHAS: Maria Isabel Portela Santos e Maria do Socorro dos Santos.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

PROCESSO:
PARTES:

OBJETO:

ASSINATURA
VIGÊNCIA:
FORO:
PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO N9 01/89

101.002.212/88
FSSDF X COMITÉ BRASClA-DF NO PROGRAMA BOM
MENINO
CEDER AO CESSIONÁRIO (COMITÉ) PELA CEDENTE
(FSSDF) O MATERIAL RELACIONADO NO ANEXO O
NICO, DESTINADO AS NECESSIDADES ADMINISTRA
TIVAS DO COMITÉ BRASÍLIA-DF DO PROGRAMA DO
BOM MENINO, QUE FICA FAZENDO PARTE INTE
GRANTE DESTE TERMO , INDEPENDENTEMENTE DE SUA
TRANSCRIÇÃO.
29/03/89
ATÉ 31/12/89
BRASlLIA-DF

(DODF) : A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

fUNO'q*" r-n ^B '<> --I -•'r'.-.-

ocl ti, lii.rir.,.'.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 001/89 -PRÕ-MEM5RIA

PROCESSO: 101.003.139/84
PARTES: FSSDF X FUNDAÇÃO NACIONAL PRO-MEMORIA
OBJETO: TEM POR OBJETIVO A CONCEPÇÃO E IMPLANTAÇÃO

DE UM PLANO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERA
CIONAL ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL PRO- MEMO
RIA E A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS_
TRITO FEDERAL, VISANDO PROPRORCIONAR A
MENORES CADASTRADOS NO PROGRAMA DE ATEND.I
MENTO DO MENOR CARENTE-PAMC, APRENDIZAGEM
NAS UNIDADES E SUBUNIDADES, EM ATIVIDADES
DE APOIO ADMINISTRATIVO COLABORANDO,ASSIM,
COM A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS MENORES E
SUA INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 7.000,00 (SETE MIL CRUZADOS NOVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
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NOTA DE EMPENHO: 00011 DE 13.02.89
PI: 4431010480000
PT: 084802120080000 NO VALOR DE NCZ$ 2.000,00 (DOIS MIL

CRUZADOS NOVOS)
ASSINATURA: 09.03.89
VIGÊNCIA: 09.03.89 A 09.03.90
FORO: BRASlLIA-DF
PUBLICAÇÃO (DODF) : A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

EXTRATO DO CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E OPERACIONAL N9 23/89

PROCESSO:
PARTES:

OBJETO:

ASSINATURA
VIGÊNCIA:
FORO:
PUBLICAÇÃO

101.002.820/88
FSSDF X COMITÉ BRASlLIA-DF DO PROGRAMA
BOM MENINO
A COLABORAÇÃO MUTUA DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA
AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO MENOR ASSIS
TIDO, NO ÂMBITO DO DF.
29/03/89
ATÉ 29/03/91
BRASlLIA-DF

(DODF) : A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

FOWO«C*0 PO SHVICO lOCIM 00 Dl
»«EX • Clo,J.».«ío a. Cjl̂ l. . rjn,«»lc

PROCESSO:

PARTES:

OBJETO:

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 024/89

101.002.878/88

FSSDF X INSTITUTO DOM ORIONE

O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE DE 30 (TRINTA) MENO

RÉS EXCEPCIONAIS, EM SITUAÇÃO IRREGULAR, DO SEXO MAS

CULINO, NA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 12 (DOZE)ANOS,

PODENDO PERMANECER ATÉ OS 18 (DEZOITO) ANOS, EM REG^

ME DE INTERNATO ESPECIALIZADO, VISANDO ASSEGURAR-LHES

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA, QUE CONSTITUI PARTE INTEGRAN

TE DA MANUTENÇÃO DE MENORES DECRETADA PELO PODER JU

DICIARIO-MMDPJU, DA FSSDF.

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 787,50 (SETECENTOS E OITENTA E SETE CRUZADOS

NOVOS, E CINQUENTA CENTAVOS),

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

FONTE: 00-GDF

ATIVIDADE: 2.110-MMDPJU

ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3.1-SUBVENÇCES SOCIAIS

NOTA DE EMPENHO: 0484/89
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30, "CAPUT" DO DECRETO N9 10 996 DE

26.01.88

01.03.89

01.03.89 A 30.04.89

BRASlLIA-DF

ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

FORO:
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

fu~o«c»o oo ««viço «oci«i oo at
>H£X • Cwfemhi ,. Ce... . Co»,4nl..

PROCESSO

PARTES:

OBJETO:

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 025/89

101.002.879/88

FSSF X INSTITUTO DOM ORIONE

O ATENDIMENTO PELO 29 COIIVENENTE DE 50 (CINQUEN

TA) MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR, SEXO /MASCULJ

NO, NA FAIXA ETÁRIA DE 07 (SETE) A 12 (DOZE) A

NOS, PODENDO PERMANECER ATÉ OS 18 (DEZOITO)AMOS

EM REGIME DE INTERNATO COMUM, VISANDO ASSEGURAR

LHES EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA, ATIVIDADE QUE CONS

TITUI PARTE INTEGRANTE DA MANUTENÇÃO DE MENORES

DECRETADA PELO PODER JUDIClARIO-IIMDPJU DA FSSDF

NCZ$ 862,50 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS CRUZA

DOS NOVOS, E CINQUENTA CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

VALOR ESTIMADO:

FONTE: 00-GDF

ATIVIDADE: 2. 110-MMDPJU

ELEMENTO DE DESPESA: 3 . 2 . 3 . 1-SUBVENÇOES SOCIAIS

NOTA DE EMPENHO: 0485/89

LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30, "CAPUT" DO DECRETO JJ9 10 966

DE 26.01.88

ASSINATURA: 01.03.89

VIGÊNCIA: 01.03.89 A 30.04.89

FORO: BRASlLIA-DF

PUBLICAÇÃO (DODF) : A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO
IPNDAÇAO OO ««VIÇO WCIAl 00 01

"•tf • Cwtfm,» t. C«t, . Coí..lnlo,

no,W O,,, W /blffiblrr

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 026/89

PROCESSO

PARTES:

OBJETO:

101.002.875/88

FSSDF X ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA DE BRA

SlLIA-LAR DE CRIANÇAS BETEL

O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENVENTE DE 65 ( SÉS

SENTA E CINCO) MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR,

AMBOS OS SEXOS, NA FAIXA ETÁRIA DE 07 (SETE)

A 18 (DEZOITO) ANOS, PODENDO PERMANECER ATÉ

SEU DESLIGAMENTO PELO CENTRO DE RECEPÇÃO E

TRIAGEM-CRT, EM REGIME DE INTERNATO, VISANDO

ASSEGURAR-LHES EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA,

DADE QUE CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DA

NUTENÇAO DE MENORES DECRETADA PELO PODER

DICIARIO-MMDPJU, DA FSSDF.

NCZ$ 1.121,25 (HUM MIL, CENTO E VINTE E

CRUZADOS NOVOS, E VINTE CINCO CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

FONTE: 00-GDF

ATIVIDADE: 2.110-MMDPJU

ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3.1 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

NOTA DE EMPENHO: N9 0483/89

LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30 "CAPUT" DO DECRETO N9 10996

DE 26.01.88

01.03.89

01.03.89 A 30.04.89

BRASlLIA-DF

PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

MM

VALOR:

MA

JU

UM

ASSINATURA

VIGÊNCIA:

FORO:

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 027/89

PROCESSO
PARTES:
OBJETO:

101.000.137/89
FSSDF X AÇAO SOCIAL DO PLANALTO
O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE DE 200 (DUZENTOS)
MENORES EiM SITUAÇÃO IRREGULAR, SEXO MASCULINO, NA
FAIXA ETÁRIA DE 11 (ONZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, EM
REGIME DE SEME-INTERNATO, VISANDO ASSEGURAR-LHES O
PORTUNIDADE DE AUTO PROMOÇÃO DE CURSOS PRÉ-PROFIS
SIONALIZANTES.

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 4.425,98 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE
CINCO CRUZADOS NOVOS, E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 00-GDF
ATIVIDADE: 2.118-PAMC
ELEMENTO DE DESPESA: 3 . 2 . 3 . 1-SUBVENÇÕES SOCIAIS
NOTA DE EMPENHO: 488/89
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30,

26.01.88
09.03.89
09.03.89 A 31.12.89
BRASlLIA-DF

CAPUT" DO DECRETO N9 10 996 . DE

ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
FORO:
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 028/89

PROCESSO: 101.002.861/89
PARTES: FSSDF X GRUPO DA FRATERNIDADE CÍCERO PEREIRA-CAMEGE



Brasília, 07 de abril de 1989 SUPLEMENTO 

OBJETO: O. ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE, DE 40 (QUARENTA) 
MENORES CARENTES DE AMBOS OS SEXOS, NA FAIXA ETÁRIA 
DE 0 (ZERO) A 06 (SEIS) A N O S , EM REGIME DE CRECHE 
SEMANAL, VISANDO ASSEGURAR-LHES EDUCAÇÃO E ASSISTEN 
CIA, CUJA ATIVIDADE CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DA 
PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES-PAMC, DA 
FSSDF. 

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 690,00 (SEISCENTOS E NOVENTA CRUZADOS NOVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FONTE: 00-GDF 

ATIVIDADE: 2.118-PAMC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3.1-SUBVENÇOES SOCIAIS 
NOTA DE EMPENHO: 498/89 
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30, "CAPUT" DO DECRETO N 9 10 996 DE 

26.01.88 
ASSINATURA: 0 9.03.89 
VIGÊNCIA: 09.03.89 A 30.04.89 
FORO: BRASlLIA-DF 

PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO 

,UNr,A(.AO DO s í l v I Ç o S O O * ( O O* 
II»LX - Looyj.nfl«oo í» Com. . CotVtMo* 

lí.noí/ ^ ' Q n t V o V Ú i r f é f c * 
C i . f . 1 ' 

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 029/89 

PROCESSO: 101.000.110/89 
PARTES: FSSDF X CENTRO ESPIRITA "ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 
OBJETO: O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE DE 50 (CINQUENTA) 

VAGAS/DIA, PARA MIGRANTE E POPULAÇAP CARENTE DO DF 
ACIMA DE 14 (QUATORZE) ANOS, EM REGIME DE ALOJAMEN 
TO TEMPORÁRIO, ASSEGURANDO-LHES OPORTUNIDADE DE 
AUTO-PROMOÇAO ATRAVÉS DE CURSOS PROFISSIONALIZAR 
TES . 

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 5.305,10 (CINCO MIL, TREZENTOS E CINCO CRU 
ZADOS N O V O S , E DEZ CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FONTE: 00-GDF 

ATIVIDADE: 2.119-PAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3 
NOTA DE EMPENHO: 0490/89 
LICITAÇÃO: 

1-SUBVENÇOES SOCIAIS 

ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
FORO: 
PUBLICAÇÃO 

INEXIGÍVEL A R T . 30, "CAPUT" DO DECRETO N 9 10956 DE 
26.01.80 
09.03.89 

09.03.89 A 31.12.89 
BRASlLIA-DF 

(DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO 

-UNDAÇAO DO SMVtÇo SOCIAI DO Oi 

EXTRATO DO CONVÊNIO N 9 030/89 

ATIVIDADE: 2.118-PAMC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3.1-SUBVENÇÕES SOCIAIS 
NOTA DE EMPENHO: 486/89 

LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30, "CAPUT" DO DECRETO N 9 10 996 

DE 21.01.88 
ASSINATURA: 09.03.89 
VIGÊNCIA: 09.03.89 A 31.12.89 
FORO: BRASlLIA-DF 
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO 

w^OACAO DO SttVIÇO SOCIAt DO L.t 
U l t X - Ccord.na ( 4o i a C » t . • Con.énlo» 

W i . " W > Q„H,oi Uni*.* 

PROCESSO: 
PARTES : 

OBJETO: 

EXTRATO DO CONVÊNIO N 9 032/89 

101.000.155/89 

FSSDF X OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA SÃO SEBAS 
TIÃO DE BRAZLÃNDIA 
A ADMINISTRAÇÃO DO CIAM/BRAZLÃNDIA SOB A RES 
PONSABILIDADE EXECUTIVA DO 29 CONVENENTE E 
SUPERVISÃO TÉCNICA DA FSSDF PELO ATENDIMENTO A 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS/DIA PARA MENORES 
CARENTES DE AMBOS OS SEXOS, NA FAIXA ETÁRIA 
DE 05 (CINCO) MESES A 06 (SEIS) A N O S , EM RE 
GIME DE SEMI INTERNATO, VISANDO ASSEGURAR- LHES 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA CUJA ATIVIDADE, CONS 
TITUI PARTE INTEGRANTE DA PROMOÇÃO DO ATENDI 
MENTO A MENORES CARENTES PAMC DA FSSDF. 
NCZ$ 3.187,50 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E SE 
TE CRUZADOS NOVOS, E CINQUENTA C E N T A V O S ) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FONTE: 00-GDF 

ATIVIDADE: 2.118-PAMC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.2-SUBVENÇÕES SOCIAIS 
NOTA DE EMPENHO: 487/89 
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL, A R T . 30 "CAPUT" DO DECRETO N 9 

10 996 DE 26.01.88 
ASSINATURA: 09.03.89 
VIGÊNCIA: 09.03.89 A 30.04.89 
FORO: BRASlLIA-DF 
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO 

VALOR ESTIMADO: 

SERPRO 
S E R V I Ç O F E D E R A L D E P R O C E S S A M E N T O D E D A D O S 

S e d e 

Telefone 216-2611 

S G A N • Quadra 601 M Ó D U L O V Telegrama S E R P R O C E N T R O 

70830 Brasília D F Telex 061-1940 

Brasil C G C 33.683111/0001-07 

PROCESSO 
PARTE : 

OBJETO: — 

101.000.138/89 
FSSDF X ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE EVANGÉLICA ASSISTEN 
CIAL-ABEA 
O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE A 20 (VINTE) VAGAS/ 
DIA PARA MENORES CARENTES DE AMBOS OS SEXOS NA FAIXA 
ETÁRIA DE 03 (TRÊS) A 06 (SEIS) ANOS, EM REGIME DE 
SEMI-INTERNATO , VISANDO ASSEGURAR-LHES EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA, CUJA ATIVIDADE CONSTITUI PARTE INTEGRAN 
TE DA PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES-
PAMC, DA FSSDF 

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 255,00 (DEZENTOS E CINQUENTA CRUZADOS NOVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FONTE: 00-GDF 

ATIVIDADE: 2.118-PAMC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3. 
NOTA DE EMPENHO: 0478/89 
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL ART. 30, "CAPUT" DO DECRETO N 9 10996 DE 

2 6 . 0 1 . 8 8 
ASSINATURA: 08.03.89 
VIGÊNCIA: 08.03,89 A 30.04.89 
FORO: BRASlLIA-DF 

1-SUBVENÇOES SOCIAIS 

PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO 

•jNDACAO DO SUVIÇo SOCIAI DO O, 
X - C.ortJ.no,flo , * Con . • Con.tnlo* 

A 7 

^ptAoe( ok̂ ÚtJCiro» liknttoo 
C..f. 1 

EXTRATO DO CONVÊNIO N 9 031/89 

EXTRATO DE CONTRATO 

E x t r a t o de c o n t r a t o q u e e n t r e s i f a z e m o S E R V I Ç O F E D E R A L DE 

P R O C E S S A M E N T O DE DADOS - S E R P R O e a GERDAU S E R V I Ç O S DE I N F O R M Á T I C A 

S / A , c o n f o r m e a b a i x o : 

M O D A L I D A D E : C o n c o r r ê n c i a 

NUMERO : 0 0 1 / 8 9 

O B J E T O : c o n t r a t a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s d e t r a n s c r i ç ã o de 

d a d o s de d o c u m e n t o s R A I S N o r m a l e P r é - E m i t i d a . 

E S T R U T U R A O R Ç A M E N T A R I A : 2300 3 1 3 2 0 0 0 0 8 0 3 0 1 8 0 6 1 6 0 

NOTA DE EMPENHO N o . : 8 9 N E 0 1 9 2 9 . 

DATA A S S I N A T U R A : 0 9 . 0 3 . 1 9 8 9 . 

V I G Ê N C I A : A t é 1 2 . 0 5 . 8 9 

PROCESSO 

PARTES : 

OBJETO : 

101.002.855/88 

FSSDF X ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ 
DE BRASlLIA-GUARDINHA 
TEM POR OBJETIVO O ATENDIMENTO PELO 29 CONVENENTE 
DE 200 (DUZENTOS) MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR , 
SEXO MASCULINO, NA FAIXA ETÁRIA DE 13 (TREZE) A 
15 (QUINZE) A N O S , EM REGIME DE SEMI-INTERNATO, VI 
SANDO ASSEGURAR-LHES OPORTUNIDADE DE AUTO-PROMOÇÃO 
ATRAVÉS DE CURSOS PRÉ-PROFISSIONALIZANTES. 

VALOR ESTIMADO: NCZ$ 4.425,98 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE 
CINCO CRUZADOS N O V O S , E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FONTE: 00-GDF 

VALOR DO C O N T R A T O : NC/$ 5 . 0 3 4 . 6 3 4 , 2 5 ( C i n c o m i l h õ e s , t r i n t a e 

q u a t r o m i l , s e i s c e n t o s e t r i n t a e q u a t r o c r u z a d o s n o v o s e 

v i n t e e c i n c o c e n t a v o s ) . 

N o . DO C O N T R A T O : R G - C J / D P - 1 6 1 5 6 . 

B r a s í l i a , 29 de m a r ç o d - e 1 9 R " 

C O M I S S Ã O P / L I C I T A Ç A 0 DE R E P A S S E DE S E R V I Ç O S DE T R A N S C R I Ç A 0 - C 0 R E S . 
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TERRACAP C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A D E B R A S Í L I A 
C G C Ht> 00J59.B77Í0001-73 - INSC. EST. N» 145079 
SAIN - BL. T • ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 706)0 

PABX (061) 210*166 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n9 09/89 

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E A FIRMA 

FIANÇA IMÓVEIS LTDA. 

OBJETO: Aditar em prazo e valor, o Contrato de Prestação de Serviços 

n9 013/89, datado de 25.02.88, que tem como objeto a execu 

ção dos serviços de limpeza, conservação e manutenção do Edi 

flcio Sede, incluindo áreas periféricas, situado no SAI/NOR­

TE, Bloco "F", Garagem da Companhia situada no SGO e a área 

compreendida entre as passagens subterrâneas que ligam os 

Setores Comercial e Bancário Sul "Galeria dos Estados",inclu 

sive jardins adjacentes. 

VALOR: NCZ$ 20.000,00 (vinte mil cruzados novos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da TERRACAP,correndo ã conta do Ele 

mento 3.1.3.2-OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Sub 

elemento 34-Serviços de Limpeza,conforme Nota 

de Empenho nÇ 318/89, de 10.03.89. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data de assi 

natura do instrumento contratual 

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP 

DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 1989 

P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO 

JOÃO DA CRUZ PIMENTA 
ALÍRIO MACEDO 

P/CONTRATADA: LUIZ VICENTE ARAUJO 

TESTEMUNHAS: EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA 

WILSON RODRIGUES DAMASCENO 

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O C O N T R A T U A L . 

E S P É C I E : C O N T R A T O N2 0 0 6 / 8 9 - P J - F H D F 
T A L A R DO D I S T R I T O F E D E R A L e a V S 
T O : P r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e d i v u l g 
e _ c a m p a n h a s p r o m o c i o n a i s , i n c l u s i v e 
ç ã o , p r o d u ç ã o e d i s t r i b u i ç ã o p a r a v 
M E N S A L D E N C Z $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 (dez m i l c 
M E N T Á R I A : P r o j / A t i v . : 2.044 - A s s i s 
g i o n a l d e B r a s í l i a . E l e m e n t o de D e s 
ços e E n c a r g o s . S u b e l e m e n t o 0 5 - Di 
g a n d a e P r o m o ç õ e s . N . E . N V 0 6 0 2 / 8 9 
d a d a t a d e sua a s s i n a t u r a , a t é 31 d 
P U B L I C A Ç Ã O : F U N D A Ç Ã O . M O D A L I D A D E DE 

0 0 1 / 8 8 , r e a l i z a d a p e l a S e c r e t a r i a d 
to F e d e r a l . D A T A DE A S S I N A T U R A : 06 
Ç Ã O : M I L T O N M E N E Z E S DA C O S T A N E T O . 
L O S DA SILVA-. 

T E S T E M U N H S : 

. C O N T R A T A N T E S : F U N D A Ç Ã O H O S P I 
E S C A L A P U B L I C I D A D E L T D A . O B J E 
a ç ã o e p u b l i c i d a d e , p r o g r a m a s 
e s t u d o s , p l a n e j a m e n t o , c r i a 

e i c u l a ç ã o . V A L O R : E S T I M A T I V O 
r u z a d o s n o v o s ) . D O T A Ç Ã O O R C A 
t é n c i a M é d i c o H o s p i t a l a r Re 
p e s a 3.1.3.2 - O u t r o s S e r v i 
v u l g a ç ã o . P u b l i c i d a d e , Propa 

P R A Z O DE V I G Ê N C I A : A p a r t i r 
e d e z e m b r o de 1 9 8 9 . D E S P E S A DE 
L I C I T A Ç Ã O : C o n c o r r ê n c i a n= 

e C o m u n i c a ç ã o S o c i a l d o D i s t r i 
d e a b r i l d e 1 9 8 9 . PELA F U N D A 
P E L A C O N T R A T A D A : A N T O N I O C A R 

. V i s t o 

ALjHEIROS 
" nios-FHDF 

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O C O N T R A T U A L 

E S P É C I E : C O N V Ê N I O S/N. C O N T R A T A N T E S : 
F U N D A Ç Ã O H O S P I T A L A R DO D I S T R I T O F E D E R 
ro p o r p a r t e d a F u n d a ç ã o B a n c o d o B r a 
o s r e c u r s o s n e c e s s á r i o s a o d e s e n v o l v i 
d e a p a r e l h o s m é d i c o s p a r a o H o s p i t a l 
F H D F . V A L O R : C ZS 1 0 4 . 1 9 7 . 8 2 7 , 0 0 (cent 
n o v e n t a e s e t e m i l e o i t o c e n t o s e v i n 
V I G Ê N C I A : 07 (sete) m e s e s , a c o n t a r d 
D E S P E S A D E P U B L I C A Ç Ã O : F H D F . DATA DE 
d e 1 9 8 8 . P E L A F U N D A Ç Ã O B A N C O DO B R A S I 
L H O . P E L A F U N D A Ç Ã O H O S P I T A L A R DO D . F . 

T E S T E M U N H A S : 

F U N D A Ç Ã O B A N C O DO B R A S I L E A 
A L . O B J E T O : A u x i l i o f i n a n c e i 
sil d e s t i n a d o a c o m p l e m e n t a r 
m e n t o d o t r a b a l h o " a q u i s i ç ã o 
R e g i o n a l da Asa N o r t e " da 
o e q u a t r o m i l h õ e s , c e n t o e 
te e sete c r u z a d o s ) . P R A Z O DE 
o d i a 16 de d e z e m b r o de 1 9 8 9 . 
A S S I N A T U R A : 16 de d e z e m b r o 

L: J O S É M U R I L O C O S T A C A R V A 

V A L T E N O A L V E S R I B E I R O . 

S T O , 

R E G I N A ÇgtTft 3\B\ L . Ò A L H E I R O S 

Seção de Contra-qtiAe tuíivênios-FHDF 

Chefe 

ESPECIE 

PARTES : 

Extrato de Contrato nos termos do Artigo 82 do Decreto 10.996 

1 - Contrato na 002/89-SJ/TCB, 2 - TCB x MICROMAQ Equipamentos e Ser­

viços Eletrônicos Ltda, 3 Processo n« 095.002741/88, 4 - Licitação / 

Convite n9 267/88-CPL/TCB, 5 - 29 de março de 1989, 6 - 01 (vm) ano ' 

a partir de 29/03/89, 7 - NCZS 646,53 (estimativa) em 4 parcelas rea 

justáveis com base no Decreto 11.374 de 21/dezembro/1988, 8 - Manuten 

ção corretiva e preventiva de máquinas diversas, 9 - Sociedade de ' 

Transportes Coletivos de Brasília Limitada, 10- 31.32.14 Reparo e con 

servação de Bens móveis em geral, 11- Próprio, 12 NEP Estimativa n« 

0159/89 valor NCZS 502,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

contrato n» 704/89. 

Comapnhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN 

e Companhia Urbanizada da Nova Capital do Brasil - NOVACAP 

OBJETO: Serviços Gerais de Processamento de dados e Consultoria Técnica. 

Data de Assinatura: 20 de fevereiro de 1989. 

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses a partir d a assinatura. 

Valor: NCZ$ 560.546,78 

Classificação : 3.1.3.2 - 36 - Conforme destaque de verba ns 218/89. de 

23.02.89 

Data de Empenho: 02 de fevereiro de 1989: 

iBRBi 

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. 

EXTRATO 

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A. 

CONTRATADA: F.K. Equipamentos para Escritório Ltda. 

CONTRATO: DLREC/DESEG-89/020 

LICITAÇÃO: Carta-Convite n9 DESEG/DlMAT-89/011 

VIGÊNCIA: 12.03.1990 

ASSINATURA: 13.03.1989 

VALOR GLOBAL: NCz$ 837,26 

EXTRATOS 

CXJNTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A. 

CONTRATADA: TERMOESTE Engenharia e Instalações Ltda. 

CONTRATO: I Termo Aditivo ao Contrato URUAÇU-88/002 

ASSINATURA: 01.02,89 

VIGÊNCIA: 31.01.90 

VALOR GLOBAL: NCz$ 745,20 

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A. 

CONTRATADA: Confederai Brasília - Comércio e Indústria Ltda. 

CONTRATO: V Termo Aditivo ao Contrato DIRAD/DESAD-85/014 

ASSINATURA: 15.03.89 

CCNTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A. 

CONTRATADA: Confederai Brasília - Comércio e Indústria Ltda. 

CONTRATO: V Termo Aditivo ao Contrato DIRAD/DESAD-85/013 

ASSINATURA: 15.03.89 

N O V A C A P 

G O V E R N O DO DISTRITO F E D E R A L 

C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O RA DA N O V A C A P I T A L D O B R A S I L 

NOVACAP 

CONTRATADA : SANTA BÁRBARA - ENGENHARIA S/A. 

CONTRATANTE : N O V A C A P - COMPANHIA URBANIZADORA DA N O V A C A P I T A L D O 

BR A S I L . 
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ESPÉCIE '

ALTERAÇÃO DE
CLAUSULA

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TERMO DE ADITAMENTQ N,° "F"-508/87, PARA REFORMA GERAL

DE TODO O BLOCO DE EMERGÊNCIA. BLOCO DE LIGAÇÃO E
RADIOLOGIA DO HOSPITAL DE BASE DE BRASÍLIA - DF:
A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO PRINCIPAL PASSA A TER
A SEGUINTE REDAÇÃO: "A ADMINISTRAÇÃO por este ato e
Instrumento se obriga e se compromete a executar para
a NOVACAP, sob o regime de ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA,
obras de reforma do 39 e 4? andares e as instalações
indispensáveis ao funcionamento destes andares do

serviços de demolição necessários a execução da reforma do 22
andar, térreo e subsolo -do mesmo Bloco de Emergência
do .Hospital de Base de Brasília - Distrito Federal."

30 de Março de 1989 .

PELA EMPREITEIRA : GLAUCO DE ALMEIDA LEITE

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

CONTRATADA

CONTRATANTE

ESPÉCIE

VALOR

RECURSOS

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

GISELDA MARIA MONTEIRO BARBOSA

: SEMACON-ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

: NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

: TERMO DE ADITAMENTO N9 "A"-550/88, PARA EXECUÇÃO DE
UM POSTO DE FISCALIZAÇÃO INTEGRADA, CASTELO D'ÁGUA E
POÇO PROFUNDO, NO 'LADO DIREITO DA RODOVIA BR-040 KM

2,6.

: NCzS -x-

; 2 0 ( v i n t e ) d i a s ú t e i s , c o m i n í c i o e m 2 3 . 0 3 . 8 9 p e r f a z e n
d o u t n t o t a l d e 1 0 8 ( c e n t o e o i t o ) d i a s ú t e i s .

: 22 de Março de 1989.

: PELA EMPREITEIRA : SÉRGIO VIEIRA RAMOS

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

_ CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

TESTEMUNHAS : GISELDA MARIA MONTEIRO BARBOSA

MAUIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

: EME - ELETRO MECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

: NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

: TERMO DE ADITAMENTO N2 "A"-552/88, OBJETIVANDO
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE GALPÕES EM ESTRUTURA
METÁLICA, NA CIDADES DE BELÉM E SÃO LUIZ.

: NCzS -x-

CONTRATADA

CONTRATANTE

ESPÉCIE

VALOR

RECURSOS

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

CONTRATANTE

Fica prorrogado por rnaís 60(sessen ta jd ias ú t e i s , p e r f a z e n d o um
: total I37(cen to e t r in ta e s e t e ) d i a s ú t e i s .

: 22 de Março de 1989.

: PEIA EMPREITEIRA : LENORMAND EUGÊNIO DA SILVA

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

s CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

: GISELDA MARIA' MONTEIRO BARBOSA

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

: ORGANIZAÇÃO FLORESTA-DEDETIZAÇÃO E REFORMAS LTDA.

: NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

ESPÉCIE '

VALOR

RECURSOS

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

CONTRATANTE

ESPÉCIE '

: CONTRATO DE EMPREITADA N» 502/89, PARA REFORMAS DO j
CENTRO EDUCACIONAL N9 03 LOCALIZADO NO GAMA-DlSTRITO
FEDERAL.

: NCzS 136.250,00 (Cento e trinta e seis mil,duzentos
cinquenta cruzados novos)

: Convénio n9 001/89-FEDF

: 60 (sessenta) dias corridos

: 03 de Abril de 1989.

: PELA EMPREITEIRA : MELANIO SOARES RIBEIRO NETO

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

, CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

GISELDA MARIA MONTEIRO BARBOSA

GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

VALOR

KECURSOS

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

CONTRATANTE

ESPÉCIE '

VALOR

NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

CONTRATO DE EMPREITADA N9 508/89, PARA REFORMA DOS
BLOCOS 1,2,4, LABORATÓRIOS. PILL, PÁTIO COBERTO,
PASSARELA E TROCA DAS COBERTURAS DE TODOS OS BLOCOS
POR UMA ÓNICA COBERTURA EM DUAS ÁGUAS NO CENTRO
INTERESCOLAR-CASEB, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

: NCzS 196.610,28 (Cento e noventa e seis m i l ,

centavos)

: Convénio n? 001/89-FEDF

: 70 (setenta) dias corridos.

: 05 de Abril óe 1989.

: PELA EMPREITEIRA : JOSÉ ANTÓNIO GOULART

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

GISELDA MARIA MONTEIRO BARBOSA

EMECON - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

CONTRATO DE EMPREITADA N2 509/89, PARA EXECUÇÃO SOB
O REGIME DE EMPREÍTADA POR PREÇO GLOBAL DO BLOCO DA
ADMINISTRAÇÃO, RECUPERAÇÃO DOS DEMAIS BLOCOS DA
ESCOLA CLASSE N? 02 DO GAMA - DISTRITO FEDERAL.

NCzS 317.216,25 (Trezentos e dezesete mil, duzentos
e dezeseis cruzados novos e vinte e cinco centavos)

RECURSOS : Convénio n° 001/89-FEDF.

PRAZO : 80 (oitenta) dias corridos

DATA DA

ASSINATURA : 30 de Março de 1989.

PARTES : PELA EMPREITEIRA : ADVANI PEREIRA DE FREITAS

PELA NOVACAP : GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

CÉSAR SERZEDELLO CORRÊA

TESTEMUNHAS : GISELDA MARIA' MONTEIRO BARBOSA

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
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no uso de suas a t r Í bu i coes lega i s c na forma do quo cstebelecc o Artigo 5^ c

seus parágrafos, do Decreto n S 2.866 de 21 de março de 1975 e Artigo 66 item
IX do Decreto n2 8.386 de 09 de janciru de 1985, faz saber aos senhores prupr^

f >^r-caesD — v
EXTRAIO DO C O N T R A T O N9 1986/89

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA E A FIRMA
COLMAR -ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS L T D A .

NÚMERO DO PROCESSO : 092-000791 /89-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA L I C I T A Ç Ã O : CVO-001 /89-CAESB

DATA DA ASSINATURA : 04 DE ABRIL DE 1989.

OBJETO : EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS CIDADES SATÉLITES DO GA
MA, EVENTUALMENTE DE T A G U A T I N G A , CEILftNDI A E SAMAM
BAIA, NO DISTRITO FEDERAL.

VALOR : NCZ$ 46.400,00 (QUARENTA E SEIS MIL E Q U A T R O C E N -
TOS CRUZADOS NOVOS)

FONTE DE RECURSOS : OS RECURSO FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA
CAESB.

DOTAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DA ATIV IDADE 6012 -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO SANITÁRIO DO DF-CÓD. 12.211.300.203 .

PRAZO : 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS APUS
A EMISSÃO OA PRIMEIRA ORDEM DE SERVIÇO.

E X T R A T O DO

PARTES

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 1922/88.

: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA LAMAR-ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

NÚMERO DO PROCESSO : 92-001227/89 -CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA L ICITAÇÃO : A U T O R I Z A Ç Ã O DO DIRETOR DE EN

OBJETO

VALOR

PRAZO

VIGÊNCIA

CONTRATO

PROCESSO

PARTES

OBJETO

VALOR

VIGÊNCIA

MOD. Ne LIC.

DATA

ASSINATURA

GENHARIA DA CAESB.

: ALTERA A CLAUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) E CLAUSU
LA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) .

: FICA ACRESCIDA AO VALOR CONSTANTE DA CLAUSULA TER
CEIRA ÍTEM 3.2 A IMPORTÂNCIA OE NCZ$ 4. 800, 00 (QUA
TRO MIL.OITOCCENTOS CRUZADOS NOVOS).

: 0 PRAZO DE EXECUÇÃO FICA PRORROGADO PARA 0 DIA
09 .05.89

: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA FICA PRORROGADO PARA 0 DIA
09.06.89.

e uKuuutiAi) uu PLANO PILOTO, que c a seguinte ESCALA DE

PLANTÃO para o período de 01.04.89 „ 31.03.90. observando o horário de funds

namento abaixo especif icado.

1 - As FARMÁCIAS E DROGARIAS re l ac ionadas nos grupos

1,111, V, V l _ e Vi l da ASA SUL o 1 c III da ASA NORTE i n i c i a r ã o o plantão às" 8:00

horas do sabdu^ terminando às 8:00 do sábadc, seminu- m,s senum.,s cm qu>- e,tl

verem de plantão. As relacionadas nos grupos 11 e IV da ASA SUL e 1 1 e IV dl

ASA NORTE obedecerão o horário das 8:00 às 22:00 nas semanas em quo e s t i v e r e m '
de plantão.

2 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas no grupo plan

tão Especial obedecerão os horários de funcionamento dos locais onde e s t ã o 10
cal i zadas .

Os estabelecimentos situados no Lago Norte, Lagc Sul c

Estacão Rodoferroviária ,' funcionário todos os d ias das 8:00 às 22:00 hcrast cx

ce to os já relacionados em outros grupos.

3 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS constantes no Grupo Plan

tão Permanente ficarão abertas as 24 horas do dia, todos os d ias do ano.

Brasilia-DF., 27 de março de 1989.

LUIZ MEDEA'OS'/'DE LIMA

D i v i s ã o de F i sca l i zação de Saúde

GRUPO I

DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA

GRUPO II

DROGARIA
DROGARIA
D R O G A R I A
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA

TERMO DE ADITAMENTO N« 03/89-DETRAN-DF DROGARIA
DROGARIA

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DROGARIA
DROGARIA

: foe OOl/88-DETRAN-DF D R O G A R I A
DROGARIA

: 0055.003239/87 DROGARIA
DROGARIA

: CONTRATANTE - DETRAN-DF DROGARIA
DROGARIA

CONTRATADA - FIANÇA - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

ASA

SANTA MARTA
SANTA MONICA
205 SUL
VISION

SANTA INES
DROGAR RÁPIDA
BARRETO
DROGALAR
SANTO AMARO
DROGALUZ
UNAl
ASA SUL.
S A N T A MONJCA
SANTA ROSA
L A F A Y E T T E
SIMONE
SHALON
TRIÂNGULO
513 SUL
DROGAMINAS
DO LAGO
D R O G A Z A N
S Ã O JOSÉ
P L A N A L T O MATRIZ

f

: COMPLEMENTAR RECURSOS. CALENDÁRIO DE PLANTÃO -PARA

NCz$ 17.000.000,00(DEZESSETE MILHÕES DE CRUZADOS ) .CORRENDO

DESPESA POR CONTA DO ELEMENTO 3 . 1 . 3 . 2/29-AT . 2 . 063-FT . 020 0 8 / 0 4 a
22 /04 a

NE-043/89-SE. 06 /05 a
20 /05 a

31.12.89 03 /06 a
17/06 a

TP N« 016/87-CPL. 01/07 a
15/07 a

12.01.89 2 9 / 0 7 a
12/08 a

PELO DETRAN SEU DIRETOR GERAL DILSON DE ALMEIDA SOUZA E 26/06 a
0 9 / 0 9 a

PELA CONTRATADA SEU ADMINISTRADOR ORLANDO LAMOUNIER PARAÍSO. 2 3 / 0 9 a

15/04
2 9 / 0 4
13/05
27 /05
10/06
2 4 / 0 6
08 /07
22 /07
0 5 / 0 8
19/08
02/09
16/09
30/09

Di retor

SUL

CLS 307 -
CLS 109 -
CLS 205 -
CLS 102 -

CLS 411 -
CLS 413 -
CRS 508 -
CLS 105 -
CLS 116 -
CLS 201 -
CLS 113 -
CLS 112 -
CLS 107 -
CLS 302 -
CLS 304 -
CLS 311 -
CLS 414 -
CRS 506 -
CRS 513 -
CRS 510 -
QI 01
CLS 314 -
CLS 102 -
CLS 102 -

OS GRUPOS I

07/10 a
21/10 a

04/11 a
18/11 a
02/12 a
16/12 a
30/12/89 a
13/01 a
27/01 a
10/02 a
2 4 / 0 2 a
10/03 a
24 /03 a

BI . D -
BI. C -
BI . C -
BI .C -

BI. B -
BI. B -
BI. B -
BI. A -
BI .C -
BI. B -
BI. B -
BI. C -
BI. B -
BI .B -
BI. D -
Bl.O -
BI. A -
BI .A -
BI .B -
BI. C -
BI .B -
BI. A -
BI. C -
BI .B -

R TT

14/10

28/10
11/11
25/11
09/12
23/12

LJ .
LJ •
Lj -
Lj -

LJ.
LJ.
LJ.
Lj .
Lj .
Lj.
Lj .
LJ.
Lj .
Lj •
Lj .
Lj .
Lj .
Lj.
LJ.
Lj.
Lj .
Lj •
Lj.
Lj.

35
16
35
09

20
12
59
10
07
37
16/17
09
39
10
16

29/33
33
33
53
67

10-L.SUL
10
35
17

06/01/90

20/01
03 /02
17/02
03/03
17/03

31/03

(DAR-23,85)

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES
SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N° 001/89 - DFS/DpFS/SES

O Dlretor da Divisão de Fiscalização de Saúde, do Depa£

tamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal ,

GRUPO III

DROGARIA CRISTINA
DROGARIA SANTA MONICA
DROGARIA SANTA MONICA
DROGARIA 213 SUL
DROGARIA 314 SUL

GRUPO IV

DROGARIA UNIVERSAL
DROGARIA NOVA CAPITAL
DROGARIA DROGA NEVES
DROGARIA UNICENTER

CLS 314 - BI.D - Lj. 34
CLS 307 - BI.B - Lj. 11
CLS 102 - BI.A - Lj . 07
CLS 213 - BI.C - Lj . 35
CLS 304 - BI.A - Lj . 22

CLS 215 - BI.B - Lj . 16
CLS 211 - BI.B - LJ . 09
CLS 313 - BI.D - LJ. 05
CLS 104 -.BI.B - Lj. 25
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D R O G A R I A ' ' S A N T A M A R I N A • C L S 107 - B I 0 - LJ • 16 
• R O G A R I A P E N I N S U L A S U L 0 1 0 5 B I C - LJ - Í O ^ L . 

D R O G A R I A S A N T A M O N I C A C L S 114 - B I B - LJ - 11 
D R O G A R I A D R O G A O 202 C L S 202 - B I B • LJ . 12 
D R O G A R I A 311 S U L C L S 311 - B I D - LJ - 05/09 
D R O G A R I A C L A R I C E C L S 415 - B I C - LJ • 30 
D R O G A R I A M I N A S B R A S Í L I A C L S 512 - B I B • LJ . 0 9 / 1 3 
D R O G A R I A O R O G A Z A N C L S 204 B I C - LJ • 16 
D R O G A R I A U N I D R O G A S C L S 205 B I B - LJ • 03 
D R O G A R I A S A N T A M O N I C A C R S 509 B I A • LJ . 43 
D R O G A R I A A U G U S T A C L S 408 B I A LJ'. 29 
D R O G A R I A 110 S U L C L S 110 - B I B • L J . 1 1 
D R O G A R I A M E T R Ó P O L E C L S 102 - B I B • L j . 34 
D R O G A R I A P L A N A L T O F I L I A L C L S 102 - B I B • L j . 25 

D R O G A R I A N O V A D I S T R I T A L C L S 102 - B I . C • Ljs 1 9 / 2 3 

C A L E N D A R I O P A R A OS . G R U P O S III e IV 

D R O G A R I A LUNA 
D R O G A R I A B R A S Í L I A 
D R O G A R I A 3000 
D R O G A R I A R A D I O C E N T E R 
D R O G A R I A O R O G A C E N T R O 
D R O G A R I A S A N T A M Ó N I C A 
D R O G A R I A D R O G A Z A N 
D R O G A R I A DROGA FONE 
D R O G A R I A D I P L O M A T A 
D R O G A R I A LAGO N O R T E 
D R O G A R I A LAGO N O R T E II 
D R O G A R I A P I N G U I M . 
D R O G A R I A JOY 
D R O G A R I A SIA 
D R O G A R I A DO P O V O 
D R O G A R I A A M É R I C A 
D R O G A R I A B R A S I L C E N T R A L 
D R O G A R I A N A T A L Í P A R K S H 0 P P I N G 1 
D R O G A R I A N A T A L [ R O D O V I Á R I A ) 
D R O G A R I A S A N T A M A R T A 

G A L E R I A D O S E S T A D O S - L J S . 7 0 / 7 2 

E d . V E N Â N C I O 2 0 0 0 - l » S u b - L j . 0 4 / 0 = 
E d . V E N Â N C I O 3 0 0 0 - 0 . 0 6 - B 1 . A - L J . 3 3 1 
E d . B R A S I L I A R A D I O C E N T E R _ L J . 4 0 

C . M E D I C O D E B S B - C j . B - B l . 0 5 - L j . 1 1 
S H L S 716 - B 1 . H - L J . 4 C - C . M é d i c o 
M E S A N I N O D O A E R O P O R T O B S B - L J . 2 1 / 2 2 
S H I S - C L 01 0 9 - B 1 . C - L . 1 B . 2 4 / 4 0 

01 13-131 . A - L j . 20 - L A G O S U L 

S H I N - O I 0 2 - A R E A E S P E C I A L - L j . 0 8 

01 1 3 - B 1 . B - L J . 2 2 - S H I N 

S U P E R M E R C A D O C A R R E F O U R - L j . P 

E S T A Ç Ã O R D D D F E R R O V I A R I A - L J . 3 3 

S I A S U L - 0.04 - B I . D - Lj . 7 E 
S C S - E d . M A R I S T E L A - Lj.Ol 
S C S - Q . 0 4 - B L . A - L j . 3 5 
S H L / S U L - 0 . 7 1 6 - B l . F - Lj . 02 

S A I - S U D O E S T E - A I 6 . 5 S 0 - V I A A P I A _ L j . 2 

A / E da P L A T A F O R M A S U P E R I O R D A R O O O V 

P L A T A F O R M A D A R O D O V I Á R I A - n 9 220 

0 1 / 0 4 a 06/Û4 3 0 / 0 9 a 0 7/10 
15/04 a 2 2 / 0 4 14/10 a 2 1 / 1 0 
2 9 /04 a 0 6 / 0 5 2 8 / 1 0 a 0 4/11 
1 3 / 0 5 a 2 0 / 0 5 11/11 a ' 18/11 
2 7 / 0 5 a 0 3 / 0 6 2 5 / 1 1 a 0 2 / 1 2 
10/06 a 17/06 0 9 / 1 2 a 16/12 
2 4 / 0 6 a 0 1 / 0 7 2 3 / 1 2 a 30/12 
0 8 / 0 7 a 15/07 06/0 1/90 a 1 3 / 0 1 / 9 0 
2 2 / 0 7 a 2 9 / 0 7 20/01 a 2 7 / 0 1 
0 5 / 0 8 a 12/08 0 3 / 0 2 a 10/02 
1 9 / O B a 2 6 / O B 17/02 a 2 4 / 0 2 
0 2 / 0 9 a 0 9 / 0 9 0 3 / 0 3 a 10/03 
16/09 a 2 3 / 0 9 1 7 / 0 3 a 2 4 / 0 3 

LUIZ M E D E I R O S DE L I M A 

D i v i s ã o de F i s c a l i z a ç ã o de S a ú d e 

D i r e t o r 

ASA N O R T E 

G R U P O V GRU P O I 

D R O G A R I A S A N T A M A R T A 

G R U P O VI 

C L S 302 B I . B - LJ . 17 D R O G A R I A V I S A F A R M A 
D R O G A R I A N O V A A M É R I C A 
D R O G A R I A H E L P 

D R O G A R I A 102 N O R T E 

S C L R N 713 - B I . D - L j . 10 
CLN 4 02 - B I . B - Lj . 13 
CLN 408 - B l . B - L j . 20 
CLN 102 - B I . D - L j . 02 

D R O G A R I A U N I F A R M A CLS 302 - B l . C 

C A L E N D A R I O P A R A OS G R U P O S V e V I 

PR / 0 4 a 15/04 07/10 a 14/10 
2 2 /04 a 2 9 / 04 21/10 a 2 8/10 
0 6 / 0 5 a 13/05 0 4 / 1 1 a 11/11 
2 0 / 0 5 a 2 7 / 0 5 18/11 a 2 5/11 
03/06 a 10/06 0 2 / 1 2 a 09/12 
17/06 a 2 4 / 0 6 16/12 a 2 3/12 
0 1 / 0 7 a 0 8 / 0 7 3 0 / 1 2 / 8 3 a 06/0 
15/07 a 2 2 / 0 7 13/0 1 a 20/0 1 
2 9 / 0 7 a 0 5 / O B 27/01 ¿3 0 3 / 0 2 
12/08 a 19/08 10/02 a 17/02 
2 6 / 0 8 a 0 2 / 0 9 24/.02 a 0 3 / 0 3 
0 9 / 0 9 a ; 16/09 1 0 / 0 3 a 1 7 / 0 3 
2 3 / 0 9 a 3 0 / 0 9 2 4 / 0 3 a 3 1 / 0 3 

G R U P O V I I 

LJ . 07 
G R U P O II 

D R O G A R I A D R O G A J AR CLN 302 - BI . B - L j . 11 

D R O G A R I A V E N E Z A CLN 304 - 81 . D - L j . 1 5 

D R O G A R I A F A R M A L O C I A CLN 308 - BI C - L j . OS 

D R O G A R I A N O V A A M É R I C A CLN 4 0 2 , - BI B - L j . 13 

D R O G A R I A D R O G A CÉLIA CLN 710 - BI C - L j . 11 
D R O G A R I A B E L É M CLN 104 - BI B - L J . 08 
D R O G A R I A U B E R A B A CLN 106 - BI D - L j . 14 
D R O G A R I A 203 N O R T E CLN 203 - BI D - L J . 07 
D R O G A R I A 315 N O R T E CLN 315 - BI A - L j . OB 
D R O G A R I A F A R M A N O R T E CLRN 714- BI G - Lj . 27 
D R O G A R I A 115- N O R T E CLN 115 - BI C- - Lj . 1 5 
D R O G A R I A N A T A L . M A T R I Z CLRN 7 0 6 - BI E - L j . 57 
D R O G A R I A 207 N O R T E S C L N 2 0 7 - BI C- LJ . 12 
D R O G A R I A N O V A CLN 410 - BI . B - LJ . 07 
D R O G A R I A GOY AZ CLN 107 - BI . C - L 4 • 15 

D R O G A R I A R O S A R I O CLN 312 - BI . B - L J . 23 

C A L E N D A R I O P A R A O S G R U P O S I e I I 

D R O G A R I A N A T A L F I L I A L 

C A L E N D A R I O P A R A O G R U P O V I I 

Bl . D - Lj .• 29 

01/04 a 0 B / 04 30/09 a 0 7/10 
15/04 a 2 2 / 04 14/10 a 2 1 / 1 0 
29/04 a 0 6 / 0 5 2 8 / 1 0 a 0 4 / 1 1 
1 3 / 0 5 a 2 0 / 0 5 r 11/11 a 1 8/11 
2 7 / 0 5 a 0 3 / 0 6 2 5 / 1 1 a 0 2 / 1 2 
10/06 a 17/06 0 9 / 1 2 a 16/12 
24/0-6 a 01/07 23/12- a 3 0 / 1 2 
08/07 a 15/07 0 6 / 0 1 / 9 0 a 1 3 / 0 1 / 9 0 
2 2 / 0 7 a 2 9 / 0 7 2 0 / 0 1 a 2 7 / 0 1 
0 5 / 0 8 a 1 2 / 0 8 0 3 / 0 2 a 10/02 
19/08 a 2 6 / 0 8 17/02 a 2 4 / 0 2 
0 2 / 0 9 a 0 9 / 0 9 0 3 / 0 3 a 10/03 
16/09 a 2 3 / 0 9 1 7 / 0 3 a 2 4 / 0 3 

01/04 a 08/04 30/09 a 0 7 / 1 0 

15/04 a 22/04 14/10 a 2 1/10 

29/04 a 0 6 / 0 5 28/10 a 0 4 / 1 1 

1 3 / 0 5 a 2 0 / 0 5 11/11 a 18/11 
2 7 / 0 5 a 0 3 / 0 6 2 5/11 a 0 2 / 1 2 

10/06 a 17/06 09/12 a 16/12 

2 4 / 0 6 a 01/07 2 3 / 1 2 a 3 0 / 1 2 

08/07 a 15/07 0 6 / 0 1 / 9 0 a 1 3 / 0 1 / 9 0 

22/07 a 2 9 / 0 7 20/01 a 2 7/01 

0 5 / 0 8 a 12/08 0 3 / 0 2 a 10/02 

19/08 a 2 6 / 0 8 17/02 a 2 4 / 0 2 

02/09 a 0 9 / 0 9 0 3 / 0 3 a 10/03 

16/09 a 2 3 / 0 9 17/03 - a 2 4 / 0 3 

G R U P O III 

P L A N T Ã O P E R M A N E N T E 

D R O G A R I A D A N I E L A . 
D R O G A R I A 209 S U L 

Ol 15 - B 1 . E - L j . 4 6 - L . S U L 
CLS 209 - B l . B - L J . 33 

D R O G A R I A 116 N O R T E CLN 116 - Bl C - LJ . 20 
D R O G A R I A DROGA M É D I C A CLN 108 - B 1 • - LJ . 28 
D R O G A R I A 708 N O R T E C L R N 7 0 8 - Bl B LJ . 07 
D R O G A R I A S . 0 S. CLN 102 - Bl B - LJ . 02 / 0 6 
D R O G A R I A 303 N O R T E CLN 3 0 3 - Bl E • LJ . 10 

P L A N T Ã O P E R M A N E N T E 
G R U P O IV 

D R O G A R I A P O R T O R I C O 

P L A N T Ã O E S P E C I A L 

D R O G A R I A N S A . S R A . D O LAGO 
D R O G A R I A D R D G A S l L I A 
D R O G A R I A C NB 

Lj . 12 

SDS - E d . C O N I C - B l . A - Lj . 73 
C O N J . N A C I O N A L DE B R A S I L I A - L J . 1 3 
C O N J . N A C I O N A L DE B R A S Í L I A LJ.10C 

D R O G A R I A 312 N O R T E CLN 312 - Bl D - LJ . 13 
D R O G A R I A R E N A T A CLN 403 Bl D -r LJ • 13 
D R O G A R I A ASA N O R T E CLN 215 Bl A - LJ . 15 S 
D R O G A R I A D R O G A R I C O CLN 103 Bl B - LJ . 38 
D R O G A R I A C O M E T A CLN 105 Bl A - LJ . 06 
D R O G A R I A L Í D E R CLN 204 Bl A - L J . 15 
D R O G A R I A 304 N O R T E CLN 304 Bl D - LJ 07 
D R O G A R I A 314 N O R T E CLN 314 Bl A - Lj - 23 
D R O G A R I A M A C E D O CLN 405 Bl D - LJ . 27/3 1 
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DROGARIA 
DROGARIA 
DROGARIA 
DROGARIA 
DROGARIA 
OROGARIA 

MARTE 
DROGA MAR A 
SANTA LUZIA 
SAO MARCOS 
•ROGA PATOS 
•ROGA LILIA 

CLN 407 - Bl.B • 
CLN 209 - Bl.B • 
CLRN 703- BI.H • 
CLRN 712/713-B1, 
CLN 408 - BI.D • 
SCLN 705- BI.A • 

CALENDARIO PARA OS GRUPOS III e IV 

LJ . 07 
Lj . 07 
LJ. 57 

A -LJ. 55 
LJ . 08 
LJ . 47 

OROGARIA SANIA LÚCIA C. CO». IA GUACESTEK Lj. 35 

DROGAS IA DROGAFLJI II C-l! H . 1 l.ts. 01,0?, rt 
CROGARI A CALAIS 0«C IC 1.1. 01 L ji. 01/02 
DROGARIA SYRAGA CSC 03 l.t. 07 Lj. 01 
DROGARIA KIFAItîA C-03 Lt». 01/02 l.j. 2-3 
DROGARIA YARA OUI. 22 Conj. F l.j. 05 
DROGARIA KCILY CSB 02 Lt. 05 Lj. 04 
DROGARIA ALFA CNO 01 l.t. 01 Lj. 01 
DROGARIA OROGAHARCI A eue il Lt. 14 Lj. 03 

08/04 
22/04 
06/05 
20/05 
03/06 
17/06 
01/07 
15/07 
29/07 
12/08 
26/08 
09/09 
23/09 

15/04 
29/04 
13/05 
27/05 
10/06 
24/06 
08/07 
22/07 
05/08 
19/OB 
02/09 
16/09 
30/09 

07/10 a 
21/10 a 

04/11 a 

18/11 a 
02/12 a 
16/12 a 
30/12/89 

13/01 a 
27/01 a 
10/02 a 
24/02 a 
10/03 a 
24/03 a 

14/10 
28/10 
11/11 
25/11 
09/12 
23/12 

a 06/01/90 
20/01 
03/02 
17/02 
03/03 
17/03 
31/03 

CALENDÁRIO OE PLANTÃO PARA OS GRUPOS I e II . U3.04 a 15.04.09 

S E C R E T A R I A or SAUiir 

D E P A R T A M E N T O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O 0-E S A Ú D E 

D I V I S Ã O O E F I S C A L I Z A Ç Ã O O C S A Ú D E 

EDITAL «í.52i/5í.;.DFS/OjiFS/SES 

0 Diretor 4c Divi»ãa d* Fitcaiizaçie de Saúde, da dt;arti 

o«nt» de Fi»caliza;ia de Saúda, da Secretaria dc Saúde do Oittrita Federei. r.c 

u»« da ma» atibuigãe» lagsi» c na foraa d» Nua tttabelcct a Artigt 5a c »e-«- pa 

rágrafol, da Decreto nt 2.866 dt 21 da aarco dc 1.975 e Artigo 6fi 'ter IX do Dl 

crat» «5 8.336 de 09 dt janeira de 1 .985, fai tlber I O I senhores proprietário! d: 

FARMÁCIAS t OR0GAR1AS dt TAGUATlfíA, que á a »cguinte ESCALA Dt PLANTÃO piri o jc 

t-índa da 01.04.89 a 31.03.90. 

1 - At FA9KÃC1AS t OROCAMA rt lac i oiadaa no» grupe» ! t 

II! iniciaria a planta* àt 8:CO horas dt tábede, terainanda às 8:00 hera! do «toa 

da seguinte na» leaana» e» çue cltivertn escala para plantio. A» relacionada! =:i 

grupa» I! t (V obedecerão o horária de 8:00 à» 22:09 hara», 

tivaraa escaladas para a plantão. 

na» «tajna» ía 

2 - A» FARMACIAS t DROGARIAS canitantc» na grupo 

«traaneate ficaria abertas a» 24 hara» da dia , tades a» dia» da ano. 

Iritilil, 27 dt n»rç,o dc 1.989 

Pltrtaa 

GRUPO III 

DROGARIA OAOGA LASA 

DROGARIA DROGAFUJI I 

DROGARIA POPULAR 

OROS.MA SAMP» 

DROGARIA VILA MATIAS 

DROGARIA PKINCfZA 

DROGAR I A SANTA MÔNICA 

08 04 a 1 5 04 83 

22 04 a 29 04 39 

06 05 a 1 3 05 89 

20 05 a 2 ; 0 5 39 

03 0-6 a 1 0 06 99 

1 7 06 a 24 06 ac­

01- 07 a 08 07 uo 

1 5 07 a 22 07 89 

29 07 a 0'j 08 35 

12. 08 a 1 0 08 «9 

26.08 a 02 08 89 

09 09 a 16 09 89 

23 09 a 30 09 89 

07 10 a 1 4 10 89 

21 10 a 28 1 0 8S 

04 11 a 1 1 1 1 89 

18 1 1 a 2b 1 1 89 

02 12 a 00 1 2 89 

1 6 12 a 23 . 1 2 8 9 

30 12 a 06 01. 90 

1 3 01 a 20 01 90 

27 01 a 03 02 9 0 

10 02 a ! 7 02 90 

24 02 a 03 03 9 0 

!0 03 a 1 7 03 90 

24 03 a 31 03 90 

C-12 81.. I I Lj. 22 

C-12 81. A Lj». 01/04 

iOUL 13/15 BL . 3 LJ. 01 

0«l 24 COUJ. F lt. 13 

CSD 04 Lt. 13 

CONL 10/12 BL. B Lj. 05 

CSG 01 lt. 12 lj!. 01/02 

LUIZ HEOÍIRO/OE L U I 

0»vi»ãa de Fiscalização de Saúde 

DIRETOR 

T A G U A I IN G A 

.GRUPO i v 

D R O G A R I A P E R L A 

DROGAR 1 A TRIÂNGULO 

OROCARIA F AR HA*. . 

DROGARIA VANESSA 

DROGARIA VILA RICA 

OROGARI» ANA PAULA 

DROGARIA TAGUASUL 

DROGARIA SAUTA RITA UE CÁSSIA 

DROGARIA SiO LUCAS 

DROGARIA GALENO 

DROGARIA L . NORTE 

DROGARIA N.S. DE FÁTIKA 

DROGARIA OLIFARRA 

GRUPO II 

DROGARIA 

DROGAR!» 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

OROGARIA 

FARMÁCIA 

OROGARIA 

DROGARIA 

ÜPOGASIA 

3$SEi7{< 

DROGARIA 

DROGARIA 

MEIRELES 

d AC 1 OR AI­

PI O XII 

DAS MAÇÕES 

MARQUE ZA 

MONTE REY. 

AVE M10 A II 

PONTE NOVA 

S A 8 R I.N A 

• t u t t e s c 
ÏÏM . I . S 

STAR 

OROGA Mil 

« B A 17 Lt. 01 

C-12 81.. H Lj. 19 

C-08 lt. 1S lj. 01 

CONL 09/11 81. » lj. 

CSO 01 Lt. 13 lj. 01 

OUI 28 VIA 02 Lt. 12 

CS9 07 Lt. 05 Lj. 01 

CSA 03 lt. 09 Lj. OZ 

C»C 03 LT. 22 Lj. 02 

CSE 01 Lt. 06 l.j. 01 

CONL 06/98 81. C Lj. 

Cl!G 05 Lt. 01 Lj. 05 

CSO 03 lt. 02 

CSF 03 Lt. 04 Lj. 01 

C-09 Lt. 14 Lj. A 

CSC 03 IT. 02 Lj. 02 

CNF 02 L t. 15 1. j . 01 

CNJ 01 Pruj. 9 lj.03 

EONL 17/19 BL. A Lj. 05 

CSB 04 LT. 01 Lj. 07 

CSG 2h I.-. 01 lj». 04,'fS 

CHU 02 l.t. Ci lj. 02 

C--C2 Lt. 22 I j. n; 

F - : . '.L lt. 04 l.j. 08 

E0N1. 05/07 BL. B lj. 05 

CSB Oi Lt. 01 I j. 03 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

OROGARIA 

DROGARIA 

OROGARIA 

DROGARIA 

OROGARIA 

DROGARIA 

02CGARIA 

O R O G A n * 

OROGARIA 

OROGARIA 

OROGARIA 

DROGARIA 

DROGAR IA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGARIA 

DROGAR I A 

FARMÁCIA 

PENA 

CENTRO SUL 

OR0GAV.IDA 

AVENIDA I 

SANTA MARTA 

SÃO CARLOS 

OROGAKAX 

SÃO FRANCISCO 

ASTRO 

TOCANTINS 

P R INCE Z A IZA9EL 

ARAGUAIA 

VILA RICA 

SÃO COSME 

TÂMARA 

LUX 

MÔNICA 

SANTA MARTA 

2000 

OANÚBIA 

SÃO JOÃO 

SANTA MARTA 

SUIS SUL 

VIRGEM DA VITÓRIA 

FARMACENTER 

CNC 02 Lt. 

CSC 02 Lt. 

CNA 03 Lt. 

20 Lj. 

02 Lj. 

17 Lj. 

01 

02 

03 

CSB 05 l.ts. 01/02 Lj. 

C-08 lt. OS lj. 01 

ONI 16 V IA 02 Lt. 

CN8 05 Lt. 01 l.j. 

CN» 04 Lt. 

CNB 10 lt. 

CNF 02 Lt. 

ONF. 16 Lt. 

CNG OG l.t. 

26 

06 

0 4 

Cl 

01 

91 

0 2 

06 Lj. 

01 

05 lj. 

02 Lj . 

03 Lj. 

EÇNI. 1/13 8L. O lj. 05 

CSB 04 Lt» 04/98 Lj. 01 

CSD 05 lt. 09 l.j». 01/02 

CND 01 lt. U l.j. 01 

EONl 21/23 BL. 8 Lj. d3 

12 BL. J lt. 06 Lj. 01 

01 

01 

04 

Lj. 01 

01 

01 

CSA 02 lt. 20 Lj. 

CNG 09 Lt. 05 Lj. 

CNO 03 lt. 02 Lj. 

CNG 02 Lt». 13/14 

CSF 04 Lt. 03 Lj. 

UNO 01 Lt. 01 Lj. 

C-03 Lt. 18 Lj. 02 

£ÎLÎ.ÏEÎnIÎ_S£_îl;î" T , 1 ) P A Í A o s GRUPOS III e IV 

01.04 a 98.94.89 

15.94 a 22.94.89 

29.04 a 96.05.89 

13.0,5 a 20.05.89 
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10

24

08

22

05

19

02

U
30

14

28

11

25

09

23

06

20

03

17

03

17

31

.05

.06

.06

.07

.07

.08

.01.

.09

.09

.09

.10

.10

.11

.11

.12

.12

.01

.01

.02-

.02

.03

.03

-03

Br at ilia, 27 de p a r c o

LUIZ

Di v i l ao de

a

a
a

a

3

a

a

a

a

a

ã

a

a

3

a

a

a

a

a

a

a

a

3

03

17

01
15

29

12

213

09

23

07

21

04

13

02

16

30

13

27

10

24

10

24

08

.06.

.06.

.07.

.07.

.07.

.08.

.00.

.09.

.0'J.

.10.

.10.

.11 .

.11 .

.12.

.12.

. 12.

.01 .

.01 .

.02.

.02.

.03.

.03.

.04.

89

89

89
89

89

89

09

89
li 'J

89

11

69

89

|i

89

89

90

90

90

90

90

90

90

de 1 .939

KttâWÇ/Ql

F i s c a l i z a d a

1 IRA

o de

DTi

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SADDE

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAODE

EDITAL N» 003/89 - DFS/DpFS/SES

O Diretor de Divisão de Fiscalização de Saúde, do De

portamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal

no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece o Artigo 5» e

seus parágrafos, do Decreto n« 2.866 de 21 de março de 1975 e Artigo 66 itera IX ,

do Decreto n« 8.386 de 09 de janeiro de 1985, faz saber aos senhores proprietá -

rios de FARMÁCIAS e DROGARIAS de CEILÂNDIA, que é a seguinte ESCALA DE PLANTÃO pá

r» o período de 01.04.89 a 31.03.90 observando o horário de funcionamento abaixo

especificado.

As FAmACIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos I

e III iniciarão o plantão às 8:00 horas do sábado, terminando às 8:00 horas do sã

bado seguinte nas semanas em que estiverem escaladas para o plantão.

As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos II

e IV iniciarão o plantão às 8:00 horas de sábado e terminarão às 22:00 horas do

sábado seguinte, nas semanas em que estiverem escaladas para plantão.

As FARMÁCIAS e DROGARIAS constantes no grupo PLANTÃO

PERMANENTE ficarão abertas as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

Brasília-DF., $~\-àe março de 1989.

LUIZ MÉDLXROS DE LIMA

Divisão de Fiscalização de Saúde

DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA

DROGA LOCIA
KENIA
DROGA POLCY
SELMA
SANTA MARIA
DROGA BRÁS
FERREIRA
ISA
JUNQUEIRA
COFAN
NOVO MUNDO
BRASILEIRA
FARMADROGA
IMACULADA CONCEIÇÃO
P NORTE
NIVIA
SATELES
SAN MARCO
METROPOLITANA I
SANTOS
ÍCARO
FORTALEZA
DROGA LOPES
DROGA 0

EONO 09/11 - 81. D -
EQNM 40/42 - BI. A -
QNO 18 - BI. A - Lt
EQNM 24/26 - BI. A -
EONP 17/19 - BI. A -
EQNN 21/23 - 81. A -
EQNM 08/10 - BI. C -
EQNM OS/OB - Bl.O -
EQNN 22/24 - BI. A -
QNM 18 Cj.F - Lt.02
EQNM 36/38 - BI. A -
EQNM 21/23 - BI. A -
CNM 02 - BI. A - Lj.
ONN 02 - Cj .D - Lt .
EQNP 17/13 - BI. D -
EQNN 07/09 - BI. D -
EQNM 17/19 - BI. C -
EQNP 16/20 - BI. G -
EQNM 03/05 - BI. A -
EQNM 20/22 - 81. G -
EQNM 04/06 - BI. A -
QNO 17 - Coj . 01 -
QNO 19 - Conj. F -
F.ONO 03/05 - BI. D -

Lj
Lj
. 05
. 03

. 14
Lj
Lj
LJ
Lj
Lj
Lj

LJ
LJ
05
03
Lj
Lj
Lj
Lj
Lj
LJ
Lj

Lt
LJ.
Lj

. 03

. 01

. 04

. 11

. 01/02

. 01
Lj .02
. 06
. 01

- Lj.Ol
. 01
. 05
. 01
. 04
. 06
. 01
. 01
. 01
04
. 04

CALENDÁRIO DE PLANTÃO PARA OS GRUPOS I e II

01/04
15/04
29/04
13/05
27/05
10/06
24/06
08/07
22/07
05/08
19/08
02/09
16/09

08/04
22/04
06/05
20/05
13/06
17/06
01/07
15/07
29/07
12/08
26/08
09/09
3̂/03

30/09 07/10
14/10 21/10
28/10 04/11
11/11 18/11
25/11 02/12
09/12 16/12
23/12 30/12
nC/01/9 a 13/111/90
20/01 27/01
03/02 10/02
17/02 24/02
03/03 a 10/03
17/03 a 24/Q3

GRUPO III

DROGARIA REGINA
DROGARIA REAL
DROGARIA CAPITAL

GRUPO IV

CONP 09/13 - BI.G - Lj. 02
EQNP 10/14 - BI.F - LJ. 06
EQNN 20/22 - Bl.A - LJ. 02

Diretor

CEILÂNDIA

DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA
DROGAR-IA
DROGARIA
DROGARIA
DROGARIA

PROFARBIL
CENTRAL
BIOFARMA
VASCONCELDA '
MERCANTIL
IDEAL
SARA
DD LAR
OURO PRETO
DROGA MARCO
BONSUCESSO
ITAPEMIRIM
SANTA AMÉLIA
SAMIRA
LISE
NSA.SRA.DAS GRAÇAS
ELDORADO
SANTA MARTA
CUMARO"
RIO
CRISTO REDENTOR
EMILIANA
GISA
FLAVIA
MILITIZE
INTERNACIONAL
PRADO
PATOENSE

EQNN 19/21 - BI.
CNH 02 - BI.A -
EQNM 22/24
EQNO 01/03
EQNO 11/13
EQNN 05/08
EQNM 06/08
EQNM 23/25
EQNP 13/17
EQNP 28/32
EQNM 38/40
EQNN 01/03
QNM 02 - Cj.B
QNM 17 - Cj.D
EQNN 07/09 - BI
EQNN 24/26
EQNM 19/21
CNM 02 - BI
EQNN 34/36
QNN 17 * CJ.H -
EQNM 18/20 - BI
QNO 18 Conj . 04
EQNP 30/34 - BI
QNN 05 - Conj.B
EQNM 17/19 - BI
QNM 21 - Con}.A
ONU 17 - Conj.A
QNO 18 - CJ.03

BI

BI
BI
BI
BI
BI
BI
B]
BI
BI
BI

. A -
u..
.A -
.D -
.0 -
.D -
.f -
.A -
.B •>
.G -
. D -
. A ^

t-J.
02

Lj.
L.l.
Lj.
Lj.
LJ.
k1-
Lj.
Lj.
Lj.
LJ.

03

05
06
05
04
03
02
04
04
05
03

BI
BI
A
BI

Lt. 01
D T Lj. 06
A . Lj. 03
A -r Lj . 01/02
Lj. 10

D - Lj. 05
Lt.04 - Lj.03
A - LJ. 03
Lt. 06

B T Lj. 03
- Lj. 45
D - Lj. 02
- Lt.47 - Lj.01
- Lt.13 - LJ.01
Cs.14-Expansão

GRUPO I CALENDÁRIO DLT PI.ANTAfl I 'ARA Or, CRIII'nn TTT i: IV

DROGARIA BESSA

DROGARIA AMAZONAS

DROGARIA DROGAFACIL

GRUPO II

DROGARIA DROGANALIA
DROGARIA METROPOLITANA II
DROGARIA PERLA
DROGARIA IRACEMA
DROGARIA DFL REI

EQNM 07/09 - BI.A - LJ . 05

EONP 12/16 - BI.G - Lj.2/3

EONP 11/15 - BI.F - Lj. 02

EONP 28/32 - BI.F - Lj . 02
EONP 30/34 - BI.G - Lj . 05
ONU 17 - Conj.A - Lt.03 - Lj.Ol
EONP1 03/05 - BI.A - L j . 03
EQNM 02/04 - BI.F - Lj. 05

08/04

22/04

06/05

20/05

03/06

17/06

01/0?

15/07

29/07

12/08

26/06

a

a

a

a

a

e

a

a

o

a

a

15/04

29/04

13/05

27/05

10/06

24/06

08/07

22/07

05/08

19/08

02/09

0 7 / 1 0

21/10

04/11

18/11

02/12

16/12

a

a

a

a

a

a

30/12/89

13/01

27/01

10/02

24/02

a

a

a

a

14/10

28/10

11/11

25/11

09/12

23/12

a 06/01/90

20/01

03/02

17/02

03/03
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09/09

23/09

16/09

30/09

PLANTÃO PERMANENTE

DROGARIA J.NAZARÉ'

DROGARIA DROGA MED

10/03 a 17/03

21/03 a 31/03

EQNO 13/15 - BI.D - Lj . 01

CNM 01 - BI.K - Lj . 07

LUIZ MEDErRQ^ DE LIMA

Divisão de F i sca l i zação de S a ú d e

Di ret o r

SC CIU I A R I-A . CIE S». ÍIOE
D E P A R I A H E N T O !l í F l S C A L I í « 'J M) PE S A Ú D F

D I V I S A O DE F I S C A L I Z A Ç Ã O DE S A Ú D E

O 1)1, / 8 9 D F S / D o F S / S I S

O D I R E T O R d a D i v i s ã o d f . F i s c a l i z a ç ã o - d e S a ú d e , d e

D e p a r t a m e n t o de F i s c a l i z a ç ã o de S a u 'J 5 , da S e c r e t a r i a de S 2 'j
d e d o D i s t r i t o F e d e r a l , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e

n a f o r m a d o q u e e s t a b e l e c e o A r t i g o 59 e s e u s p a r a g r a F c s , d o

D e c r e t o ní 2.866 de 21 de « a r c o de 1 . 9 7 5 e A r t i g o 66 i t c « I X
d o D e c r e t o n 2 8 . 3 b 6 d e 0 9 d e j a n e i r o d e 1 . 9 8 5 , f a z s a b e r a o s

p r o p r i e t á r i o s d e F A R K Á C I A S e D R O G A R I A S do G A M A , q u e ó a -.c

g u i n t e E S C A L A d e P L A N T Ã O p a r a o p e r í o d o d e O l . O 4 . B 9 a 3 1 .

ca d o .

l - A s F A R M Á C I A S t D R O G A R I A S r e l a c i o n a d a s n o s

p ô s l e I I I i n i c i a r ã o u p l a n t ã o j s 8:00 h o r a s d e s á b a d o ,

n i n a n d o a s 8:00 h o r a s d e s á b a d o s e g u i n t e n a s s e m a n a s e n

e s t i v e r e m e s c a l a p a r a p l a n t ã o . A s r e l a c i o n a d a s n o s g r u p o s

e IV o b e d e c e r ã o o h o r á r i o de 8:00 as 22:00 i i o r a s , r. as s

g r u

t e r

l r ã s i l i 3 , 2 7 ' . a r c o í i ; . 9 8 9

L II I 7. nroWKo's/DE L I H A
D i v i s ã o d e F - s c a M z a ç ã o d e S a ú d e

O I R C T O R

G A M A

G R U P O I

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

G RUPO II

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A J A T O

G A M A

GL 080
S U L

V É N U S

U N I Ã O

S A N T A CECÍLIA
P L A Z A

SÃO S E B A S

D A L L A S

S A N T A R I T

E S P Í R I T O
PR A I N H A

T I A O

A

S A N T O

M E R C A D O N » 0 1 L t . 6 9 S / O e s t e

0.23 Lt. 07 Lj. 02 S / L e s t e

S / C e n t r a l B I . 0 4 L j s . 38/40

P. 05 Lt. 02 Lj. B S / S u l

0 . 1 1 L t . 1 0 S / L e s t e

Q . 15 L t . 1 5 S / L e s t e

0.32 Lt. 09 S / O e s t e
P r a ç a 0 1 B L . A Lj. 07 S / S u l
0.02 Lt. 02 Lj. B S / S u l

Q.40 Lt. 06 Lj. B S / L e s t e

0.02 L j . 1 1 S / N o r t e

«.06 L t . 0 5 S / O e s t e

D . 36 L t . 12 L j . 01 S / L e s t e

C A L _ E N D Á R ^ O " E _ P L A N T Í O P A R A _0 S _ G R U P O S I e III

08
22
06

20-

03

1 7 ,

01

15
29
1 2
26
09

2 3
07

. 04
04
05
05

,06
06

, 07
, 07

. 0 7

. 08

. 08

. 09

. 09

. ro

a 15
a 29
a 1 3
a 27

a 10

a 24

a 08

a 22

a 1 9
a 1 9
a 02

a 16

a 30
•a 14

04
04 .
05
05 .

06 .
06 ,

, 07 ,

.07

.08

.08

. 09

. 09

. 09

. 10

8 9
89
89
89
89

89

89

8 9

89
. 89
. 8 9
. 8 9

. 89

. 89

2 1 .
04 .

1 8 .

02 ,
1 6 .
30 .
1 3 .
2 7

10 .

24 ,

1 0

10 a

1 1 a

1 1 a
1 2 a
1 2 a
1 2 a
01 a

01 a

02 a

02 a

03 a

2 8 . 1 0

1 1 . 1 1

2 5 . 1 1
0 9 . 1 2
2 3 . 1 2

06.01
20.01
03.02

1 7 . 0 2

03.03

1 7 . 0 3

89

. 89

. 8 9

. 89

. 89

. 90

. 90

. 90

. 90

. 90

. 90

GR U P 0_I_I I

D R O G A R I A R E A L

D R O G A R Í A X A V I E R

D R O G A R I A S A N T A C R U Z

M e r c a d o 0 1 L t . 1 6 S / L e s t e
0 .31 L I . 0 1 S / O e s t e

0.24 L j . 04 S/L e s t e

G R U P O I V

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

C

A N A P O L I N A

S Ã O R A F A E L
N . S . OA C O N C E I
SÃO M I G U E L A
U N I V E R S O
V I V A
L E S T E

C Ã O

RC AN JO

A P A R E C I D A
C E N T R A L

A L E N D Á R I O HF P 1 í u T í r, D

01
1 5
29
1 3
2 7
1 0
24
08

22
05
1 9 .
02 .
1 6 .
30 .

1 4 .
28 .

1 1 .
25 .
09 .

23 .
06 .
20 .

03 .

1 7 .
03 .

1 7 .

. 04

. 04

. 04

. 05

. 05

. 06
, 06
. 06
06
08
08
09
09
09

10
1 0
1 1
1 1
1 2

1 2

0 1
0 1
02

02

03

03

a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

a

a
a
a
a

a
a
a
a
a

a

a

08
22 .
05 .
20 ,
03 .
1 7 .
01 .
15 .
29 .
1 2 .

26 .
09 .
2 3 .
07 .

2 1 .

04 .
1 8 .
02 .

1 6 .
30 .

1 3 .
2 7 .
1 0 .

24'.

1 0 .

24.

04 .
04 .
05 .
05 .
06 .
06 .
07 .
0 7 .
07 .

08 .
08 .
09 .
09 .
1 0 .

1 0 .

1 1 .
1 1 .
1 2 .
1 2 .

1 2 .
0 1 .
01 .

02 .
02 .

03 .

03 .

0.18 L t . 16 S / L e s t e

0.09 L t . 0 1 S / O e s t e

0.23 L t . 08 S / O e s t e

0.12 Lt.02 Lj. 01 S/Oeste
P r a ç a 0 4 B L . B L t . 1 4 L j . 0 2
0.21 L t . 0 1 S / L e s t e
0.36 Lt.14 S/Leste

E 0 . 1 3 / 1 5 B L . C L j . 0 7 S / S u l
0.01 L t . 0 2 S / S u l

A R A O S G R U P O S I I e I V

89

89
8 9
89
89
89
89
89
89

89
89
89
89
89

89

89
89
89
89

89
90
90
90
90

90

90

S / S u l

L U I Z M E D E I R O S ' D E I . I M A

D i v i s ã o d e F i s c a l i z a ç ã o d e S a ú d e

D I R E T O R

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO Dli SAÚDE

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N» 005/89 - DFS/DpFS/SES

0 Diretor da Divisão de Fiscalização de Saúde, do Depar

tamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece o artigo 58 e

seus parágrafos, do Decreto ns 2.866, de 21 dê março de 1.975, e artigo 66. item

IX, do Decreto ns 8.386, de 09 de janeiro de 1985, faz saber aos senhores pro-

prietários de FWSHtaAS e BBOGARXAS do CflUEElHO, que é a seguinte a ESCALA DE

FLAWTÃTO para o período de 01/04/89 a 31 .03.90, observando o horário de funciona
mento abaixo especificado.

1 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos I

•e II obedecerão o horário de 8:00 as 22:00 horas, nos dias em que estiverem es-
caladas para plantão.

2 - As FARMÁCIAS e BHQGftRIAS constantes no grupo Plan-

tão Permanente ficarão abertas as 24 horas do dia, todos os dias do ano. _
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3 - As FAHMCIAS e DROGARIAS constantes no grupo Plan-

tão Especial obedecerão os horários de funcionamento dos locais onde estão loca

lizadas.

Brasilia-DF, J_ -V março de 1989.

LUIZ MEDÉIROS/DE LIMA

Divisão de Fiscalização de Saúde
Diretor

anuro i

DROGARIA BRASIL

DROGARIA POLLYANNA

DROGARIA SYRA

DROGARIA MINAS RIO

DROGARIA SANTA LÚCIA

SHCE/SUL - CL 303 - BL.A - LJ.03

SHCE/SUL - CL 1205 - BL.H - U.67

SRE/SUL - CL 10 - BL.A - U.11

SHES/SUL - CL 1501 - BL.I - LJ.47

SRE/SUL - CL - BL.D - U.07

CALENDÁRIO DE PLANTÃO PARA Q CHUPO I

01 /O4 a 08/04

15/04 a 22/04

29/04 a 06/05

13/05 a 20/05

27/05 a 03/06

10/06 a 17/06

24/06 a 01/07

08/07 a 15/07 '

22/07 a 29/07

O5/08 a 12/08

19/08 a 26/08

02/09 a 09/09

16/09 a 23/09

30/09 a 07/10

14/1O a 21/10

28/10 a O4/11

11/11 a 18/11

25/11 a O2/12

09/12 a 16/12

23/12 a 30/12

06/01 a 13/01/90

20/01 a 27/01

03/02 & 10/02

17/02 a 24/02

03/03 a 10/03

17/03 a 24/03

CHUPO H

DROGARIA CRUZEIRO

DROGARIA PATRÍCIA

DROGARIA DROGATEL

DROGARIA SANTA PAULA

DROGARIA DRUGSTORE

SHCE/SUL - CL 603 - BL.C - U.03

SRE/SUL - BL.B - LJ.O4

HCE - Q.103 - BL.C - U.62

SHCES Q.913 - COM.LOCAL - BL.I - U.56

SRE/SUL - Q.10 - BL.A - U.66

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N? 006/89 - DFS/DpFS/SES

0 Diretor da Divisão de Fiscalização de Saúde, do De-

partamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Fede-

ral, no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece o artigo 5e

e seus parágrafos, do Decreto ns 2.866, de 21 de março de 1975, e artigo 66.

item IX, do Decreto n8 8.836, de 09 de janeiro de 1985, faz saber aos senhores

proprietários de FARMÁCIAS e CHOCARIAS de SOHRADIKH), que é a seguinte a ESCALA

DE PLANTÃO para o período de 01/04/89 a 31./03/90, observando o horário de fun-

cionamento abaixo especificado.

1 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos

I e II obedecerão o horário de 8:00 às 22:00 horas, nos dias em que estiverem

escaladas para plantão.

2 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS constantes no grupo Plan-,

tão Permanente ficarão abertas as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

Brasília-DF, ÍL*¥ de março de 1989.

LUIZ MEDEÍROS DE LIMA

Divisão de Fiscalização de Saúde

Diretor

caro i

DROGARIA SANTA MAURA

DROGARIA ROQUETE

DROGARIA ISTO É

DROGARIA ACHEI

DROGARIA SANTA MARGARIDA

DROGARIA CIDADE

DROGARIA DO POVO

CALHCttRIQ-DE PLANTÃO PARA O GOTO I

Q.08 - CL 18 - LT.12 - Lj.Ol

SC. Q.08 - BL.20 - LT.01 - LJ.01

0.06 - CL 01 - U.05

Q.CENTRAL - BL.12 - LT.01 - U.01

Q.CENTRAL - BL.13 - LT.02

0.08 - CL 25 - LJ.04

Q.17 - CL 02 - U.05

CALENOÁniO DE PLANTÃO PARA O CHUPO H

08/04 a

22/04 a

06/05 a

20/05 a

03/06 a

17/06 a

01/07 a

15/07 a
29/07 a

PLANTÃO

15/04

29/04

13/05

27/05

10/06

24/06

08/07

22/07

05/08

PERMANENTE

12/08

26/08

09/09

23/09

07/10

21/10

04/11

1.8/1.1.

02/1.2

DROGARIA H. F. A.

DROGARIA SANTA GEMA

a 19/08

a 02/09

a 16/09

a 30/09

a 14/10

a 28/10

a 11/11

a 25/1,1

a 09/12

HOSPITAL DAS FORCAS

SRE/SUL - CL - BL.C

16/12 a

30/12 a

13/01 a

27/01 a

10/02 a

24/02 a

10/03 a

24/03 a

15006K 100.'

ARMADAS - HFA

- LJ.07

23/12

06/01/90

20/01

03/02

17/02

03/03

17/03

31/03

eM

PLANTÃO ESPECIAL.

DROGARIA OCTOFARMA SHCS - COM. LOCAL - AOS - EA 04/05 - BL.B -

01/04 a 08/04

15/O4 a 22/O4

29/04 a 06/05

13/05 a 20/05 •

27/05 a 03/06

10/06 a 17/06

24/06 a 01/07

08/07 a 15/07

22/07 a 29/O7

CHUPO n

DROGARIA ALTEROSA

DROGARIA FLÓRIDA

DROGARIA SERRANA

DROGARIA SOBRADINHO

DROGARIA FABIANA

DROGARIA SEIVA

DROGARIA AKI TEM

05/08

19/08

02/09

16/09

30/09

14/10

28/10

11/11

25/11

a

a

a

a

a

a

a

a

a

Q

0

0

Q

0

0

0

12/08

26/08

09/09

23/09

07/10

21/10

04/11

18/11

02/12

.12 - CL 05 -

.08 - CL 16 -

.08 - BL.20 -

.CENTRAL - BL,

.08 - BL.15 -

.03 - CL. 02 -

.CENTRAL - BL,

09/12 a

23/12 a

06/01 a

20/01 a

03/02 a

17/02 a

03/03 a

17/03 a

LJ.01-A

U. 08

LT.05 - LJ. 02/04

16/12

30/12

13/01/9O

27/01

10/02

24/02

10/03

24/03

,

.12 - LT.08 - U. 02

LJ.08

LJ.01

.09 - LT.01

LJ.60

CALHOMgQ DE PLANTÃO PARA O GRUPO H

LUIZ MEDEIROS Bg LIMA
Divisão de Fiscalização de Saúde

Diretor

08/04 a 15/04

22/04 a 29/04

12/08 a 19/08

26/08 a 02/09

16/12 a 23/12

30/12 a 06/01/90
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06/05 a

20/05 a

03/06 a

17/06 a

01/07 a

15/07 a

29/07 a

PLANTÃO

1.3/05

27/05

10/06

24/06

08/07

22/07

05/08

HmMl~LNlE

09/09

23/09

07/10

21/10

04/11

18/11

02/12

a 1.6/09

a 30/09

a 14/1.0

a 28/10

a U/11

a 25/11

a 09/1.2

13/01

27/01

10/02

24/02

10/03

24/03

a

a

a

a

a

a

20/01

03/02

17/02

03/03

17/03

31/03

02/09 a
16/09 a

GRUPO III

DROGARIA

DROGARIA

DROGARIA

09/09
23/09

SALVADOR

MILÉNIO

KEILA

03/03 a
17/03 a

0 0 2 - C j .C-

Q R . 0 4 - C J .B

Av . C E N T R A L

10/03
2 4 / 0 3

L t . 4 0

-C /01

500

- C A N D A N G O L A N D I A

- C A N D A N G O L A N D I A

- Lj. 63

DROGARIA RODOVIÁRIA

DROGARIA LEAL

TERMINAL RODOVIÁRIO - U.05

0.08 - BL.20 - LT.03 - U.01

LUIZ MEDEIROS DE LIMA
Divisão de Fiscalização de Saúde

Dire tor

O E P A R T A M t N T O DE f ISCALI i AC AO U\l SAÚDE

DIVISÃO DE F I S C A L I Z A Ç Ã O DE S A O D E

EDITAL N" 0 0 7 / 6 9 - DPS/DpFS/SES

O Dlretor da Divisão de F i sca l i zação de S a ú d e ,

do Depar tamento de F isca l ização de Saúde, da Secre ta r ia de Saúde

do Distrito Federal , no uso de suas atr ibuições legais e na fo£

ma do que estabelece o Artigo 5' e seus párãgrafos,do Decreto n9

2 . 8 6 6 de 21 de março de 1975 e Ar t igo 66 Item IX do D e c r e t o n'

8 . 3 8 6 de 09 de Janeiro de lílBTi, faz oaber aos senhores proor i£

tãrios de FARMÁCIAS e DROGARIAS do NÚCLEO B A N D E I R A N T E , que é a

seguinte ESCALA DE PLANTÃO para o período de 0 1 . 0 4 . 8 9 a 3 1 . C 3 . S O ,

observando o horário de func ionamento aba i xo e s p e c i f i c a d o .

l - As FARMÁCIAS e D R O G A R I A S re lac ionadas

grupos I e III Iniciarão o p lan tão às 8 : 0 0 horas do s á b a d o ,

minando às 8 : 0 0 horas do sábado segu in te nas s e m a n a s em aue

verem esca ladas para p lantão. As re lac ionadas nos grupos II

obedece rão o horário de 8 :00 às 2 2 : 0 0 horas , nas s e m a n a s em

est iverem esca ladas para o p lantão.

Brasí l la-DF.. 27 de março de 1 .989 .

LUIZ MtftE'IR^iS DE LIMA

Div isão de Fiscal i.zação de S a ú d e ,

Diretor

GRUPO I

DROGARIA ESTILO

DROGARIA ANDRÉ

GRUPO II

DROGARIA CENTRAL

DROGARIA BANDEIRANTE

O 03 - C o n j . B - L J . 0 2 - C A N O A N G O L A N O I A

Av .CENTRAL-B l . 1224 /26 -L j . 01

A v . C E N T R A L - 354

A v . C E N T R A L 5 l 8 / 6 0 0 - Lj . 6 6 2

DE P L A N T Ã O PARA OS GRUPOS I e II

01/04
15/04
29/04
13/05
27/05
10/06
24/06
OS/07
22/07
05/08
19/08

a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

08/04
22/04
06/05
20/05
30/06
17/06
01/07
15/07
29/07
12/08
26/08

30/09
14/10
28/10
11/11
25/11
09/12

. 23/12

a
a
a
a
a
a
a

06/01/90
20/01
03/02
17/02

a
a
a

07/1D
21/10
04/11
18/11
02/12
16/12
30/12

a 13/01/90
27/01
10/02
24/02

GRUPO IV

D R O G A R I A DROGA NOSSA

DROGARIA RAMALHO

A v . C E N T R A L - B I .227 - L j . O l

Av .CENTRAL- L t .565 - L j .O l

C A L E N D Á R I O DE PLANTÃO P A R A OS GRUPOS_II_I e IV

08/04

22/04

06/05

20/05

03/06

17/06

01/07

15/07

29/07

12/08

26/08

09/09

23/09

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

' a

ã

15/04

29/04

13/05

27/05

10/06

24/06

08/07

22/07

05/08

19/08

02/09

16/09

30/09

07/10

21/10

04/11

18/11

02/12

16/12

a

a

a

a

a

a

30/12/89

13/01

27/01

10/02

24/02

10/03

24/03

a

a

a

a

a

a

14/10

28/10

11/11

25/11

09/12-

23/12

a 06/01/90

20/01

03/02

17/02

03/03

17/03

31/03

LUIZ MEOÍÍROS/DE LIMA

Divis-ão de F isca l ização de Saúde

Diretor

S E C R E T A R I A D E S A Ú O E

D E P A R T A M E N T O U[ F I S C A L I Z A Ç Ã O D t S A Ú D E

D I V I S Ã O DE F I S C A L I Z A Ç Ã O DF S.MJIJC

E D I T A L N« 0 0 8 / 8 9 - O F S / D p F S / S E S

O D i r e t o r da D i v i s ã o de F i s c a l i z a ç ã o de S a ú d e , do d s p a r t a

a e n t o de F i s c a l i z a ç ã o de Saúde, da S e c r e t a r i a de Saúde do D i s t r i t o F e d e r a l , ' z

uso de suai a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e na f o r m a do que e s t a b e l e c e o A r t i g o 53 e s e u s

p a r á g r a f o s , do D e c r e t o n 9 2. 8 (?6 de 21 de m a r g o de 1.975 e a r t i g c 66 11 e « IX do

D e c r e t o n s B. 386 dl 09 de janeiro dt 1.985, F-az s a b e r aos s e n h o r e s p r o p r i t t a r i t t i

de F A R M Á C I A S e D R O G A R I A S do S t T O R R E S I D E N C I A L I N D Ú S T R I A e A B A S T E C I M E N T O , q u e t

3 s e g u i n t e ESCALA OE P L A N T Ã O para o p e r í o d o de 01.04.89 a 31.03.90. O b i - r v a n í o c

h o r á r i o d e f u n c i o n a m e n t o a b a i x o e s p e c i f i c a d o .

1 - As F A R M Á C I A S e D R O G A R I A S r e l a c i o n a d a s nos g r u p o s I e

II o b e d e c e r ã o o h o r á r i o de C : 00 as JC : 00 horas nos d i a s eu que e s t i v e r e s e s c a l a

d a s para p l a n t ã o .

2 - As F A R M Á C I A S e D R O G A R I A S c o n s t a n t e s no g r u p o P l a n t ã o '

P e r n a n e n t e f i c a r ã o a b e r t a s as 24 horas do d i a , to d o s os d i a s do ano.

B r a s i l i a , 27 de m a r ç c d s l .qS9

i. u i z H e"n Ê f frdV/fc 1 1 M A
D i v i s ã o de* F i s c a l i z a ç ã o de Saúde

O I R E T O R

G R U P O I

D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A

D R O G A R I A
D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A
D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

D R O G A R I A

M U N D I A L
N E L O

R I C A R D O
P A R A N Á
O R O G A H A R

L E Ã O

N O V O H O R I Z O N T E

F E R N A N D A

D R O G U A R Á

H O R I Z O N T E

S A N T A IZABEL

V I V I A N E

OE-17
01-18
QE-38
QI-20
QE-28

OE-3<t

01-06
01-03
01-12
OE-26

QE-32

OE-19

B L OCO
BLOCO
G L OCO
BLOCO

3LOCO

BLOCO
DLOCO
BLOCO
B L O C O

D L O C O

B L O C O

BLOCO

n jy n

"A"

"K"

"A"

"B"
II Q II

"A"
ii a n

"A"
ii A ii

» B»
"A"

L O J A

LO'JA
L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

L O J A

28
36
06
16
19
22
02
11
0'.
23
07

39

- G U A S Á

- G U A R Á

- G U A 1 Á

- G U A R Á

- G U A R Á

- G U A 5 Á

- G U A S Í

- G U A R Á

- G U A R Á

- G U A S Á

- G U A R Á

- G U A R Á

II

I

II

I

•il

I !

I

I

!
II
II
II
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C A L E N D Á R I O a t PL_A*!^?_?*5*_2_5Í!ÍÍ2_ I_: £ 8 . 0 4 a _ i _ 5 . o < . . a 9

0 8 . 0 4
2 2 . 0 4
0 6 . 0 5
2 0 . 0 5
0 3 . 0 6
1 7 . 0 6

0 1 . 0 7

1 5 . 0 7

2 9 . 0 7
12.08

• 2 6 . 0 8

1)9 .09
23 .09
0 7 . 1 0
2 1 . 1 0

0 4 . 1 1
18 .11

0 2 . 1 2

1 5 . 1 2

30 .12

13 .01
2 7 . 0 1

1 0 . 0 ?

2 4 . 0 2

1 0 . 0 3

2 4 . 0 3

15

29

13

27

10

24

08

22.

05.

19.

02.

i 16.

i 30.

i 14.

i 28.

1 1 1 .

l 25

l 09

> 23

i 06

i 20

a 03

a \ 7

a D3

a 17

a 31

04.89
.04.89
.05.89
.05.89
.06.89
.06.89
.07.89
.07.89
.08.83
.08.89
.09.89
.09.89
. 0'5". 8 S

.10.89

.10.89

.11.89

.11.89

.12.89

.12.89

.01.90
01.90

02.90
. 02. riO

.03.90

.03.90

.03.90

GRUPO I I

D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A
D R O G A R I A

SSO T I A G O
B A R R C T O S
M I N A S DROGA
S A K A R I T A H A
DROGA T A T I
PROGRESS
D R O G A S A N T A

QI-06 BLOCO "O" LOJA 37 - G U A B Á I
OÍ-07 SÓDULO "H" L O J A S 13/14 G a l .K a r
OC-15 B L O C O "O" L O J A 07 - G U A R Á II
OE-30 BLOCO "B" LOJA 07 - G U A R Í II
EQ.31/33 ED. CONSEI LI. 05 L O J A 06
01-10 BLOCO "A" L O J A 16 - G U A R Á I
OE-23 BLOCO "B" L O J A 02 - G U A R Á II

C A L E N D Á R I O DE PLANTÃO_?*?*_0_GRUPO_^I_ - 01.0*__a 08104.89

PLANT Í O P E R M A N E N T E :

D R O G A R I A DROGA 1.CHE
D R O G A R I A P A R A N O Â
D R O G A R I A V I E N N A

01 .04 a 0 8 . 0 4 . 8 9
15.04 a 22.04.89
2 9 . 0 4 i 0 6 . 0 5 . 8 9
13 .05 i 2 0 . 0 5 . 8 9
27.05 .a
10 .06 a
2 4 . 0 6 a
09.07 a
2 2 . 0 7 a
05 .08 a
19.08 a
0 2 . 0 9 a
15.05.1
70.09 a
U. 10 a
2 8 . 1 0 a
11 .11 a
•25.11 a
09 .12 a
2 3 . 1 2 a
06.01 a

20.01 a

03.02 a
17.02 a
03.03 a
1 7 . 0 3 a

03.06.89
17 .06 .89
01 .07 .89
15.07.89
2 9 . 0 7 . 8 9
12 .08 .83
26.08.89
0 9 . 0 9 . 8 9
2 3 . 0 9 . 8 9
0 7 . 1 0 . 8 9
2 1 . 1 0 . 8 9
0 4 . 1 1 . 8 9
1 8 . 1 1 . 8 9
0 2 . 1 2 . 8 9
1 6 . 1 2 . 8 9
3 0 . 1 2 . 8 9
13 .01 .89

2 7 . 0 1 . 9 0
10 .02 .90
2 4 . 0 2 . 9 0
10.03.90
2 4 . 0 3 . 9 0

' J I - 2 3 BJ OC
01-11 OLOC
O . E - 3 4 B L O C

SfW
L U I Z H C D E Í R O ! / D E L I N »

i v i i ~ o de F i & c a l i i a ç a o d e S a u

"A" LOJ A 26
"A" L O J A 36
"A" LOJA 06

'.. \1 A n J

G U S S í

5 J l: 5 í

DIRET,OR

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N» 009/89 - DFS/DpFS/SES

O Diretor da Divisão de Fiscalização de Saúde, do Depa£

tamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

no uso de suas atribuições legais G na forma do que estabelece o artigo 5' e

seus parágrafos, do Decreto n" 2.866, de 21 de março de 1975, e artigo 66. item

IX, do Decreto nfl 8.386, de 09 de Janeiro de 1985, faz saber aos senhores pro-

prietários de FWWÁCIAS e EKJGWtTAS de BRAZLÂMDIA, que é a seguinte a ESCALA DE

PL/WlfiD para o período de 01/04/89 a 31/03/90, observando o horário de funciona

mento abaixo especificado.

1. - As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos I

e III, iniciarão o plantão as 8:00 horas de sábado, terminando as 8:00 horas do

sábado seguinte, nas semanas em que estiverem escaladas para plantão. As rela-

cionadas nos grupos II e IV obedecerão o horário de 8:00 às 22:00 horas, nas se_

manas em que estiverem escaladas para o plantão.

Brasília-DF, íi-V março de 1989.
Í//M-"1-?

LUIZ MEDEIROS DE LIMA

Divisão de Fiscalização de Saúde

Diretor

CHJPO i

DROGARIA SANTO ANGELO

ouro n

DROGARIA DROGALÂNDIA

CALEMMRIO DE PLANTÃO PARA

01/O4 a O8/O4

15/04 a 22/O4

29/04 a 06/05

13/05 a 20/05

27/05 a 03/06

1.0/06 a 17/06

24/06 a 01/07

08/07 a 15/07

22/07 a 29/07

QWO m

DROGARIA SANTA GENOVEVA

GWJTO IV

DROGARIA TRADICIONAL

CALENDÁRIO DE PLANTÃO PARA

08/04 a 15/04

22/04 a 29/04

06/05 a 13/05

20/08 a 27/05

03/06 a 10/06

17/06 a 24/06

01/07 a 08/07

15/07 a 22/07

29/07 a 05/08

EQ 17/38 - BL

0.05 - BL.A -

OS (HJHJCS I e H

05/08 a 12/O8

19/08 a 26/08

02/09 a O9/09

16/09 a 23/09

30/09 a 07/10

14/10 a 21/10

28/10 a 04/11

11/11 a 18/11

25/11 a 02/12

SCDN - BL.B -

Q. 19 - LT.01 -

OS GHJFOS m e IV

12/08 a 19/08

26/08 a 02/09

09/09 a 16/09

23/09 a 30/09

07/10 a 14/10

21/10 a 28/10

04/11 a 11/11

18/11 a 25/11

02/12 a 09/12

.B - U. 02

LT.01

09/12 a 16/12

23/12 a 30/12

06/01 a 13/01/90

20/01 a 27/01

03/02 a 10/02

1.7/02 a 24/02

03/03 a 10/03

17/03 a 24/03

U. 01

U. 01 - S/TRADICIONAL

16/12 a 23/12

30/12 a 06/01/90

13/01 a 20/01

27/01 a 03/02

10/02 a 17/02

24/02 a 03/03

10/03 a 17/03

24/03 a 31/03

LUIZ MEDEIfi' LIMA
Divisão de Fiscalização de Saúde

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N» 010/89 - DFS/DpFS/SES

O Diretor da Divisão de Fiscalização de Saúde, do Depar

tamento de Fiscalização de Saúde, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

l



SUPLEMENTO Brasília, 07 de abril de 1989

4 no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece o artigo 5' e

seus parágrafos, do DEoreto n9 2.866, de 21 de março de 1975, e artigo 66, item

IX, do Decreto n» 8.386, de 09 de janeiro de 1985, faz saber aos senhores pro-

prietários de EKMÍCUS e DROGARIAS de PLANALX1NA, que é a seguinte a ESCALA DE

PLANTÃO para o período de 01/04/89 a 31/03/90, observando o horário de funciona

mento abaixo especificado.

1 - As FAWMCIAS e DROGARIAS relacionadas nos grupos

I e II, obedecerão o horário de 8:00 às 22:00 horas, nos dias em que estiverem
.•y

escaladas para plantão.

2 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS constantes no grupo Plan-

tão Permanente ficarão abertas as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

3 - As FARMÁCIAS e DROGARIAS relacionadas no grupo Plan

tão Especial obedecerão o horário de funcionamento do local onde estiverem loca

lizadas.

Brasilia-DF, março de 1989.

LUIZ MEDÉIRÔ " DE LIMA
Divisão de Fiscalização de Saúde

Diretor

CHUFO I

DROGARIA PLANALTINA

DROGARIA ANANERI

DROGARIA CENTRAI,

DROGARIA CARATINGA

DROGARIA DROGAPLAN

DROGARIA MENDONÇA

DROGARIA PRINCIPAL

AV. MARECHAL DEODORO - 896

Q.09 - LT.26 - U.C - AV. CONTORNO

Q.11 - LT.04 - LJ.A

Q.05 - CONJ.A - LT.40 - BURITIS

Q.02 - CONJ.F - LT.40 - I J.02

Q.02 - CONJ.E - LT.20 - U.01

" Q.03 - CONJ.I - LT.20 - U.D

CALEMÚKXO DE PLANTÃO PARA. O GMJPO I

08/O4

22/04

O6/O5

20/05

03/05

17/06

01/07

a 15/04

a 29/04

a 13/O5

a 27/05

a 10/06

a 24/06

a 08/07

12/08 a 19/08

26/08 a 02/09

O9/09 a 16/09

23/09 a 30/09

07/10 a 14/10

21/10 a 28/10

04/11 a 11/11

16/12 a 23/12

30/12 a 06/O1/90

13/O1 n PO/O1

27/01 a 03/02

10/02 a 17/02

24/02 a 03/03

10/03 a 17/03

15/07 a 22/07 18/11 a 25/11

29/07 a 05/08 02/12 a 09/12

GRUPO n

DROGARIA INDEPENDÊNCIA

DROGARIA VICENTINA

DROSARIA GARDENIA

DROGARIA DROGAZELL

DROGARIA MANHUAÇU

DROGARIA MENINO JESUS

DROGARIA N. SENHORA DAS GRAÇAS

DROGARIA SANTA MARIA

24/03 a 31/03

AV. INDEPENDÊNCIA - SCCL - 0.01 - BL.B - LJ.01

0.11 - LT.02 - LJ.02 - VILA VICENTINA

Q.03 - CONJ.B - LT.41

Q.05 - CONJ.A - LT.21 - LJ.01

Q.01 - CONJ.J - LT.20

Q.04 - CONJ.E - LT.40 - BURITIS

AV. GOIÁS - 0.55 - LT.469

AV. MARECHAL DEODORO - Q.134 - LT.15 - LJ.B

PE PLAWTAO PARA o GRUPO ri

01/04 a 08/04

15/04 a 22/04

29/04 a 06/05

13/05 a 20/05

27/05 a 03/06

10/06 a 17/06

24/06 a 01/07

08/07 a 15/07

22/07 a 29/07

PLANTÃO PERMANENTE

05/08 a 12/08

19/08 a 26/08

02/09 a 09/09

16/09 a 23/09

30/09 a 07/10

14/10 à 21/10

28/10 a 04/11

11/11 a 18/11

25/11 a 02/12

09/12 a 16/12

23/12 a 30/12'

06/01 a 13/01/90

20/01 a 27/01

03/02 a 10/02

17/02 a 24/02

03/03 a 10/03

17/03 a 24/03

DROGARIA DO JAIME

DROGARIA E PERFUMARIA CENTRO

DROGARIA LYVIA

PLANTÃO ESPECIAL.

DROGARIA CRISTO SALVA

AV. SÃO PAULO - 0.35 - LT.25

0.04 - CCWJ.H - LT.41

AV. INDEPENDÊNCIA - 0-02 - LT.05

TERMINAL RODOVIÁRIO - LJ.09

LUIZ MÉDÉÍROŜ DE LIMA
Divisão de Fiscalização de Saúde

Dire tor

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cz$ 150,00


